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INTRODUCçAo.

Au 110m de la libel'lé,OD 1I0U5 ajet;·
dans l'anal'''hie; aú nom ele l'ol'dl'e dans
le despotisUte: il n'y a de salut que duns
les ]Jrincipes.

HELLO.

•

•

Os Estudos economicos, que compoem este livro,
foram publicados no Paiz e reproduzidos em pat'te
no Globo e em outros jomaes do imperio.

Ampliados alguns e cot'rigidos todos na t'bvisão,
aCt'eseentei-lhes algumas notas, que me pat'ecet'am
indispensaveis para melhot' esclat'ecimenLo do texto;
e qnero crêt' que estes escriptos encerram algumasidéa
uteis e dignas da altenção dos estudiosos; e si por
ventura-o que mal me atrevo a esperar-merecerem
a critica imparcial daquelles que se interessam em
Estud-os de Economia politica, ouso desde já esperar
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"a maior indulgencia que llJes fôr licito conceder-me
para a forma, solicitando todavia juizo severo para a
doutrina; pois, si em trabalha desta natureza a im
perfeição da forma prejudica o auctor, a falsa dou
trina affecta a sciencia, que constitue patrimonio uni
versal.

Sou o primeiro á lamentar os defeitos desta obra
sob o ponto de vista da forma e do estylo; porque, si
pão raro o brilhantismo deste e a belleza daquella ser
vem para dar curso ao erro ou acobertar opbismas,
e, digamol-o lambem, para mascarar a pobreza ou a
ausencia de idéas, são inappreciaveis quando reves
tem e ornam a verdade, tornando-a a'Ssim rnai attra
ctiva e alliando o util ao agradavel, uma vez que não
prejudiquem a clareza e a concisão indispensaveis na
discussão de assumpto sci0nLiO.cos. Par ce-me, toda
via, que não se lhe deve exagerar o valor, que em
ultima annlyse se t rua eCllnclario em producções,
que se IlITo destinam exclusivamente á dele lar () es
pirito. E quando o pl'oprio auelor se Gonfe' 'a culpa
do, a severidade ela critica; aggravall~lo·lbe inutilmente
a pena e ainda mesmo que se não pudes 'e '( nside
rar inleiramenle deslocada, constituiria pelo menos
falta de generosidade,

Toda a vez, porém que seja justa e conscienciosa,
nunca poderá ser demasiado o rigor da cri lica pelo
que respeita á doutrina, porque nada mais funesto e
perigoso que a propaganda do erro nesta ordem dos
conhecimentos humanos.

"fero instmmento nas mãos ela Providencia, cuja
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leis morae , eternas e immutaveis, prowra descobrir
e expôr, deve o I~conomista implicita submis TIo aos
principio da ci 'ncia: delles nITo lhe é licito afastar-se
sob pena de transigir com princi[)ios falsos.

Vou mais longe ainda:· entendo qne uão tem. o di
reito de engolfar- e em divagações, por mais pbilo
sophicas que lhe pareçam, no dominio das hypothe-
es, que não lenham por fundamentos, daramente de

monstrados, principias slos e suas consequencias 10-·
gicas e necessarias; porque, si o fizer, arriscar-se-ha
a perder- e e a triln'vial' os estudioso ilrredando-o
do caminho da vt:rdade.

O Economista deve cQl1siderar o l10mern sob o seu
aspecto moral e sOt;ial, e analysal-o em SLLaS aberra
ções; e quando por ventura estas, em vez de serem
meramente aCt;ideuLaes, as LHoem no meio da ·ocie:
dafle um caracter de generalidade, procllr ·desco
brir-Ihes as caus'!.s, que em tal ca o serão pnramenLe
artiftciae .

Examine com attenção onde. ão e como podem scr
contrariadas a' lei' econornicas pela' institoiçõe ; e
abstendo-se, quanto loe for [)ossiveL de indicar sys
temas ou propôr organisações sociaes, flUO cousti
tuem meras questões de forma e são do dominio da
politica, limite-se ri esclarecer á e ta expondo-lhe os
principios, pnrqllC a principal missão da scicncia é
combaLer o erro onde quer que se ache enraizado, e
qua1luer qUI) seja a forma porque se manifeste, pre
judicando os legiLiruos interesses sociaes e po tel'gan
do os direitos imprcscriptiveis ~do individuo, inLcres-
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ses e direilos que se barmonisam invariavel e espon
taneameute, quando são respeitadas e obedecidas as
leis naturaes que regem as sociedades humanas.

Quando muito penetre no mnndo d;ls especulações
para considerar o homem como poderá ser e como
pro\7avelmente se:·j~ moralmente, si no meio das so
ciedades Ibe respeitassem sempre os direitos, para
que tambem se lhe pudesse tornar c!feGliva toda a. .
responsabilidade illllerente á ua liberdaue.

Emqllanto o EGonomista se nâo desviar dos prin
cipios, tem a Gertrza que caminha com segurança; e
si não cOlJsrgnir alargar o dominio da s 'lencia, ao me
nos não correrá o ri 'co ele a mutilar.

E quando, porvenLura, na i,ndagação e no estudo
das leis moral'S, que constituem seu ponto objectivo,
encontrar dis uoancias (u contradicções, cumpre-lhe
retroceder, certo ue que errou o caminbo, observou
mal ou partiu de conclusões ou principlOs falsos, por
que tal dissonancia, taes contracl cções são meramen
te apparentes, não podem existir ne tas leis, resul
tam de falsas apreciações. E si ailJda assim não des
cobrir é! barmonia ou a verdade, da qual a harmonia
constitue por assim dizer a syntbese e a [)rova, abs
tenba-se, que outros mais pacientes ou pel's[)icazes
encontrarão a luz onde elle só via trevas.

Foi assim que comprehendi a scienci(); e inspiran
do-me nest:lS idéas, atrevl-me a penetr;lr-lbc G sanc
tuario, na esperança de er uLi! á mrns semelhantes,
e llluuitlo do llnico Gabedal que consiste em viva fé
na infiuita 'aucdoria do Supremo H.egedol' do Uni-



verso, etJ1 l1ma cl'ença inabalavel na perfectibilidade
bumana, c na profunda convieç~o t.lc que o munuo
moral estú sujeito á leis barmonicas, tão inflexiveis e
invariav-eis como aquellas que regem-a mataria.

Diz-me a cODscieneia que prucLlrei nnnca ele'viar
ille do programrna traçado, pondo de pane mesqui
Ilhas iuteresses, arrostando preconceitos vulgares e
susceptibiliuacles mal entendida - "mpre iutoleran
tes-e encarando com amor e veneração a humanida- •
ele, estudando a e apreciando-a cm suaR virtudes e
fragilid:H.ks, quanto mo permiltiam meu fraco re
CUI'SOS iutelJectnaes, e b espirito uu oÍJservtJltão qne á
qualquer homem reflectido cOlumunieam a Dratica da
vida e a experiencia do mundo.

Em todos estes escriptos encolltral'Ú o leil.Or prerlo
minando urna idéa primordial e fundamental, que me
parece justa e philosopbica: vem a ser, qne o BEM é
a ordem natural., o MAL apcna& o accidente e a aber
raçãü, desde que não fôr al'liticialmente provocado
pelas instituições humanas.

D'ahi deduzo as seguintes conelu ões harmonica :
Que a força collectiva da 'oci datle, repre entada

e posta em aeção pela auctoridatle cnnsti tuida no in
teresse commum, e portanto destina la a gcu Cl/ltil' tocla
a somma de DE I, de que ii mesma sociedade é gns
ceptivel, só deve, só pode applit:.ar-se com jusliça e
leaitimidade na rrpres:io e na corre ção do ~L\L,
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deixando ao BI!:M invariavelmente o seu CUI'SO natural
e espontaneo'

Que amiseriCt, a principal cbaga social que amige em
nos os dias as nações civilisarJas, é artificial e resulta
unicam nte do de eqllilibrio das força}; 'ciaes e da
injusta distribuição da riqueza, acarretados pelo .10
nopolios e pela oppressão que elles geram; devendo
portaoto--o que é profundamente consolador para os
verdadeiros pbilantbropos-desapparecer da· face' da
terra, ou pelo menos de entre as sociedades. cultas,
quando fulgurar em todo o seu esplendor o sol da
liberdalle --da qual apenas vemos despontar a auro
ra-; quando, em outras palavras, forem comprehen
elidas c respeitados os direitos que o bomem receheu
de seu Creador; isto é, desapparecerá no dia em qne
a responsabilidade universal resultar de instituições
politicas e sociaes, que est~jam em barmonia com os
eternos principias da jnstiça;

Fillalmente que a perversidade, 'aracterisando- e
pela generalidalle, tal como se manifc'sta no meio das
sociedades humanas, e qual em todos os tempo pro
vocou as iras, a satyra e o stigma d03 scepticos e mi
san Lbropo, ó tem rasão de er nas in ti tuiçõcs nas
cidas da ignorancia e de [alsas idéas sobre a liberda
de, que sempre predominaram e ainda infelizmente
estão longe de se haverem dissipado, collocando até
os nossos dias as sociedades á mere' do- despotismo
e produzindo sua funestás e naturaesconscquencias .

.Onele, pois, se :·eham os hnmens geralmente mais
ou menos pervertitlos ou eOITompielos pelos vicios,
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.pelas paixões, ou pelo excesso do egoismo, é porque
as instiLuições humanas ahi os fizeram taes, inverten
do a ordem natural, isto é, fazendo da excepção ou
da aberração a regra.

Foi necessario que viesse ao mundo o grande, o
verdadeiro Philosopho, proclamar uma eterna verda
de: que todos o homens são iguaes perante o Direi
to e perante a ConscieÇlcia ímmana; e foram precisos

- .
dezoito seculos, para que este principio começasse á
'ser comprehendido, e para que entrasse no dominio
da politica em algumas de suas consequencias neces
sarias; porque aqueUes mesmos que se dizem, e se
julgam talvez sinceramente, os unicos depositarios das
verdadeil'tls doutrinas evangelicas, em vez de comba
terem e condemnarem o despotismo, como estas dou
trinas lhes onlenavam que o fizessem, com elle pac-

,tuaram invariavelmente, negando sempre aos bomens
o primeiro de seus direitos naturaes, aquelle que aliás
decorre logicamente da Igualdade proclamada pelo
Divino MesLre, a liberdade do exame e do pensamen
to, liberdade qne implica a responsabilidade da cons
ciencia, e que em caso algum pode ou deve ser abdi
cada, porque constitue o fundamento da rusão huma
na, perante a qual teem seguro o triumpbo final, á
despeito de tudo quanto fizerem para o retardar, as
idéas e as instituições que se firmam na Verdade, na
Justiça e na 1\Ioral. São todavia ainda mai dignos de
lastima que de 'eensura, porque quando a perversida
de vem da cegueira do espirito, embora alimentada
pelo egoismo e por ambições illegit1mas, provoca me·

:ii
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nos a indignação, que ,a commiseração do verdadeiro
pbilosopbo. E estou cQnvencido de que si o proprio
MartYI' do GolgoLba tornasse ao mundo e viPsse tomar
lbes contas por baverem mulilado sua divina obra,
ainda peJiria perdão para elles, «porque não sabem
o que fazem.»

No meu bumilde entender, aquiHo que boje em po
HLica se cbama Ultmmontamismo, c que constitue um
dos maiores obstaculos á marcba pr ogr8ssiva da De

• - mocracia desapparecerá para gloria do proprio Cbl'is
tianismo, quando todas as leis fundamentaes d~s po
vos cultos centiverem a-seguinte disposição constitu
cional: <dica proclamada e garantida a liberdade abso
luta da consciencia, e, nenbuma religi~ poderá ser
subvencionada ou estipendiada á custa dos dinbeiros
publicos»; porque ficará, então universalmente resta
belecida mais uma Elas responsabilidades humanas,
que se acham deslocadas ou annul/adas pela funesta
intervenção do poder civil naqui1lo que não é de sua
legitima aLtribuição.

Outra ,idéa capital e predülllinante neste livro, e na
qual. não me cansargi de insistir, prende-se mais di
rectamente ás finanças- e á ecnnomia deste paiz, de
nunciando todavia um facto por assim dizer univer
salmente observado Das sociedades mnue_mas. e crue
constitue o mais fU!1esto dos legauos uo absolutismo.
Este facto é o desl~espeito absoluto, que quasi por toda
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aparte manifestam os poderes publicas com relação á
propriedade llldividual, toda a vez qne se trata dos
interesses do Estado, bem ou mal apreciados, legiti-

~ mos ou illegitimos.
A elaboração das idéas democraticas bodiernas so

bre os direitos naturaes do bomem tem-se enca
minbado e circumscripto quasi á emanclpação do in
dividuo, esquecendo inteiramente a emancipacão de
sua prop1'iedade, que entretanto, SI não constitue o
fundameBto, é o cOluplemento inclispensavel daquella;
resultando d'abi, que a auctoridade ataca e viola
aquillo mesmo que deve proteger e garanti'r, e que de
vêra ser a primeira a respeitar I Não é por certo livre
o.individuo cuja propriedade não fôr garantida em toda
a ~ua plenitude, porque, cúmquanto a segumnça de sua
pessoa constitua a primeira de suas necessidades, é prin-

• cipalmente por amor do db-eilo de propriedade, que
as sociedades teem absoluta necessidade de instituir
uma auctoridade collectiva e forte.

Considere-se bem, que não é cousa muito natural
communical' um individuo qualquer á outro ou outros
o adio ou a paixão que o cega e excita contra alguem,
e que se não prenda á interesses exclusivamenté ma·
teriaes. Pam a defesa de sua propria pessoa basta,
em regra, o proprio individuo, que 'por meios artifi
ciaes conseguirá sempre equiparar suas forças ás de
outro qualquer; mas para a defesa de sua proprieda
de é elIe individualmente impotente, porque com o
/im de extol'quir-Ih'a podem seus semelbanhes asso
dar-se, annullando-lhe a resistencia. Si a propl'jedade,
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pois, não existisse ounão carece se exi til' entre os ho
mens, nunca provavelmente se teriam lembrado de
organisar uma força social, ou de instituir poderes
publicas. Como, porem, é condição indeclioavel do
progresso humano e da civilisação, porque só a pro
priedade pode assegurar e promover a accumulação
das economias, ou a formação do Capital social, ins
trumento de producção sem o qual a industria
humana seria quasi impossível, porque com elle é que
o homem consegue domar as forças da natUl'eza e
conquistar os elementos de que carece para viver,
tornaram-se taes pod~res imprescindíveis, sendo to
davia sua LIl\fiTAÇÃO indispeosavel, sob pena de abu
sarem infallivelmente e de nasceJ deste abuso a 's
Cl'avisação gradual do individuo que, de soberano que
é de si mesmo em face de seus direitos natLuaes, será
á pouco e pouco transformatlo em simples materi(L
tributa'Cel.

A idéa á que me refiro é a GUuuemnação aiJsoluta
do Papel-moeda, que o Estado lançóu ua tantos annos
como expediente financeiro na circulação publica com
curso forçado.

Nada se poderá conseguir de verdadeiramente util
e grandioso neste paiz, emquauto a disposição que
deu curso forçado á um palJel fiduciario inconversivel,
viciar e desbonral' a sua legislação civil e financeira:
é conclusão á que me conduziu o estudo relleclido do
assumpto, e à qual cbeg rão il1faUivelmente todos
aquelles) que qUlzerem prestar aLLeoção aos males que
produz na Qconomia do paiz e te fatal· systema mo-
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netario, que é incompativel com o progresso social,
com o desenvolviU1ento da civilisação e com a moral
publica e particular, porque é incompativel com a
probidade, primeiro d !ver da auctoridade em um
paiz livre e c,ivilisado. Com est,e cancro social, com
este flageJlo da industria bonesta, com este agente
corruptor das finanças, NÃO SE l'HANSlGE; e nem ba
sacrificios que a nação deva regatear para removei-o
por uma vez,porque não ba sacrificios que não sejam
mil vezes cOlllpensados pelos beneficos e immedialos
ell"eitos de tal remoção.

Surprehencl em verdade que tantos homens, que
teem dirigido os negocias publicos, distinctos pela
iIlustraçiio e pelo talento, encarem com indiffel'ença

. ou pareçam não comprebender ou avaliar toda asom
ma de males, que o papel-moeda tem acarretado e
acarreta á nação Brazileira, e quanto são apparenles
as vantagen que proporciona ás finanças publicas.

O argumento, concludente na apparencia, com que
podem os estadistas do paiz combater a idéa da im
mec1iata retirada do papel-moeda da circrLlação, é, que
tal retirada importaria necessariamente em um con
sideravel augmento de despeza publica, vindo aggra
vaI' ainda mais o desequilíbrio das finanças elo Esta
elo, aliás em deploraveis condições.

Mas o que não consideram é que, ponelo de parte
a falta de economia, que, digo-o sem proposíto de
olfender ü quem quer que seja, tem attingido :is raias
da prodigalidade na gestão dos negocios publicas, e
que se tem traduzid0 em tantas despezas inq.teis e

..
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improductivas feitas pelo Estado, o desequilibrio e
a desordem nas finanças derivam principalmente do
papel-moeda, não só porque affecta e eleva excessi
vamente o juro da divida publica interna, aggravando
ao mesmo tempo pelas inevitaveis oscilações do cambio
a taxa do juro da divida externa, e as despezas que o
Estado tem á pagar fóra do paiz;mas sobretudo porque
constitue o-maiol' embaraço para o desenvolv~mento da
riqueza publica,desde que não sómente afugenta os ca·
piLaes estrangeiros, como aniquila e expelle em larga
escala as economias nacionaes.

Ora, é intuitivo l/ue a faculdade de pagaI' impustos
esta para uma sociedade qualquer na rasão directa de
sua riqueza, pois resnlta de sua faculdade producti'Va,
a qual por SUei vez depende da somma de CapiLal de
que dispnzel'.

Deixem enriquecer a nação, o que é materialmente
impossivel em face do papel-moeda, e do lamentave!
e pernicioso systema que adoptt)u o Estado de absor
ver e consumir todas as economias que este pa pel
não consegue afugentar, e verão que os recursos so
ciaes farão face ã todos os encargos publicos, resta
belecendo-se assim promptamente o desejado equili
brio.

Não são os impostos em si -comq uanto exeessi~

vos -que esmagam a soc,iedade brazileira; é o para
sitismo que resulta de seu deploravel systema d~) go
verno e de finanças que;-não receio dizeI-o porque
facil seria a demonstração -não resiste á analyse eco
nomica em uma unica siquer de suas parles, parecen-
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do que os legisladores e os financeiros do paiz delei
taram-se em contrariar os preceitos da sciencia, fa
zendo em tuclo exactamente o opposto ao que eUa,
aconselha J

,simplifiquem os impostos quanto fôr possivel, aca
bando com aquelles que são evidentem~Ule iniquos e
anti-economicos,porque dizimam e atacam directamen
te o Capital; entreguem á inicia.tiva particnlar e á indus
t.ria social tantos serviços publicas indevidamente mono
polisados pelo E:;tado;abandonem a emigração estran
ge,ira á sna propria espontaneidade, esobretudo garan
tam escrupulosamente a propriedade,e verão a nação
pagar com a maior facilidade todos os compromissos que
a oneram;mas emnome da moralidadepublica,em nome
da l.IOnra e digoidacledeum povo livre e civilisado,re
tirem da circnlal,ião opapel-moeda que creou e alimenta,
o Imposto da agiotagem, imposto que se eleva á uma.
som ma que causaria espanto e horror á nação, si pu
desse ser justamente computada em algarismos, e que
entrr:tanto não escapa, em suas multiplices manifes
tações, á observação de qualquer homem pratico e
i,ntelligentel Receiam exigir da sociedade uma con·
tribuição annuaL que no proprio orçamento da des
peza publica extinguiria verbas quasi equi\'alentes,
para pagar juros de uma divida de bonra, de um em·
prf'stimo extorquido á propl'iedade individual em tem·
pos crillcos e difficeis, e não teem e 'crupulus de ver
toda a Ilação explorada pela agiotagem em uma som·
ma que talvl'z exceda ao decuplo tlo valor de taes jUI' JS.

si se leval'em em linha de conta as perturbações que

..
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introduzem em todas as transacções sociaes as con~

tantes e inevitaveis oscillações do cambio II A que
attribuir tão c tranha cegueira?

Sobram á nação Brazileira elementos de prosperi
dade e de riqueza; mas si os seus Estadistas quize
rem que ella prospere, terão de começar por aquillo
que constitue :J condição essencial do progresso bu
mano, o respeíto á Propriedade: com o papel-moe-

f"

da será o Estado tudo quanto quizerem, menos uma
entidade honesta; e não concebo que o Estado po sa
dispensar-se de obedecer em seus actos á probidade,
que exige de todo os cidadãos, porque é o primeiro
dos deveres sociaes.

Si as despretenciosas paginas, que ora submelto á
apreciação do publico, conseguirem levar a convicção
que as dictou -ao animo dOs bomens honestos e in
telligentes que i()Quem nos destínos de sua paU'ia, e
ao mesmo tempo dispertarem na mocidade estudiosa
deste paiz o gosto para o cultivo da sciencia que ver
dadeiramente pode esclarecer as sociedades cultas na
solução dos grandes problemas sociaes que as agi
tam, dar-me-hei por hem recompensado €le minhas
lucubrações: outro qualquer gesejo, outra qualquer
aspiração não abriga o bumilde escriplor deslas li
nbas.

Agosto de 1877.
M. H.



ORGANISAÇAO DO CREDITO REAL.

I.

Sob este Utulo publicou-se no Rio de Janeiro um
pequeno folheto, do Sr. Antonio Justiniano Rodrigues,
o qual já. alcançou as honras da terceira edição, e
contem uma proposta apresentada á assembléa geral
legislativa sobre a organisação de um banco de cir
culação, isto é, com faculdade de emissão de notas ao
portador, inconversiveis, e que, segundo se expressa
o peticionarto, «occorra com remedio prompto á. mais
palpitante das nossas necessidades sociaes, que é a
1'eorganisação da lavoura etc. etc.»

Nem ao menos tem es e projecto, em sua essencial
o merito da novidade. Ha mais de seculo e meio co
meçaram, com o celebre Law, os sonbadore de orga
nisações financeiras semelhantes a illudir-se a si e ás
sociedade com a pretendida panacéa economica qU6
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consiste em monetisar o valor do solo e o dosimmo
veis.

EspaUlado o opusculo com profusão por todo o
paiz, fui tambem mimoseadd com mais de um exem
plar d elle; e em face rio progl'es 'o qlle já deve ter
entre nós o estudo da sl~jcncia economicil> estudo que
faz parte do curso da faculdades de direilo, conelui
que seria esse projecto perfeitamente inoffensivo, ,não
navendo probabilidade alguma ele el' tomado a sério
pelos homens sensat,)s, e sobretudo pelos que diri
gem a imprensa perioclica do paiz> porquanto para
isso parece que seri;] nccessario não terem a mais
ligeira noção do que-é l){oeda" Riqueza, Vetl01'> Capi
tal. C1"edito> etc.

Enganei-me, porem> porque acabo de ler em um
dos jornaes de grande circulação que se publicam na
Côrte um artigo em que, a par de um pomposo elo
gio feito ao auctor do projecto, se lêem sobre este as
seguintes conclusões:

«Acbada a base' que permitte, de ora em, diante> a
eificaz organisação elo credito real, achou o auctor do
projecto um meio de tornar o proprietario simulta
neamente clevedo'r e c'redor de si mesmo, pel"solvendo a
Slla divida com a renda de seu proprio capital, asso
ciaclo ao credito C01nmum que deve levar a circulacão
a todos os canaes POI"' onde serpeia a ac.tivic1ade in
dustriai e commercial elo pai:; inteiro.))

Em vista de tal jnizo, partindo de lll1h.dos mais
importantes orgãos da opiniã0 publica do paiz, não
~erá talvez de todo inutil formular sei embora neste
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cantinho do imperio, um publico protesto c.ontra uma
idéa absurda, que na actualidade dir- e-hia-parto
monstruo () de um espil'ito enfermo-e que, se não
tem probabilidaue de ser apoiado pelos poderes pu
blicõs e de pnellJZir, na praLica, male incalculaveis,
pode todavia transviar ii opinião, desd(~ que um jor
nal sério e re 'peitavel, ('01 vez de combat':>l'~l, a acei
La, applaulle e elog'ia.

São os homens em g-eral :iíugularll1cnte propenso
a acreditar no marayilllOSO, o que constitue uma ver
dadeira enfermidade moral, contra a qual só pode
reagir a instrucção; e c}'abi o aceitarem não raro as
soci dades ei!! mai' ,;nalysl', as tl1eoría ecollomic:-ts
as mais i.lbsurda~ r, p.xtl'avag-antes. Nasce isto todavi,a
não somente da ignorancia, lllas Lambem dos sofTr i
Inentos mai' ou menus prof'ttnUOS 'lue amigem as
classes pouco favor"cil1as lia flJrtuna, soíIrimentos que
teem sua principal origem na' situações artillciaes de
que são victimas as sociedados, cmadas por institui
ções que contrariam a libel'Jacle e atropl1iam a activi
dade social, anuullíJudo a l'0sponsabilidade individual.
Taes situações são eminentemente proprias para pro
duzirem, por um lado visionarios muitas vezes ani
mados de sentimentos sinceramente pbilaotropicos. e
por outro especuladorrs sem consciencia, sempre
promptos a exploral' a ignoraucia no meio da socie
dades.

Cumpre, pois, aos homells intelligentes, lIone to e
de boa fé, aos verdadeiro amigos ela humanidaúe,
combater incessante e wrajusarne ote as fal as e pe-
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f rigosas doutrinas economicas espalbadas por uns e
por outros.

II.

ão pode o projecto em discussão ser devidamente
*analysado e apreciado pelo leitor, sem que das con-

siderações que o acompanlJam SE: transcrevam alguns
(recbos, que, destacados do texto, repleto de puerili
dades e de periodos confusos, nos revelem com cla
reza o pensamento de seu auctor, e as bases em que
assenta essa idéa, no dizer elo mencionado jornal,
«não menos grandiosa que pratica e que constitue
um meio de engrandecer e de felicitar a uma nação
inteira e fortaleceI' e fazer prosperar todas as classes
sociaes de que ella se compõe; .... que é uma Revo
lução, mas a revolução que eviLa as 'revoluções, que
assegurando o porvir, a grandeza e a força de um
grande povo, dilata aos seus olbos o boris nte vasto
e luminoso em cujo circulo a sua existencia tem de
desenvolver-se, tornando fecundos todos os esforços,
estimulando todas as actividades, e alentando com a
confiança no trabalbo todas a e peranças do bem es
tar e da fortuna.»

Comprebender-se-bia esta entbusia tica e eloquen
te linguagem, se se applicasse ii liberdade, unica que
pode assegurar o bem-estar moral e material das so
ciedades;-tratando-se, porem, de uina cbimera ...
mal se pode explicar. Quanto ao iniciador da idéa,
cujos conhecimentos especiaes em assumptos econo-



micos, affirma o Illesmo jornal, são ba muito reco
nbecidos e respeitados, ouçamol-o:

«A situação é a mais bem dcsel1bada par_a apresen
tação de um projecto que mobilisa o-maior, e o mais
solido capital 'que se possa possllir; e que, vindo em
soccorro da lavoura, em cujo favor tantn se clama,
contenha os meio de acabar com a escravidão 'entre
nós, retü'e da circulação o papel moeda, converta a
divida publica interna de 6 % em 5 % ao anno, po
nha 'á disposição do governo ao mesmo juro de 5 %

o dinheiro preciso para levar á execução as estradas
de ferro, que estão mortas apezar da garantia de
7 %, que não produz o resuItêldo almejado, estando
tambem mortas a agricultura, e com ella o paiz em
quanto as não tiver; que venha em soccorro da nu
merosa e mal retribuida das e dos funccionarios pu
blicos, dando, por um meio, aliá simples, as condi
ções de segnrança. e o credito de divida do Estado
aos vencimento:; que todos os seus pensionistas rece
bem dos cofres publicas, e que assim poderão albeiar
sem as ditliculdacles que agora os torturam; que ve
nba finalmente, em soccorro da associações de arte
zões, eL itando o pauperismo que a Europa se vé boje
embaraçada para 1'emedia1', e traga alem disso as
mais vantagen' que adiante se descrevem,

«Está formulada a opiniã0 geral, e toda accórde,
sobre a necessidade de um banco de circulação, pelo
qual já se clamou, até do centro do mini teria, den:
tro do vosso, recinto, no momento atliclivo em que a
crise surprehendeu os incauto::;, arrazando muitos, al-

•



r

6

guns dos quaes apenas são viCl.imas da nossa {alta
de organisação econonúca. VaciUa-se, apenas. na es
caIba do valor que possa servir de base á emissão
desse banco.

aDesprezando os alvit'res paracloxáes da l'otina, que
até se tem lembrado de apotices, que não são senão
titulas de divida, posto que acrel.1itada, e de letras hy
potbecarias, que são titulas de divida, sem creditoJ

(tem-se, com algum vi t~tmb1"e de razão, fallado no
ouro, como base de um banco ele emissao.

«Mas, similbanlc arbitrio, com relação a nó , é
comparavel aos delirios ele um naufrago, que até á
ancora de ferro se agarra, sem reparar em que com
eUa mais depressa irá ao fundo.

«Comparar comnosco os paizes em que LIa circula
ção metallica é querer plantar na Siberia os fructas
da zôna torrida.

«Se a moeda não é senão um signal de vet,101'es, e
todos gritamos que a nossa principal fonte de riqueza
é a agricultura, como não vêr que a nossa riqueza está
no s6lo ? E se está no s6lo, como não emitti'l' moeda que
repl'e ente o s6lo "!

«Nem toelo o nosso sólo, dirão, tem, por ora, um
valor positivo: mas tem valor positivo o sólo da capi
tal do imperio, e os edificios ·sobre elle construi·
dos.

«Esse capital immenso, e mais que todos valioso, é
o unico elos que podem ervir de base a um banco
de emissão, que e teja isento ela condição de exporla-
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bilida.rle, ljllP aIfeCl(f a tnoeda '1IIPla/.lica., e CjIH' para
similllante fim. a {a.::, 'recusar pR/O. pensculores.

«Cumpre CJllC a Ilypotbeca repre ente riqueza em
vez de representar, corno até agora, enLre nós, po
bTeza; o que 'eria verdad ira al)elTação se aberràção
não 1'0 se a chamada organisação economica, que te
mos, e que se faz sentir p los vexames que nos .,
causa.

«O prt jccLo que se vos apreseola b para o qual só
se pedem os favores que têm sido feito ás a'sociações
de credito que nunca apresentaram a olida base que
os pel.i 'iouarios \'os offerecem: e por isso, e pela fal
ta de hallilitaçõe technicas de mlli10s de seus gel'en
Ls naufragaram, remedeia Lodo o mal e melhora todo
o bem uo proprietario> por um meio, talue:; engenho
SO, ma que 'e enculttra na combiooção dos recursos
das sciencias economicas e das exactas.

«eraa immediatamente uma nova 'renda, pelo rl'l..enos
de 20 %á propriedade immovel.

«Com essa renda que se lbe creou, e sem desem
bolso algmn, dá em 4 1./2 annos ao proprietario de pre
dia urbano o e1n]Ji'esti?no que pócle pedir á associação
até 7.5 % do valor de sua pl'opriedade, nos termos
da lri de 24. de seL mbra de 18tH, e os juros desse
empreslimo, decima de aluguere e imponto de penna
d'agn<l ao L1lesonro, continuO/nela a receber, mn todà
liberdade, o alu1Juer que d'anLes pcrcl'bia. (Vir]. ii ta
boa n. '1.)

«E/e/ a an quadruplo os havere. do proprieLario; e,
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êonseguintemente, o alugller cle sna propriedades,
por effeito do machin!smo que o torna simultanea
mente accionista e devedor bypotbecario. (Vid. a ta
boa n. ~.)

«Fornece-lhe recursos promptos, faceis e sem de
sembolso {ulllro para conservar e melborar os predios
existentes, assim como para construir novos, de que
temos tão palpitante necessidade, quanto é certo, e se

('vê dos periodico , que já não tia ca as para quantos
as procuram.

«Embelleza e augmenta a cidade, auxiliando a by
giene com o desappareGimenlO d.Jsses velhos casebres,
cujos donos bem querem, mas não possuem meios de
reparar.

«Traz reducções nos alugueres monstruosos que
tanto nos amigem, sem que o proprietario sofIra na
sua renda, que, aliás, quadruplica; porque o que co
bra. de menos no aluguer do predio que tinha, vai
resarcil-o, e em muito excedei-o, no aluguer dos que
de novo fabrica e compra. (Vid. a me ma taboa n. 2.)

«A associação fornece ao dissipador, ao cabo de al
guns annos, como se vé elas tabellas, uma segunda he
rança; unicamente creada lJor e se projecto; e, prova·
velmente, maior do que a que lhe foi deixada; por·
que, em paiz novo, a propriedade predial augmenta
de valai' successivamente; e, obretudo, quando enri·
quecida com a vantagens que este projecto vai dar
lhe: mobilisação e todas as suas consequencias admi·
mveis e quasi incrivei, pará qltem l1ã,o tem o 1/S0 riP-

o •

iogar com algari?/lo .
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«Levado á exec.ução este projE\cto, qualquer indivi
duo pode ser proprietario, pelo menos da casa em que
mora, comtanto que apenas dentro de suas forças e
exigencias sociaes possa baver por um emprestimo

. particular a quarta parte do que o predio custar; ten
do pam successiva· indemnisação dessa qUa1'ta pa1'te e
do resto do valor do predio, que já é seu, os dividen
dos das suas acções. (Vid. a tabella n. 1.)

{{Se acontecer que o lavrador, como é tão vulgar,
possua um predio nesta capital ou na da província do
Rio de Janeiro, ainda que não seja senão de valor
equivalente á quarta parte do dinheiro que toma em
prestado para occol'rer aos empenllos e necessidades
da sua lavonra. já se liberta dos juros do emprestimo
tomado cm favor (relia, sem despender um real da
sua bolsa: porque, pela qualidade de proprietario de
predio urbano, pode ser accionista da companbia; e
percebendo pelas lla acções o quadruplo da quota que
paga de jm'os lem ahi com que solva os que rôr de
vendo pelo emprestimo que tomou.»

Como espera o illu tre financeiro realizar todas es
tas maravilllas? Elle mesmo nol-o vai dizer:

{{O fundo da sociedade será feito por primeira by·
potheca especial da propriedade urbana da capital e
provincia do Rio de Janeiro até a somma de 200 mil
contos de reis, computando-se o valor da propriedade
por 20 annos de aluguel' calculado segundo os lança
mentos do tbesouro e outras repartições fiscaes para
pagamento desse imposto.» (Quer dizer que os felizes

2

-
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accionistas da gigantescil empreza não terão que fazer
entrada alguma de Capital: entmm nmninalmente eom
o valor de seus predios. ficando de posse delles e de
seus 1'enclimentos.)

«Irá emittindo notas Gil portadm' (com curso t'orça
do~ já se vê~ sem o que nada absolutamente valeriam)
até o quintuplo do valoT que já pam Jelt fundo lilc
estiver hypothecado; e gosará dessa emissão apenas
por dez annos, findos os quaes c01fleçará, e durante
os outros quarenta continuará a resgatar annualmen
te dous por cento de uas notas, c il r'metLer para a
Caixa da Amol'tisação meiu por cento em ouro do va
lor total da emissão; isto é, 1'esgalará annual1'ne'l1/e
vinte mil contos de reis dl1 notas, e reculherá :'lquella
Caixa tambem annualmelltc cincl) mil conto' de reis
em ouro, ao padrão de 2'7 d. por mil reis.»

III,

Vê o leitor que o grande segl"'clo do_auetor do pro
jecto é uma modesta emissão de um milhão de contos
de papel moeda, de notas b:mcilrias inconrcrsi
veis!

É crrto que elle faz ao Estado nma corícessãtl gene
rosa, CI1I troca do favor que espera: promette 1'esga
ta'/' todo o papel moeda do governo, n:l impo!'tal11'ia
de r.entn e tantos mjl colHas. pel/"I 1110l'da qUl', ~"en

do um pessimo agente rle permnla por is'o mesmo
LjUe não é e nf'm poue ser conversivel ('m mrtal c á
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vista, á vontade do portador, condiçãQ es 'encial de to
do papel Uduciario fjne haja de fazer as funcções de
moeda, é, pelo me'nos, urna divida do Estado, garan
tida por toda a nação, que a pagará um dia, quando
os poderes publicas comprebenderem e respeitarem
os sãps principios economiL:os, com os quae só se
harmonisa um sy ·tema monetario regular e bonesto.
Pretende o organisadur elo Banco, em outro termos.
recolher o papel inconversível do Estado., lançando na
circulação para sub~tituil·o o decuplo de sua impor
tancia em Ill'ta:s inconversiveis de um banco sem Capi
tal realisado, e cuja unica garantia seria a quinta par
te do valor da emissão na propriedach urbana da pro
vincia do Hiu de Janeiro. É l~sl.upendo I

Creio que o organisador desse banco monstro e
seus illustr' (jntece 'sorl'S, que todos inventa;ram sys
temas analogo , são mais ou menos dominados por
uma séria aprel1ensão, e é que ;Iquelles de quem (~spe

ram receber algum valoT 'real e positivo em troca de
um papel que ninguem ser::\ obrigado a solver, pode
rão pôr nissu alguma objecção, embora, em sua opi
nião, muito infundada. Para tal difficuldade, purém,
taem elles um remedio, tão simples qnão .obel'ano,
segundo julgam, c a que não resistirá capitalista
algum, por m<:Ji incrúdulo ou recalcitrante que
seja.

Chama-se eSSe remediu o curso {m'çado, isto é, a
acção da lei e do Estado intervindo para promover,
legali~ar e sanccionar o esbulho e a extor ão da pro
priedade individual. , "
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Sempre o papel-moeda' i E de crer que os homens
a quem o paiz tem confiado seus destino , não igno
rem o que é em sua essencia e em seus ett'eitos esse
papel, que todos chamam nefando, porém que conser
vam na circulação. Sabel-o-ha, porém, a nação que o
tolera e deUe é victima !la mais de quarenta annos '?
É licito duvidai-o.

O papel-moeda é o abuso do credito por excellen
eia, e esse abuso não o pratica impunemente nem o
individuo nem o Estado; é um instrumento de espo
liação funccionando á sombra ela le'i; é a iniquiclad~ e
a injustiça em acção; é uma flagrante inconstituciona
lidade praticada pelos poderes publicos, porqu,\ ataca,
em sua inevitavel depreciação e constante fluctuação, o
direito de propriedade plenamente garantido pela lei
fundamental do impel'io; é, como as loterias, Uilla
grande immoralidade publica, porque alir'nenta o jogo
e a agiotagem, e ilOmoralidade tanto mais indescul
pavel por partir. da auctol'iclac1c que deve elar o
exemplo do justo e honesto; é-, em summa, anti-eco
nomico e duplamente fatal para o Brazil, porque afu·
genta os capitaes estrangeiros ff' expelie do paiz as

I '''0 agricultor desejoso de melhorar sua propriedade ou pa·
l(H suas dividas, mas a quem falta Capital; o chefe de estado que
tem um numeroso exercito a sustentar em pé de guerra, e que
no imposto não encontra recursos sufficientes; o legislador de
imaginação exaltada, que desejara curar radicalmente, como por
encanto, as publicas calamidades, se persuadem todos que só
lhes falta o numeraria, donde concluem que núo teem 'I1wis que
fabr'ical-o de papel. Encontram argumentos ·especiosos para per·
suadirem di to ao publico e a si mesmos."

(M. Chevaliel'J
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economias que nelle se accumulam, as quas vão
procurar nos paizes em que não existe tal flagello, não
melhor renda certamente, púrérn mais segurança e
fixidade de valor, forçando o Estado a garantir com
seu credito na Europa os capita's LlI~ que precisa a
industria nacional para vias ferreas e outras empre
zas. A não ser tal papel, viriam os capitaes estrangei
ros espontaneamente e sem essa garantia, alimentar o
trabalbo e proillover o progresso Lia paiz, penl1ittindo- •
lhe explorar sua magnificas e inesgotaveis riquezas
naturaes, e ii Llrailindo para estas regiões abençoadas
com mais elIkat:ia do que poderão conseguil-o milha
res de medidas artiüciaes e legislativas, milbões de
immigrantes industriosos, porque não são unicamen
te os elementos naturaes, não é sumente a barateza
ou gratuidal1e cio solo e sua fertiliLlade nos paizes no
vos e inexplorados o que attrahe para elles o ho
mem do trabalho, as populações superabundantes
da culta. mas opprimida Europa Sãu principalmen
te as institnições livres> mas livres no verdadc'iro sen
tido politico, a garantia da propriedaLle, e o Capitat
que só se crea, accumula e torna· se productivo á som
bra dessas instituições e dessa garantia.

Já algum estadista ou financeiro deste pajz calcu-
laria a somm3 fabulosa que delle emigra constante
mente por causa do papel-moeda '7

São todos os Economistas aecordes em considerar
esse systema monetario como um instrumento de alte
ração ou falsificação da moeda.

«A alteração da moeda, diz Courcelle SeneuiL de

.,
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que successivamente lançaram mão como expediente
financeiro todos (')s estados da Europa 'até os fins do
seculo XVIII, até a r'evolução franceza, tem sido pra
ticada ainda muito tempo depois com a invenção do
papel-moeda.

«O excess~ na emissão do papel-moeda (exGesso de
que jamais escapou e ner,n pode escapar governo al
gum que rE:corre a esse fatal expediente fillanceiro),

(' é a ultima, ex pressão tia alteração da moeda, e simulta
neamente um abuso do credito. Em vez de cllnhar pe
çasmetalic s com um pe.so ou toque inferior, emitte-se
papel sem valor intrinseco, dando-lhe curso forçado.

«Esta operação, porem, é m:lis engenhosa que a
outra. Attesta um gmu de civitisação mc6is acliantado,
po~que tal papel é uma p1'O?nessa, succede ao uso do
papel fidllciario, corno suctedeu o das moedas altera
das ao da moeda de valor intrinseco; é o moedeiro. -
falso do cTecl'Íto, e deve ser dassificado pela seiencia
e pela bistoria eorno o appendke ás operações que al
teraram o valor das moedas.»

«A odiosidáde e as rlesvantagens que resultam da
degradação da moeda metaIü.:a , escreve Me. Cullocb,
induziram por lim a maior parte dos governos a abs
ter-se de tal pratica. Renunciaram, porem, a ,·sse
meio de extorquir a propriedade de seus subditos,
para adoptarem. outro rânda mais pernicioso. A injus
tiça que l'nynlvia dantes a diminuição do metal pre
cioso contido nas moedas, é agora perpetrada com
mai' facilidade e em escala muito mais ruinosa, com
a depreciação dQ papel-moeda.»
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F. Passy p.xpressa-se sobre o assumpto nos seguin
tes termos:-«Todo papel fiducial'io que deixar de
ser faciJmcnl.· convel'sivel em dilllleil'o, perderá seu/'
pre ele 'valor em proporção da difficuldade da conver
são. Todo papel que se impõe, depreciar-se-ha mais
ainda; e se a violencia attingir o ultimo limite, perde
rá tudo pOl'qUl' não terá garantia algulnfl Digam e
façam () quP, qnizerem-a moeda só será aceita pelo
que valtl e porque valp" e constl'allgel' ao recebímento·
é convidar á reCllsa' o mesmo Ilccf'de ao papel. E
LOua fraude sobre o valor daqurlla úu deste, seja pra
ticada pela astucia ou pela força, constitue um furto
propriamente ,assim chamado, e nm -furto por ísso
nJ('smo luai' grave e ccnsuravel, quando praticado em
nome ela Ipi fi sob a egide do poclrr publico.

«São ju tfllllcnl.e reprovados e punidos os falsificfl
dores de moeda. ~ntretanto outra cousa não é o pa
pel-moeria eni'io moeda fàlsa; é seu typo o 'nec plus
?t1lm,; não é som nte moeda fal a, é moeda nutla. O
rooedeiril fal'·Q Ill'ocura arrancar-vos uma parte do que
'os pertC'llcr' rxpõe-vos a recelwr por ele~cuido ou
por ignorancia uma tnercadoria imperfeita por uma
mrrcadoria perfeita, um penhor in ullicipntc pnr um
prnbor completo, O governo, qne decreta o curStl for
çnclu ele um pap ,I inconversjvel olJriga-vo pela furça
a receber elll t oca de um valor real, UIll penhor irri·
sOl'io um valor insignificant.e: rouba-vos e arranca·
'os lu 'ln. Pratica PI11 sua plenil:llllc o :1Cl.ll contleml1;)~

vel qlle o lf){)!'UOil't) falso pratie:1 par ialmente.»

"

•
•
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IV.

Pretendo. se tiver vagar para isso, analysar á luz
dos principios economicos, a solução dada pelo parla
mento á magna questão do dia, o aux.i1io á lavoura,
limitando-me por Iloje a lamentar que o governo não
concedesse a esta pobre provincia o que lhe pediu, o
que era praticamente possivel, o que não onerava em

~ cousa alguma os cofres publicos, e nem feria o direito
de propriedade, o que finalmente a lei permittia e
auctorisava, isto é, um banco bypothecario provincial,
a licença aos capitali tas e lavradores do Maranhão
para liquidarem e rf'gularem seus negúclOs, á sua
custa, e com SE'US proprios recursos. Negou-se-nos
isto, naturalmente por sermos menores, e não com
prehendermos nossos interesses e necessidades; e vo
tou-se nas camaras a organisação de um grande esta
belecimento de credito para attmhiT os capitaes estran
geiro , mediante a garantia do protector universal, o Es
tado, e cujo -complicarlo mecanismo custará caro, se
vier a organisar-se, ao paiz e á lavoma. E para la
mentar que a lavoma ainda não comprehendesse uma
grande verdade: que aos poderes publicas só deve
ella pedir a extincção dos direitos de exportação, se
fôr passivei, e a do papel-moeda, o maior inimigo da
industria brazileira, porque della divorcia o Capital
europeu, e que depois da Escravidão tem ido a mais
fatal ela instituiçõ('s do paiz. A prosperidade da lavou
I'a, satisfeitas estas necessidades, só depende deUa
mesma do trabalho intelligente, ela economia, da li



berdade e do espirita de iniciativa individual, combi·
nados com o crrdito l1ypotllecario, passivei, rasoavel
e COllSt'lJtalleo com as leis ecónomicas, credito que
traria por si mesmo em cada provincia a livre orga
nisação das instituições auctorisadas pela lei hypotlle
caria de '1864.

Tudo mais scrfl, []~O somente artificial Cl inf'fficaz,
mas prejudicial, porqne o Estado nada pode e1ar, sem
tirar mais alguma cousa do que der, ou á industria ou •
aos contribuintes.

Pedir a intervenção do Est3do em tudo, e principal
mente na industria, é uma insensatez; é arvoral-o em
tutor universal e annullar a liberdade, na qllal se resu
mem todos os direitos naturaes do homem; é pear a
actividade social. e conservar a nação em perlJetua mi
noridaele. Quanto mais livre, quanto mais responsavel
fôr o individuo, e por conseguinte a sociedade, tanto
mais prospera sera esta. AInglaterra e os Estados-Uni
dos no\-o provam, porque sua extraordinaria riqueza e
progresso,qur ilssombram () mundo todo, lião se expli
cam senão porque essas nações souberam conquistar
e conservar maior somma ele liberdade que as outras.

Eis porque terminarei este escripto com as seguin
tes palavras, que amo citar. de uma das mais profun
das e cultivadas intelligencias deste secnlo, ° i1lustre
historiador, pbilosopho e critico ioglez, Macauley, pa
lavr~s que eucerram o mais sensato dos programmas
politico que possa adoptar o governo de um [lavo
livre, e que cada cidadão lJrazilei 1'0 deveria trazer gra·
vado na memoria:

«Nossos governantes não podem promover melhor

•

•

..
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o progressõ da naçiio, do que cingindo-se r.'slrí la
mente a wmpl'ir sens J<.gilimos deveres: deixando o
Capital procurar a sentIa mais lucrativa, os prodlJel.os
da industria seu justo [m'ço, o ll'abalho e a illl.elligtlll
cia sua devida recompellsa, :1 oLinsidade e a imprll
dellcia en natural casl i;!o: manleouo a par., del'ell
delltlo a propl'iedar.le, lorll;lI1do ii jllslilia acre si\'pl a
l.IlIlOs, e o/)servanuo a mais rigoro,<\ economia em LO-

~ til)' {JS ramo' do servjço do E 'I;HIri. Faça {) gOl'erno

i.·tll: 1/ pflrn, mlli l'eJ'te:::a. (arrí fi /"'slfl.



o SYSTEMj\ DE LAW, E AS INSTI UIÇÕES DE CREDITO REAL.•

1

Não estando de accôrdn com minbasidéa sobre o
)Jrojecto baucario que tive occasião de anaLy er e com
bater em Ulll artigo publicado no Pai.;, pl'otestou con
tra ellas o SI'. Sergio Vieit'a, distincto e illustrado la
vrador desta pt'Ovincia, em lima publicação in erta no
Jornal da Lavoura, porque, baseando-se tal pt'Ojectu
-corno ello parece reconhecel'-nas theol'ia couue·
cidas sob o nome de s;ljstema. de Law, não pode, pOI'
muitos motivos que ennumera, e fundado na opinião
ue um escriptor noLavel, Mr. Blanqui, «deixar de ma
nifestar-se infeusú a esse bl'ado qne entre nós se vae
erguendo, L cujos e 'bos principiam a repercutir-se de
um a outru punto da provillcia» levantado pelo Sr.
Dr. TlJeoU.lo Leal e pelu audor destas linhas, parecelJ
do-Ibe «4ue n; IJ é selll injustiça qae se apresenta,



•

20

ainda hoje, o systema de Law como um mau exem
plo empre que se trata de instituições de credito.»

«Se essa grande revolução financeira, D diz MI'. Blan
qui no trecbo citado pelo Sr. Vieira, e referindo-se á
desastrosa experiencia feita por Law PITI França, «cau
sou grandes' males, corno tlldas as revoluç,ões, não
deixou de proClltzil' grande' blll1S. e fJens rfurado1lJI'os
em compensação de ma.{es passageiros.»)

r Antes de cmittir meu humilde juizu sODre esta pro
posiç~o de 1\'11'. BlanCjui, soja-me licito por minha vez
citar algun' trccuO' de e:icripLore' aUl~tol'i adas que
·estullaram o assumpto, e que, não esLam]o eviden
temente menos bem infurmados que MI'. lllanqui,
não se dejxal'am todavia fascinar, corno 'oe acon
tecer a espiritos vulgares, pelo fals ') bl'illlO que
despedem certos vnllos l1isloricos dutal.ios de gran
ele 'nergia, tenacidade e intelligcncia, e eminentemen
te audal.iiosos, mas pervertidos por ambições ill"giti
mas e funestas, e perseverantes na pratica do mal,
antes encararam Law e seu famoso ystema á luz da
lli toria imparcial, da moral e da sciencia; e porlerá
então o leitor julgar, se tem fundamento a calorosa
defeza que ll?e fez MI'. Dlauljui. .

«Law era filbo de um baol[ueil'o, diz MI'. J. Garuier,
e tendo vocação para as especulações, (} e treando na
vida activa quando na Inglaterra, na Escocia e na Hol
Janda e agitava a vasta questão .da organisaQ..ão dos
Bancos, é natUl'al que cedo concentrasse seus estu·
dos e uaattenção sobre a moeda. Foi pouco mais ou
menos no anno de 000, diz Eugenio paire, que elle



21

suppoz haver feito sobre este ponto uma vel'dadeira
de coberta, e começou a ser dominauo pela idéa fixa
e falsa, para a qual tenderam durante toda sua vida
as forças de seu espirito, a saber, que os metaes pre
ciosos só por abuso preencbem as fllt1Cçõe' de moeda,
e que a moeda por excellencia é O papel, precisamente
porque é destiluido de valor int1'inseco. Encontra-se uma
primeira formula dessa idea, reunida a uma serie de
considerações, da' quae algumas notaveis pelos ter-'
mos, na memoria Afone!J and Trade, por eUe proprio
apresentada ao parlamento escocez que procurava en
tão re-erguer o Banco da Escocia, fundado em 169~,

e que Se não pudera sustentar. Nessa memal'Ía não
propunha Law excluir os metaes preciosos da circu
lação, mas descrevia um systema de banco territorial
com bilhetes obrigatorios (com curso forçado) que pj'o
duziriall1 es e e1Jeito. Nada tendo podjdo con eguir
entre os seus caiu patriotas, remetteu Law essa me
moria para Londres, anue não foi mai:; bem succedi
do; esse liuplo revez não abalou, todavia, sua éner
gica vontadf'; começou a percorrer todas as côrtes da
Europa, e durante quinze annos con ecutivos, i to é,
até que deliniLivamente lixou-se em França per cguiu
eBe com suas idéas a todos os bomens de !uern po
deria esperar assistencia para as fazer valer. SUp vis
tas eram mara vilhusamente auxiliada' pelo g 11ero de
vida que abraç~ra. Sua profissão de jogador levava-o
de continuo de capital para capital, e o punha em re
lações permanentes com os cortezão' e os diplomata'
de todos os paizes. Ora, dessas relações colhia elle a

•
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dupla vantagem de ganhar o dinhei'l'o a esses senho'l'es,
e de firmar-se na opinião delles uma repntação de
homem habitissünn cm matel'ta de 1i/1an '(tS e ele Cl'edi·
to. Por tal intel'meclio conseguia fazer chegar suas
memorias aos ministros, e essa sabia tactica acabou
por acreditar-lhe o 110mB em todos os gabinetes da
Rurova.

((Em '1708 foi Law informadu que o govel'llo fran-
r GCZ (sel1üo Oesmar"ts ministro das Jinanças) estava
em embaraços. Veill elle então ue Bl'uxellas para Paris
afim de propor suas it.léas, mas tão mal succedido foi
desta vez, ql1antu o havia sido l1a Escu 'ia e na Ingla
terra; e l1em ao mClJO' poude conservar-se em Fran
ça. Ostentava nm luxo de JlI'incipe, e cúnta MI'.
TIJiers,refcrinclo-se ás relações desse tempo, que jamais
elle entraVil LJO jogn cm casa da Gelebre cortezan Du
cios, com lllenos ue -100,000 francos, e que para cun
tal' mais depressa u dinbeiro, mandara fabricar tixas
de ouro de ,18 luizes. Seja porque esse modo de vida
e essa ostentação desagradassem á côrte, eja porque
o intendente, de (Júlicia d'Argeuson não gostasse da

sciencia de ganhai/' .empl'e ao jogo elo azar, o certo é,
que Law foi constrangido a deixar a França, tOl'Oan
cio-se igualmente suspeito á policia de outras capi·

I

taes. A essa viagem ligam seus biograpbos o co-
meço de S!1;JS relações com o joven duque d'Or-
leans. -

(( ubmettendo seus projectos a Victor Amadeu da
Saboia, este respondeu-1I1e que não era bastante rico
para poder arruinar-se. Em Vienna não foi mais bem
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succetl iJo com o Imperauor. l\ila', temIa descido ao
tumulo o velho rei Llüz XIV, ('10 de setemblO ue 1715)
Law apressou-se a vil' a Paris. Foi bem acolhiLlo peLo
regente, 41H~ em iJreve deixou-se fascinar; e ainda o
anno não se al:abara, já a applicação de seus planos
estava resolviLla. Data dessa épocha a redacção de du~s

memorias sobre os bancos, e a de varias cartas ou no
las dirigida ao regente. Diz-se que entre ambos se con
vencionara que Law submetteria suas idéas ao con-'
selho ri:! regencia, e qlP se não pudesse fazpl-as pre
valecer alli, aO tempo e a meios ardilosllS se encare
garia a rralisac;.ão ela pratiGa do systema.

«La\\' obteve em 17'16 (2 de maio) o privilegio de
crear sob o nome d Banqtte GlJnémie, um banco par
ticular por acções, pagaveis l/I. em (linLteil'O, e 3/t• em
bilhetes do Estado. Este estabelecimento descontava
tilUlos ommprciaps recebia dinheiro por conta dos
pal'tiGlllares abria contas correntes, emiltia bilhetes
I' embolsaveis em especie de pe o e títulos determi
nados, e que não I inham curso for adu. Teve pleno
su 'ce o. .\la" Dão tardou a p reler esse carar.ter,
confundindo Slta:; operações com as de outras elll!jJreza
ele elt (undactor e com as das finanças do Estado, do
flue resultou-lhe I1ma influencia ('xtraordinaria, de
sC'l1volveudo lima agiotagem inalldila, que Lhe acar
retou uma qnetla e Irondo"a no 11m or poncos an
nos.»

VA- e do qllP. al'abo de citar, qlie Law conlH' ia per
feitamente o 1111 cLlllismo do Rancl) , de circulação e

oul f' pôl-o 'Ill pratica, não encontrando rstorvo aL-



gum tia parle do governo francez. Não era este, po
rem, o systema, qne tinha em visLa realisar-como se
vel'~\ em 'vguida'-e dos liesastrcs II ue da app1icaC:ío
de suas irléas resultaram, nenhull1 escr'iptl)1' imparcial
pode innocenLal-o.

«Não foi, como se tem dito e repetido muitas vo
zes, cliz COllrcelle 8eneuil, pela exageraçcio do syste
ma que pile llaufragou, mas simpll\srneote porque o

'systema tO?: applicado. Por certo que se se limitasse
ao Banco Geral, e lhe houvessem permitLido desenvol
ver-se dl'ul.ro de seus estatutos sem violencia e aven
turas, poderia elle ter prestado grandes serviços; mas
esse Banco foi apenas o engôdo Ilestinado a acostumar
o publico ao liSO do ]Japel: nci() /àúa pa'l'te ele tOl'ma
alguma do systemet: os escriptos de Law e os Edic
tos não deixam a tal resp.eito a mais ligeira duvida.
«Sua theoria cio papel:moeda assemelha-se a um
sonho elas mil e U//na noites, e o systema nada mais foi
senão a applicação dessa theoria... A !listaria das
ex.perH'ncia:; do Law, que não foi feita ainda sob ó
ponto ele vista economico, seria cUl'ioso e instructivo
estudo para o exame das theol'ias. que repousam so
bre o papel-moeda, e sobre a agiotagem. Tudo quan
to se ha sonhado ou tentado neste sentido .desde 1720,
fôra concebido e ensaiado pelo f.{cnio fecundo ele Law;
tudo, até mesmo as oflicinas sociaes destinadas a pro
duzir artefactos permutaveis a pr ço fixo por papel
moeda. E esse f'sLudo seria tanLI) mais curioso, qnanto
é inque tionavel que o auctor dI) systema dispoz, pelo
menos com relação á massa elo publico, de um poder
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absoluto que foi sem restricções empreg-ado para
apoiar Sllas theorias, e que elle viveu em uma socie
dade babituada a esse poder como a toda especie de
monopolio. Depois dessa grande derrota que tão ca
balmente confirma as lições da sciencia, está completa
a demonstmção 'relativa á esterilidade do papel-moeda:
nada deixa a desejar.»

Esses juizos são de economistas e Escriptores con
temporaneos; mas para melhor aquilatar-se a boa fé •
de Law e o juizo que desse charlatão fazia um dos
escriptores mais extraordinaribs do XVIII seculo, Vol
taire, veja-se o seguinte trccllo extrahido de seu Dic
cionario pl:tilosophico: «Nu tempo em que a França
estava louca pelo sysLerna de Law, e que eUe era ins
pectaI' das finanças, um homem que sempre tinha ·ra
são veiu dizer-lile em presença de uma grande as
sembléa: Senhor, sois o maior doudo, o maior tolo,
ou o maior velhaco que até agora tenl apparccido en
tre nós: é 'dizer muito, mas vou provaI-o. Imaginas
tes que se pMe decuplar as riquezas de um Estado
com papel; mas esse papel não podendo representar
senão o dinbeiro representativo das verdadeiras rique
zás qne são as pl'oducções do s6lo e das mamtfactums,
seria necessario que comcçasseis por dar-nos dez ve
zes mais trigo, vinho, artefactos etc. etc. Mas não bas
ta isto, fora ainda preciso que a venda desses. produc
tos e artefactos estivesse segura. Ora, fazeis dez ve·
zes mais bilbêtes do que temos em moeda e em pro
ductos; por tanto sois dez vezes mais extravagante ou
mais inepto ou mais ladrão que~todos os inspectores

+
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geraes ou superintendentes de finanças que vos pre
cederam.)) ,I

Eis o qu' foi Law e seu systema. Aquelle um jo
gador de profissão, um homem corrompido pelo mais
funesto dos vicias; este um instrumento de espolia
ção ol'ganisado com rara e infernal babilidade par,a
arminar a urna nação inteira; e exaltando a esse cele
bre financ.piro do seculo XVIII, em vez de o stigma-

n Lisar a elle e seus feitos, com toela ii energia da indi
gnaç,ão que ao- escriptor- con cicncio o c esclarecido
devem in 'piral' a corrupção e ii imrnoraliclade, rev 

.lou MI'. Blanqui, em minha humilde opinião, ponquis
sima critica phitosophica, e não e teve na altura de
um homem de sciencia. No pcoprio escripto ii que al-

1 Na Histoi'ia de PU)'is, por 1. A Dulaur", 10111. 5." pago :J-7,
enc·ontram· e curioso detalhe' colhido elll IlIelUorias escriptas
no tempo de Law; e delles vê-se (fuanta ill1llloralidade, escandalo
e cena 1101'1'01'0 a provocou elle com seu systema.

Para manter o curso forçado de seus bilhetes exigia e obtinha
decretos do governo, prohibindo os pagamento em metal acima
de c.erta somma, e esses decretos IIpuzeram a descoberto a fac.e
mai vil e abjecta (lo coração hUllJano, a sêde do ouro. O inte
resse suJl'ocou a voz da natureza e da equidade: houve confisca
ções. excitaram-se, animaram-se, recompensaram-se os denunci
antes; os llriallos trahiam os amos, os c.idadãos tornavam-se es
piões un dos outros' os homens sacrificavam-se mutuamente
c.omo em um naufragio ou em um inccndio; um irll1ão trahia a
outro, o filho ao pae; o homem 'ompassivo e bemfazejo era es
magado por aquelle a quem salvara da ruina, tornava-se victima
da propria beneficencia; nomes respeitaveis se aniquilavam,
dando logar a outros nomes, vis e infamados."

Como, porém, os meios prohibiti I'OS e violentos, cm vez de
restaurar, abalaram ainda mais a confiança publica de que Law
carecia para continuar o jogo infallle que cOllleçara, tenlaralll' e
tambem os meio ardilosos, o elllJJU te c a hypol:risia, envolven
do-se a religião nesse nojento lamaçal. Fez-se' correr o boato fal
so de duas minas de ouro descob rla na Luiziana, e a J8S0 se-
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lude o Sr. _Vieira, encontra-se amplo material para a
condemnacão de Law; e o que havia de bom em seu
systema não era c1elle, e só lhe servia, como já vi
mos, para mascarar ::lU acobertar o que enc~rrava de
pernicioso e immoral.

A organisacão do credito por meio de bancos de
circulação, depo itos e descontos, estava em pleno de
senvolvimento, quer na Inglaterra quer na Escocia,
desde os fins do eculo XVII.

E se, conhecendo, como evidentemente conhecia o
mecanismo e as vantagens de tae instituições, Law
se hOllves e limitado a aclimaI-as em sua patria adop
tiva, não teria é certo o merito de baver inventado
cousa alguma, mas a bistoria desse paiz lhe concede
ria um logar de honra como benemerito, porque po
deria elle com efl"eito. como diz Mr. B1anqlli «ter ele-

guiu-se a couversão para o "aLholí ·islllo do gl'ande /illlLl!ceú'O,
desLituido, ao que parelle, de toda e pecie ue eSl~rupuJo. sendo
incumbido de obra tiíú Inel'itol'ia e facil o abbade Tencin
depois c:u'd a!. Mas nem e sa conversão, nem me IliO a elevação
.. do au ·tor de as 'alteflll"en-:I dignidade de ministro. illudiram
a pessoa alguma. I>

Desde que o Regentll perllebeu o de (;ontcntfllllcnLo geral e
que já não podia 'ustentar o miseravcl in tnunllnto de qUe se
servira, PI-o dilllillir, rindo-se cynicamcnte do LeITor extremo
em que o via, quando em perigo de vida, porque era a l;3da mo
momento ameaçado de er virtilua da vindi 'la popular. e .. en
,;ontrando assullIptos para I(rarejos uo dese. pel'o das famílias
arruinadas por sua impericia... Todavia d u-Ihe a rio elll seu pa
la,;io, fazendo-o sl'guir -ecrelalllPllte para ullla ri suas proprie
dades, si tuada a sei' IC"lla de Pari , de onde os princip'5s que
Sl'U S!Jstcllta enriquccêra, Ibe facilitaram a evasão, propor(;ionan·
do-Ibe muda. Seguiu cl'ahi para Bruxellas, e depois para Vene
za., onde, ao cabo de poucos annos, lel'lninou uum VIda amaldi
çoada por tantos franellzPs (rUe haviam ido villtimas de SllílS I?
r1roeira .1>
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vado a França ha cem annos a uma potencia financeira
de primeira ordem, e talvez houves e desviado della
as terrivels catastrophes que a agitaram no fim do
seculo XVIII.» Faltava, porem, a' Law uma das pri
meiras condições que devem caracterisar o homem de
finanças-a probidade. Em vez de promover o pro
gresso da patria que o acolheu, c..omo esteve (j seu
alcance fazeI-o, preferiu, para satisfazer suas loucas e

fi insaciaveis ambições, para adquirir riquezas fabulosas
e ostentar um luxo escandaloso, saquear por meio da

,fraude, da astucia e da violencia, e associado a um
principe dissolnto, extravagante e sem escrupulos, a
fortuna publica e particular da França, arruinando o
paiz inteiro, e consumindo elte e seus comparsas, em
alguns mezes, em medonha aturnal, as economias
accumuladas pelo trabalho de seculos, assim precipi
tando milhões de seus semelhantes na indigencia.

. Law,uos dias de seu ephernero triumpbo,pare(;ia ha·
ver attillgido o cumulo de eu desejos, e «se alguns
rivaes, diz MI'. Blanqui, mal inspirado:>, compravam
seus bilhetes para inquietai-o com fortes exigencias
de reembolso em especies, fazia elle promulgar um
Edicto que alterava o valor das moedas, e desconcer
tava as coalições pela audacia de sua alliança com o
governo.

«Em tempo algum, é forçoso confessai-o, se lize
ram experiencias tão audaciosas, com tal promptidão
e em tal escala; e jamais tiverCllm as the01'ias as mais
aventurosas um poder tão absoluto á,sua disposição.»

Quando se aproximava a catastrophe relata ainda
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1\11'. Blanqui, e começou o inevitavel descredito dos
bilhetes do Banco, fez Law decretar o cw'so {orçado
dos mesmos bilhetes, e annunciou, para restabelecer
a abalada cllnfiança, dividendos que 'não podiam ser
pagos, cc Vieram depois mAdidas loucas: prolJibição de
trazerem-se joias e diamantes com receio de que fos
sem comprados em troca de acções ou bilhetes, a
confiscação de moedas antiga, e as visitas domicilia·
rias para descobril-as. A rapicla queda das acçõe 8

prosegnia entretanto, apezar de tudo isto, fazendo de
sesperar os desgraçados que haviam dado bens reaes
em troca de riquezas imaginarias, ao som das satur
naes daquelJes que acabavam de enriquecer, e que
haviam consolid·!c1o sua fortuna comprando terras ou
collocando seus fundos no estrangeiro. O fama o Edic
to de 5 de maio de 1720 paz o cumulo a es e con
jancto de medida violenta que fizeram derramar so
bre o sy tema de LaVl a censura, um pouco par
cial (II) da posteridade. Esse Edicto que a simiiavi.l,
por meio de astuciosas combinaçõeli, os bi IlJetes do
Banco ás acções ela Companhia das Indias, isto é, quc'
equipara va valores obtidos em troca de titulas sérios
a valores eminentemente ficticios e eventuaes, foi uma
verdadeira Banca-rota, que hi.~to,.iadn,. algu.m tentoa
ainda di imutar.

«Dilficilmente comprehendemos boje a que tristes
expedientes Law julgou-se obrigado a descer, depois
de se golpe. Os Edictos que fez promulgar recordam
algumas das medidas do terror de 1793, não excep..
tuando a cjelação co~tra 0$ deteptores cjo ouro e da
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prata, e a perturoação do systbrna monelario. Nada
tem a ciencia que v(~r (devera' ?) com e 'sas aberra
ções de um homem de genio em aperto', senão La
mentaI' que elte fo~se forçado :J i so, pela bece sida
de de subordinar suas operaçães á' exigendas da
côrte e ao c1escalalJl'o das tinauça . li

Depois di to pret.ende MI'. Blanqui que o systema
de Law produziu muit.os ben dlf,l't;lI:ei~ em compensa-

'ção de males pa~~a{jeÍ1'os I Entretanlo eUe proprio des
creve nos segnillles termo~ a situaç,ão deploravr.l em
que a Frauça ficou prostrada tlepois da catastropbe
que produziu o systell1a: «O tri ·te de enlace do sys
tema de Law deixon a França inteira mergulhada em
verdadeiro assombr 1. Ninguem sabia em que princi
pias Ihr-se, desde qtl se observou a rapidez com que
nasceram e se arruinaram tantas fortunas. Uns deplo
ravam ê! ruina das manufacturas, tão laboriosamente
fundadas por Cnlbert; outros, remonta.l)(10·s,~ a cem
annos atraz, lembravam-se das maximas patriarcbaes
de Sully: Labourage et pâtuntge ont les mamelleii de
l'Etat . .. De todo' o valores industriaes creádos sob
a atmosphera do systema> só r~sta vam ruinas> a de
solação, e a banca-rota. Somente á pr0p'l'iedade vrmno
vel não pel'ecérn. na tormenta.»

Como é que a de'peito de tudo isto,poude Mr.Blanqui
conclnir ~llP. o :Tstema de Law pl'odll'zJu. bens clLlra
veis> é diLlkil de comprehender-se. Obem como o mal
::,ão necessariamente Logicos em seus e(J'eilcs. Ora, o
s stema de Law era evidentemente pes 'imo: os factoS
o !Iemon'tram a toda a luz, e MI'. Blanqui me mo o
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condemna implicitamente desde que refuta e chama
erroneas a thellri(ls om que se base(lv(I, attribuindo, po
rem, com admiravel pi1fcialidade e inexplicavel benevo
lencia, a erro de l'lltendimento o que incontestavel
mente el'a o resultauo da premeditação e da perversi
'da'de de um hom Ln ambicio o e em consciencia. N~o

se pode attribuir o resultado á ignorancia, porque
Law era muito intelligente, e a um espirita como o
seu, esclarecido pai' longos estudos sobre finanças,"
não podiam escapar os vicias de uas theorias. 5(1
bia perfeitamente que, protegido pela auctoridade
como esta' a, joga va um joio .em que, dando valores
imaginarias por vaiare reaes e solidas, roubava im
punemente aos incauto:s e ignorantes, srndo todavia
provavel que, como succede geralmente aos velhacos,
não calcula se os apuros em que se viria collocado
por seus compal'S(l;:" apuros que lhe accarretaram,
com a execração publica, apropria ruina, e fizeram
dissipar como fumo seus dourados sonho .. e o mal
pode algumas vezes provocar o bem, não concebo to
davia como é que milles possam produzir ou1ra cnusa
senão males; a lheoriR contraria obrigar-llos-hia, para
sermo coberentes, a endeosar o cholera-morbus, por
exemplo, porque provocou o estudo da hygiene, e as
medidas postas em pl'atica pelos povos civilisados mo
deruos para evitar e e terrível flagello, ou attenuar
lue os eITei to .

A apreciação de MI'. Blanqui sobre os resultados
que produziu a desastrosa experiencia do sy tema de
Law, provem, a meu ver, de uma singular confusão
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de idéas, tanto maIS inexplicavel por partir essa con
fusão de um Economista, aquem, no esturIo e obser
vação de um pbenomeno da economia social, não é
licito confundir as causas que o produziram, sob pena
de cahir em contradicção com os principios da scien
cia,

Ora os factos registrados pela historia e não con
testados por MI'. Blanqui, se resumem no seguinte:

Posto em pratica o systema de Law em todas as
suas. partes, provocou uma perturbação geral no sys
tema monetario, e Ullla desenfreada agiotagem, al'rui
.nando a França. Os especuladores, os agiotas de todas
as classes, complices, auxiliares, ou comparsas de Law
puderam, á sombra d sse nronstruoso mecanismo, es
poliar impnnemente a maiO!' parte dos membros da
sociedade, e locupletar·se com os despojos desse gi
gantesco saque, consumindo na orgia, no luxo e na
devassidão a maior parte do capital social l'epresen
tado pela propriedade movei a pela moeda metallica
existente na cireulação, ou elltbesourada; isto é, con
sumindo parte do capital aCCllmulado pelo trabalho e
pela economia de muitas gerações, e escapando uni
camente a propriedade immúvel, por ser de sua na
tureza e até certo ponto indestructivel, mas qne. ain-
da a sim, pas ou em grande escala das mão de seus
legitimos donos para as dos felizes especuladores,
mutação a que Mr. BJanqui attribue o subsequente
desenvolvimento da industria e da riqueza publica da
França. Em que se funda MI'. Blanqui para affirmar
que essa propriedade immovel, esse instru mento de .
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trabalho, pl'Oduziu mais ou melhor d'ahi em diante
por causa das violentas ou forçadas mutações que sof
freu? Ou a propriedade itnmovel estava vinculada e
era sua trausmissão embaraçada por leis e institui
ções anti-economicas, ou não. No primeiro caso o :;ys
tema de Law nuo removia por si só os embaraços
dos vinculos, e a propriedade não podia soffrer muta
ções por causa delle; no 2.° caso essa propriedade
iria, pela propria natureza das cousas, ter ás mãos
daquelles que pudessem e soubessem explorai-a con
venientemente: é o que se observa nos paizes em
que a tl'an missão dos immoveis não é probibida pe
las leis, ou embaraçada pelos vinculos e direitos de
primogenitura. Quanto á ruina e emigração da maior
parte da propriedade movei da França, vejamos se
foram tão inolfensiva e até beneficas em seus effeitos,
comó o pl't\SUme MI'. Blanqui, o que nos será facil
apreciar, se quizcrmos fazer a applicação do pbeno
meno economico a um individuo, que neste caso re
presente a sociedade, ele que é uma parte componente.

Toda a vez que em uma sociedade civilisacla lla paz
publica e garantia para o direito de propriedade,
observa-se um progressivo augmento do capital so
cial; deve-se admittir portanto, em these, que um in
dividuo representando a média das faculdades de to
dos os membros de tal sociedade, não somente con-
erva seus ben adqniridos, mas augmenta-os pelo

trabalho e pela economia. Supponhamos, p.ois, que
um individuo nesta condições é roubado por saltea
dore de tudo quanto possue em bens moveis, dinhei-

li



to etc., ficando-Ibe unicamente a propriedade immo
vel porque os ladrões não 111'a puderam arr::mC:lr.

Para readquirir a perdida .situação financeira carece
esse individuo desenvolver uma actividade extraordi
naria, trabalbar mais e melhor, e soIIt'er privações,
sem o q~e não poderà economisar. Supponbamos
agora que elle consiga re tabeleceL' sua fortuna por
esses meios. é todavia inquesttonavel que fOl-lbe ne-

r cessaria para isso muitn lf'mpo.

Venha em seguida alguem Jizpl' IlIe que o roubo de
que foi v~ctima prOdltziu-lhf' brms cll/.mveis porque de·
. envolveu-Ibe maiol energia e actividnde que as que
tinha anteriormente, e elle responderá provavelmente
que a conclusão é necessariamente falsa, porque, e
elle não tivesse soffrido o roubo, possuiria agora alem
da, fortuna novamente adquirida, a que lbe roubaram,
p. talvez mais ainJa, emlJora bouvess trabalbaJo me
nos e gosado mais, porque a fortuna roubada consti
tuia em suas mãos um poderoso instrumento de tra
balho, ou capital reproductivo.

E por certo que esse Domem fallada a linguagem
do bom sen~o, e provaria que o Iwetenso pbilosopl1o
dissera uma parvoice.

Pois esse pbenomeno dando-se na economia social,
isto é, abrangeudo a maiori-a dos membl:os da socie
dade, estará sujeito a leis clifferentes?

Em vez de produzir bens cluraveis, ou o desenvol·
vimento la industria em França, como prE'5Ume Mr.
Dlanqui, o systema de Law I'elardou-o nece sariamen·
te; porque todas as forças produclivas da nação tive·
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ram de empregar-se, durante mais ele uma geração
talvez, na restauração do capital social que a salLea
gem resultante da apL~lieação do mesmo syste~a ani
quilara, antes que pude-se a sociedade augmentar a
riqueza possuida anteriormente. Se, pois, a industria
e as artes progrediram na França depois da catastro
pl1e, foi relativarnente, e á rlespeito, não JJOI' e/feito dos
funestos resultados do systema.

Mas não foi es e o unico mal que elte produziu:
convem ainda assignalar outro, cujo alcance economi
00 di1:Ilcilmente se pode eX::lgerar,' e vem a ser, que
de envolta com as ubversivas e funestas tbeõrias de
Law, se desacreditaram as sans tl1eorias economicas
relativas ás instituições de aedHo. E desse descredito
resultou que somente ti6 :lI1nos depois foi que em
França se tomou a organisar um banco de circulação,
deposilos e ~escontos, sob o nome de Comptoi?' d'Es
cornpte, o qual sumiu-se, como Lantas outras in titui
ções boas e má , na grande revolução de 089, sen
do supprimido em 1793 pela Convenção. «Data uo co
meço deste seculo, cliz um Economista, o estabeleci
mento regular e definitivO dos bancos em França, uITo
'estando ainda completo o seu desenvolvimento.») É

que o banco de França constitue, nesse paiz de cen
tralj ação e absorpção administr~tiva, um grande mo
nopolio, e portanto um elo ii instrumento na mãos
do governo, prestando-se por isso admiravelmente
para facilitar os golpes de Estado e as Revoluções.
Entretanto florescem na Inglaterra, e sobretudo na
Escocia, os bancos de circulação desde o começo do

,
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seculo passado! Que enorme quinhão não caberia no
assombroso desenvolvimento da riqueza do Reino-Uni
do, comparado com o da França no mesmo periodo,
a essas instituições de credito que, fundadas nos ver
dadeiros principias, respeitando e promovendo a Iibef.
dade do credito e servindo de intermediarias entre o
capital e a industria> tanto contribuem para o pro
gresso e bem-estar das sociedades '7

r

II

Considerar o papel a moeda pOI' excelLencia, por isso
mesmo que não tem valor intrinseco, e monetisar o
solo> isto é, fazer representar o valor ·deste, real ou
imaginaria, por tiras de papel lançadas na circulação
publica com CU1'SO f'orçado-eis em resnmo o systema
de Law e o de seus illustres discipulos, admiradores,
e SUCCE'ssores, ,até o organi aelor elo Creu.ito Real do
Rio de Janeiro,

Mas não se limitam a isto: nma de suas feições ca·
racteristicas é confundirem as instimições de Credito
1Ieal ou bypothecario com os Bancos de circulação.
Provém essa confusão de falsas noções sobre a moeda
propriamente dita, e de não analysarem com reflexão a
natureza diversa dos titulas que emittem estes e aquel
las,

Affirmam que a moeda é um mero signal de valor,
entretanto que a sciencia a define uma mercadoria
que figura ou intervem Das transacções por dois titu
las ü'/.Sepamveis-o de medida e o de equivalente: o de
medida, porque oos serve ele unidade para apreciar,



37

mos os valores relativos dos productos ou servi
ços; e o de equivalente porque tem valor proprio
ou intrinseco, sendo] um producto da industria hu
mana, um serviço prestado, e trazendo por assim
dizer consubstanciado em si mesmo o direito de re
tribuição de tal serviço.

Ora, desde que definirem a moeda um simnles si
gnal, não admira que a confundam com o papel fidu
ciario que a representa, o que alias é tão absUl'do, se- '" ,
gundo a judiciosa observação de MI'. Cb.evalier, coml} /
confundir um re,trato com seu origiual. «Todos esses
titulos. diz o eminente Economi.'La, que com o ouro
passam de nlão em mão para liquidar transacções; to
das essas combinações que dispensam até mesmo os
papeis circulantes (papel moeda ou moeda papel), e
entre os quaes a conta corrente é a mais notavel,-
tudo ISto cl assifica-se sem esforço sob uma denomí
nação unira, precisa, simples, a de C1'eelito.)}

A moeda é Capital, e o CrediLo nem é Capital, nem .
o créa ou produz: mobilisa-o, desloca-o, representa-o,
oada mais. Uma symples analyse é sulIiciente para de
monstra1-0.

Quando umindividao qualquer vende um objecto,
ou presta Ulll serviço oneroso a ou tro, este lhe eleve
um valor em quanto o não paga ou retríbue. Se
o pagamento for feito em moeda, que tem valor in
trínseco, que é um equiJvalente, fica definitivamente
liquidada a transacção. Se porém o devedor re,sgata
a divida com um papel de credito, seja de que natu
reza for, não recebeu o credor ainda o VaZ?1' a que
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tem jus; em troca de uma promessa recebeu outra
prornessa de pagamento. Supponba-se que a divida é
r~sgatada por meio de notas do Estado,- com papel
moeda, por exemplo: neste caso o devedor ltbertQu-se,
é certo, da dIvida lJue contrabil'a, sendo porém subs
tituido pelo Estado que clave o valor desse papel. Ocre
dor mudou ele deueilor em summa, a transacção con
tinua para elle sob a forma de uma operação de ere-

rdilo, que só estaráOliquidada quando ene receber um
valor real, equivalente ao que deu origem á divida.

Depois da confusão da moeda com papel fiduciario,
vem a do papel moeda com a moeda pCLpel ou moeda
de papel (titulas fiduciarios talvez impropriamente
assim cbamados);-enLretanto separa-os um verdadei
abysmo..

O papel moeda é um titulo de oredito inconversivel
em especie (como o que circula entre DÓS), emittido
pelo Estado para fazer as funcções de moeda e ao
mesmo tempo proporcionar recursos ao tbesouro pu
blico, tendo curso forçado ou obrigatorio. A moeda
papel nasce das transacções, é sempre conversivel em
especi , e não tem, em geral, curso forçado ou obri
gataria, ou quando o tem (corno succede com as no
tas do Banco de Inglaterra) é todavia invariavelmente
sujeita á conversibilidade na caixa emi õra, o que de
facto anDulla es e caracter obrigatorio, ou neutralisa
até certo ponto o que °curso forçado tem de perni
~ioso.

O papel-moeda é o abuso, a moeda-papel o uso ju
dioioso, do credito. Esta respeita, aquelle viola e ata-



ca a lib.erdade p, o direito de vroprieuade. O papeL
moeda não pode sL'~' rl'cusado em pagamento nas trans
acções por ter curso forçado, embora esteja deprecia
do, o que equivale á legalisação da infracção fraudu
lenta de um contracto; a moeda-papel é um titulo que
o credór recebe ou recusa livremente, tendo no pri
meiro caso a certeza de o poder CClnVE'rter em moe
da metalica a qualquer moment.o.

De toda essa confusão que se faz entre moeda e pa- '
. pel fidnciario, entre papel-moeda e moeda-papel en
tre Capital e Credito, nasce a especie de ogerisa que
votam ou simnlam votar os admiradores do systema
de Law ao ouro. Declaram-n'o inutil; e de inutil a con
sideraI-o prejuuidal, só vae um passo,. porque é muito
natural que nos conspiremos contra tudo quanto nos
é inutil ou de necessario, sendo todavia dispendioso.

O Organisado1' do C1"edito Real do Hio de Janeiro
tendo, ao qne parece, uma vaga idéa de que uma cir
culação metalica seria uma cousa muito desejavel e
vant;;josa ao paiz. considera para nós uma utopia o
consegnil-a, e compara a aspiração a uma tentativa
tão louca como a de «acclimar na Siberia os fructo
ela zôna torricla»; e o Sr. Sergio Vieira, na verdade
mais logico que elle, attribue ao omo consequencias
funestas na rconomia social, como se verá do seguinte
Lrf'cho:

«Law, nas suas considerações, reputava a moeda por
excellencia-o papel. por i so que lhe (altava. o L'alol'
inl1'in PGr), e nó consideramos as moedas de olÍrQ e
prata vel'llacleil'il' mercadorias. i a{;/mda em entre
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nÓs estas mercadorias ou em especies ou em mM
das (?), atrazados em industrias como nos achamos,
depreciando-se de dia em dia nos mercados estran
geiras os productos de nossa unica- industria, a agri
cultura, habituados como estamqs- ao uso e consumo
de productos e artefactos estrangeiros, em vez de de
senvolverem-se as industrias no paiz e crearem-se no
vas, vel-as-biamos entorpecerem-se e mesmo desap-

"parecerem, Haja á vista o que se deu em Portugal com
o ouro que Ibe era importado das minas do Brazil.

«Portugal ia a bom caminho no desenvolvimento
das suas industrias, mas desde que abundou nesse "jJCti.l

oOU1'O do Bmzit o indifferentísmo por este mel.hora
mento foi apparecendo, seguiu-se a paralysação e me:>
mo a extincção de muitas das industrias existentes.
Com a almndancia do ouro tornou-se facil a élcquisi
cão de productos estr~ngeiros que principiaram a ser
preferidos aos nacionaes. 'Quando cessou essa emigTa-

_ ção, achava· se Portugal em grande atrazo e de que
ainda se resenw como o attE.sta a sua historia. Talvez
nos observem que (ai o OU1'O propTiarnente dito e não
a moeda que operou uma tal transforlnação I Mas a
isso respondemos -que si Portugal fizesse cunhar
todo o ouro vindo do Brazil não deixaria de aconte
cer-lhe a mesma COllsa.»)

O OUI'O que Portugal recebia do BI~azil, constituía
um valioso capital, produ~to do trabalho e economia
dos colonos e dos indígenas; e os portuguezes de boje
teem o direito de lamentar e a bistoria de censurar,
O pouco cri terio com que foi despendido esse Ca-



pital. Supponba, porem, o Sr. Vieira que fôra
elle empregado no desenvolvimento da marinba mer
cante, em boas· estradas, fabricas, docas, canaes,
aterros ou embankments de rios, na drainagem e fer
tilisação do solo eLe.., como succedia na Hollanda e nll
Inglaterra c.om o ~apital que recebiam de suas colo
nias, em vez de ser g'asto em festas, em Igalardoar
favoritos e validos da côrte, em pagar as boas graças
e os favores de problematica utilidade á curia roma- •
na, finalment.e nesses despelldiosos viveiros de para
sitas chamados conventos,-estou certo de que con
cordará comigo que esse capital, essas riqueza vin
das da Colooia Brazileira, teriam tOl;nado Portugal, .
não uma das nações mais poderosas, mas, o que seria
cem vezes melhor, urna das mai ricas e prosperas
do mundo.

E pelo qu~ nos toca, o SI'. Vieira sem duvida lameo
tárá comig'o que não tenbamos ouro, muitissimo ouro
na circulação, . se considerar que isto provaria pelo
menos dua cousas muito importantes para a econo
mia do paiz: a primeira que teriamos prod/l'âdo mui
to mais do que bouvessemos con umido, e a segunda
que desapparecêra de entre nós o papel-moeda, fatal
systema monetario que, repito, tem sido quasi tão fu·
nesta ao Brazil como a escravidão, e que, na phrase
de C. Seneuil, «como meio financeiro e normal é de
testavel e indigno de um povo civilisado. 'j)

O excesso do ouro, creia o, nenhum mal nos pode
ria fazer,-antes pelo contrario vel-o-hiamo em bre·
ve, utilisado pela industria, convertido em milhares

6
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de emprezas beneficas e lucrativas, que poderiam ele
var o paiz em poucos annos a um grãu de prosperi
dade extraol'dinaria, para o que actualmr,nte só lhe
falta o c~pital que justamente o papel-mof;da arreda
e afugenta, porque, onde elle existe, é invariavelmente
atacado o direito de propriedade, unico que póde ga
rantir a accumulação do capital no meio das socie
dades.

FaUa-se em falta de 'braços no paiz. e nesta provin
cia;-e com o fim de attrabil-os·pal~a as felizes eprivz
legia,das }Jl'Ovincias do sul,-clespende o Estado gran
·dr,s sommas e emprega toda a especie ele meios arli
. ficiaes; mas emquanto uno auaJyso esse syslema de
auxiliar a industria, direi que não me consta ter bavi
do wn governo, um industrial, um negociante, ou um
lavrador neste paiz que, tendo capital á sua disposi
.ção, ficasse embaraçado por {alta ele braços. E quan
tos não leem naufragado por falta de capital?

Porque é, pois, que os legisladores e o" governo
deste paiz não procuram acabar por uma vez com o
papel-moeda, que constitue o maior embaraço á im
migração do capital estrangeiro, sobrando-lhes recur
sos ou credito para esse fim? A que attribuir tão es
tranho apêgo a um·' abuso funE'sto? Transige-se com
abusos? Não vêem que o não faz impunemente o iu
dividuo e muito menos ainda o fará o Estado? i

1 Procrastillando o cumprimento de um dever sagmdo, crual e
o de seI' probo e pagar uma divida de honra, procede o Estado
com a mesma falta de senso de que daria provas o industrial
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Voltando, porem, ao assumpto principal de te es
cripto, ás instituições de CreJito real, observo que o
Sr. Sergio Vieira, que alias fez um succinto mas in
teressante bistorico da origem dessas instituições, pa
rece _não haver comprehendido perfeitamente o me
canismo dellas, pois não somente enLende CjlIe o Es
tado as deve subvencionar e conceuer-llles privile
gios, mas que os titulos que emiLtirem podem ter
curso {orçado. •

Para maLar de todo o credito agricola neste paiz,
não poderia o Sr. Vieira encontrar meio melhor que
dar curso forçado às letras de penbor emitLidas pelas
instituições de credito bypotbecario. Esse curso for
çado seria a intervenção da lei para esbulbar aos cre
dores de lavoura, o que constituiria uma inqualifica
veI injustiça, e cum certeza desviaria inteiramente

que, dispondo de todos os elementos necessarios para prosperar,
e que lhe garantissem uni credito extenso e facilmente sustenta
vel por meio de um prolledimellto sempre honesto e regulaJ~ e de
uma ponctualidade eserupulosa, preferisse abaudunar todas es
sas vantag-ens a seu alcallee, para não perder o Ulau habito que
houvesse adqllÍrido de calotear, ou de abusar da eonfiança publi.
ea, prevalecendo-se da chicana para demorar' a liquidação de
seus debitos, e durante a uemora não pagar juros a seus credo
res. Imagino que esse industrial deseol'l'eria pelo 'eguinte modo:
«É certo que tudo teria eu a ganhar com um procedimento pau
lado pela probidade, e deixando a mania de querer desfructar
sem pagar aluguel, a propriedade alheia confiada á minha honra; e
opportunamente proeLlrarei cumprir os meus deveres; mas por
ora ainda careço fazer algumas extravagancias: logo mais vere
mos, proew'arei ser homem de bem... E o egoismo que lhe fal
sea o espirito, cega-o a ponto de não ver que é elle j ustamenté o
mais interessado na cura do vicio execravel de que se toma cul
pado, porque, deixando de reformar-s~ ou de se lornar um ho
mem probo, promove apropria ruina de envolta com o seu des
credi to e deshonra.



da lavoura o capital ele que ella tanto carece
para desenvolver-se. O facto citado pelo Sr. Vieira,
da moratoria forçada a que Frederico 2. 0 sujeitou os
credores dos ag!icultores da Prussia, é instructivo
exemplo do que produzem as medidas fraudulentas e
arbitrarias. «Essa medida, diz o Sr, Vieira, em vez
de trazer beneficios á lavoura, acarretou-lhe males de
sastrosos: os juros da agricultura elevaram-se despro-

r porcionalmente, alem da granlle difficuldade em vi
rem-lhes os capitaes em auxilio; assim pois, em vez
de p1'evenú'-se e obsta1'-se a 1'uina da a.g/'icult'lt1'a, o que
se fez foi ap1'oximal~a mais.»

Entretanto o serviço desse despota foi conceder ar
bitrariamente uma moratoria sem juros á lavoura,
moraloria que provavelmente os credores concede
riam espontaneamente se vissem gal'cuntidos seus ca
pitaes; e o que Sr. Vieira aconselba, sem 'duvida de
perfeita boa fé e illudido pelas brilhantes, Ulas falsas
theorias de Law, seria uma banccH'ota, nada mais
nada menos, um esbulho escandaloso, por não ter
\"alor algum realbavel o papel dado aos credores da
lavoura, uma vez que ninguem seria obrigado a sus
tentaI-o, o que ba lava para reei nzil-o ás condiçõe
dos titulos emittidos por Law, ou dos celebres assig-
nados da Revolução franceza. _

Accresce que os titulos de credilo bypothecario,
emittidos pelas. instituições de que se trata, não podem
em caso algum substituir ou dispensar a moeda, como
o faz, pessimamente, o papel-moeda, e, com vanta
gem par<! as sociedades, a moeda pap J.



As letras bypotbecarias vencem um juro fixo e pa
gavel regularmente, e sua unica semelbança com o
papel do Estado ou com as notas emittidas pelos ban
cos de circulação, consiste em serem ao portador, isto
é, transmissiveis por simples tradição e sem endosso;
são titulas flduciarios como as 'letras de cambio, po
rem com a grande differença de não terem prazo fixo
para seu pagamento, e só conferirem o direito imme
diato a um juro pagavel semestralmente como o dos·
titulas da divida publica. Representam 8emp1'e empres
Limos feitos sobre garantia de imqlOveis, e sua amor
tisação ou retirada da circuiação segue pa1'i passu as
amortisações desses emprestimos, como procurei ex
plicar em uns Estudos que sobre as Instituições de
Credito Real correm impressos.

Constituem essas instituições a mais perfeita 01'gCt
nísação e appticação do Credito que se possa imagi
nar, porque regularisando as transacções bypotheca
rias, cercam-n'as de todas as desejaveis garantias,quer
para o mutuante, quer para o mutuaria. Aquelle rea~

lisa seu primeiro desideratu1J1, que é a garantia, alem
de um juro ponctualmente pago; este consegue longos
prazos que lhe permittem amortisar gradual e suave
mente a somma mutuada, tendo de mai a mais a
certeza de que somente está sujeito á taxa minima do
juro determinada pela lei da procura e da oft'erta.

:.\Ias tudo quanto o legislador ou o Estado fizer
para complicar o mecanismo simples e natural dessas
instituições, seja com o fim de alterar artificialmente
a garantia dada ao IlIlltuap.te, seja para diminuir o
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onus ao mutuario, é por for\ia preJudicial, por contra
rio aos ão~ principias eGonomicos, Se a legi lação
bypothecaria fôr defeituosa e diHicultar a liquidação
judicial e forçada das dividas hypot!JeGarias, cujo pro
ce so deve er simples, summario e pouco dispendio
sô, na falta de cumprimento elas condições a que 3e
sujeitou o mutuario, augmenta o risco do credor e do
intermediario ou fiador que é a instituição hypotheca-

r ria, e ess \ augmento traduzir-se-ba infallivelmente
em uma elevação tia taxa do juro t111e, note-se bem,
sempre comprehend'J dous elementos, a porcentagem
da gctmntict e a lIa renda liquida 'e perpetua a que
tem ju~ o capital. Se o legislador fixar '/.t1n maximo
ele j~t1'O, terá legislado ociositmente no caso de ser
essa taxa superior i\ do juro normal ou natural, de
terminada pela lei ec'momica; e sendo inferior, o ca
pital não se ent1'egal'â ou conseguirá restabelecer por
meios artiJiciaes a tax·1 normal;ou, se houver violencia,
occultar-se-ba ou proourará emigrar. Se o favor par
tindo do Estado se realisar em suuvenções, constitui
rá urna medida ovíalista, digam o que ljuizerem, por
que Cará tirar a uns pam elar a outros. Se finalmen
te se traduzir em garantias de juro, produzirá effei
to identico no cas ele ser o Estado e1Iectivamente
onerado, e no caso contrario promoverá pela agiota
gem um jmo artitic.ial.

É crrto que alguns Estados, para animarem a creação
de cstabelecimc'ntos de Credito Real,subvencionaram ou
deram privilegias extraordinarios a essas in~tituições;

mas segue·se d'abi que fizeram bem? Quantos erros
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economicos demonstrados a t~da a luz pela sciencia não
commeLLeram em outrQ tempos o govemos, e quan
tos não commeLLem ainda boje"

Não vemos ainda em pleno vigõr- em varios Esta
dos civilisados, não exceptuando o Brazil) o systema
pretector, e contrariadas por toda a parte a liberdade
da industria, a liberdade do commercio, a liberdade
do credito?
. Ha uma especie de' preconceito de que as socieda
des s~o geralmente victimas, e vem a ser, que tudo
quanlo foi bem succedido, da,das certas cirCulllstan
cias ou medida's, não d~ve ser reformado ou deve ser
seguido. Teve exite.: logo foi bom;-para que havemos
de procurar'o optimo, embora a sciencia aponte e de
monstre os erros que se commetteram afim de serem
evitados? Porque não procedem aCJuclle:; que governam
as sociedades como a industria, que nunca se esq~ece

de aproveitar as !lções da sciencia e da pl'a tica para
tornar,bom o que é soffrivel, e optimo o que é bom?
Os constructorC's dr. navios a vapor, por exr.mplo fi·
cari~m pasmados se alguem lhes cncommendasse boje
um barco com machinismo de baixa pressão, como o
que ainda ba bem poucos annos era appJicado aos na·
vios de longo curso, depois de estar geralmente expe·
rimentado, approvado e aceito o s)'stema que os ingle
zes cl1amam aCompound Enginesll, e que reduzem
consideravellllente o consumo do combusth7el neces·
sario ~s antigas macbinas. Trate-se, porem, de insti·
tuições 4ue entendam com a liberclade l1umana, e ve· .
remos o legislador e os e tadist1!~ apoiarem-se em
exemplos de todos os paizes, tentando as im pl'ovar
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que as instituições contrarias â liberdade foram mUl
tas vezes excellentes, somente porque a despeito deltas
as sociedades tiveram a felicidade de não morrer c até
prosperaram relativamente.

Trate-se v. g. de Instituições de Credito Real, e
vereis o legislador, curvando-se á sabedoria de Fre
derico 2.°, decretar subvenções ou garantias de juros
para as que se pretendam organísar com monopolio,

(e negar licença ás que nada pedem senão que as
deixem operar livremente. Eu desejaria que os escrip
tores que cita~ este facto da subvenção dada por Fre
derico 2.°á instituição creada pelo negociante Bubring,
nos informassem se não appareceu algum homem de
senso como o moleiro de Sans Soltei para lembrar a
esse grande monarcha,que teria sido mais simples, e
sobretudo mais justo, diminuir de 300,000 tbalers o
imposto territorial que pesava sobre a agricultura,
que fazeI-os entrar para o Erario sob a forma de tri
buto, para sahirem depois de disimados sob a forma 
de subvenção a essa instituição ele credito. Pelo me
nos isto daria talvez lagar a que algum lavrador se
lembrasse de perguntar aos legisladores brazileiros,
se o meio mais efficaz de desopprimir a lavoura do
paiz não seria o ele diminuir o imposto de exportação
que a esmaga, em vez de concederem a garantia do
Estado aos emprestimos de flue ella possa carecer.

III.

o qUe evidentemente contrariava antigamante, e
cOíltraria ainda o desenvolvimento do credito bypothe-
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cario, são as complicadas e absurdas formalidades li
gadas á desappropriação dos immoveis hypothecados,
quando a venda delies se torna indispensavel por
falta de cumprime~Lo do contracto por parte do mu
tnario. O legislaclor não comprehendou que a by
potbeca é uma Ullltação da propriedade, e até cerLo
ponto uma permuta, senão effectiva e immediata, pelo
menos ideal e .mcrliata; porquanto ella n lcessariameu
te produz a transferencia da propriedade bypotbecada,
dada a bxpothese prevista no contracto, de não ser
pago o debito que essa propriedade garante; e quan
do o devedor r cebeu uma somma ou um valor sob a
garantia de sua propriedade, transferiu a sen credor
o direito a parte della, na proporção da somma mu
tuada, reservando para si o que o rendimento dessa
propriedade tiver de aleatorio, e sujeitando-se a pagar a
seu credor (antes sen associado de facto, ou co-pro
prietario) UJll aluguel certo e determinado pl)r sua
parte ou por seu capital. Constituem taes contractos
uma especie ele associação ele capital e inelu lria, na
qual um dos socios assume o risco e conserva as van
tagens eventuaes da exploração do capital sodal, con·
cedendo ao outro uma quota certa ou invariavel nos
lucros, mas reservando se· ainda o direito de o ex·
cluir da sociedade a qualquer momento, com a resti·
tuição integral de seu capital.

Embaraçar, pois, por qualquer modo ao credor o
fazer effectivo seu contracto é constituir a lei e os
tribunaes complices da má fé e da chicana. A lei é
invariavel e necessariamente má quando contraria, em

7



- vez de garautir, o fiel cumprimento dos contractos li
vremente COI1Lral1idos "111.1'1' os mem!lI'os lIa socied:Hle.

Toda a vez que o legislador, cioso da prnpriel1ad ,
suppõe ga(antil-a propol'cionando mpio' legaes ii UUI

uevedor de ma fé para sulltrahir-se ao exacto cumpri
mento das condições a que se sujeitou, ou para pro
cl'astinal-o, e o mantém de t'arte na posse da gaTan
tia do alheio, protege o proprietario que se tornou
illegilimo contra o proprietal'io que passou a legiti
mo. Mas não é. essa injustiça o llnico e o peior mal:
todos os [Jl'oprietarios que preGÍsHll1 ue capital a cre
dito suo prejudicados, porqne ii I n:'\sihilielade. senfín
probabiliclade, da chicana pl'oelnz li Ola al.:t artificial
no juro, o que prova ainda que o mal é incxoraveJ p.

fatalmente logico em seu" fIei tos, e confirma a ma
xima ele qu. a injustiça fl'ita a 11m é anll'aca a todos.

O creclito, já eu tive o(;(;asião ele n dizer em outro
escripto, é uma das mais maravilhosas r,nncepções do
espíl'ito humano, e constitue para as sociedãdes um
valiosíssimo instmmento, e sencialmenLe perfeçLivel,
tanto maís benefico quanto mais livremente pueler
desenvolver-se.

Sempre que os poderes pnblico', pois, prOCllt'illTI
I'r. 'Irillgir artificialmente o credítn, cercando-o ele pêas
sob pretexto de protegerem a societladp, impossibili
tam on embaraçam o uso e provocam o abttso deite,

Ora o abuso do credito é o abuso da confian a. e
(~()Ilstilne portanto, como o fUl'to, 11m deli to, err.an
do ii nsura, provocando ii immOl'illir\:lrle P eorrnm
pendo (JS cO'tnme na soni <laclf\ ': e ii lIniCrt cOllsa



qne póde remover esse abu o e sua' furwstas wn e
quencias, é a liberdade do credito em todas as suas
manifestaçõe!;, liberdade que pre-suppõe a responsa
bilidade, ou a sancção penal para os excesso e abu
sos,

Uma distancia illcommensuravel separa S0m duvida
a primeira forma sob a qual se apresenton o credito
no mnndo,-o emprestimo de algum rude instrumen
to de caça sob condição de dividir-se com o pT0p',.ie
lario o prodllcto elo serviço desse instrumento ou ca
pital, combinado com o trabalbo d mutuario,-e o
wmplicadis imo e admiravel mecanismo sob que elle
e manifesta na civilisação actna\; e e elle ainda está

longe de baver dito a sua ultima palavra, princi.pal
mente porque aquelles que g'overnam a sociedades,
isto " o peiores cego' purque a' mais da veze
não querem er, e tantas leis e institlliçõe anti-eco
nomica por toda a parle contrariam o seu desenvolvi
lllento,-;-é mistel' nãú ex.agerarmo nas virtudes, nãu
exigirm'1s delie mai' elo que pMe dar, milagres por
exemplo, como pretendem os entbu iastas do systema
de Law, Es e desenvolvimento é pura e simplesmen
te o da operação primitiva o empl'estirno oneroso de
Capital exi tente-pois é nm absurdo pretender-se
emprestar o que não existe;-e em ultima aoalyse
I'esumem-'e as operações ele credito, por mai com
plexas que ejam, em uma combinação, mais ou me
nos engenhosa, ele serviço passados e accumulado .
que se transformaram em capital, com o trabalho 011

'ervi o actuae', prumovendo novas accumu\a 'õa ' que
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vem ajuntar-se ás anteriores, e augmentar o Capital
social ou o patrimonio da humanidade.

Mas a benefica influencia do credito, e seu inteiro
desenvolvimento, dependem principalmente de uma
virtude social que fôra para desejar se achasse mais
enraizada e cultivada no meio das sociedades-a pro
bidade;-e bom seria que os Economistas, aos quaes
nunca escapa a opportunidade de citarem o proverbio

f inglez «Time is 'I1wney» (tempo é dinbeiro-quando
é aproveitado bem entendido)-se lembrassem tambem
dest'outro: «HOnesly is the besl policy» (a 'probidade
é a melbor politica ou o melbor systema), porque tal
vez os legisladores se inspirassem neste axioma pro
fundamente pbilosophico, e desterrassem dos codigos,
e principalmente das leis de finanças, muita cousa que
os vicia, ferindo o direito de propriedade. É provavel
que, para bem geral. da humanidade, passasse então
das leis para os costumes sociaes o respeito a esse
direito como um verdadeiro culto.

O bom senso pratico, e sobretudo o progresso in
lellectual de um povo, reflectem-se e revelam-se em
sua legislação, de cuja excellencia depende principal
mente sua prosperidade material, sua moralidade e seus
bons costumes. Para qLle um povo seja industrioso e
moralisado, faz-se de mister que aquelles que o re
presentam e dirigem não o possam opprirnir e explo
piorar impunemente,"éi. sornbl'a de leis injustas, o que
não somente o embrutece, extinguindo-Ibe o senti
mento da responsabilidadE" e a natural aspiração á
liberdade que é inherente a essa responsi:lbilidade,
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mas inspira-lhe o adio e a inveja, conservando-o sem
pre exposto aos perigos das revoluções_ Tendo uma
instinctiva e infelizmente bem fundada intllição de
que são victimas de injustiças, conspiram-se as mas
sas populares, em sua triste ignoranci:J, contra tudo
e contra todos, e são de ordinario transviadas por
seus peiores inimigos, os socialistas e os parasitas,
que as lisongeiam e se prevalecem dessa ignorancia
para exploraI-as em- sua compungente miseria, incutin- ,
do-lhes l:}Spenlllças insensatas, fundadas em bypotbe
ses fantasticas, ou em organisações politicas artiticiaes
que só podem' conduzir os povos á anarchia, porque
vão diametralmente de encontro aos eternes prin
cipias ele justiça, ou ás leis provielenciaes que presi
dem a9 mecanismo economico das sociedades.

IV

Os estabelecimentos de credito hypotllecario não
constituem unicamente uma admiravel applicação e 01'

ganisação fiduciaria pela simplicidade e etficacia de
seu mecanismo; são elles essencialmente beneficos ás
sociedades porque contribuem poderosamente para
fixar e tornar immediatamente prodnclivas as econo
mias sociaes. Ja neste escripto tive occasião de fazer
observar a faculdade que caracterisa as sociedade em
qlle reina a paz publica, e onde se acha garanl.ido o
direito de propriedade, a de accumularem progressi
vamente capital por meio do trabalbo e da economia.
São as mesmas sociedaqes, porem, yictimas, [uais ou



menos "eglludo sua maior ou menor civilisaç~o, de
Ullla peste moral, e me permillil'cm a expre 'são, que
é o parasitismo, enfermidade que se desenvolve pro
digiosamente á sombra de instiluiçõr contraria á li·
ben1ade, por annullarem a respousabilidacle individual.
Ora o parasitismo está sempre álerta e prolllpto a ex
plora~' o abnso do credito, e por meio deite e por mil
Outl'OS expeelienles ardilosos procura consumir as eco
nomias sociaus, 'endo claro qUê, quando por um lado

t

'e forrua uma economia, e por outro se con 'om im-
prodnctivamente um valor equivalente, a ociedade D~O

leu um passo, não augmentou seu capital ou sua fa
culdade productiva,

O credito hn otbecario é justamente o mais proprio
para prevenir es e mal, porque põe ao ail;ance da mais
insignificante economia um emprego immediato, 'egu
1'0 e rendoso. ' ma ewnomia de WOO 2000, obo ou
tO,OOO reis rufll porlerá applicar-'e productiva e conve
nientemente; mas milhares de economia semelhantes, e
reunidas, primeiro pelas Caixas ecorwmica I, e depois
convertidas por e las em titulos byp thecarios, podem
e1ar nm poderoso impul'o e grande desenvolvimento

1 Alem de tudo //tais, assuuiiu tUIl1bell1 o Eslado, a exelllplo da
'entralisadora França, da qual tanla cousa má ~e tem copiado, a
Lull'lIa e direcção das Caixas economicas esse adll1imvel vehiculo
que dtlveria ser exclusivamente destinado a 'ondllzil' os capitae'
para a illdll~lria, Lute a e direcção que 'on titucm UIll meio
efficaz p~ra. consumirem· e improductivamente as economias que
I\cS ',1' Caixas e reunem, porque o Estado é uma entidade ilTcs,
pOllsavel em face das leis do paiz, e suas necessidade são illimi
lada', E' cerLo que. em compensação, prohibe-se a organisaçãll

da in'tituiçõe de I'eclito real, que tornari<tm es <\ economias
allamp.nte produ ,tivas!



1:1 qllalLJUel' indllstria t'abrilou agricula; e lima vez imo
mobilis{/(las. c ti"in jJlll' assim dizer salvas. e ao lI!Jrigo
do parasitirno e do abuso do credito.

Eis cOnJO as instituições de que me ocmpo podem
seI' cOLllparadas a Lllll grande canal, adIlliravelmente
disposto e construiuo para reunir mil pequenas c in-
ignificautes vertentes, d'antes inapl'Oveitada , e dis

tribuil-as por uma immensa superficie, fertilisando por
toda a parte o solo, e levando a vida e o bem estar a
povoaçõe inteiras!".

Se ba pois, instituições de cre lito que sejam dig
nas lle toda a sollicitude dos poderes publicos, ão ill
eonlestavelmellte a de credito'real: e sendo isto as im
não teria ra ilo o SI'. Dr. TlJeofilo Leal quando dis e
ba pouco que. negando o governo a approvação ao
Banco J-IypotlleGario do Maranhão, não commetLell .ó,
mente um erro, lllas um crime?

O que pedimo áadministração publica? Unicamen
te qlle nos auc/.oriS::lsse a usar de um dü'eito nalnral
(I de di pormn e movermos nossa propriedade indi
viduai como entendessemos mais vantajoso a nosso'
legitimos intere e I que são os da sociedade em geral,
direito de mais a mais garantido por uma lei do E tado.
E é conveniente nnnca' ésquecermos que nem a lei.
nem u E tado, e muito menos aind(l o gOVf'l'UO podem
legitimamente fazer favores. A auctoridade publica foi
in tiLuida para regular e gamntir, e não para contra
ria'/' O direitos lIaturaes dos cidadãos;' e . e não é licito
tle obedecer ~Iei, embora contrarie ella algumas ve
z 1(18 dirl'ito' por ignorancia, exces o, ou impr •



videncia do legislador, porque a desobediencia á lei
seria a desordem ou a anarchia,-é todavia inquali
ficavel e sobremodo injusto que os poderes consti
tuidos, sob qualquer pretexto que seja, (ainda mesmo
o de pretendidas probabilidadvs ele mazt exito, que mo
tivou a recusa alludida), coarctem aos cidadãos o goso
de seus direitos regulados e garantidos por lei, col
locando assim o arbitrio acima desta. E todavia foi o

( que fez o governo, negando licença para entrar em
operações' ao Banco Hypothecario do Maranhão, ape
zar de haverem seus subscriptores preenchido todas
as iunnmeras. vexatorias e complicadas formalidades
legaes I

E' pena, realmente, que em um paiz em que ha fe
lizmente plena liberdade de pensamento e discussão,
não haja mais liberdade de acção, peada cnmo se acha
a actividade e a iniciativa individuaes, isto é, a vida
social, de tal forma, que a tarefa de organisar desin
teressadamente, e sem outra qualquer aspiração que
não sr:ja a de promover a prosperidade geral, al
guma associação que tenha por objecto estabelecer
uma empreza de reconhecida necessidade publica,
gasta a mais energica vontade, qualquer que seja a
dedicação e a abnegação que a anime, e a perseve
rança e bons desejos de que se ache possuida, no in
tuito de ser util á sociedade. E sem duvida que a
mera possibilidade de factos taes, como a enorme in
justiça de que se queixa apobre e sacrificada lavoura
do Maranhão, constitue, em um paiz constitucíónal,
gravíssimo s~rmptoma de falseamento das livres insti-



tuiçõe politicas conquistadas e adoptadas pela nação,
e re luer (\0. verdadeiro' [1(1 tC'iota , e sobretudo a
queIJe a quem incumbe fi'caUsar a gestão dos pu
blicos ut'gocios, dã repre enta ão nacional em uma
palavra, a mais séria atlenção, porque da verdade, da
fiel observancia dessa li, res instituições, depende o
rntnro e a prosperidade do paiz.
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AS INSTITUiÇÕES DO CREDITO REAL E A SITUAÇÃO ECO

NOMICA DA LAVOURA.

I.

Ao artigo ultimamente por mim escripto sobre o
systema de Law e as Instituições de Credito Real.
replicou o 1'. Sergio Vieira, sustentando uas idéa ,
jã por JIlim combatidas, e in istindo em seu juizo, não
omente -acerca das tbeorias de Law, que reputa ex

cellentes mas tambem acel'l.:a do projecto bancaria
nellas baseado, do Sr. A. J. Rodrigues, do Rio de
Janeiro. .

Impugna o SI'. Vieira as doutrinas que ustento
sobre o assumpto, pelo receio de que eIlas possam
produzir o elIeito LIde um espantalbo, de um panico
que amedronte a lJuantus nutrirem esperanças de ver
prosperar ° paiz com a expansão do credito,» receio
que me parece infundado, porquanto, ainda mesmo
que meus e oriptas tivessem probabilit.Jade de er Ji-
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dos fóra da provlllCla, (jl'eio que nenhum leitor im
pareial, ou de animo desprevenido·, encontrara nelles
uma Imica idéa que não seja pugnando pela liberdade
do credito e da industria.

Oxalá pudessem eUes, todavia, em que pese ao Sr.
Vieira, produzir o effeilo de prevenir neste paiz a 01'

ganisação de instituições funestas e monstruosas como
a que planeou o «organisadol' do Credito Real do Rio

, de Janeiro,» instituições que se não oaseam na liber
dade mas no abuso do credito, e que predpltam
as socidades em verdadeiros cati:\(jl~'smos economi
coso

Entende o Sr. Vieira que a temlencia deste seculo
.é monet'Ísar: os bens que constituem as riquezas mais
importantes da industria; que as instituiçõe' de (jI'e
dilo em geral outra cousa uão fazem senão monet'ÍsaJr
wlO'res por meio dos titulas tiducial'ios que emütem
ou nego(jiam, e que por Lanto tinlJa La'lv rasãll «qUéJll
do avançou que o papel é a moeda POI' excellencia»'
finalmente que, «se o legitimo systema de Law, ou a
~Ila 1nunomania de entender que é possivelmonetisc61'
quaesquer objectos de valor,») emittindo sobre elles
titulos liduciarios ao portador faz elevar, pela depre
ciação destes,-O valor das COUSCfS, por não acompanhar
o'accrescimo de numeral'io o dos valores pel'mutaveis,
nenhum mal d'ahi pode resultar ás sociedades, antes
vantagens, pela maior actividade que !3ssa elevação im
prime ao commercio, a industria êtc. etc.

Opportunamente voltarei ao assumpto da 'indefinida
monetisc6çâo ele val.ores, que I) Sr, Vieira chama a mo,
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Ilomania de Law, vistu como Dão GOusegui. com a
publicação de meu ultimo artigo, CUrl veucel-o de que
os sectarios desse 'ystellla confundem dU;lS idéas mui
lo dilIerentes, a ele mobitisct1' COJJJ a de IlWnetisaT va
101'es' e de que as unicas sltbstancia-s ue l/ue se pode
cunhar a moeda propriamente dita, são os metaes

. preciosos, por terem valor intrinseeo e muito pou
co variavel, sendo que u papel fic!uciario em caso al
gum é moeda ou a substitue, não fazendo' mais que
dispensal-a em Uluitos casos, e (;Illlstitl.liudo então um
instrumento de permuta, é certo, poretn que jamai:
pode servil' ele meclüta,.{te valor, deve sempr'e
ser couversivel em espeC'ie, ou em valor etl'ectivo, PO'l'
que sua depreciação é invariavelmente proporcional â

dilficnldade dessa conversão,
O assumpto deste artigo é, puis, corno o iudiçaa

epigrapl1e, fazer alg'Ulllêls considerações sobre a situa-,
ção ecollumica da lavoura, analysar se o Sr. Sergio
Vieira tem rasão ua preferellcia que d~l ás instituições
de Credito Real org'ani adas por associações de pro
prictarios, e averiguar se ellas são mais vantajosas
que as- de capitalistas, llleses que deixei de djscutir
no e tuclos que publiquei sobre estas instituiçõeu.,
porCJll ii lei lIe 24 de setembru de -18M itTlplicita~

IlltJIJle Gonclelflllou o primeiro destes s,vstemas, adop
talldv ti nltirno, desde que exige a realrsação de UIll

t;i1IJiLal que constitua a garantia subsidiaria uas letras
de penhor emittidas por taes associações, letras cujo
valor é Iimil'.tdo. como se sabe, ao dec.uplo ele se a
pital.
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Diz MI'. Laboulay~ Ljue os fnlllceze' se distinguem,
não tanto pelo genio da invenção, 'orno pela forma
perfeita que lião a tudo aquillo em que tocam. I

Qualquer que seja o juizo do escriplores de outras
uações acerca elesta propo lção. é minha humilde opio
nião qué os li'an<;eze'. devido lalvez a seu bellissimu

.. idioma que se tOnta univel'saL são admiraveis pelo
e pirito ele [lropag:mcla que os cara<;Ler'j a; mas que,
preoccupanclo-se elll I'egra mais com a ("en'ma que com
a substan(;ict das cousas, teem eltes um defeito, peri
gosissimo em 'lias wosequen<;ias, o qual pl'ende-se
a seu amol'-pl'opriu nacional; e à pl'esUlDpção de se
rem ° povo mais adiantado e clvilisado do mundo, e
derramal'erQ a luz intellectual sobre toda a bumani
dade; e esse defeito vem a ser, que quando se trata
de idéas, tantu as pro ··uram ap<'l'fei,:oal' cr1Je as ctper
{eiçoam de '/II'(Ú~. Quero dizer que, quando se apode
I'am de uma idéa. prucuram extrablr rleUa não 0

mente tudo quauto em si contem, o que é bom e
louvavel, ma' alnda o lue não contem, e que é mau
e censuravel. .\. icléa enunciada pela palavra Lillel'

dade, por exemplo C[fll'a, oncisa e simples expl'e são
ue todos os clireitus natUl'aes do homem, e impücan
do ua rc)(pnu "biliclaue idéa portanto ilc<;essivel a

I "Não e tantu pela ousallia e Ilovidade da jllvell~ões, que a
Frauça se distjngLll~ eulre as demais Ilações da terra, como pela
rÓl'nUt pe/leita g·ue dá a tndo qttanto toca." O Pal,tido Liberal.
por EJu3rdo Laboulaye.

'"



qualljll L intelligencia, flIogam,lII-n'(( elle em umn
pbrase bonita c onora sem dnvida. mas cujo menor
defeito' , I' irtintelligivel: accrescentaram-Ibe a pala
vra Iguahüute, qne 1If) sentido '0 ial e politico é uma
redundancia n::l phl'ase, e a palá Vl'a Fraternidade, que
ahi r ttí d lucada por er do domínio da moral e da
religião, nada lend que ver om a politica. E assim
aperfeiçoal'aoJ de tal arte a Liberdadr., que lornou-se
eHa, no dizer de um escriptor GOntempol'aneo. '
«(um ::lItigo de exporta ão», e eujo f:Ol1sumo ill

terno. ordinariamente limitadis 'imo ao que pare e
está ujeito alguma veze a impo.lO. proMbilú'o" (I

ljuaes se tradllZem em mordaç<l na imprensa, visita~

domiciliarias aos cidadãos, resiflencia temporaria -do
recalcitrantes ou cOl1tmband~tas em prisõe do Esta
do, deportaçõe para ,Çayenua etc,: re 'ultanclo de tudo
isto con ervar-se um grande povo, iutelligen1.e e alta
mente civilisado, elI! permanente estado l'evoluciona
l'io, alternadamente victima do ce ari mo ou da de
magoo'ia, isto é, tendo de optar eotl'e dua' pspecie
de despotismo, nunca se esquecendo todavia de apre
goar perante °mundo inteiro a sublimidade dos fa-

. mosos «principias de 89» que presumem haver des
coberto, e que po to em pratica, muito antes da Re·
yolnção franceza ua Inglaterra e no I<..stados-Unidos.
preludiaram lia dons eculos a a lmiJ'uvel civiJi açã
actLLal dos doi povos da raça anglo-saxonia, e sua as
'ombro 'a pro peridade, de que não ha outro xem
pio nos aunae ria humanidade. 'irilísa)o e pro pe
ridade qll ellf's alcançaram por o cuparem- e m -



nos da fnrnw, rple da es,'encin das idé::ls de liber
rlade.

Entretanto é fOl'ço o Gonfe sal' que a organisação
da instituição do Credito Real da França (Orédit l'on
cim), foi um vel'dadeiro progl'esso sobre o systema
ela AllemanLJa,- como procurarei demonstrar.. não es
capando todavia nem -esse progresso ao menos, ~

mania do excessivo aperfeiçoamento, porque essa ins-
e tiLuição c~nsLjtue como o Banco de França, um gi

gantesco monopolio envolvendo em sua rêde fidueia
ria a propriedade illllllovel ele todo o paiz, da mesma
forma que u povo fl'ancez ne ficha manietado por llma
monstruosa celltralisação adntinistrativa.

Portugal, já se vê, imitou nist.o a França, eomo a
tem imitado em tantas outras instituições, ent.or'pecen
do assim seu progresso social; e abem I leitores
que e'tamo am açados de succeder-llo o mesmo no
Brazil e de vermo nullificadas de lodo a sabias dis
po içõe da lei de 24 de etembro ele 'J R61., I'elat.ivas
fls instituições dr> Credito Real.

Entretanto, os factos a historia a sc.ienciél, d maos
dada aconselham aos leaisladore' ,estadista do
Rrazil qu~ acautelem a patria cios perigos que podem
obrevi!' da inVélf:iín das idé(ls e in titniçõf\s I'ranceza ,

Janelo-lhe qual'elltena e não as adoptando senão de
pois de expllI'gadas dos principio qne ferem a liber
dade e pêam a iniciativa individnal. e qne, introdu
zindo-se ua leis do [aiz são Ião fune taii em ens
effeiLo' IJO org'anismo social, como o é um veneno
snbtil introdnzido na economia anill1al.



..oUlpal'emos, porem, os dois s)'stemas alludido .
Para que as instituições de credito, sejam de qne

natureza forem, possam ser uteis e erfiL:azes, é de mis
ter que possam garantir perfeitamente os capitaes que
distribuem por meio ®- credito, pois que el1as ope
ram sempre como as 'ociações de seguro: e já fiz a
observaç7ío de que o juro do dinllei,'o, como o alugupl
de todo e qualquel' valor mutuado, compõe-se de dois
elemeotos di tinctos, do premio de garantia ou d se- ..
gmo, e da renda pl'opriamente ita elo capital. PareI
exemplificaI': supponha-se que um capitali:ta d,l di
nheiro a jmo ob a gal'antia .de deposito ele metaes
precioso; é claro que, não ficando sujeito a 'risco al
gum por assim dizer, elllJ empl'estal'á o dinbeiro i:Í

taxa 1I1ini1l1a. do jnro orrente no mel'cado, digamos
a 6 %; e que, se o empl'cstimo fàr feito uni amente
ob a garantia moral da boa fé do mutuario, o jUl'o

elevar-se-ha proporcionalmente ao gran de confiança
que ao capit.alista inspirar o caracter do deveriar e a
natureza da indnsfl'ia de te ou o emprego sub equen
te do capital mutuado, digamos a 12 %. decompon
do-se então esse juro em 6 % para a renda e 6 0(0

pal'a a ga'l'al1tia ou egmo do mesmo capital.
Ora, é evidente qne do' doi" 'y tema. o da' ass 

dações de proprlelarios, que merece a preferencia ao
Sr. Sergio Vieira, offerece menos gal'antia que o outro,
O qu"l alem da que re ulla das bypotbeca de imOlO
veis que servem de base a suas letra, d penhor,
offerece a do capital l'ealisado pelos associados, e a de
seu fundo de reserva. Segue-se, pois; que diminuo
indo o 7'isco do portador das mesma letra, diminue
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necessariamente o premi/) da garéllltia ao segul'O, e
i. to em b~nefkio do mutllario. É faci1. portanto, de
ver qual dos dois systemas convem mais a este.

Quanto ás despezas de administração, de que não
escapa qualquer dos dois systemas, admittiremos que
estarão em igualdade de circumstancias, não sendo
provavel que alguns dos [Jroprietarios associados quei
ram encarregar-se dessa administração gratuitamente,

~ antes deve'lldo snppor-se que todos estarão de accor
do em delegar sens poderes á uma administração
idonea, como snccecle nas associações em gerá!.

Mas a verclacl~ira, a decidida superioridade do sys
tema das associações dr capitalistas sobre o outro
systema, patentêa- e destle que os compararmos sob
outros dois pontos de vi:;ta.

O primeiro é a pl'opm'cionatidade entl'e as vanta
gens e RS responsabilid,H:les a qual deixa de existir
para os associados proprietarios desde que variarem
os valores das propriedades bypotbecadas à garantia
commum dos emprestirnos, variedade da -qual resulta
forçosamente a do qu(uJ1lzmn de que cada um poderá
dispôr, ao passo que o valor de todas essas proprie
dades são solidariamente responsaveis para com ter
ceiros pelos compromissos sociaes. Um associado é
proprietario de 50, recebe 25, mas responde por 50
obtidos por outro associado pt'oprietal'io de '100, e
vice-ve1'sa. Accresce que tambem variam necessaria
mente os prasos dos emprestimos, cuja maior ou me·
nor c1Ul'ação affecta as ílmortisílçõe~ comprehendidas
nas annuidades, sendo igualmente pl'ovavel que va .
riem a sornrnas mutuadas com relação ao valor 410s



67

immoveis, não usando todos os associauos; por lhes
ser isso de necessariO ou inconveniente, elo total do
Greditv· que o vaJor de seu immovei lhes faculta.

Essa proporcionalidade, portanto, a dos onus com
as vanLagen? sociaes. somente poderia ser restabele
cida ou regulada, fixando-se uma porcentagem de ga- .
fautia sobre o emprestimos, para ser di\'irlicla pelo'
as oeiados em proporção da respon abilielade de cada
um, o que elevaria o juro a pagar pelo mutuario, in
troduzindo nesse juro o elemento cio premio de se
guro, sem augmentu algum de garantia, e collocando
o mesmo mutuario em condições mais desfavoraveis
do que se obtives e o empresLimo por meio de uma
associação de capitalistas, que offerece garantia du
pla, como já. yimus.

O outro defeito radical do system3 de associações.
de proprietario J consiste em não se basearem ellas
em um principio que é da propria natureza das asso
ciações: e vem a ser, que niuguem se associa com
outl'OS para um fim qualquer, senão porque espera
retirar da associação certas e determinadas vantagens
que seus interesses immedjatos exigem, Ora, os in
teresses immediatos de um capitalista podem acon
selhaI-o a empregar seu c~pital em uma associação
de credito da qual não Gareça para obter empresti
mos, uma vez que Ul~ l'e~ul!em d'ahi lucros; mas o
proprietario de immoveis pode ter outros capitaes dis
poniveis; pode não teI-os e todavia não precisar de
credito; e finalmente pode carecer desse ·credito.

lO primeiro (jaso (' DO ~eglmdo não é provaveI
lluB por Ímples phiJantrophia ou eSI il'ito de da"-
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se entre na assoclaçao o proprietario> pai que elia
lbe não olferece lucro, ou vantagens immediatas; e
no terceiro entrará n!! associação> mas só nella se con
servará emquCtnto durarem eu,s cO'ln17l'ornissos pessoaes;
solvidos e~les, retira-se. Sua e. ·tada na associação é,
pai, eventual e transitaria ao passo que a do capi
talista ou do capital envolrido no outro systema ue a 
sociação> é permanente. Entrado o Gt.lpital, pode mu
<.lar de dODo, ma ó poderá cr retirado pOI' di so
lução ou liquidaçãu da ~oci ,dade, e Jepoi. de 'olvi
das toda as I'e pon abilidades 'o iap' pari! c III ter
GeirOL'

No systema das associações de 'ullitaJistas ão,
pois, atteDcliuos, respeitados e hannouisado todos os
interesses envolvidos: ba divisão proporcional da res
eonsabilidade e dos Incro pelos a' ociaclo ; ba ple
na segurança e dUlJia garantia para o capitalista, POI'
tador ela letras de penbor; o mutuaria finalmente
Gon egue o emprc 'limo ao juro mínimo det.enniuado
pela iPi economica, porque obre elle a ·tLla com toda
a força e liberdade a concurreucia.
. Assim, vê-se que o legislador brazileiro foi bem
inspirado dando prefer'enóa a este systema, e que,
desta vez ao meno >escolheu o nptimo, abandonando
o bom.

IH.

Quanto ao receio que parece preoccupar ao Sr. S.
Vieira, e com elle talvez a muitas olllras pessoas que>
sem f'starem como elle iIIudidos pela tbeorias de
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Law, teem por lJabüo ou systema condemnar as cou
sas sobre as quaes não e dão ao trabalho de refle
L:tir, e nem ao menos prestam attenção a dt'feza del
las; quanto a esse receio, repIto, ele que os titulas
bypothecarios entre nós, sem (.;urso forçado que já
mostrei ser um absurdo, ou sem a magica garantia
de Estado, não tel'ão aceitação. no caso de poder o
Banco Hypotbecario vencer a excomwzhão que sobre
elle pesa, tentarei tambem mostrar que esse receio é
inteiramente infundado. E e me faltassem outros ar
gumento para provai-o, bastava ~ circumstaocia, ao
alcance de todos, do creditJ extraordioario de que
gosam o nossos dois bancos, que teem, de facto,
immobilisado directa ou indirectamente na lavoura da
provincia muito mais que o seu capital, e sem as ga
rantias visiveis, reaes e definidas que offerece o Ban
co Hypothecario aos capitalistas.

Chama-se Credito Real o que se tunda em hypo
thecas de immoveis; e embora não haja, em uma 0

ciedade qualquer, instituições ou associaçõe pl'O

prias para distribuil-o, é claro que es e credito nella
- existe e !'uncciOl1ct, toda a vez que por meio de Laes

hypotbecas ha emprestimos de capital.
las as ab w'das idéas que prevalecem geralwente

nas legislações :sobre as alienações ou tran ferencias
da propriedade immovel, que o legislador parece ba
ver encarado em ua essencia como excepcional, ou
de natureza dill'erenLe de outra qualquer especie de
propriedade, .tornaram os bel.l' immoveis, que atiás
constituem inl.l'insecam ote a rnai .o(.icta ela garan-
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tias nas transac<,;ões ue credito, a mais precaria dellas'
e d'ahi vem a excessiva elevação no elemento compo
nente do juro que chamei premio de seguro ou de
garantia, e esse IXtnc?'o social conhecido sob o nome
de uszwa.

Entendamo-nos, pois: o que pl'Ovoca a usura, não
é o usum1'io> sim a lei positivCb porque, angmentando
o risco do capitalista pela difI"jcl1ldade das liquidações
forçadas das transacções de credito sobre immoveis,
obriga-o a premllmir-se, por meio de um juro elevado,
contra as eventualidades dã chicana,Eis a verdade; e de
passagem avançarei uma proposição que os pessimis
tas por certo não deixarão de qualificar de absurda:
se o credor hypotbecario entre nós pudesse, qualquer
que elle fosse> desapropriar o mutuario do immovel
hypothecado, sempre. que elle deixasse ele cumprir as
condições do contracto a que se sujeitou, isto porem
summariamente, sem despezas ou delongas> sem es
sas interminaveis formalidades legaes, tão frequente.
mente exploradas pela má fé ü' pela chicana, o juro
que pagaria a nossa lavoura, a industria ·mãe que
a todos no sustenta, seria igual ou ~ouco excederia
ne1ita praça á taxa qu' pagam os bancos ao depo
F-iLantes de dinhe.iro a premio; e avanço mais. que
as desapropria ões seriam rarissimas ou meras exce
p",ões, porque o que mantem o abuso do credito> é
ainda a lei que toma passiveI a chicana; e o que o
pre.vine é a certeza da punição.

O que sustenta o alto juro imposto ii lavoura, ou o'
que coo~erva a nsma entre nós, é poi I esse mal, e
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não a pretenJid:l falta de garaul.ia que offere(;('IT\ II~

l'stabelecimentos :JgriGúlil da [)I'orincia.
A instituiçõe:s de Credito Real, Goncelltrando os

transacções bypotlJecarias, comquanto deixem actual'
livremente a concurrencia sobre a taxa do juro, faci
litam extraordinariamente seu desenvolvimento; po
rem a não ser ii disposição da lei bypotbecaria de 24
de setembro de 1864, que faCIlita a desapropriação
summaria do' iOlmovei bnJOlhecados a e ,íl:s insti·
Lnirões, tol1a ,1 voz que o mntuario se Lomar remisso
ao pagamento ele qualquer annui~aelc 't ' .. di .. posi·
ção que, Hãl) • enrlo mais que a 'I'eslitnição OH a garan
tia de lun dtl'eilo, o governo appellida de /atOl~, se
ria es :l lei letra morta, ou pelo lllellOs nflo produ
ziria com relação a e. se ponto beo"ticio algum ao
paiz e nem u tentara, por certo a crea 'ão do Banco
Hypotbecario do Maranhão.

Em toda a parte onde' taes instituiçõrs se organi
sam, ce sa necessariamente a usura que oppl'ime a
propl'iedade imnlOvel; e começ.am ellas assim por UOla
pha e que chamarei "reparadora, que é a de regula
l'isarem as tran acções bypothecaria existente ,barmo·
nísando os 1egitimos intel'esses do capital e da indus
tria antes de entrarem nessa outra phase, qne cha fl

marei creadol'a, mil vezes mais util e benefica ainda,
e que consiste em fazer, por meio do credito e das
amortisações lentas e graduaes incluídas em uma ano
llnidade cerla nn illvariavel, que tambem compreben
de o juro e ii garant.ia do intermediario, reprodu.zi?'
os capilap~ existentes, immobilisadu' em pl'Oprieda-



d fixas' e eUJ fazer ill1ll1obilisal', tUl"Uô\llclu-o' imme
diatamente productivos :í medida que se fOl'mam e
accumulam, os capitaes e as economias sociaes, por
pequenas que sejam.

Vejamo agora se o Banco Hypotbecario do lara,
nbITo terá, oa não, probabilidade de atravessar sem
tropeços a pl'imeira dessas pbase . assegurando as
sim a segunda; e se constituira, ou não, o mais
energico e efticaz remedia para 1Jfmtraljsar os fu

nestos effeito da Cl'is com qW1 luta a lavonra da pro
vincia.

Ninguew igUdl'3 que os dois estahelecimeutos ban
.carios que {Jossllimo~, teem em suas carteira mais de
4,000 eontos em titulos descontados etc. Supponha·
mos agora, o que não parecerá exageração, que os
capitali ta e negociantes da província teem empre
gado do mesmo modo somma igual. Onde pára todo
esse capital? •

Se delle deduzirmos algumas centenas de contos já
consumido. pelo abuso do credito, e que s6 existem
em papel, e mais algumas centenas de contos perma
nentemente immobilisados por nosso commel'cio em
mercadorias de consumo, é evidente que o restante,
isto é de 6 a 7000 contos talvez, está immobilisado
na lavoura, constituindo seu debito ·passivo, na pro
porção de caja importancia são, de facto, seus
co-proprietarío os çredores directos ou indire
ctos.

Este debito na maio/' parte está. em liquidação for"
fada, e convem anslysarmos de que forma o está}
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para apreciarmos sob sua verdadeira luz a medonha
situação economica da provincia.

Os Banco , forçando a amortisação desse debito na
razão de 30 % ao anno, e mantendo o juro de 10 e
11 % quando só pagam aos depositantes 6 %, coa
gem os fiadores da Javoura a obrigar seus devedo
res a vender escravos, eu principal instnmwnto de
tmbalho; e como os mercados do sul ahi se acham.
pagando-os por altos preços, assiste a sociedade m'a- .,
ranhense, uma das mais civilisadas e outr'ora das
mais tlorescentes do Brazil, ao doloroso e repugnante
espectaculo de ver o porlo de S. Luiz transfol'JIlado
em costa d'Africa! E, em mal, vemos transviada a
opiniãO publica por um de seus orgãos, cujos senti
mentos bumanitarios louvo e respeito, mas que, mal
inspirado e confllOdindo os effeitos com as causas,
aconselha impostos prohibitivos, os quaes, alem de
serem inva7-iavelrnente iniquos, ante-economicos e in
constitucionaes, porque atacam o sagrado direito de
propriedade, esbulbando-a em beneficio ou da espe
culação ou dos corres publicos, longe de fazerem ces
sar o mal, o aggravariam eem vezes, augmenta,ndo a
afflicção ao afllicto,e produziriam o effeito de apressar
mais ainda a mina do capital da provincia, que ella
já está CO'/1 urnindo I

IV

Já por mais de uma vez tive occasião de render
justiça ás administrações de nossos Bancos pelo zelo

10



e honestidade com que os dirigem; mas por ventura
já consideraram seus directores na enorme responsa
bilidade moral que lues cabe na atllictiva situação de
nossa principal industria?

Desculpam-se, bem o sei, com os hstatutos que
determinam as amot'tisações ue W % nas reformas
dos titulos descontados. Peço-Ules, porem, venja para
dizer que lhes não acho rasão alguma, porquetaes

f disposições, são, até certo ponto ao menos, discri
cionarias, e elevem ser entendidas em termos. A re
gra que deveria prevalecer, quanto a mim, seria que
os directores dos Bancos examina 'sem se os titulos
apresentallos a desconto offereccm ou não garantia
sufficiente, quer sejam titulos para reformas quer
originarios. No primeiro çaso parece que nenhum
motivo lla para negar-se o desconto, quando o Banco
dispõe dr. recursos, como sempre succede nas refor
mas, porque os Bancos nada então desembolsam; no
segundo caso deve esse desconto ser negado absolu
tamente. Parece-me esta a verdadeira doutrina, e
convem não perdermos de vista, que por força de
circllmstancias e por estar amaldiçoado pelo govel'Oo
o Credito real, esse credito, bem, COlIJO o cOlIJmercial
acha-se mooopolisado de facto senão directa, indire
ctamente pelos dois Bancos que temos. Portanto des
de que elles reconhecerem que um papel de credito
descontado é originario de uma divida ela lavoura, a
qual só lentamente pode ser amortisacla, não devem
exigir senão uma pequena amortisação equivalente á
somma que rasoavelmente podem SUPPOl' que ao la-
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vrador seja possivel satisfazer> além da exorbitante
taxa de juros que se lhe impõe> e que é mantida pelo
agio excessivo' das acções dos Bancos, agio que, ele
vando a uma somma artificial e ficticia o capital do
accionista> força as directorias a sustentar aquella ta
xa, sob pena de provocarem celeuma e de tornarem
se impopulares> destribuindo dividendos aproximados
ao juro corrente, sobre o valor real das mesmas ac
ções.

Mantenham, embora, juros excessivos, em quanto
estiverem na posse do monopolio: a pobre lavou
ra e o commercio continuarão a pagar tributo á
agiotagem; façam os lavradores milagres de econo
mia para não uccumbil'em: mas em nome dos mais
caros e sagrados interesses, em nome da dignidade e
da civilisação desta sociedade, não continuem os Ban·
cos a esmagar e a sacrifical' a nossa principal indus-

.tria com as absurdas amortisações de 10 % de qua
tro em quatro mezes! Equivale isto até a um suici
dia.

Voltemos, porem, á phase reparadora do Banco
hypotbecario. Em vista do exposto, é evidente que os
lavradores não podem entender-se com seus credores>
e que pagam H, '12 % e mais, de juros annuaes, ao
passo que o capitali ta ó obtem 6 %, quando os Ban
cos estão disposto a receber depositos, e cerca de 8
% quando elle emprega eu capital em acções. Ora,
desde que ba o/rerta de capital a 6 %, não haverá
p'/'ocum de titulos rendendo 7 %> com toda a gamn
tia e segU1'a11 '(b, facilmente negociaveis e de pequenos
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valores accessiveis á mais modesta bolsa? Digo com
toda a garantia e segurança, porque esta repousa em
um capital promptamente realisavel, o capital escravo,
que por certo servirá de garantia emquanto for per
mutavel, ou emquanto encontrar compradores no mer
cado. É portanto pueril dizer-se que o e cravo cons
titue entre nós uma garantia prec3.ria, pOJ'que os titu
las de credito que possuimos em ultima é\l1al) se quasi

, não teem out1'a; e se é precario esse valor como ga
ran!ia, com maioria de rasão o é como ernpTego de
c~pitaI. O capitalista, a meu ver, estará em melhores
condjções de segurança emprestand0 10 contos sob·
garantia de 20 escravos valendo 20_ contos, situados
em um estabelecimento de lavoura',' do que o indus
trial·lavrador empregando 10 contos na compra de W
destas infelizes creaturas hnmanas, É inutil illudirmo
nos: temos que aceitar nossa situação economica tal
qual no-la prepararam as injustiças e os erros do pa 
sado, e tirar della o maximo partido compalivel com
as leis da humanidade; e sobretudo convem lembrar
mo-nos, que quando o devedor culpado de imprevi
t.Iencja ou victima do infortunio pede moratoria pro
vando (rUe sómente com eJla pode salvar o capital de
seus credores e algumas migalltas para si, sob pena
de arruinar aquelle, ficando na mjseria, não é somen
te uma barbaridade, mas uma insensatez negar essa
moratoria: tal é asituação de multos de nossos lavra
dores, e são estereis e crueis as recriminações, por
que ninguem soffre mais com os resullados da impre
yjdencia ou da falta de ecoDomia do que- o proprio
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que deltas se tornou culpado. A experiencia, muitas
vezes dolorosa, é sempre benefica lição para a hu
manidade.

Vejamos entretanto as funcções Cjue tem a desem
penhar o Banco Hypothecario. Seu elIeito mais imme
cliato será simplesmente o de transformar gradual
mente todos esses títulos de divida, letras. contas cor
rentes, obrigações, bypothecas etc. etc., baseadas na .,
propriedade rural, e actualmen te nas mãos dos cre-
dores da lavoura, em titulos hypotbecarios a pagar
aos 'IIU3srnos credores, pelos me 'mos devedores e ga
rantidos pelas l1U3srnas proprit~dades que hoje o ga
rantem mal, reforçada essa garantia ljela que resulta
do capital de uma associação fortemente constituida,
e armada pela lei e pelo prestigio que a deve cercar,
para impedir á fraude,a chicana e a má fé onde quer
que se apresentem.. e para prevenir no futuro o abu
so do credito, abuso ao qual na maior parte devemos
a deploravel situação de nossas finanças.

Para tornar ainda majs clara a idéa dessa especie
de liquidação fiduciaria que t, ará o Banco Hypotbeca
rio, acrescentarei que eUa cifra··se de facto na metl1o
ruca organisação legal de umã grande as ociação de
segw'o mutuo, feita entre todos os credore5 da lavou
ra, com o fim de assumir a resJlon abiliclade elos pre
juisos eventuaes dessa liquldação, dividincla-se assim
essa responsabilidade proporcionalmente, e diminuin
do, por meio dessa divisão, o risco de cada associado,
e por conseguinte tornando-se-.lbe menos sensivel o
prejuiso eventual na liquidação de eu creditos.
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o segurador, o fiador, o intermediario, a instituiç.ão
bancaria em summa, tomando a si esse 1'isco, cobra
do segU/rado uma modica porcentagem por seu traba··
lho e pela responsabilidade que assume; e essa por
centagem garante-lhe um lucro ra oavel na operaç.ão,
cobrindo amplamen te as perdas eventuacs ,que ella Ille
possa acarretar, perdas que, a darem-se, hão de t'e
caltil' {orçosamenle sobre os aedore da lavoura, por
uma forma ou por outra, quer o queiram quer não,
mas que, pela propria natureza das cousas, e porque
segurador, segurado e fiador, todos teem o maior in
teresse em evitar tran. tornos neS3e mecanismo tão sim
ples, poderão até ser nullas ou insigniricantes, porque
cessara logo a maior parte das liquidaç.ões forçadas
que transformam em deserto cada e tabelecimento
agricola abandonado e privado do braç.o escravo, e
assim aniquilam uma somma enorme do capital pro
cluctivo da provincia, representado por tae estabele
cimentos,

Eis o que será o Bapco Hypothecario: barmonisará
~odos os interesses da sociedade envolvidos na formi
clavel crise economica que atravessamos, soffrendo
unicamente um hospede que intl'Oduziu-se entre nós
surrateiramente, e que se cbama a Agiotagem, bos
pede cujos vicio mal sabemos avaliar que temos até
festpjado, applaudido e encleosado; que em trabalhar
para nós, come comnosco á mesa, cobra, como o fis
co, um imposto obre tudo quanto coo amimos, re
cebe salario em nossos armazens, arranca ao lavra
dor um quinhão de suas colheitas, engurda finalmen-
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te, á sombra do Monopolio que o gerou, á cu ta de
toda a sociedade, até que o esmague Ulll (lia sua mor
tal inimiga a Concurl'encia, isto é a liberdade.

Dada e sa transformação ou liquidação o que se
seguiria?

Reduzido o juro da lavoura a por cento compre-
hendido nesse .imo o premio da gal anlia; alliviada
ella da usura, vel-a-hiamos reanimar-se, I'eerguer-se,
e desempenhar-se em poucos annos, por ficar em cún
dições ele amnl'tisar seu debito uavemente por meio
de uma annuidade que não excE'cleria muito ao pre
mio que a lualmente paga só de jnrn; vel-a biamos,
conscia de sua responsabilidade, combater com ener
gia e coragem e vencer, aproveitando as lições do
passado, o conjunclo de difficuldades que a cercam;
comprebendel' que sómente com o tl'aballJo int>lligen
te póde entrar em concu~rencia na industria l.mma- _
na; .confiar sómente em si, em seus pl'Oprios esfor
ços, iniciativa e recursos, para a atisfação de suas
necessidades; repellir a intervenção sempre nociva e
carissima da admini tração publica em tudo quanto
for alheio á sua legitima esphera de acção d ella; re·
construir finalmente eu capital EsclYbvo, treJD forman
do-o a pouco (' pouco em capital J.l!Iachina; isto é, vel-a
híamos, prospera e livre, restituindo a liberdade ao
bomem, conqui tando, submettendo a materia, ou
em outra palavras obrigando as forças naluraes, a'
.unicas que o homem tem o direito ue escravisar, a
restituir'-lhe em riqueza e bem-estar o producto de
seus esforços, ele sen trabalho, de ua intelligeocia f
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Se me fosse licito, faria eu appello ao paLrioti mo
dos homens que por seus serviços) posição, talentos
e luzes, exercem legitima influencia nos negocios
publicos e nos destinos da provincia, para que unão
seus esforços e empreguem essa in1luencia para
dôtar o Maranhão com a instituição de credito que
para a lavoura tornou-se uma questão de vida ou
morte. l. E oxalá. encontre tambem esta malfada-

t da provincia em algum dos grandes orgãos da
opiniãO publica da Côrte, os unicos, ao que pare
ce) que teem a ventura de ser ouvidos e attendi
dos por aquelles que governam o paiz) sympatbico
defensor, lembrando ao governo que nos negou li
cença para organisarmos uma instituição de credi
to de accordo com a lei, e que nos cobra impos
tos para garantias de juros ás vias-ferreas das provin
cias do sul, que quando estiver de todo consumido o
capital da provincia, sem que tenhamos podido pre
parar-nos para a tl'ansformação do trabalho servil em
trabalho livre, os maranheoses estarão impossibilita
dos de pagar impostos, porque mal poderão produzir
para alimentaNe: talvez qne a perspectiva da dimi
nuição nas renda publicas pela suppressão de meta-

1 Não foi em vtio esse appêllo; porque afinal, depois de tres
annos emeío de estudos no Conselho de Estado, approvou o Go·
verno os Estatutos do Banro Hypothecario do Maranhão, devi·
do aos ince,sante e forços de alguns dos dignos Representantes
desta provincia. Mal abem aquelles que embaraçaram e retarda·
ram a definiliva organisação uesse Banco a somma de males que
nos poderiam ter evitado, encarando ser:amente este negocio, e
procurando calcular·lhe o alcance I .
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de ou mais do que produz a alfandega do Maranhão,
seja al'gumeIÍto mais forte e attendivel que todas as
queixas, reclamações e representações que enviamos
para a Côrte, e que, cqmo acontece á representação
dos subscriptoms do Banco Hypothecario do Maranhão,
são archivadas e sepultadas nas secretarias de Esta
lIo, onde talvez fôra bercullJa tarefa encontrai-as se
por ventura se procurassem.

/





A MOEDA, O PAPEL-MOEDA, E AS ASSOCl.ltÇÕES DE CREDITO

EM GERAL.

1

Antes de tmtrar nas materias de '/que pretendo oc
cupar-me neste Estudo, cumpre-me fazer algumas re
flexões sobre varias proposições que se lêem no uI-I
timo escripto <lo Sr. Sergio Vieira, publicado no J01'

nal da Lctvoum,
«Devemos, diz e1le, anLes accommodar certos prin

cipias economicos ás nossas circumstancias do que
entendermos que essas cir~umstancjas devem em ri
gor amoldar-se a esses principios,» o que equivale a
dizer, parece-me, que não devemôs remover os em
baraços que se antepõem á obediellcia desses princi
pios, mas pelo contrario aceitar os principios oppos
tos que possam adaptar-se ás nossas circumstancias.
Vejamos onde nos conduz semelhante doutrina,

Os principios economicos são leis providenciaes,
inflexiveis, eternas, immutaveis, e portanto indepen.
dentes de nosso arbitrio, porque é preciso não esque
cermos que a Economia Politica, que tem por fim ex-
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por esses principias, já adqlúriu, por consenso unl
versal, os foros de sciencia; e a analyse dessas leis
demonstra que sua não observancia é invariavelmente
prejudicial aos interesses das sociedades, ou, por ou
tras palavras, que essa não observancia vicia o orga
nismo social, entorpecendo-lhe o progresso moral e
material, e impedindo o sen bem-estar, isto é fazen
do-o adoecer.

Ol'a do mesmo modo é um principio hygienico, por
exemplo, que o bomem só pode gosar saude perfeita
ou regular, evitando os excessos, sendo frugal, tem
perado etc. O que cl:riamos de um medico que, sendo
.consultado por um individuo cuja saude se achasse pro
fundamente alterada pela intemperança ou por outras
extravagancias, pretendesse amolda1' aquelle principio
ás Ci1'CZt1nstaucias do doente, ou adaptai-o de modo
que o individuo pudesse sarar, e impunemente con
tinuar sua vlda desregrada, isto é, gosar saude, sem
remover a causa da enfel'miuade? Não será ma is ra
soavel suppor que esse meLlico aconselharia ao doen
te que respeitasse e observasse o principio hygienico,
cuja negligencia foi a verdadeira causa de seu~ pade
cimentos, em vez de illudil-o, pl'omettendo lhe impos
síveis?

O bem-estar e o progresso das sociedades, que cons
tituem a saude do organismo social, dependem de tres
condições essenciaes: LO da paz publica; 2,° da liber
dade individual; 3.° da plena garantia da propriedade.
Se a sociedade, entretanto, gosar da paz publica e to
davia manifestar symptomas de en{er-midade, isto é,
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de regresso ou miseria, ou ainda simplesmente de en
torpecimento em sua marcha progressiva, que deve
ser seu estado normal, provirá isto necessariamente
de uma destas duas causas, ou de ambas: -da falta ou
insuflioiencia de liberdade individual, ou da falta ou in
sufficiencia de garantia oa proprieoatle;-e em taes ca
sos o e.scriptor que assumir a missão de estudar as
causas do mal social, e de indicar-lhe o remedia, de
ve ter muito cuidado em não confundir os effeitos com '
as causas, para evitar o risco de aconselbar ou indi
car remedios que, longe de curarem o mal, o possam
aggravar; e o ú.nico meio, julgo eu, de di tinguir essas
causas de seus eli'eitos, é recorrer aos principios e
applical-os.

Diz mais o Se Vieira «que é preciso fazel'-se me
lhor conceito do nusso governo; .não suppol-o ó ca
paz de desg.'aças e infortunios; que proteger a' indus
trias é um dever cios governos ete.»

Se o Sr. Vieira entende que os guvernos teem o
dever de proteger as industl'ias concedendo-lhes pri
vilegios ou monopoLios, como seja garanlil'-llles as dí
vidas e minimos de jut'Os em suas emprezas, ou dan
do wrso forçado a eus titulas de divida ele., tenbo o
pezar de dizer-lhe que estou pel'suadido, ou antes te
nho certeza matlJematica, ele que o govl'rno que tal
fizer sl'rá semp're infeliz e mal succetlido, fará mais
mal do que bem, porque exorbitará de suas legiti
mas attribuiçõe : sua acção, benefica c ef!icaz quando
mantida dentro dos limite de taes altribniçõ ,tor
nar-se-ha então fatalmente perniciosa. E com esta
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proposlçao, enunciada em these, tão pouco arfendo
aos governos em gel'al como offenderia a qualquer
medico que tivesse a velleidacle de exercer, com sua
profissão, a de advogado, dizenLlo-lhe que seria máu
medico e mau atlvogado, proLlm:iría. mais males que
bens, porque querenLlo accurnular D xel'cicio le duas
profissões para cada uma das qnaes mal hasta uma
uma vida inteira de oh ervação e estudo, com-

0, prometteria ao mesmo tempo li vida de seu doentes
e as causas de seus clientes.

As legüimas atLl'ibuições dos governos são: «man
ter a l. az, "arantir li propriedade, e tornar a justiça
elJectiva e accessivel a todos o membros dn socieda
de, os qnaes se encarregarãu ele tudo o 'mais, com
vantagem para i e para os mesmos governos)); disse-o
um dos mais illustres e profnndos pensadores deste.
seculo, um espirito sagaz, eminentemente plúlosopbi
co e esclarecielo, Macauley, que aliás não pertence a
essa seita de visionarios ou sonhadores, chamado Eco
nomistas que, com os olhos fitús no que ha de mais sa
grado sobre a terra a liberdade humana-procuram

ba um seculo mostrar ás socieüades que os principias
economicos harmonisam-se ~om a mais PUI'êl moral, e
com os mais sublimes precl~ilos elo Cbristiani mo.
Teem elles lutado com os preconceitos, com a má fé,
com a perversidade, e sobre tudo com a ignorancia;
mas' para b m da Immanidade hão de triumpbar por
que defendem a verdade, e seu triumpbo será o da
civilisação e da justiça universal.

Quanto ás idéas do Sr. Vieira sobre o papel-moe-
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da, acerca do qual IlJe parece «correr tudo á mil ma
raviIlJas»); e quanto á sua conLestação ao que eu disse
de que «o curso forçado dado á letras hypothecarias
seria uma hanca-l'ôta e um esbulho escandaloso,» por
que seria obrigar o credor a receber de seu devedor
um titulo de cr 'dito cujo valor ninguem teria obri
gação de sustentar, e que por isso mesmu estaria su
jeito a uma dfJpreciaçrto indefinida, o leitor imparcíal
que houver at:ompanbado e acompanlJar ainda a dis- '
cus ão, decidirá de que lado está a r.asão.

II

Não Leudo a preLellção de escrever um tratado so
bre a moeda, não farei o historico do assumpto. Im
porta entretanto começar este estudo pela analyse de
uma questão de principias, a~saz coutr vertida, por
prender-se elIa ao que tenho de expôr em seguida;
e vem a ser, indagar se o fabrico ou a cunhagem da
.moeda, e o direito de emittir bilhete ao portador
que Lenham a propriedade de servil' nas permutas
em vez de moeda, constituem direitos magestaticos.

Qualquer que seja a modificação que as modernas
instituições politicas possam ter introduziJo no senti·
do jL1ridico destes dois termos, eu podirei venia para
dE'finil-os como eutendo, afim de ser comprebendido
em miuha argumentação.

Constituem direitos rnagestaticos, ti meu ver, os po
deres que os memoras da sociedade, pela manifesta
inconvenieLJcia ou impossibilidade em que se acham
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de os exercer por si mesmos, delegam á auctoridade
publica, com o fim de assegurar-lbes e garantir-lbes
o livre exercicio de todos os ::ieus direitos.

Assim, por exemplo, posto que a defeza propria
seja um direi~o natural e impre~criptiv.el, não é licito
ou legitimo, por ser manifestamente inconveniente se
não impossivpl, desaggravar-se o proprio individuo
por meio da força ou da represalia, de um crime, de

., uma offensa ou de uma injustiça úe que seja victima.
Do mesmo modo é legitimamente defeso aos mem

bros da socied.ade arrancarem os bens uns aos outros
por meio da violencia, ainda mesmo que seja com o
.fim de obter a restituição de propriedades rouba
das etc. Tão obvias são as rasões que aconselbam a
abdicação ou delegação destes direitos naturaes nas
mãos da auctoridade ou da justiça publica, que é des
necessario demorarmo-nos em sua analyse.

Todos os direitos, porém,- que o individuo possa
exercer por si, sem perigo da ordem publica, e sem
atacar a liberdade de outrem; todos aquelles direitos,
em outros termos, de que elle não possa abusar im.
punemente, como, por exemplo, os de dispOl: de sua
propriedade, de seu tempo, de sua pessoa, onde,
quando e como lhe convier, de e colber sua profis
são, sua Religiãu etc., são direitos naturaes que os·
membros da sociedade não devem e nem podem de
legar ou abdicar, porque tal delegação em vez de ga·
mntü', Ql/1,nullctria sua liberdade, e por conseguinte o
exercicio desses direit.os.

Em face destes principias, vejamos se a cunhagem
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ou o fabrico da moeda é um direito. magestatico.
A moeda é uma -medida de valor, como o metro é

a rnedid(~ de extensão; e evidentemente nenhum mal,
antes vantagem, resulta ao individuo de que as me
didas sejam fixadas pela auctoridade que, por meio
das leis e dos tribunaes teem de decidir os pleitos en
treos particulares, provenientes de infracções de con
tractos baseados sobre medidas.

Do mesmo modo, sendo, como são, todas as trans
acções baseadas em uma medida cornrnurn de valor,
e dependendo es e valor de uma certa quantidade de
ouro ou prata de determinado toque ou finura, é in
dispensavet ou que o Estado, a auctoridade publica,
assuma o fabrico ou a cunbagem dessa moeda, ou que

. fiscalise seu peso e toque por meio de um contraste
publico·e geralmente conhecido, por uma aferição em
summa, quando o fabrico ou a cunhagem for encarre
gada ou abandonada á industrja particular. E assim,_
não é materia controvertida, creio eu, pelos Econo
mistas, que a cunhagem ou o fabrico da moeda cons
titue um direito magestatico.

Se, porém, se trata da emissão de titulas fiducia
rios que facilitem as transacções entre os membros
da sociedade, ejarn esse titulas de que nat~weza {o
rem, não hesito em dizer, que é esse um direito na
tural que os membros da sociedade não devem dele
gar ou abdicar na auctoridade publica, ainda, rnesmo no
interesse do fisco, interesse aliás illusorio, como vere
mos, porque não podem fazel-o sem que soffrarn em
sua liberdade. Um titulo fiduciario é uma simples

i;l
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promessa de restituição de um valor recebido, e a
auctoriclade publica não pode, sem atacaI' a liberdade
individual e o dire.ito de propriedade, obl'igar a quem
quer que seja nem a receber uma pmrnessa em vez
de um valor real, nem a deixar de receber essa pro
messa em vez de valor reat se isto lhe con.viel'.

Não é portanto um direito magestalico, lorquanto
esse direito, delegado ou abLlicado, COl1stitlJiria a 118

, gação em vez da gara'lJJia da liberdade individual.

III

Sendo a moeda, como já vimos, um instrumento
que figura nas transacçõ, s por dois ti tulos imepara
'I.'ei -o ele «meclida»). e o (ln «equhalente. j) -segue-se
que, dl'ixando de ter uma dessas dilas qualidadf's
deixa de ter a outra, pois que ellas são imepamveis.

Mas não basta definir a moeda, é mister multiplicar
os exemplos, e argumentar por analogia, para pro
var que a moeda jamais p')('le Bel' conrLl nrl ida com o
papel que a representa e promette a restituição de
valores, sob pena de chegarmos a conclusões absur
da ; e (liLlda assim acredito que a cousa mais dim
cil que ba neste mundo é convencer os soctarios das
doutrinas de Law, de que o menor defeito dessas dou
trinas consideradas em abstracto é serem «um so
nho das mil e uma noites)).

Nenhum delles questionará todavia, creio eu, que
a moeda é 11m in t'l'ltmento que não serve unicamente
para facilitar as permutas e a transacções sociaes,
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mr valores de productos, de serviços etc.»

'Ora, todo instrumento deve ser efficaz, sob pena
de não preencher seus fins. Um machado, por exem
plo, que não fOI' feito de ferro e calçado de aço, não
cortará madeira. e não poderá ser convenientemente
substituido por outro feito de outra qualquer materia.
Deve, pai, reunir duas qualidades in epa.mveis, a de
ser fabricado de certas e d terminada substa:ucias, e
a de ter um certo e determinado feitio. Se conservar
aquellas sem este, será uma porção de ferro e aço,
mas não será um machado; se conservar este sem
aquellas será a imagem de um machado apenas, e em
qualquer dos dois casos será inefficaz.

AdmitLido que a moeda é um instrumento, vejamos
se a quantidade delle como a do outro instrumento
que nos serviu de simi/.e pode sem inconveniente
deixar de estar em proporção com as necessidades
que é destinado a atisl'azer, e para nos servirmos
ainda na argumentação do mesmo sirnile, supporemos
que ha 50 trabalhadores de machado a supprir em
um estabelecimento de lavoura, que é uma sociedade
em miniatura. É evidente que, se o pl'oprietario des
se estabelecimento comprar 100 machados em vez
dos 50 de que precisa, terá 50 de mais; e que e não
quizer soffrer o inconveniente do empate do valor
delles, tratará de vendeI·os ou 'I'e-exp0l'tal-os. Da mes
ma forma supponha-sc que uma sociedade ou nação
careça de 50,000 contos do instrumento l1weda para
suas transacçõe internas, e que e a somma e eleve
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por qualquer circumstancia ao dobro; é claro que a
sociedade exportará o excesso como mercadoria, vis
to lhe ser desnecessario como irt t/'umento. A moeda,
é pois, um instntmento que permanece na cÚ'culação,
como tat unicamente na propol'ção dos r'equesitos dessa
circulação.

Supponha-se, porém, que nãn havia pam onde ex
portar o excesso: o que se seguiria era, que o valaI'
dos '100,000 conto ficar'ia 'f'eduzido á metade, coml1a
melo com o valo'!' ele Outl'OS lJ1'oductos.

Seu valo'!', em outros termos" diminuiria gradual e
sueces ivamente até ficar em proporção com sua utili-

.dade, na qualidade de instrumento, porque a metade
que constituia o excesso, tornara-se inuLiI como obje
cto de commercio, deixara de ser me/'cadoria. O eC
feito seria o mesmo que se os '100 machados que fi
gllrei se amalgamassem doi' a elois, ficando reduzidos
a 50, constituindo enlão todos inst1'Umenta , e deixan
do os 50 macbados disponiveis de ser mercado/'ia,

Vejamos entretanto as necessidades que os me~cio

nado instrumentos teem a satisfazer.
O fim para que foi inventado o machado, foi o de

cortar madeira; o objecto principal da moeda é o de
servir para medir', aprecifJJ/' e compamr' valores. Ora,

_a primeira condição de uma. medida é ser invariavel,
e por conseguinte, desde que a medida legal de valor
nas transacções tluct~tar ou v(JJriar' constantemente,
ora subindo ora descendo com relac,ão ao valor de ou
tros producLo da industria, produzirá as mesmas per
turbações nas transacções Cf)mo as que resultariam de
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uma medida legril de metTo por exempio, que ora
se expan~isse até tornar-se vara, ora se contrahisse
de modo a ficar reduzida a cavado> continuando toda
v.ia a chamar-se met1'O.

O que diriamos de um padr'ão legal de medida de
extensão que tivesse essa propriedade? Seria por ven
tura inoffensivo nas transacções sociues?

Ninguem o dirá,
Pois bem: todo papel illconversivel, circulando em

virtude da lei em vez de moeda, e tendo CW'IiO {orça
do, como o papel-moeda, que é a moeda legal do im
perio, ou que constitue entre nós o que os ingleze~

chamam legal tender, produz Das transacções de cre
dilo o effeito de alterar injustamente as condições dos
contractos entre os membros da sociedade. FigU!'e
mos que um negociante comprava a outro '100 peças
de ma lapolão, cada uma com 20 "aras de 40 polega
das (padTão legal» para serem-lhe entregues em cer
to praso, e que, vencido este, o pad1'ão legal achava
se alterado de modo que cada vara tivesse 32 pole
gadas ou 48, em vez de 40, No primeiro caso rouba
va ao comprador, no segundo era roubado; sujeito,
porém, á lei commum que fixou um padrão de medi

da va:riavel, não seria naquelle obrigado a restituir o
roubo, e neste não tinha direito de queixar- e, ou de
reclamar cousa alguma.

Exa.~ero por ve~tura? A lei do imperio de '1 i de
setembro de -ll:346 declarou que o padrão mODetario
do paiz (isto é, sua medida legal de vaI01), ficaria de
uma vez para sempre fixado de modo, que cada oiLa-
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va de ouro de ....2 quilates [os 'o equivalente a UOOO
réis do papel-moeda do Estado, sendo o governo obri
gado a manter esse valor, para o que ficava auctori
sado a fazer qu~esquer operações de credito necessa
rias,

Entretanto, por occasião e por effeito das excessi
vas e imprudentes emissões de papel-moeda durante
a guerra do Paraguay, houve uma tal depreciação
nes e pap'l, isto " houve uma alteração tal na me
dida legctl de v(llo!' do imperia que o cu to de uma
oitava de ouro qll por lei nunca devia exceder de 41$
réis, elevou-se a Saooo em papel, porque o cambio
sobre Londres, que é legal on par á 27,L baixou até
13 1/2

d ll
E ainda ha pouws mezes tivemos llma taxa cor

rente de 'f.7 5/Sd, 'egui~a de declinação até 25 1/r.d, ou
uma alLer:Jção do cerca ele 10 % na medida legal de
valor, obrigando de facto o vendedor das 100 peças
de madapolão que fjgurei a enLregar varas de 4!~ po
legadas, em vez de 40, ou um lavrador que houvesse
vendido para entregar em 2 on 3 mezes 't000 arro
bas de café de 32 lb. a entreg'ur arrobas de mais de
35 lb.! Não e trata i1qlli de declamaçães, ou de «mys
terias e subLileza' metaphysica')), citam-se factos gra
ves, conhecidos paLentes, de perturbações na ewno- •
mia ocial Lão profunda e vi01 ntas, que podem acar
retar, e aC(lrretaram effeetivamente, banca-rôtas em
m:l8Sa e que rtllla gnerra eom o turbulento visinhos
do Brazil, sempre imminente, pode fazer reprodu·
zir; apontam- 'e f"eLos que se dão conLinuadamenLe, e



que não poderão deixar do reproduzir-se emquanto
prevalecer esse padTão legal de 'Galar chamado papel
moeda do Estado.

E emquanlo não analysamos mais detillameute os
desastrosos eU'oitos de semelhante systema moneta
rio, e o enorme quinhão que llle cabe no atraso do
paiz, dl\(;ida () j'itor intelligente e con cioncioso, se
onde tae- factos 'e podem dar e repc\tir é respeitado
e mantido o artigo tla Constituição politica do Impe
rio que manda garantir a propriedade mn toda sua ple
nitude,.e se, como diz o Sr. Sergio Vieira, «tudo cor
re, a tal respeito, ás mil maravilha ')l,

Voltemos, porém, á moeda, Á proporção que a in
uustria se ck:senvolve, aperfeiçoa Sl'US instrumen tos
de trabalbo' e, em vez de usar do J,Oacbado exclusi
vamente p:1I'a cortar mCJ.deira, in\'euLoll o homem para
esse um muitos outros instrnmentos ou uLensilios, e
poderá talvez um dia dispensar o machado intei ra
mente, em com tudo poder di pensar-se de cortar a
macleira, uuico meio que tem para lrabalbal-a uu trans
formai-a em objectos de utilidade,

A sim, á proporção que as sociedades se desenvol
'\~em c caminha a civilisação, d I cobriram e inventa
ram os bomrns mil meios engenhosos para facilitar
sua trocas, para mobilisar ou deslocar valol'es ou
productos, e para liquidar suas transacções; e quando
o Estado embaraça por mil modo, taes meios, isto é
quando pêa a Iibcnlade do credito, faz muito mais
mal, commeLte maior absurdo, que e pl'Ocurasse nul·
lificar os novos instl'Umentos inventado para cortar
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madeira-mas ainda não descobriram. e nem talvez
descobrirão nunca, os meios de prescindir de uma
medida cOm'InUI1'l de valores, para apreciaI' e comparar
esses valores.

Tem, pois, a moeda o d~tJllo caracter, a dupla uti
lidade de ser um instrumento para rnedú' ou apTecia1"
e cornpaml' valores, pela invariabilidade relativa do
valqr intrinseco que a distingue, e de ser um instru
mento para facilitar as transacções; podendo nesta ul
tima qualidade seI' ,~u!Jstituicla ou antes clispen acla em
muitos casos, mas nãlJ i) podenclo nunca ser naquella.

Entre os meios mais engenhosos inventados, não
pal'a substitui,}', mas para dispensa?' a intervenção da
moeda nas transacções, sobresallem os titulas cba
mados bilbetes ao portador, notas bancarias, ou no
tas do Estado. Se, porém, como já vimos, a moeda
propriamente dita não pode conservar-se na circula
ção como in tl'urnento, senão em proporção das neces
sidades dessa ciI'culaç'io, sob pena oe baixar de valor
on depreciar-se com relação a outros valol'es, pel'den
do inteiramente desde então o c.aracter de invariabili
dade, que deve ser o distinctivo de toda e qualqúer
medida, com maioria de rasão sllccederá a mesma
cousa aos titulas fiducial'io , que, se dispensam a moe
da e não asubstítueln, -reduzem vldavia a necessi dade
de uma certa porção de moeda em sua qualidade de
instrumento de permuta.

~egue-se, portanto, que quanto ?n'li01' for a som
ma que, para os requisitos de uma circulação, existir
nessa circulação em papel flduciario destinado a faci- '
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titar e Jjqnidar transacções, tanto manor será a quan
tidade de moeda (metallica) de que elia carecerá.

Como, porém, o papel de credito, qualquer que
seja sua especie, constitue simplesmente uma pro·
/neSsa de restituição de um valor recebido, e só re
presentará esse valor se a promessa for realisavel,
resulta que o valor de tal papel, ou sua aceitação pejo
valor de que é representiltivo dependerá de sua con
ceI'. ilJilidade, i to é da certeza do cumprimento des a
promessa. D'ahi a formula economica: todo papf'l d('
credito deprecia-se na proporção da eti/liculdacle de SilO,

conversão Bln especie, i.lo é, em valor ?'ual equiva
lente,

Em vista disto, é claro que os vicias radicaes das
IheOl'ias de Law cons] tem nas seguinte supposições
fundamentalmente erronea :

1. 3 Que a moeda pode ser um mero signal, e pres
cindir de ser medida de valores.

2. 3 Que 'peJo facto ele fazeI' o 'Papel fiduciario dis
pensa?' em muitos casos o uso da moeda metallica,
torna-se esta inteiramente inutil ou dispensavel na
economia social.

3. 3 Que uma cil'culação fiduciaría, fazendo as vezes
de moeda, pode expandir-se indefinidamente sem de
preciar-se, ou quando se dê a depreciação, que é ella
inoffensiva.

4. 3 Finalmente que paI' meio do papel fiduciario é
passivei multiplica'/' os capitacs existentes, ou au
gmentar a riqueza publica, sómente porque tal papel
mobiJisa ou desloca esse capitaes.

13

•
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jJara mpllll)r apreciarmo os rfTeito da applicação
dessas rloulrioas, quando de tal applicação se encar
rega, não umLaw ou lima associação particular, mas
o Estado, imaginemos que uma 'ociedflde ou uação
tem 11ma cir~ulação monetariil exclusivamente metal
iica, isto <1, que a par da~ especie cunhada de ouro,
prata etc., S"rvindo de instrumento de pel'lTIlltas e de
merliua de valor, não circuJem !lotas ]0 Estado (pa
l)el-moccl:1), ou bilhet s bancarios ao pnrtadof' (moeda
papel), e que es 'a socied::lde comcl;a a fazer uso ela-

.quellas notas emi ttielils 1)010 tll ..sou rn pub Iico, com
curso rorçado ou obrigatorio. E supponhamos mais
que a ciroulação metallic:J existente constituindo omi
nimo in(lispeosavel ás tr!1nsacções, se eleve a 50,000
contos.

Logo que o Estado houver emittido 25 000 contos
em notas que todos os membros da sociedade são obl'Í
gado a receber como mOt'ila legal em pag:un'n to,
haverá 2~,000 contos em excesso na cil'culação; e
e~se excesso, clul'ante um certo periodo, e até que se
I'estabeleça o equilibrio, imprimiJ,<i <.is tran al:ções LlIm

adividallc anormal, rebril por :.lssim dizer, e timu
lilndo inllcbita c extraol'diI 1L\I'iamente o OnSllm(J social
pela maiol' facilidade do crrditn, vi. to comn estalJele
ccu-se um desr,ql1ilibrio 131111'(' a nlJel'la c ii pl'oe!l!'il
do instl'lJl1iunto moedCL.

. ão l1averá logo clepl'eciaçàn sensi"el no papel fi·
duciario, ma dentro de pouco tempo terão sido ex-
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portados 25,000 contos da circulação metalliGa, por
que, tornando-se es~e~ ~D,OOO contos desnecessal'ios
como inst/'llmentn de permLLta, transformaram-se em
'lIIerc(ulol'ict, e ter;~ a sociedade então unta circulação
mixta compo:ta metade d metaes e metade de no
tas, Se nestas circuLOstanGias a sociedaue pudesse
dar um balanço, 'veriflL,aria que 25,000 conto ele seu
capital e/I'ectivo, real, foi consumido pelo Estado, pois
succede geralmente que deo'se lamentarei expediente
financeit'o só lançam mão os governos por occasião
de uma guerra, em que ha perturbações e embaraços
lias finanças puiJli 'as; tOllavia, como o vacuo deixado
pelos 2°,000 contos exportados foi preenchido por
uma somma igual em papel, nada ha ctpparentemente,
por ora, que se tenha illLldado na situação economica
da sociedade, senão um s)"ll1ptoma de mal-estar que
desponta, _um vago presenümento de tormenta, de
uma crise que se aproxima, e do facto patente de um
consumo anormal dos particulares, em consequencia
do estLmulo artificial a qne já allucli.

Entretanto prosegue a emissão: o primeiro pas o
deliberado, dado na senda do erro, da injustiça, dõ
improbidade ou tio crime, é o que cu ta; o mais ão
suas eonsequenGia logi(ja. A facilidade de obter re
cursos 1)01' um meio tão simples (IUiJoto prompto e ef
fieaz, e por outro h lo a dilIiwllacle ele os obter (lor
meio do credito, abalado por esta medida e 'poliadD
ra, eduz o financeiro incauto, ignorante ou sem e'
empulo . DescuJ(Ja-~e elte perante a nação, e perante
apropria eou cienGia, se acaso a tem, com a (lura /te·
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cessidade, como se houves e Dece idade publicas ou
casos que pudessem auctorisar a extorsão da propri
edade individual, a desapl'opriação do albeio sem pre
via jndemnisação pelo E tado' e a sociedade, incon
sciente dos males que se lhe preparam, applaude tal
vez a operação financeira, porque, vendo circular mais
dinheiro que d'antes, suppõe llaver entrado em urna
pbase de extraordinario progresso, quando realmente
está consumindo seu capital.

E quando o Estado houver emiLLido f)O,OOO contos,
torna-se então muito sensivel a depreciação do papel,
porque, desde o principio da emissão, começou a ex-
ponação da moeda metallica, e portanto estabeleceu
se a procura della como mercadoria; e dentro de muito
pouco tempo os f)O,OOO contos da circulação metallica
terão sido totalmente expellidos OÜ exportados, circu
lando em seu lagar o papel-moeúa . .-\. circulação que,
de exclusivamente metallica, tumara-se mixta, tornou
se agt)ra exclusivamente (iduciaria: perll1ane~eu o si
gnal, desappareceu a medida; e ainda mesmo que a
emissão não vá além, começada a depreciação que é
illevitavel, lama-se d'cthi em diante permanente Ct oscil
larão no valo'/" llas notas, a variação const.ante '/ta me
elida legal de valores. Qwllqucr desequilibrio entre a
proelucção e o consumo traz uma alteração artificial
o'essa medida variavel. Toelo calculo commel'cial, todo
orçamento publico ou particular, toda operação finan
ceira IJOnesta, ficam sem bases certas. A sociedade já
não sabe como regular seus negocias, assemelba-se a
um oavio navegando em alto mar em bussola, O ne-

..
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gociante prudente, honrado, e inteUigente não sabe
quando terá de fechar as portas e convocar eus cre
dores, porque seus devedores acham··se legalmente
auctorisados a pagar-lhe sómente tres quartos, dois
terços, ou a metade do que lhe devem.

O industrial manufa >tureiro não pode mais fazer
contractos, porque já não sabe nem aproximadamente,
que preços terá de pagar pela materia prima. Con
fundem-se os effeitos com as causas, baixam de va
101', ou sobem., os productos, sem que seus preços
hajam soffrido aIteração nos mercados importadores
ou exportadores com os quaes a sociedade está em
relações. Já não ba commercio propriamente dito, pois
o que existe com esse nome é a espec~tlação. Come
çou o ,'einado da Agiotagem e com esse reinado co
meça tambem a baixar o uiveI da moralidade publica.
Não se organisam mais associações industriaes, joga
se na bolsa. Uma lei, justa e moralisadora, probibiu
os jogos do azar: outra auctorisa e legalisa esse :jogo
do azar por excellencia cbamado a agiotagem. A so
cied:fde assentou-se toda, inconscientemente em volta
de uma gigantesca bane-a de letll '1uenel; jogam todos,
quer o queiram quer não, nesse jogo immoral em que
perdem os bomens de bem, os incautos, os ignoran
tes, as viuvas, os orpbãos, os operilrio , egan/w'I'n os
espertos, os banqueiros, os merca(lores ele dfinheiro,
o) agiotas, os conetores de fundos publicas.

Surgem fortunas colossaes e escandalo a da noite
para o dia, e esbanjam-se e desapparecem com a meS
ma facilidade e rapidez com que foram feitas. Nin-
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gnemjá aspira a eoriquecer por meio do trabaltlO ho
nesto e pela economia, é tarefa irJLltil: fazem-se as for
tunas, [Jelo contrario, por meio de despezas loncas,
pela (;QL'l'llpção: sonha- e com os premio da loteria,
com uma baixa on subida do cambio, provol:ada e
arranjada pelas potencias (inwzceiras. Gemem os ty·
pos, publicam usjOl'l1êleS extensos, bombastico e elo
quente <1rLigos anonymos pagos a peso de ... papel,
e cheios ele pat/'iolicas phrase , al:onsellJando o go
verno a prosegnir em uma guerra talvez tão inju ta
quanto impolitica; a emittü' mais papel, isto é, a ar
ruinaI' cada vez mais o credito publico, porque assim

.o exigem a honra e CL clignidacle da 1ULÇão no estran
geú'o, (e os interesses dos articulistas que compra
ram alguns milheiros de soberanos para os vendel'em
ao mesmo governo.) O capital, as economias sociaes
espavoridas, fogem, emirrram; enlanguece á mingua
delles a industria, e em perceber que foi o papel
moeda que afL1Jentou o capital e o fez procurar algu
res a segurança e a garantia que já não encontra no
paiz, clama ella por mais papel-moeda, porque lhe
falta capital que confuOlle com numerario: está com o
organismo moralmente viciado e envenenado, e pede
mais veneno! feliz ainda se a autoridade publica, ciu

menta do 1/tonopolio, lhe não faz a vontade I
~Ia se a auctoridade não aLLeode, felizmente, ne 'te

sentido á in'lu t.ria, ninguem julgue que se conserva
in lifferente on inactioa no meio do medonho cbác,s!
De encaudl'oLl sobre a sociedade, com uas loucas me
diLla Jinaoceiras, a Agiotagem com todo o seu cor-



tejo de iml1Joralidades; e não quel'eudo on não poden
do certamente cenfessar, pGr ser impeccavel,-de
orc1inurio assim o devide uma furte, compacta e pa
triotica maioria parlamentar-que foi elia, :l propria
incumbida de manter o direito de propriedade, a jus
tiça e a liberdade, quem promoveu e causou a medo
nha corrupção que lavra na sociedade, confunde a li
cença com a liberdade, e toma a deliberação de dar o
ultimo golpe á accão e á iniciativa individual, e então
apparece para assumir a dictadam, um desses espiri
tos talhados para as grandes crises, um desses ho
mens raros, que sabem organisar como qué de um ja
cto, em seu vasto cerebro, um mecanismo admiravel
com que se consegne nas sociedades /itl'es, com ris
co unicamente de levai-as ao aby mo, escravi aI-as
inteiramente a pretexto de protegel-as; COlll o qual,
em uma palavra, sophisma-se o resto ele liberdade de
que ellas ainda g;) am: sujeita-se tlldo quanto exi te á
acção e á fiscalisação da auctoridade. 'ingllem poderá
d'abi em diante associar-se com seus c.oncidadãos,
ainda mesmo para exercer actos ele beneficenc'ia, sem
que previamente obtenha licença . .. dos empregados,
desde o porteiro até o official-maior, das secretarias.

Entretanto como o infortunio e a ignol'ancia estão
empre expo. to ú sei' exploralJos pela pervel' idade

e pelo charlatanismo, surgem ao cardumes, nestes
aprrtos da industria agonisante e amir,ta, os Lavvs de
toda especie com seus planos salvadores, cada qual
mais b,'illlante e promeltedor. ürrerecem clesintere.·
adamente ja se vê, mil venturas á sociedade; preten-
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<lem promover a regeneração ela industria, ellJ'iquecer
a todos, tl'ansformar a sociedade em um paraízo, com
tanto que a auctoriclade publica repartcb com elles ou
lhes ceda exclu ivamente o direito e o rnonopolio de es
bulhar a propriedade indivi~llal, por meio de seu pa_
pel milagro 0, com CUl'SO forçado, mas concedendo
tambem aos benemeritos inventores algumas centenas
de contos pela invenção, ou pela sublime idéa que ti
vel'am de. " 'opiar, enfe.itando-os, os planos do ce
lebre e cocez I

Não ba quem não seja convidado a participar das
apetitosas iguarias do magnifico e esplendido banque
te; mas com especialidade o são os dissipadores, aquel
les qlle, tendo esbanjado seus haveres, o suor e as
economias de seus progenitores, desejam natul'almen
te adquirir o que perderam, seja como fór, excepto
por meio do traballlo. São tambem convidados espe
cialmente os individados de má fé que, por instincto
ou por experiencia, sabem que é maravilhoso o meio
para solver debitos com DO, 60, 70, ou 80 % de re
bate, ao passo que podem j~tmr que embolsaram seus
credores integmlmente.

Todos estes individL10S applaudem naturalmente os
modernos Laws, e o mesmo fazem todas as pessoas
de boa fé, que, descrentes dos homens a quem accu
sam pelo que é devido ás instituições, e perdida a
confiança na justiça humana, .:ó acreditam em mila
gres, e appellam para os impossíveis, para o charla
tansmo, para as chimeras I...

Parará, porém o Estado no ponto a que cbegamos?



De modo algum; 'el'ia simplici lade ou loucllra es
peral-o!

Ha uma experi ncia universal que ainda nunca fa
lhou em tódos os tempos e em todos os lagares: ain
da não houve governo ou associação que, podendo
abu ar illipllJ1fll1eJ1tl' do reclito, não o fizesse, É

po sivel que contenham o individuo os di 'tames da
propria cons 'iencia, 011 o receio da opinião, ilorqne
abu ar do creLlito isto é, da confiança, embora sem
re'poosabilidadc material, é furtar, o que é sempre
muito feio; mas a noções do justo e do injusto sof
frem modiliçações e alterações surprehendentes, des
de que os 110mens affastam-se da atmospbera moral
em que respiram os interesses individuaes, e pene
tram naquella em que dominam os do Estado. Ahi
parte- e de um principio profundamente corruptor e
iuillUO em sua es encia, e vem a ser, que vi to os 'in
leres. e do E'tado abrangeI' ln o de todos, devem os
interc es individnaes on particulares cedpr em qual
qUf'1' caso e seja porllue meios for ante a necessi
dades publica , embora mal apreciadas, como se os
legitimos interesses do Estado, ou os interesses col
lecli vos rla sociedade, pudessem em. caso algum ser
anlagonico com os legitimas interesses individuaes;
como se os interesses de uma pa'rte do todo pu
des em contmna1' os desse todo I

Será isto devido á pervcl'sidade? E-um erro sup
pôl-o. Oministro de estado, que referenda e põe em
execução uma lei decretando a emissão de notas ao
porlaélor com curso lorçado que vae espoliar milhares

14
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de indivitlnos de sms roelllnas, de sn:-l' econnmifl' Ifl
boriosflmenLe accumulfld:!s pelo I.raballlO> pela pl'evi
dencia e pela perseverança, ~f'rifl [Jl'o\1;Jvelll1enlú inca
paz, em seus negocios pal'ticnlares, lo praticar omais
insignificante. acto de improbirJatle, nu a mais le\1c ac·
ção baixa, sOl'dida e vil. Não é devidu á pel'versídade
dos homens: Dasce esse falseamrnto nas idéas ele jus
tiça e da moral, da illimil.acla irrespnnsabilidade do
EStfldo com relação ao itldividno. c II(1s ralsas noções
de direilo. que se inlrnrlllziram IlflS legislações, e Das
moderna instituições politicas, 011 qlle nos lecraram
as auiigas sociedades em suas lei" positiva. copia
das ainda hoje em sna maior pal't0. sem cl:iterio e
sem attenç~o aos sfio pl'ior:i[1ios, (\ ó exigencifls cIo
desenvolvimento ela civili:-;flç:iin.

Assim, cm vez de 50.000 '011Los dú moeda IlIf'Lal
lica, ele capital real e iJt'("lIlUulado, qnc l~('gulavam e
Uql.lidavam as transacções, servindo dr, moeda fixfl on
invariayel de valores, para ganlOtir a propriedade e a
fé dos contraclos> tem agora i\ sociedade ;)0, ao. on
'lOO:OOO contos nominaes em cireulação, de nm papel
inconversível, isto é, sem valor fixo e invariavel> qlle
o Eslado obriga lodos a receberem. como valor real!

E, dada uma bypothese extremamente favoravel,
diflicil de antecipar, qne a emissão alcance apenas q
dobro ela somma do numera rio melallico anleriormen
te existrnli' na circulação, islo é, llne .attioja sómente
a -100:000 contos, veremos um cret10r que LinlJa o di
reito de receber de seu_devr.dol' 10 conlos de réis,
por exemplo, eqllivalenlrs í1 2))00 oitavas ele ollro'ele
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2~ quilates, obrigado a dar quitação recebeudo delle
10 conto.' de I'eis BCluivalentes a 1,250 oilavas de ou
ro; ou um credor de '1,000 arrobas de caré de 32 lib.
obrigado a receber arrobas de 16 lib. !

E como os credores do Estado lhe conllaram suas
economias, sob ê1 fé dos COD lractos, som outro direito
mais q1,Je o de exigir anuualmente 11m modico juro, e
acham-se portanto impo sibilitados de mandar esse
capital para algum outro paiz onde fique mais garan
tido e seguro; como O' orplJãos foram por lei obriga
dos ~l confiar suas for'luna ao tlleSOlll'O publico pam
q/(e não ])0 'om. seI' esua,njw!o' por seus (utOl'es, mui
tas vezes alii\s judiciosamente escollJidos por aquelles
que os CODueciam e nelles depõsitavam plena confi
ança, olfrem uns e outros um e bulbo de mêtade de
seus haveres, sem terem o direito nem de queixar-se
nem de reclamar restituição alguma do esbulho que
solJl'Bl'am em beneficio uo Estado, da Naçã:o, de to
dos. Não será isso socialismo?

Taes são os imm dia tos efIeilos desse funesto sys
tema' ma não param abi. Como vimos, desenvolveu
se com elle prodigiosamente a corrupção social e a agio
tag~m, e agora veremos esta em plena liberdade de
acção, pondo em jogo milbare de ardis e ele manejos
que sabe inventar, uté que haja organisado uma com
pletiJ .I eng-eulJo.:-a rede Il'ihlllaria; "eremo~, eJll 'U 01

ma, llm novo Eslado eubrando imposto nu meio da
suciedaue.

Carece a (\uctoridacle publica conl.rahir um empres
limo llO estraug 'iro ~ ar'ce ele cambiaes para vagar
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juros de sua divida 6xterna, ou para comprar mate
riaes de guerra? Carece a mtlustria alargar suas trans
acções em certa.:; epochas do anno e contrabil-as em
outras? A agiotagem tem mil meios para descobrir
aquellas necessidades do Estado, e dados illui sim
ples para calcular estas precisões' da industria, e pre
para a banca de lo/ltsljuenet, cus bamlholi, de accol'
do. Fazem os agiotas subir ou baixar a taxa do cam
bio, como e quando lhes convem, porque os cliefes
da confraria são potencias financeiras CJue dispõem,
(Í custa da indust'l'ia elo proprio ]Jaiz onde operam, de
largo credito nas praças estrangeiras, por meio de
caixas matrizes ou filiaes; e seus interesses sempre
os aconselham de forma, que todos mar~halll ue har
monia para explorarem a victima que lhes entrega
ram atada de pés e mãos, a Nacão. E nessas subidas
e descidas de cambio que se alternam e succedem em
causa conllecida ou antecipaUil, lucupletam-se os aran
des banqueiros, os e pcculauores, os agiotas, com al
guns milbões que ganhet?'CtIn, em prejuizo uas particu
lar'es, da sociedade toda; [torqne é necessario saber-se
4ne a industria licita não tarua a armar- e, em clefeza
propria, contra as oscillações do eambio ou do valor
lia pad•.'ão monetario: aprendeu por dolorosa expe
riancia a conhecer o risco CJue corre. e consegue fa
zer-lhe face por meio de uma porcentagem cle garan
tia, por meio de um premio (te seguro aelll'Ü;ional, in
tr~duzido nas operações de credito, tendo em vista os
dois extremos escolhidos pela agiotagem para as suas
engenhosas operaçõe'. Contando com aquella oscilla-



109

ção que tOrt/ou-se a si/1taçãn (iI/Clflceil'Cl IW/"Iita/, tem,
como proeLuctora que é, ele carregar seu prejuizo cven
tual ao conSllllliclol', á suGieclade. Ce C/u'UI/, voU, é que
o Estado, a .Vatão, não paga juro de 100,000 t;ontos
nominaes e~tol'quidos aos partieula\'es: ('e qu'on ne

voit l)C/;Ij, provavelmente, é que a agiotllgem e tab.eJe
ceu por sua couta um I1UVO impo to que t:obl'a á Na
ção, por intel'Lllec\io da industria GOllll11e\'cial, isto e,
por meio de um fiscal ponctualissimo e de escrupulo
sa fidelidade e olJedieuc;ia, pago á custa do me mo
contribuiute, imposto equivalentc ao duplo, ao triplo,
ao quadmp/o talvez do valor desse juro 13rono'lllilja

elos; ce'qu'oJl ne voit pas, é que dcnnbam as indu tria'
do pajz porque neUe nua se accumulam ja as econo
mias 'ociaes; que o capi tal (' tl'angeiro só afiue
pa' a emprczas industriaes com garantia de juros eL~

{ectiva, isto é por meio de monopolio' e de privile
gios escandalo'( ; ou eIll objecto dc cou uma, para
voltar cl~pois com o lucros, em prodllcto dc expor
tação; que a taxa do jUI'O nos paizes onde ba plena
garantia da propriedade, porquê nelles exi te uma me
dida inval'iavel de valor, é de 4. J ';z, quando muito 5%
para a industria, e que e se juro se el~va 110 Ban

cos nacionaes a 10, H, c 12 li/O, o qu tjue\' dizer
que o premio elo seguro contra us IJl'l:j uizo' eventuae "
re ultaotes das oscillações do cambio é de 5, 6, ou 7
%; (llle o juro da divida publit:a interua que poderia
ser de 4. i/2 ou 5 %, se fosse garantido em valor fixo
e invariavel, é de 6 Ojo e ás vezes mais, porque falta
essa garaoti<l: ce qu'on ne DOit pa,8 finalmente, que
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a divida publica externa paga juros mais altos que os
contractados, porque a cambiae' para pagaI-os estão
sujeitas á taxa do cambio que appraz aos agiotas fi
xar etc. etc.

Tudo isto, dirão os incredulos, ou os cegos que não
querem ver, é pura fantasia: quem já viu. taes 1101'1'0

res, tanta immorillidade em um puiz que tem a fortu
na de possuir uma (~ircuJação t10 '()mmoclc:l e barata
como é o papel-IllUcda!

Infelizmellte I) que o leitor acaba de vê!', é a sim
ples exposição de facto ainda qlle 1' m esboço raDido
e incompleto, é oqlladl'o fiel, pallido e descol'atlo sem
duvida, porque o traçoLl artista inh:lbil, Lia verdadei
ra, e com ligeiras variantes eos ncialmenl.e de Douca
monta, da bisturica marcha; e uus re ullados das ex.
periencias feiLa até os nossos dias pelos governos
que teem tido a desgraça de adoptar esse funesto ex
pediente Oll s,\'sLema fillancejro que se chama o Dapel
moeda. Dar-se ha acaso que os unanceiros o ignorem?
É dilficil suppôl-o; com certeza, porém, o ignoram os
povos que d"elles são e teem sido victimas, porque
Lleoutro modo não se explica que deixem de conspirar
se contra Ltm fiagello tão facil e simples de rellioveJ', e
com cuja remoção só lhes podem advir lucros e mn

lagens: não o tolrrari:1m!
E pois, ueulln 'iemos á a 'ão Brazileira, fadada

parti reprcsrntar 'lJtl'e as ll'Ições do Illundo, enâo o
primeiro e o tnais brilhante, o mais lmmanitarío pa
pei: dellunciemos digo, do alLo da tribuua universal,
~Otn a '0l1 "ci llcia de um eleveI' io 'pirado pelo mai
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p1ll'0 e desinteressado patriotismo, eSSl~ cancro sociéll
es. a lepra moral, ehamélda o Papel--moeda, com o qual
só lucram os eternos inimigos Lia g'enero Immano, o
Monopolio e a AO'iolagem; que Il1e tem empestado a
atmosphera politi(;(], moral e indu triéll; que lbe esma
ga e aniquila a industria; que lbe entorpece a mar
cha progressi va nas vias da civilisação; que finalmen
te abala o edificio social em seus mesmos alicerces,
porgll annulla o sagrado direito de propriedade I

v

\ ejamos agora ,'8 o Papel·moeda e a ~Ioeda-papel,

distincção que o ~ r. S(\rgio Vieira appellida de subti
leza metaphysíca, -ão uma e a me 'ma cousa; e e a
libertlade do cr'l'c!ito de,e as ustar-nlJs como 1101-0

querem Fazer per uadir todus quanto en~endem que
o Estado deve ser [) l'egulador de tudo e o tutor uni
versal; e peço a aLLenção do benevolo leitor para a
marcha. economica da ociedade, partindo do me mo
ponto do começo lia precedente exposição.

Com uma circulação exclusivamente metallica de
õO:OOO contos estabelecem-se líVl'emente, nos gran-

.des centros commerciacs e financeiros de uma socie
dade, certo numero de bancos, chamados de circula
ção ou ue emissão, isto é, que tenl1am, além da facul
dade de di tribuir pela industri:J ~eLl proprio capital
e o que obtivcl'em em deposito él juro, a de emittir
titulas fiuucial'ios ao portador, ou notas bancarias, mas
pagayci. ri vi ta em espe ia ou e. moeda metallica j
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quando para i::;so forem apresentado'. sob pena, de
abertura ele {allencia, isto é, estando sujeitos, como
quaesquer outras associações industriaes, ao direito
C01nmum.

Começam esses titulos a differençar-se por uma
face, notavel das notas emittidas pelo Estado. Não
teem, e nem devem ter em caso algum, CltTSO obriga
torio 0/1 forçada, sob pena de perturbarem as trans
acções, do Illesmo modo que o papel-moeda (papel do
Estado), se o curso obrigatorio for concedido a todos
os bancos que se estabelecerem; ou de .constituirem
monopolio, se o lavor da lei for concedido a um unico
banco privilegiado, c por tanto fazendo reverter só
mente em proveito de um certo numero de accionis
tas as vantagens que resllltam de um instrumento
de permuta aperfeiçoaria, por ser mais c9mmodo e
barato. É e se o vicio radical dos bancos de Ingla
terra e ele França e foi o vicio principal do Banco do
llrazil: medianl.f' alguns milhõe emprestado ao Es..
tado, conccden-se-Ihl's () monopolio da emi 'S;10 !.le no
tas ao portador.

Ora admitl.ido que o interesses do Esl.ado e os da
Na ão são identicos, e crue a' vantagen" desse em
presUmo em juros revertam em benefleio desta, é
todavia intuitivo qlLe o monopolista sempre obtem um
favor maior do que aquelle que concede: segue-se que
o exee so entre a vantagen !.lo monopolitl, concedi
das e obtida , aufel'e-o eUe 'I custa do publico ou da
mesma ação.

Enlretanto upponhamos que a soei dade escapa
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des (-) mal, e que I) I~stado não exija dos bancos de,
circulação vantagem alguma, o que é indispensavel
para que lhes não communique sua irresponsabili
dade.

Tel'enlú que o' 50:UOO conto', que supporemos
constituirem o fundo ca pital dos bancos, entrarão para
seus coffres, e erãu dentro ele pouco tempo substitui
dos por 50:000 contos de 110ta's ao portador, 'que Te

presentam eITecti'L'arnente a eqnivalente em especie. Nada
ha, essencialmente, alterado pnr ora na situação eco
llomica' os bancos entregaram 50:000 contos á in
dustria, mas foi. eu pl'Oprio capital, porque se os por
tadores de tíO:OOO contos em notas são sens Cl'ednres
por uma somrna equivalentA. essa somma existe em
moeda dr.positaela em sens en/fres; e prova, ...lmente
não houve, rotre o eilpilal e a industria, srn~() uma
simple l11utaão de titullls de divida.

Tendo, porém a faculdade de emittir notas ao por
tador, sob a unica cOfid ição de as converterem sempre
em metal e â vista, lançam os bancos outra vez na cil'
culação 3S nota que ('orem para tal fim apresenta
das, por meio ela industria ii qual vão concedendo cre
dito, diminuindo assim sllas reservas metallicas; e. pro
vavelmente dentro de muito pouco tempo terão ex
pellido ela circulação, e feito exportar como mercado
ria, l~rm grande s(lmma em especie, digamos 25,000

contos, on a metade do que nelia existia. A. pruden·
. cia, porém, lhes é aconselhada desde o começo de

suas operações por pssa mesma exportação, que fará
affiuir suas notas ao troco, e que durará até que se

tü
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a ·he restailéle~ido oequiJilJri9' j"tu L', aL" Ll"c ;l qUC1Ii

tidade de IJ umerario estrja em proporção om a ii 111

ma exigida pelas transa(;(;.ões. Sabem os banco que
a conversibilidade de suas notas é para elles questão
de vida ou morte, e que a imprudencia, ou a má fé,
é iofallivel e promptamente punida; e portanto mode
ram sua operações, o que evita a maior parte elo
perigo dessa primeira phase, ou dessa transição do
regime melallico para o regime mixto, durante a qual
uma somma de capital avultada c até alli improdu·
ctiva t fi ele procurar emprego. Convem além disso
não perderUlos de vista, tlue quando o E tado emiLLe
papel-moeda, e por esse meio ablio/'ve todo o capital
metall'i'o existente na ci'/,cula,çào, vae consumindo esse
capital,' ao passo que os bancos o vão effectivamente
tornando ]Jroductivo de improdnctivo que era, entre
gando-o à industria social. Assim, se a sociedade désse
um balanço depois da erni 'são de 10,20,30, ou /10:000
contos, quando, restabelecido o equilibrio a que aci
ma alludi, e as reservas metallicas estivessem redu
zidas nos bancos a 40, 30 20, ou '10:000 contos, ve
ria que a maior parte da importancia correspondente
ásomrna metallica que foi exportada como mercadol'ia
acha-se empregada ou convertida em instrumento de
trabalho, tornou-se capitÇ\l productivo em summa; de
modo que a operacão produziu o mesmo resultado
economico como se a sociedade houvesse adquirido
um capital equivalente, recentemente accumulado por
meio da economill.

O principal argumento contra a liberdade bancaria
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é, que os bancos tendo a faculdade de emittir notas
ao portador, com o unico correctivo de serem força
dos a entrar em liquidação e con&iderados fallidos
quando deixarem de pagar taes notas em metal e á
vista, podem abusar do credito, ou dessa faculdade; e
citam-se exemplos de taes abusos em medonba escala,
produzindo verdadeiros cataclysmos financeiros, como
argumentos concludentes que aconselham medidas
preven tivas, traduzindo-se em rigorosa fiscalísação
por parte da autoridade publica, limüação do quantum
da emissão, depositas de titulas publicas para garan-
til-a btC. .

Nada conheço menos logico que os adversarias da
liberdade; mas em boa fé, não é passiveI contestar
que se o abuso passiveI e até provavel da liberdade
fosse sempre rasão sufficiente para condemnal-a em·
parte, a logica nos conduziria infallivelmente á nega
ção absoluta d'ella. O absolutismo e a tyrannia, creio,
nunca tiveram outros argumentos para desculpar
seus abusos de poder.

O que corrige o abuso da liberdade é a responsa
bilidade, unicamente a 1'esp0'17sabilídade. Sem duvida
que a certeza da abertura de fallencia, na falta da
conversão dos titulas ban arios ao portador, não corri
girá em absoluto o abu o do credito por parte dos
Bancos; mas convem lembral'-nos que a certeza da
puniÇão dos crimes não evitará tão pouco ,que haja cri
minosos no mundo o que todavia não erá con idera
do motivo sufliciente para que os homens todos fiquem
privados de utilisar-se livremente de tanto' meios e
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instrumentos que estão a sell alcance, e com qu e
podem commetter abusos, praticar o mal e perpetrar
crimes. A responsabilidarle, sempre e por toda par
te a responsabilidade, para curar os males que pos
sam provir da liberdade; e é licito esperar que, as
sim como os criminosos por -toda a parte formam fe
lizmente a excepção, serão tambem meras excepções
da regra os abusos do credito praticados pelas asso
ciações bancarias. O homem só se moraüsa e desenvol
ve aprendendo a governar-se: o mesmo succede ás so
ciedades humanas ou ás associações indu triaes. E se
os factos condemnam a liberdade bancaria nos Esta·
dos-Unidos, por exemplo, é inquestionavel que a ab
solvem na Escocia: examinem-se as causas deste du
plo pbenomeno com aitençTIo, e á luz dos principias,
e ver-se-ba sem a menor duvida que a acção indebita
cIo Estado, restricções mal pensaflas, vantagens dire
ctas ou favores concedido' e exig'iclos pelo mesmo Es
lado, legislações defeituosa ou outras cil'cumstancias
artificiaes, annullando a responsabilidade das associa
ções bancarias, foram a causa do máo exito acci
dental dellas naquelle paiz; e que a eifectividade da
responsabilidade salvou-as neste. A plena libel'dade.
dos Bancos é a unica que s,e conforma com os verda
deiros prinGipios economicos, porque está em banno
nia com os interes 'es sociae , que exigem a livre con
currencia em todo os ramos da industria humana;
e onde essa liberdade não existir) reinará infaUivelmen
te o monopolio e a USUl'a, e por consequencia a in
justiça.
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bancaria, esse espantalbo, esse pbantasrna, o mons
tro, a eterna preoccupação do legislarlor de vistas aca
nhadas, e sobretudo dos financeiros? Se aquelle se
habituasse á idéa de qlle as leis devem er a expres
são da justiça e inspirar~se na probidade; se cOliside
ras:se sempre que ellas não podem legitimamente pri
var o bomem do livre arbitrio que recebeu de seu
Creador; se estes não estivessem acostumado a
applicar aos negocios publicos uma "'6Sp cie de
moral mui differente da que e~igem do membro. da
sociedade em particular, veriam todos que a liberda
de bancaria não é mais cio que o ímples direito que
teem o capital e a industria ele ol'ganisar e regular
seus negocios por meio de as ociações de seg'uros
mutuos, pois já em outro escriplo procurei demons
tra~ que as associações de credito, seja de que natu
reza forem, operam sempre como as 'oeia 'ões de se
guro, diminllindo pela divisão os riscos individuaes,
da mesma forma que diminue ou suavi a- e o traba
lbo humano á proporção que se aperfeiçoa e simpli
fica pela diversidade das profissõe ,ou pela divisão
das occupações.

Os Bancos de circulação começam uaturalmente por
. distribuir pela industria o propl'io 'apitai ou o de eu

aCl'innistas; d'ahi em diante (J que l~ 'file di tl'il1nem
de f'at;to ? Credito, nada mais, e t;retlito que s Iw:sea
nesse capitat o qual cODstitu • seu lU'IIdo de gara,ntia,
isto ,quer di ·tribuam capitaes depositados. qller os
que absorvem por meio de suas notas lançadas na cir~
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culação. o que falseia o espirita ao legislador e aos
financeiros é verem que, da absorpção pelos bancos
de uma somma dada.do. capi tal social que Ibes não
pertence, e sim aos portadores de suas uotas, e do
qual todavia auferem juro, lbes resultam vantagens,
apparentemente sem onu; e ha uma idéa profunda
mente funesta em sua applicação, a qual predomina
no que se cbama, creio, direito publico ou direito
administrativo, e é que, toda a vez que o Estado en
contre meio. praticns e faceis de apossar-se de algu
ma vantagem social de que gosam os particulares, con
vem fazêl-o, porque presume-se que o Estado é a Na
ç{í,o. Esquecem- e, porém, que, se realmente o Estado
é a Nação, será melhor que deixem a esta, isto é, aos
membros da sociedade, todas as vantagens que pos
sam provir de suas trans~cções ou mut.uos serviços,
limitando-se a exigir os impostos indi pen cweis para
a prestação de serviços publicas; ponlue é o múco
meio que ha, para que essas vantagens se distribuam
entre elles de uma forma justa ou. equiLativa, e se
gundo os e'forços, a aptidão e o meriLo de cada um,
visto qlle ;j • relações sociaes reuumem-se em "roca ele
serviços. E que importa ao legislador que os particu
lares gosem de suas vantagens a seu modo, Ull1a vez
que ninguem pratique a injustiça ou a immoralidade,
que o Estado pMe e tem o direito de evitar e I'epri
mir, sem que taes vantagens passem pelos coífl'es do
fisco, onde sempre são, necessariamente, disimadas? .
Por ventura lrgisla elle, que tanto se pl'eoccupa com
os intere ses Lia E tado despresando o do individuo,
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<l fal'ol' di' lima ('[lLi lade sohl'cllrltlll'al, Ilolarla dc ill
I'allibilidad , li\"!'!} de paixões e prcconceito::), omnisci
ente e impeccaveJ, sámente porque essa entidade cha
ma-se Estado, e presume abranger todos os interes
ses sociaes? Oar-se-ha acaso qlle os depositarias do
poder publico sejam anjos, que não estejam sujeitos
ao erro e ;\s fraquezas inherentes á natureza huma
na? Não vê o legislador que na mesma irresponsabi
lidade ele lacto, que é o caracteristico do poder, está
o verdadeiro perigo em concedl'r-se à auctoridade
allribuições, que llle não sejam absolutamente il1cZis
l)(Jl1saveic, para lJue sua acção seja sempre benefica e
efficaz ?

Dir-me-bão que as vantagens resultantes de uma
circulação fiduciaria proveniente de titulas ao porta
dor emittidos pelos Bancos não revel'tem em benefi
cio do publico ou da sociedade, ma sim de um certo
numero de individuas que constituem os accionistas
dos mesmos Bancos, É um erro.

Para melhol' comprehensão desse pllenomeno eco
nomi~')J supponllamos que, de llma circulação mixta
de ÕO,OOO contos LtO,OOO consistem em papel bancaria
não rep1'esentado por fundo metallico' qne o juro cor
rente e pago pejo Bancos é dc G por cento, e que
a taxa carregada á industria é de ~ por cento. Te
remos que, apparentemente. os elementos compo
nentes do juro erão de 6 por cento para a renda do
capital, e de '2 por cento para o seguro 011 garantia,
porcrntagens que devemos snppor reduzidas ao mini
mo assfgurado pela concm'rencia, ~upponbamos agora
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mais, que o total dos emprestimos feitos pelos capi
talistas á industria por meio dos Bancos, eleva-se a
:H,O,OOO contos:é claro que os mesmos Bancos, pagan
do aos dcposi'antes unicamente jUl'OS de 300,000 con
tos,pois que os 34.0,000 comprebendem os 40,000 per
tencentes aos portadores de notas, pagará por esses
300,000 contos (3 por cento.ou '18,000, recebendo to
dllvia da industria 8 por cento sobre 3W,OOO, ou
27,200 contos; e que, portanto. o total do premio d
garantia eleva-se a .9,200 C011tos; ue modo que este
premio, que apparcntcmente é de ~ por cento, como
acima disse, é realmente de cerca de 2,7 por cento,
pois tal é a relação em que estão os 9,'iOO contos para

.340,000. Para vermos que isto assim é, basta consi
derarmos que, se por qualquer circumstancia os !~O,OOO

contos de notas, ou rio cctpital 'I1olllillal, tivessem de
ser convertidos em capital 'J'eal, cm moeda metallica,
dado que pud 'sse is o succeder sem pertUl'bações,
entraria em giro. na transacções de credito existen·
tes, um capital ell'('clivo addici07lal de uma sornrna
correspondente, da qual teriam os Bancos de pa
gar juros a 6 por cento, no valor de 2/l00 contos. E
como a concurrencia actuando com toda a liberdade
sobre a taxa do juro e por conseguinte sobre sen
elemento garantia ali seguro, determinára que a por
centtigem cip te seria de 2,7 por cento, resultava que
a industria teria de pagar d'ahi em 'diante 8,7 em
vez de 8 por entoo .

Vê··se d'ahi que dos' juro provenientes da emis
são bancnria auferem o Dan o quando sujeitos á
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concurrencia, sómente aquillo que legitimamente lhes
pertence, isto é, a porcentagem de garantia ou segu
ro; e que portanto, todas as vantagens 1'esultantes de
urna circula 'ão banew'ia. livre e conver ivel.em especie
e á isto" 1'everlem .em beneficio da ,ociedade, porque
delta provém umq diminnição na taxa do j~tro deter
minada pela concun'l'ncia. fi, {a,vor da indu (1'ia so
cial. 1

A circumstancia da invar,avel conversibilidade do
papel bancaria em especie c á vista con erva nos
coffres dos Banco uma SOmlOét metallica tal,que :I cir
culação lidu iaria estará empl'e águem do m:inim.o de
numerario I'equerido peja me ma circulação; e dest'ar
te deixa de a{asta1'-se d'eUa a medida de valor, para o
que tambem con tribnirá poderosamente a necessida·
de de uma certa sommil de metaes precio os' par:)
pagamentos de impo. tos, poi em ca o algum devem
la8, impo to el' pago em p:lpel bancario. Mas para

I Esle ph !lOLUCnO resulta da lei e 'onomica que actúa sempre
ao abrigo da 'oncllrrencia, e sC!!'lllldo a qual o Con umjdor só
paga serviços onerosos, prcstados pelo Productor. Ora o serviço
onero o que envolve a emi são de notas ao portador, é o que
provém das rles]Jezas que tal emissão occasiona (papel, impres-
ão, administração expediente, senos etc.); e essas despezas teem

nece sariamente de ser incluídas no juro, afim de serem pagas
pelo Con umidor a cargo de quem lança invariavelmente o Pro
duetol' todo. os sens [fastos de Jlroc!ucçiio, As vantagen , porem,
resultantes da emiSSão, deduzidas taes despezas, não conseguem
os Bancos absorvôl-as em seu beneficio, entregam n'as ao Con-
umidol', á sociedade, quer o queiram quer não, porque, sendo

serviços que se tornaram graf,1LÍto em virtude do aperfeiçoa
mento no insll'llmcnto de permuta, revertem, sob a pressão da
eoneurJ'encia, a beneficio do Consumiclor, desde que já nlio figu·
"am entre os gaRlos de produc ão.

t6
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que o fisco nào embarace inutilmente as l.rau -a 'ç.ões.
poderá deposita~' nos Baueos, com ê:lS neces. aria can
telas, os fundos que ràr recebeullo de impostos, Sê:lü
cando-os á proporção que os bouver ue dispender.

Da pluralidade dos Bancos, ou da liberdade ban
caria, resulta mais a vê:lntagem de converterem-se
em :lCçõe de Bancos ou em capital bancaria quasi
Lodo' o deposito' provenientes de economia, e cu
jos [Jropriel.arios não e tejam em condi ões ile empre
O'al-o p ssoalmente em emprE'zas indu 'lriae:;, devE'lI
do suppor-se que essas acçõr' prl dUUlIl1 rendimeDl.O
I1lll pau o mais elevado qne o juro elo depositos; e
com esse :mgmento progressivo elo capüal banlcario.
cresce a garantia e solidez ela cil'cu,lação /iducia1'ia,
quer se traduza o augmento em novas orgauisações
bancarias, que jamais devem ser cODtral'iada~, ql1er
na elevação dos capitaes do baoco existentes. E

quanto maior for n nllml~I'O do banco, tanto maior
. erá a pre são da concurrenr,ia. e lanlo menores o"
ri co' eh 'I'ises ommerCÜlfl:i . !tnaocr'iras,011 do <1/111-'
SI) dn credilo. I arque mnis l'iITlllnsl"'iplas :>1' toma

rão aqllellas ao cil'culos um qlle os Banco' girarem
creê:lOllo cada um sua clientela. e sendo-lhes :\8,. im mais
l'aeil a nrg<'lnisa ão ele seus r sp('ctivo carla tro," lielo
c.ia rio .

Quanto a essas cd es pcriodica ,que ão inval'ia·
'elrnen(e pl'Orenientes do jogo. ,la' eS[J"cnlações teme·
raria' l' elo aJ l o elo cl'l'diln, (I pl'ojJJ'in 11/01 lral'á a

('/li 'a . de 'de que cessarem (JS ll)()oopolio5. A agiota
gem, com todo o seu c l'tejo ele iOlJ1)oraliuad (1-
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apparece sob o. regime da livre concurren~ia, da li
berdade da indnstria, da liberdade do credito, em uma
palavra, sob o regime da liberdade do trabalho; o on
de houver liberdade bancaria, onde for respeitado,
considerado e garantido como um direito, o que ge
ralmente é por ora considerado e concee/.ir/.o 'omo um
l'aq o'/'-a livre organisação ele bancos de circulação
- sujeitos embora sellS estatuto~ aos registras publi
cas, e os resumo' de suas operações á publicidade,
mas fiscalisados unicamente, por quem tem o direito
legitimo de ti. calí ai-os, paI' seus proprietarios ou aé·
cionisl.a5, ~Ctm certeza não se. verão banqueiros parti.
culares, sem recul'sos nem posição definida e conhe
cida, e com mil meios de cOI'rLlpção à sua disposição.
varrerem ~tllpunementf' a r.(~onomia5 socines, -aventu·
rando-as, pprélendu-H: [TI especulai;.ões 'ujo menor
defeito não raro é serem profundamente immorae .
Duvidu muito que é\hi en01mtra se lUU go\'el'l1o como
ode Munl.evidéo, ou o gl)vrl'1l0 hespi'mhol, fllndn!' para
aJimenL,lI'clll guerl'a 'ívis.

A' revoluções ·politicas, as guerras absurdas pro
vocada e su Lel] Lactas pelos povos civitisados m()der~

nos, para as quaes 'Olu:o/'rem as ecunomiClS do lIwnclo
intei1'O, e que teelll le ado esses povos ás bordas da
banca-~ota e do abysmo, pelas flstupendas Llividas pn
blicas que ol'igjnaram 0 engrossaram, talvez fossem
impossiveis sem os Bao'os privilegiados, e sem as
potencias financeiras que os governam, potencias que
Ó a ausencia das livres instituições de credito pôde

creal'. Os freg1tezp.,~ ele Las ão a empreza de via '-
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ferreas, as manufactUl'a:s, a agricultura, a navegação!
o commercio, isto é, a industria benerrca, aquella qu
leva a vida e o bem-estar a toda parte, que alimenta
e instru~ a bumanidade,que annulla a diver idade do'
dima~, que explora a minas e canalisa os rios, que
upprime as distancias~-em uma palavra que lme a~

sociedades bumanas pejos Jaça do Iputuo interes~e.

O:s algozes da bumanidade, o conspiradores, o re
volucionarias, os pretendentes, os governos extrava
gantes ou de ma fé em apuros, esses são os fregue
zes dos grandes banqueiros. .. os cbamados 1'ei da
bolsa,

VI

Tão obvias são as vantagens que resultam das as
sociações de credito deu minadas bancos de ircula
ção, B I.ão pueris e infundado o reeeio que in pira
na livl' , organisação, qnn não me demilrarei mêli, CUI

sua analy e.
Cumpre-me, pa' ém, repetir o que ja lIisse em ou

lI'O estudo, que ta' ban 'o (de emissDo) ão UIlI vel'
daLieiro absurdo em todo paiz que como o Bl'azil vi
ve sob o [atai I'egime do papel-moeda; e e me fal
tassem outro argumentos, ba tava a desastrosa ex
periencia do Banco do Brazi[ o qual, tendo encontra·
do no paiz, que, como sempre, foi a vicLlma de :seus
desacertos, uma circulação mixta calculada pelo con·
selbeiro Souza Franco em cerca de 50:000 contos,
dos quaes 45:000 em notas ·do Estado e 5:000 em
metae' preciosos, e um cambio acima do paI', estra·
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gou eSBa situação economica em poucu' anuos, arrui
nando muitas fortuna e creando artitidalmeole ou
tras peja agiotagem de enfreada quI:' [JrDVOl:Oll e pela
depreciação do meio cil'cuJante produzida por uas
excessivas e escandalosas emi 'sues, rJsulLados l'ataes
e inevilaveis de sua organisação privilegiada. muito
ante' que a~ novas emissõe', não meno impruden
tes e injustificaveis, do Estado, por acca ião c1il guer
ra com o Pal'aguay, vie1:l em aggravar a iluação. fa
zelldo entrar o governo em IlllUI erie de OpBl'açÕe
financeiras deploravei ,

Tendo, entretanto, procurado explicar o vel'dadeu'o
cal'actel' da moeda e os pbenomenos eeonomicos que
acompanbam as circulações monetaria ú rmaes e aool'
maes das sociedades,creio não ~er necE' ~ario in 'istir na
propo ição de que o meio circulante bai.l'Ct 'l/1,pre de
valor, com relação a outro 'alores reaes, na propor
ção de ,eu excesso; e ,endo i to a sim, é claro que o
papel bancario, necessariamente inconversivel em e_
pecie onde funcciona como IJweda legal um papel
inconversivel com curso fOl'çado, tenha o papel ball
cario curso obrigatorio ou não, f;Ol1lriúl/ini para au
gmenta'l' qualquer depreciação já exi 'lellte nelises t'iluloli
{icluciaTios, porque augmentl1, a mas:;a rio numeraria
dl'culante.

.\ vantagen, que resultaw para a industria, de
urlla Gil'culação mais c.ommoda e barata, não III'a po
dem propordonar os bancos, porque tae valllagens
já fOl'am _ab 'orvidas pelo Estadll, por meio de sua
emissão.



Obrigal-o a converter suas nota em metal seria
um absurdo, por impraticavet pois que u papel-moe
da já expelliu da circulação os meLatlS pr (;iosos. lem
disso, se todos teem o direito de fazer pagamento
com o papel do Estado, como exclui" desse direito os
bancos?

Se o Estado, por exemplo,tiver em circulação, com
IJm cambio paJ', nO,OOO contos em notas, e os bancos
emiLLirem outro tanto, alcançando assim o quantum
da circulação 100,000 contos. o cambio, de 27 bai
xará á l:ll/2d. Se acirculação alcançar o dobro (200,000
contos) descerá o cambio a 6 3 \d, e assim por diante,
tett é a lei economica., cuja acção nenhuma med ida le
gislativa ou artificial poder~a evitar. Assim que, se o
patl'iotico plano do organisador do Credito 1I.eal do
Rio de Janeiro fosse executado, plano que pretendia
lançar na circula(~ão do imperio, em vez de 'inO,OOO
contos (m, o. m.) de papel inconversivel que ja a op
prime, '1,000,000 ele contos de notas bancarias incon
versiveis, com curso forçado, teriamo o cambio so
bre Londres pl'Ovavelmente abaiJw de i d

. por mil réis,
ou alcançando o VCttOI' clesse papel o elos famosos va
les h)1Jothecarios de Law, ou o elos assignac10 da
revolução franceza I

Ha no Brazil, creio eu., parLidarios da liberdade
bancaria, rntendendo que é conveniente conceder-se
aos bancos de depositas e tlescontos existentes, e a
mais alguns, que se crearem, o direito de emissão de
bilhetes ao portador. Julgam elles que, sendo essa
emissão garantida por titulas da divida publioa, não
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haverá P'rigo ou illeon venieule cm la s elllissô"
Creio baver claramente provado o conlrário, porque
não ba garant.ia wotra a depreciação do papel fidu
ciario senão por rueio de sua invarlavel conversibili
dade em valor real ou eITectivo, E qnanlo ao emprego
de parte ou de todo o valor das emissões bancarias,
removido o papehnoeda bem entendido, em tiLulos da
divida publicaJ afim de garantirem taes emissões, o
que me .parece é que este systema só faria complicar
inutilmente o mecanismo dos Bancos, sem vantagem
algum::l, e tornar essas instituições menos benelicas,
pois é elal'O que as sommas. que houvessem de em
pregar em titnlos publicas deixariam de ficar á dis
posição da industria i; par!leendo-meJ quanlo á garan-

I É um erro capilal, politico e economico, pretender a auelori
elade pllhlica, solJ qnalqucr pretexto que seja, pl'oleger os mem
bros da sociedade (te oulra forma que não seja reprimindo o abu
so, ou punindo a injusliça e a immoralidade manifesta, Nada de
mais perspicaz e Yigilante que o interesse individllal,e já ha mui..
lo o alIirrnou um bem conhecido anexim; sendo "eJ'lo que tanto
malar será a perspica ia e vigilancia do indil'ido, quanto menos
se incumbir a auctor!dade de proteger· lhe os interesses por meios
arLificiaes, sempre negati vos, Deixem os Legisladores que os Ban
cos e todas as outra associações indllslriaes tirem o maximo
parl,ido que pudercm do capiL:'l.1 de seus accionistas e do credi~o

'Je que elispozercm de accordo com scus E tatu los; e não haja
receio de que se excedam, porque a COlll'1wl'ellcia" W1!lJai'acla (le
leis severas pa,j'a, ?'epri/lló' os abusos quando por venlura s ma.
nifestarem farão maiS, no sentido de evitar e prel't!JJir taes abu
sos que todos os fisca/'s possiveis nomeados lJe10 {/Uve/'/lO, e pa
gos pelos aocionistas, Não pode haver excesso de emissão por
parte dos Banllos, repilo, desde que seus titulos ao portador fo·
rem lJ1varjavClnlPllte ronversiveis em olelal ' li visla, sob pena
du alJPJ'tl1l'a de fallencia e d~ liquidação forçada e immediara,
porque ob o regime tia liberdade absoluta do 'I'edito, não lia
circulação que Suppol'te lJel'mane/ltemente 1tm. excesso de nwne.m
l'io, ou do inslJ'11menlo de permuta. Con ec1a-s ,porem, mai
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tia da ellllSS30 que ella será completa desde que
houver ~ma somma forte de capital bancaria, como
necessariamente baverã, porque, pela propria natu
reza das cansas,. será este sempre muito mais avulta
do, collectivamente, que a sornma do papel circulante
em1ttido pelos Bancos,somma que, pela concurrencia,
será naturalmente distrtbuida entre elies em propor
ção de sua transaccõp , e portanto de sens respecti
vos fundos capitaes. Alem de que, qualquer restric
Cão será motivo p:wa subtrabirem-se os Bancos ao
direito commum, e para não se lhes tornar effectiva
a respon abilidade, a qunl deve ter absoluta, nos ca-
os de abu o.

insignificante Ia, 01' ou privilegio legal aos estabele imentos ban
carias, ou exija' e deites qu:dquel' compensavão em beneficio
do Estado, e l(or·se-lIa infallh'eJIllt'nle aberto a porta ao abuso
LIa credito.

Forvar, pai ,os Bancos a empl'egarem em fundos publicas par
te de seu capital, ou daquelJe de que puderem dispôr por meio
do credito, não ene.ontra justificavão passiveI, porque é abri·
gal·os a dar dinheiro ao Estado a um premio necessariamente
inferior á(juelle <J.ue podem obter da industria, o que con tilue
nma verLiadeira injustiça, accrescendo que os accionistas são ain
da prejudICados neste outro' entido: pagam despezas de admi·
nistração sobre o rendimento de titulas que de sua propria na
tureza di?pensam essa administração. A missão dos Bancos é
ervirem de intermediarias entre o capital e a industria; e tud"

quanLo a ancLoridade fizer par.a limitar-lhes a .s~a natural e~~hera
de acvão, J' duuda necessal'Jamente em preJulzo do leglllmos
interesses envollridos nessa industria social. A limítação ou fixa·
ção ele podere aos gerente da sociedade aoc\J1ymas, pertence
de direito aos accionistas por meio dos Estatutos que orgauisa
rem, porquea elles cabe a responsabilidade da boa ou má admi·
ni trarãO de seus havere: compete á auctoridade unicamen!c
tonia/" efl'ecti'Va essa rcspon abilidade dos committentes para com
lerceiros, e a dos eommi sarios para com os accioni tas, quando
I:JxcedeJ'em o mandato. 0\1 os limites fixados pelo lOi?smos Es·
talltos,
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parecer, tão simples lJuão sen ato e energicamente
enunciado, panindo de um dos membros do parlamen
to na sessão do anilo passado( l875)por occasião da crise
que atravessou a praça do Hio de Janeiro, não foi at
tendido pelos podere' publico~. Sêl-o-hia «se recol'I'es
sem aos princ.ipios)). porql18 veriam então, na indaga
ção (la cansa cio mal, qne essas causas eram pura
mente o ai u o do credito. Quem eram' os gl ilactores?
na maior parle OIqnelles quP. baviam commeLlido o
ahu 'o e qlwriam aUI/.·o}' ainda mcu's, e aqnf\llcs
que re ei:wam perder ,PIl. rlepo'itos achando muito
jll to e Onrenil\nlC 11 S('II~ intAre'ses qlle o prcjnizo
evenlual 1'(' 'allisse sobre a nação, sobre lodos menos
obre ellcs. Os Bancos, entregues aos prl·,prios re

cur os fic':wam íilJendo qne seus accionista, sITo o
nnieo' ru'[ nnsavl'is para 'om seus credores pela mú
direcção dada a seun negocias, e que estavam sujei
tos á mesma legislação que rege as outras industrias,
o Codigo Commercia1. .-\ praça do Rio de Janeiro, cer
to não peioraria de situação, porque as cousas entra
riam por si mesmo em seu eixos: os panicos são quasi
sempre provocados pelos especuladores toda a vez que
se está habituarlo a contar com a intervenç?io do E'tado
em tudo; a justiça e a moralidade publicas lucravam
COIU o exemplo, e o BancO', mai avisados no futuro,
procurariam evitar as crisp que elles proprio' pro
yocam com seu de acêrt0s e impmdencias.
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Por mais beneficos qllc sejam os Rancos de cir 'u
lação, livremente organisadns, não satisfazem todavia
completamente as duas especie de credito que são
inclispensaveis á industria social:' o credito commer
cial propriamente (lito, e o 'I'edito hypotbecario.

As sor.iedad s civilisadas, em que reinar a paz PIL
blica e sóliJrclllllo onde ItnllvBr garnlltia do direito de
proprieda,le, tcOlU comi) se 'ab' il raenldadl' de íl(;
cUlTlular !,;:Ipitíll POI' meio da economia; e essa facul
dade será tanto maior, l/uanto mais ampla rl)r a libel'
dade da industria, quanto mais livre e por conseguin
te responsavel o individuo, e quanto mais eJIicazmente
garantida a propriedade

Ora, Cilrecem as oeicdatle. sempre de Ilma certa
quantidade de productos accumulactos para o consu
mo, cujo valor absorve, por meio da industria com
mereial, uma porção maior ou menor de capital (lis
ponivpl. satisfeita e ta necr iclaLle, i'to 13, accumnla
LIa esta somma, só allgmclltar;', na proporção elo in
cremento da população,

Entretanto continúa a acculUulação das economias
sociaes, que já não encontram emprego nesse. pro
ductos,

Snccede então de duas uma: ou ens pl'oprirtarios,
qUf'r pe 30almente, quer a sOl;iadlls com nutro ' as
empregam em industria' fabrís O[l agri IIta~J em "IIIS

trucções etc., ou procuram confiai-a a a quem a em
preguE' L1essa forma, afim de as tornar [)I'oducLivas,
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Carecem, porém, [leste uUimo caso, de intermediarios,
como o' llue levam as economias para a industria com
mercial, que são o' bancos ele circular;ão, e estes ~ão

improprias para tall-irn, porque suas transacções, me
ramente c~ml11erciae -, jogam com os productos accu
mulados para oconsumo, e nunca procnram immobili
sal' capitaes, seu ou alheios, senão de forma que os
possam re-haver facil e promptamente. São-lhes, em
óutl'OS termos, antipatllica', contrarias á ua 1'!atu
reza, a transacções de credito a prasos longos.

Estes prasos, porém, são UlTIa necessidade absoluta
para as indu 'trias qua imlTIobilisam capitaes estranhos
de qualtluer rarma que nãll seja empregando-os em
producto' destinado' ao consumo, porque só podem
ser amortisados -lenta ú grar/Ilalmente. A.hi começam
as l'ul1cções las il1sl.itlli(~ões <le credito real, rujo me
canismo tenho procllrado expUcal' longa e minuciosa-

-mentI', ~ão ellas pois, indispen aveis, e muito mais
imporlautcs aiuda que os l1ancos de circulação, por
que a eltas é que iOGumbe levar para a indu tria, uma
vez satisf'eltíl as exigencias do consumo, toelas as eco
nomias OCiCU'8 que e accumnlam ou capilalú;am, e
que Dão po sam ('J' L!rvielalllente immobilisadas poc
seus proprietaríos. OLlde ellas não existem succede
destas daíl cousa uma, ou ambas imultaneamente:
os capitiles emigl'((7It, indo procmar emprego no ex
terior, ou entregam-se á iudustria a juros elevadissi
mos e mino o.s, tornando-a victima da usztra, e pro
vocando ao mesmo tempo o abuso do credito.

Re ta tratar da questão relativa ao s)'stema mixto
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que procurei fundar nesta provincia, WIl1 a organisa
ç:'io de um Banco HypotlJecario e Commel'cial.

Algwnas pessoas estão persuadidas, creio. que
é iDcoDveDien[.~ a união das duas secções ou carteiras,
a cOtumel'cial e a h 'pothecaria, embora con ervadas
independentes e separadas em suas opel'ações. por te
rem cada urna capital proprio e re ervas di tinctas.
Ainda não li argumento algum erÍl que se basêe essa
opinião: julgo porem, que o pl'intipal enão unico, é
que uma secção aliso'I'verá H outr(l.

Sem duvida que, comprebendida geralmente a uti
lidade das instituições de Credito Heal como o é a dos
banco cOllimerciaes, nenhum inconveniente sério ha
veria em que se conserva::>sem distinctas e separadas
inteiramente estas dua especie de associações de
credito, formando dois estabelecimentos em vez de
um só. I~ssa circum tancia, porém, de poderem Cnoc
cional' separadamente, ser:'! ras~o sul'ficicnte para a
condemoaçao da união das duas carteiras?

São as associações de credito meros agentes passi
'rO. na producção ocial; nem podem fazer com que
se aCGml/,lIleYn ou deixem de accumular as economias,
nem com ljue se em.preguem de prcfel'encia ue um mo
Jo ou de outro, porque es 'a accumulação depende do
esforço e da previdencia jndividual e esse emprego
da vontade, escolua ou inclinação do capitali ta. Este
não depende portanto do intermediario, senão da in
dustria que tem de tornaI' ,eu capital productivo; e
reciprocamente.

São, uma e outras, a o ia ões de credito, isto éJ
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associações de seguro de capitaes que assllmem os
risco do emprego destes na industria, como as assu
(;iações Lle seguJ'u propriamen!.o lIiLa a:iSUl11elll os
riscos de incendios, de a\'arias c aLé de villas. Haverá
alguma cansa de extraorLlinal'Ío em que a Companbia
de Seguro tome a si> cOl1jul1cta'lftante> os riscos de in
cendios e os ri cos maritimos? Não l'an(;cionam nes
tas condições millJares dellas? São meras questões
de {arma> não de essenC'Ía.

Penso que é lima grande 'I;(/:/uagem a união d~s

duas carteiras ":0111 relal,ião a nossas ..:ircul1JsLancia'
especiaes> porque é o meio de :mxiliar e desenvolver
entre nós o crediLo hypotbecario, de regularisal-o sua,
vemente, e de evitar a deslocação elesnecessal'ia ele Cil

piLaes, e em geral, porque os llanr,os de circulação
teem sempre mais facilidade que as outra asso iações
para attrabir economias, e podem, o lJ ue é de eu in
teresse immediaLo, facilitar aos muLu<lrios a negocia
ção da letras bypothecal'ias, fazendo sobre ella adi
antamento , em quanto não forem ab 'ol'vidas pela
economias individuaes.

Estou convencido que o exemplo do ~Jaral1hãoJ que
já roi segllido pelu Ceará el-o-/lia i:I pouco e pon 'U

pelas demais [l'ovincia do imperio, excc[1lo ,I~ o go
verno do paiz rol' surdo :is I'ec:lalll;l~üe' da indll:lria
llgl'icola, ou conLillllar a rivel' na illu ';lo de que pócle
esperar alguma ~ousa utij e elll..:az du monsLrllo'(I

. plano da novi 'sima lei chamada tio «auxiliu ,1 lavou
ra»; e oxalá esclal'eça-o em tempo seu patriuti mo
para eyitar 1I1,ais e' e funesto monopolio o I eior tal-
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vez, o mais periguso oe quantos ll1onofJulio tem sido
e é victilll<1 o paiz, porllue pMe t1'a1lS/êl1''lnar mM di
viela. industriai, Facilmente liq/lidavel entre cre tores e
devedores por melu de bancos Il~·pol.b "arios livremen
le ol'ganisaüos em oma {ormidal'el e enonni'sima lli
-,;ida publica. externa, Gomo .i~ a con titue de facto a
gl'3Qde somm3 ele capilaes garantidos pelo Estado ás
vias-ferreas, as quaes toem custado a toda a Nação o
duplo ou o triplo talvt'z do que deverialll custar áq/let
les que deltas se IIlilisam, ou CI m ellas Incram, porque
são privilegindas. coostituem lIIonopolios, em que os
illegitimo' interesses 'Inovem-se rí vontade, e por isso
mesmo impossibililam ou embaraçam a fundação de
emprezas não privilegiadas, nada havendo de mais na
tlll'al que o aguardarem todas os mesmos favores' de
l1Jodo que. IJol' cada 'ln1.Ct via ferrea pri yj[egiaela e
g'l.'antiua que e COII troe no paiz, deixam talvez de
con truir-se l1el. seUl garanlia !

VIIl

Quero per uadir-rne que consegui demou· traI' cla·
ramente °jogo uesta lei econornica: que todas a van
Ingens resultantes da emissão de notas c01?!'l'l'siveis, {ei
ta }Ifllos bancos, 1'et'el'lem ilwnri(tvel'lnellle a. lavor do
sociedade, s/Ih o regil/te da concllI"I'encia Oll da liberda
de b011('((rilt. E em face dessa lei tentarei lambell1 de
monstrar. ao concluir esle Estudo, que os onus so
ciaes pro\'enientes da retirada immediata do papel
mo da da Gil'GUlação, sel'ão puramente nomioaes ou



app:II'cllle::;, ainda d:lndo 11 harnlo todas li \'alltngclIs
indiructas qlle l'e~nlti\rial11 da conlianra plllJli ," rcsta
IJcleciua, da garantia ao Capital, e ria e tiucção da
AgLOtagem de::; Ir gne cessasse a cau a que lhe deu
origem e a alilllellla.

Não me occuparei, pois, por agora de combater os
preconceitos on i'l iL1éas falsas que nos legaram os
os an ligos regi mes de '[loticos acerca dos pl'etenclidos
tiil'l'itos do E.ladn, prrante os qnap.::; parece II<I\'er
l1Im l;:leiln convenção de que desa[lparocem os Ihl'pi

(/IS do indil'irillrJ, por mais Jegüill1o' lJue sejam estes
e por menos jusliUcavei que sejam aquelle em fac
da justiça e da rasão, Convem-me .instament drfen
der a minha 11Ie::;e indepcndentemente Lle taps pre
conceitos.

Ora nâo tendo o Estado, como é sabido, 'rendas
pl'OpI'ias, tiraI do todos o seU' }'P,C li I' 'OS, sem
excepçãl) a.tgll'll1a, das rendas particulares ou i11divi
duaes, que dizima por meio do.s Impostos,seglle-se que
('sta::; relida' individuaes ou sO(jiae' Sf'I'ão sem[lre
maiores Oll menuro' na 1'0 ão h/1'l'}'sa. fie tap,' impos
tos. Digamo . [lOI'tanto, que os m mhros da sociedade
ficariam onerado' por mais 7 ou 8,000 contos annuae
ue imposto que o Estado teria ele exigir para pagar
juro' da divida fundada, que bom'esse de contrabir
para con olid:ll' sua divida fluclnante representada
pelo paprl'llloecla, I 'lo é o que todo vêem. Mas o que
lião véem lodos ' não quel'em ver algun" é que a
socieda0e {urraria. uma omma a.//1ll1al equ.ivalente na
economia provcllicllte de nm insll'lll11f'nto de perm?,·
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la barattl de ""/01' il1variavel () Sl'IIIPJ'(J e/fica,:., qu 1/16

proporcionariam 1)' bancos por meio LI' sua' notas
co/wer:;ivei', como acima demonstrei; de modo que,
se por um lado teria a sociedade de ser onerada, por
outro ficaria cütiviada na mesma proporção, alem de
lucrar por mil outros modos; convindo não perder de
vista qlle entre a vantagens directa, e immediatas d<l
retir;atla do papel-moeda, avultaria a ria redllcção que
lUa tl'ari:1 ini'allivclmente llO jurf) ela divida publica
interna, pois lIenlJluna rasão haveria para conservar
se esse juro a ima d . :) %, de 'de que ce sasse a neces-
idade elo premio de garantia ou de seguro, que af

recta E\:ise juro ('amo affecta aquelles que pnga a indus
tria, "isto que uns e outros t stão ujeitos ao ?'j,sco
que re ulta ti· uma medida de valore.~ variavel, pr'c
mio que lorll:1 o papel-moeria o mais cal'o dos agen·
tes de permnta que possa I.er uma ociedade qual
quer,

E em vista di to, apreciarei os resultados provaveis
de uma medida pratica que não poderá deixar de oc
r.orrer ao financeiro, que tiver a patriotica idéa e a glo
riosa missão de operar essa grande e urgente re
forma.

Supponhamo , pois, qne o poder legislativo declara
o papel-moeda sem CllI'SO legal e fo?' ado de certa data
em diante, digamos no praso de um anno, tornando
desde então obrigatorio o pagamento de todos os im
postos em metal, e as notas do Estado conversiveis
desde logo m titulas publicas vencendo o juro, pa
gavel em OIU'O, de ~ o'o. Se ao mesmo tempo conce-
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desse aos Bancos exi tentes, Inclusive o Banco do Bra
zil, e a mais alguns que se estabelecerem, a faculda
de de emitlír notas ao portador sempre conversiveis em
OM1'O, sob pena de abertura ]e fallencia e liquidação
forçada e immeJiata, veria logo a industria com
mercia1 preparar··se para o novo systema de pagamento
de imposLos, importaml0 metaes preciosos, e os Bancos
absorvendo esse metae apenas entrassem na circula
ção, para com elles furmarem suas reservas metallicas,
procurando ao lllPSLllO tempo opor todos os meios a seu
alcance opprar a rapida CIJnversão do papel-moeda
em Jivida consolidaJa, porque isto lhes seria aconse
lhado por seu, interesses immediatos, desde que lhes
conviesse encher com seu papel bancario o vacuo que
bouve:sse Je deixar opapel-moeda na circulação._

Desl'arte 'eria feita a importação de metaes pro
cio os na proporção nece ·C/ria., em abalo, sem gran
de sacrificio para a industria, sem transtorno no meio
circulante, finalmente sem neces. idade de opera,ções de
credito 110 est/'nngeiro por parte do Estado; bas1ando
para que a nova divi(la pLlblica consolidada, corres
pondente ao valor do papel-moeda, fosse absorvida
gradualmente pelos capitalistas europêos, que se tor
nassem 9s respectivos juros pagaveis á vontade e re
quisição dos possuidores, em qualquer dos grandes
centros commerciaes da Europa. E, em definitiva, se
riam assim importados de W a Hi,OOO contos em
ouro, somma que seria mais qne sufficiente para se
não afastar nunca a medida de valores, ou para man
ter o cambio permanentemente ao par; ficando os Ban-

t8
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cos incumbidos de dar ao meio circulante o «eta '(erio))
de que Lanto se falia, e ao qual e aLtl'ibue geral
mente excessiva imp0l'tancia, porque nada ha de lIlais
jnLelligente e engenlJoso que a industria na ol'ganisa
ção de meios praticas para facilitar suas trocas em
epochas de actividade anormal. Cumpre não esq ue
ceI', que as crises financeiras não revelam em rjgor
faHa t.Ir capital moeda para pagar prorlllcto'J sim falta
de meios pa'ra solverem-se compromissos pl'OI enienles
do abuso do credito; são essa' I,rises de ol'dinari(j
meros sYl1lptomas febris que se mauife tam no orga
nismo social,e teem o seu curso falai, como SUGCC e
ás febres ymplomalicas no orgauismo animal'. É sem-

. pl'e perigoso lent\lr a cura aba/Ct'l1llo artilicialmente a
febre em qualquer dos casoS': convrm indagar-Illes
as causas o curar a enfermidade removendo-as. Leis
juslas, ma' severa', e applicadas com rigor, serão tão
eficazes para pI'8venir o abuso uo credito na eCODO
mia social, qnanto o são ac 'rlatla medidas hygie
nicas para evilar o envenenamento da economia ani
mal, proveniente de miasmas clelelerios com quP os
paúes e as immundicias viciam a atmospuera.

Dedique o Estado exclusivamente a essa dupla by·
glene, pbysica c moral, toda a sua sflllidtude; niío se
pr occupe de outra forma com a industria social,
mantendo-se assim dentro de sua legitima esphel'a de
acção e pode trr a certeza úe qne promoverá infal
livelmente' (1 progresso e a fclicidaúe úa naçãll.



AS LEIS ECONOMICAS E AS LEIS POSITIVAS.

Tendo-me circumscripto, em meus anteriores Es
tudos, a tral.ar de questões economicas que se refe
rem as instituições de crer1ito,á moeda e ao papel-moe·
da; e pretendenlJo entrar em outras materias que
todavia se prendem mai on menos a essas questões,
pois que todos os Vêll'iêltlissimos phenomenos que se
manifestam na economia social se encandéam e en
trelaçam naturalmente, peço agora a alLenção do lei
tor para algumas considerações ·que servirão de pre
liminares aos assumptos de que ainda tenho de occu
par-me.

Não perderá talvez de todo o seu tempo, e poderá
dar a estas considerações o nome que lhe parecer,
ainda mesmo o de politica geral, assumpto que só se
torna pe1'ign'0 quando o escriptor não quer, ou não
sabe, conservar-se no terreno dos principias.
. Nesse terreno discute elle sempre com sinceridade,

e não o ahandonam nnnca a calma e a moderação da



linguagem: dirige-se a seus semelhantes na qualidade
de m~mbro da grande família humana, porque os
principios teem applicação universal, e defende legi
timamente, com as armas do raciocínio que Deus lhe
houver concedido, os direitos seus e delles, em qual
quer parte do mundo em que approuve ao destino
collocal-o. Caminha com passo firme na senda que
lhe traço\! a consciencia; e se não conseguir ensinar
alguma cousa, embora a um numero limitadissimo de
seus irmãos, terá pelo m nos a vantagem de apren
der, forçando o proprio Gerelm) a trabalhar. Seus
mesmos erros de apreciação não :;erão talvez inteira
mente infecundos; porque podem prOV')Céll' a contra
riedade que os destrúa, dispertando, para comba
tei-os e restabelecer a v l'clade, intelligencias mai

.robustas e esclarecidas que a sua.
As distussões incandescentes, irritantes y e por isso

me mo cm geral inconvenientes e estereis, sãl) di) do
minio da politica elos partidos, e as ma is das vezes só
teem ellas por movei o chi que de mesquinbos inte
resses pessoaes, nem sempre legitimos e em harmo
nia com os grandes interesses sociaes.

II.

Li ha poucos dias nos jornaes os seguintes trechos
que peço venia para transcrever, e que de alguma
forma suggeriram-me as ideas que aqui tenho de ex
pôr, porque qualquer delles roi escripto, assim o acre
dito ao menos, com o unico fim de enunciar uma tris-



te verdade, tratando os dois artigos dos quaes são
extrabidos, um de uma questão industrial de grande
alcance para o p.aiz, a montagem de engenbos cen
traes para o fabrico do assucar, e U antro de uma
questão economico- ocial puramentr. doutrinaria.

Eis o primeiro:
«Cumpre convencú-nos de uma vez para sempre,

que do governo n2àa podemos nem devemos esperar;
encaremol-o como elle invariavelmente se nos apre
senta) isto é, como mais uma dif:ficuldaele com que
temos de lutar na solução de todas as questões que
affectem os nossos mais caros interesses.

«E não lia negai-o: o governo entra sempre como
I'esistencia em todas as nossas justas e rasoaveis pre
tenções) como ér gravidade em todos os problemas da
mecanica pratica. Nada escapa a esta força da natu
reza; a fracção ele materia, por infinitivamente"peque
na) está sujeita ii sua acção) como o está o cidadão
que se diz livre deste _vasto imperio, a gravidade
administ1'al'iw do sul, que é o cravo na roda elo pro
gresso elas infelizes províncias do norte I»

-Agora o antro trecho:
«Infelizmente entre nós ainda a sciencia economi

ca vive divorciada da pratica, infelizmen te os I'l0SS0S

legisladores entendem que essa sciencia e a' finanças
são intuitivas) não dependem do estudo do phenome
DIlS e do con!lecimento das leis que os regem, estão
ao alcance de Lodos, e são de prompta e facilllma re
solução as questões que a elIas se referem, o que não
admira) quando aquelles que se dizem por pergami-



nhos scienUficos aptos para conhecel-os mofam des
ses estudos; e é ele certo por tudo isto que o nosso
atraso é real e a nossa decadencia visivel e progres
siva. »

Se a surpl'eza, ao lel' estes tl'ecbos, uão a 'salta o
espirita ele UlU observador imparcial, alteuto e refle
ctido, porque vê as proposições neJJe (;ontielas, con
fil'madas pelos l'acLos, e pelos prllprios a quem incum
be velar para que as leis economica', liue são as leis
da just~ça, p.jam uma verdado no paiz, com c,erleza
assalL'l-u profunda tristeza e desalento I

A ciencia economica acf1a-sp, em UI11 paiz livre e
civmsado como o Brazil, clivol'ciacicL cia, pratiw: é um
facto. Ogovemo eless'J paiz que [lev6m jácitital' o livre
jogo das comp icallas molas do mecanjsmo econollljco
social, opera nesse mecanismo corno 1'esistencia; oulro
facto: e' se a c()llsciencia puLJlica não os confirmasse,
fal-o-hia por si só um áparle, gracejo ou ironi:l, de
um dos membros elo Parlamento na sessão do anno
passado ('1875), pedindo uma excepção CL' favor da lei
da procum e dCL olf'erta, por occasião ele ahi contes
tar-se a acção das lei' ecoIlomil'.as em certos e deter
minados casos.

Tentarei analyzar a gravidade de taes factos.
O que vem a ser aS leis ecooomicas ?

São as lris naturaes e proviLlenciaes que, em uma
sociedade qualquer, devem presidir ás relações o..
ciaes; porque se estudarmos essas leis, veremos que
todas, sem excepção alguma, estão de accordo com
os principios de justiça; de modo que o ma'is seglM'o
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meio de afel"ir a jusliça de qualquer lei pusiliva, é ap
plicar em sua anal/pe o, principios qlte presidem a es
sas lei nalurae. Não ba talvez uma unica lei Bscri
tJla no couigos lia sociedades, que não aITecte di
recta ou indirectamente a economia social, que não
seja jll~la ou injll:;teL, se fôr conforme on contraria
aos principias economicos.

Ma é força CI)J1['essar que, se a Sciencia tem ca·
minbado Pll1' toua ii parte entre as nações cultas tão
lentamente na JJralica, é isto em grande parte tam
brm devielo aos proprios Economistas qu~, afastan
do-se ás vezes elos principias, produzem a:ssirn con
fusão de i<.léas no estudo da mesma sciencia e, o qiiB
é peior ainda, transviam a Politica e o legisladores.

Arasão rebelta-se contra essa confus:io, contra essa
aberração dos principios. Concebo a gradação, a maiol'
ou menor in/.ensidade 'na acção das leis que decorrem
de um principio; mas entre um principio qualquer. e
o principio oppcisto, nada descortino. Entre a affir
mação e a negação, entre o justo e o injl1sto, entre a
v'l'dade e a m"ntira, entre o Bem e o Mal-não en
contra o espil'ito humano ponto de apoio, transição
gradual, ou transacção admissivel: só vê o ab)smo in
soudavel. PrincipirJs appostos e absoluto, assim são
as Iris ljU dl'lIe' dimanam; são forças que se neutra.
li:;am 011 ele troem mutuamente, jamais se confun
c/em. t

I Supponbo seI' de Augusto Comle-cilo de mllmol'ia·~a se·
guinte pl'oposiÇão:Tudo é relativo: eis o 1lJ1ico pl'inci,Jio absoluto.

'eja ou não é uigna por cerlo de quem concebeu e ellun'



((A bondade lias leis ê relativa, absoluta nunca»,
disse J. F. Lisboa. Se essa relação quer dizer que as
leis são mais ou menos beneficas, segundo evitam
maior ou meDor sornma de males, aceito e adopto a
proposição.

Se, porém, implica que uma lei é boa porque ou
tra é má, ou que é boa em taes e taes epocbas e cir
cumsLancias e má em Laes outras, rejeito-a, porque

ciuu a idéa de que seria um grande benefi(;io para a humanida·
de, se fos e passivei reunir toda a força physicas do planeIa
que babitamos, para indireitar-lbe o eixo. Os pseudo-philoso
phos modernos, como se vê, já se não limitam á pretenção de
cOlTigü'em a Providencia na ordem moral, em vez de estudarem
lhe as leis afim de comprehendêl as: desejariam, se fosse passi
veI, invadir lambem a ordem pbysica; e nisto pelo menos, é força
confessar, estão longe de revelarem falta de logica.

Renuntío á tarefa de deduzir do ci tado JJl'incipio philosophico
todas as suas passiveis consequencias. Prevendo, porém, mais
de uma o]Jje(;çãO á minha these de que os principios stio smnpl'e
absol~ttos, seja-me licito adduzir em sua defeza mais algumas
considerações, a ver se resiste a uma analyse séria.

Ninguem me llontestará, creio, que a Probidade e a Dignida
de, por exemplo, são, na ordem moral, principias universalmen
te aceitos como taes. Posto isto, perguntarei: pode alguem dei
xar de .praticar a Probidade e a Dignidade, quando estes pl'inci'
pios estiverem em jogo, sem ti an igir fatalmente com a lmp?'obi
!lade e a Indignidade? Não serit incontestavel que, cruando ahi
houver uma ,'elação qualquer, será unicamente na intmlsidade
maior ou menor que houver na acção dos principias 'I

Um individuo pane praticar actos de probidade e dignidade
que exijam maior somma de esforços que os ~ue serão necessa
l'Íos a outros individuas em circumstancias ddI'erentes: em tal
caso foi mais probo e ma,is digno que outros. Mas se alguem foi
probo e digno em· taes e taes circumstancias, e deixou de o ser
em taes outras, uão se pode dizer, com justeza.e rigorosamente,
que quem assim procedeu foi probo e digno ?'elativamente, por
que o que fez, não simultanea, mas alternaclamente, e em abso
l~tto, foi obedpcel' em uns casos aos principios que Ibe impunha
a consciencia, e 6m outros deixar-se dominar pelos pl'incipios
oppostos,

Appliquemos agora a doutrina ao principio da Liberdade, e
veremos que, pelo facto de ser o bomem susceptivel de praticar



ilhi reg'l'ill os prilll:ipius em sClltido ab50luto, e não l'l~

lalivo,
Uma legi:;laç~o pode, ',em duvida) conter disposi·

ções boas ou ju 'Las) c t.lisposições más ou injustas;
pode, em outro termos, conter principio:; oppostos,
sem l/ue Llldavia :0 (:ilul'undam; pode a acção de um
desses l'rill 'ipio' Ilc'llLJ'êllizul' a do outro. nu podem
:JlI1büs pl'ildnzir seu::; ['(feitos indepelJdeuLt\S, O prin-

oI11 aI. n['1 e segue d' úll'l1la alguma que sua. Liherdadc deva ser
reluti1J(t, ou que elle não I- nila o dÜ'cilo de ser absolutmnente
lim'e: porque quando clle se excede, e fere a Liherdade ou os
direilos d' outrem) ir; lHil) mn da Ubel'dade, senão tla Licença"
Entre o mo ;lhsúlllln da Lihrnlade, c a pl'alil~a do l1Ial, mani
festando-sé pela Licen a, ba, pois, um vl"'L1adriro abysLl1o. E
ninguelll supponha qu aqui l'eflOrrO ao sophisma, ou que ba em
1I1Inha ar

j
"U1nenlação, ar.gueia ou subtileza d~ l~nguagem-:-l\?u

sas que l ete '1.0: a (IIStllH:Ção é, p lo conlral'Jo, IInpOl'tantIssllna
a meu vêr, oh o aspecto philosophico e scieutifico, afim de evi
tar eOllfllsão tle idéas. 111 a tl'Ollomo pode hoje, ell1 in 'onveni
cllte. IISal' das ('xprcssõcs: "pôr do sol", "nas'er do sol .. "com
quanlo scicnllfiealllrntc illeorrcclas, porque qualquer homem
culto já não lirará della' coo equencias elToneas, Mas em assum
ptos de Economia Politica teell1 as expres ões incofl'ectas alcan-
e maior do que pareM li primeira vista, pois deI/as proveem,

tlm graurlc partl" 0S arros qlle ainda \'kiam a sciencia,
Considero a dOlllrinu contraria li que sustenlo perigosissíma,

qmlildo ,c Irala d~ Librrdadll humana, porque uma \'ez admit.
lida a idtla rle qllP 1'81a km limites jostificayeis. ou que pode sl'r

_lcgitimalllPlllf' cerceáda por quem quer quu seja, em nome de
inlercssl' coliectivo, perigam a um tempo totlos os direitos na
lurae do indiyidllO. e as [iara'lItias sociaes; porquanlo a li'lIha
di i,çol'ia qu hOllvel' d' trat'ar o limile ficará ti. mel'cc do arbí
trio, da fraqurza c Iwrn'l'são do e pirito hUlll8no, sl'mpre falli
vel; Gcal'li slljcila ao êrrú,;í paixões e ao ex.cesso de egoismo
daqllclles lllle assulllirelll o podei', A Liberdade absol1tta. é p;'o
videllcial, e a PJ'ovidencia não se engana nunca; a Liberdade
relativa, ou limitada, terá de ser regulada pelo Legisladol', isto
é, por illtelligcncia III1t.is ou menos cultas e rectas; e tanto ba ta
para sua impel'f,j iII), O espirilo humano facilmente e il/ude
({ll~lldo cspeeula sobre o Irem; e d'ahi a alludida mania tle "cor
I'Igll' a Providencia'" as noeões do Mal são intui ivas, e não esca
palll aqualquer intelligencia mai on menos culliyada,S6ml0 quan-

:10



cipio belJeficu pode estar em tal grau de inLellsidad
que ua acção sobrepuje a dI) principio opposto, ou
que forme com elle equilibrio: no ultimo caso os
effeitos da lei serão nullos.: no primeiro meno benefi.
cos que se o principio' opposto nhi não estivesse ou
fosse em menor inten'jrJacte, e vice versa 2; eis ahi lu
do: a tlieol'ia dos Males necessaTios repugna-me ao
espirito, como uma impiedade. Se a Providencia, em

uo as Re~pon ,dlilidades sOlliaes e av!lam allDlllladas e deslocadas
por leis e IIIstiluiçõ s que ferem o prin,;ipio ela Libordade,isto
é, quando o Mal, d ixando de ser Inero accidente o alJerraçiio,
torna-se ar!ificial.

2 Para l1Ielhor esclarecer o men pcn~all1 nlo. I'ja-Jl11' lirito
a.pl'pscnlar 11111 pxomplo.

SupJlonlia-:I' que uma lei roi 11I'ollllilg-ada e (i execlllada dr
forma a garanlll' rffi 'azmenll' o dirl'ifll de pmprirdadc' e crIL
oulra lei rere rS~I' direito, por stal' mn 0pJlf1 ição rom os prin,
.. ipios 1'111 que rllo so fllnda,

O te ',lIado pratieo sera, que a prillll'ira Ilc~sas leis produzir'li
na economia ~o,'ial uma sODlma dada de Bem c a outra uma
Romma rle Mal, resultado infallivol desde qvP nmbns lilel'em ac
ção,

Comparauas essa sommíJ,S de Bem o de Mal (, e isto Io se pos
sivol) e vorificado que uma é supel'iol' á outra, hOllve wn beneficio
on um JJ:rejui::.o ,~o(ial seguncZo o excl's,ço {Ol' de Bcm ou cZe Mal:
c se ponpnllll'a as duas SOlllm3S forem eljllivall'-llleS, o eil'eito rla
duas leis foi nullo, porque uma neull'alizou ou destruiu o Benl
que a outra podia produzir, Houvo equi/ibrio ontre duas forças
postas om ac ão na ecocomia social, entre o e1J'eito de rlois prin·
('ipios rOl1lrari()~, sPIn lJue lodO/,ia pssps pl'iJ1ripiM ,~P eOIl/iludis
81'111,

;\ il1fl:l ri" qllf' 11111:1 Iri porlo sr.r hoa, ('lllllr'lIi 1Iit' 011 ne,:,'SRa·
ria elll lal', l' la 's ca 'o , Cil'CUlllSl3n 'ia~ ou ep ,'!las o lIáll om
ta~s onl r2s, li amou \'(11' uma id a fnl :I, porrJlIC p:lr:l ser "01"
darleil'a fôra 11rC'c.iso que os pl'incipiM r/P.i1Islira '/lfI)'iassP11l igu:ll
IHOII'" s~gundl) ;IS 'po lias e os logares, <1 (1110' por c 1'10 não é
~llsl('lIl;l"1'1 011 pliilo ophico, n qlll' prlll" \':11"31' (i a inlcl1sitlrulr
,lu Moi, ll1as p<lr:1 corri,rril-n 0111 todos oS I('mpos ,l'rITo :1'II'PI'(1

IIl'el',;~:tl'ias h'is juslas e erono11licas, I' porlllltlo fundada: elll
Jlrilll'jpios il1\'ariaveis, l1eces itando maiur 01l11ll'1I0l' w'rüo, COll'
/U)'lIle {DI' IIInio/' DI! mel/DI' a ,çommn de IIIrtle,ç a /'OI'rigir,
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seus imp 'lH'traveis designios, tornou passivei u Mal
para estimulo do Bem, quem sabe? .. -curvemo-nos
á sua intinita sabedoria, lembrando-nos todavia sem
pre que nos foi concedido o livre arbítrio" a opção
entre o Bem e o AlaI, entre dois principios oppostos
e abs(Jlutls, CUjélS leis, infalliveis CI1I Stlil aGrão, re
compensam ou puuem, s 'gumlo a nossa escollJa 1'01'

do Bem ou do Mal, o que ju Lamente as di-sLingue das
leis humanas.

Custa pOl't~nto a 'umprelJender omo [Jude o Eco
nomista de ,'iar-'e do' prinGipio , quando ahi justa
mente estú a 'Wl força, c elles se lhe con Lituem ba
luarte inêxpugnavel, fie encontro au qual "Vem sem
pre despedaçar-se o êl'l'u.

Quando o Economista ac!oliLLe eJ.:cepc(w ás I'egra.s
na acção la leis et;oooll1ica ou transige com prin
cipias anLi-economit;os, procede a meu ver orno pro
cederia õi\latlJemati'o que aclmitLi se excepdonalmen
te, na resulução cl' UIYl pruhlema ariLlJmeLi 'o, a divisi
bilidade de um nUllleroimpar por um numero par:
perde-se irremissivelmente.

Consintam os Economistas que seu adversarias de
duzam uo~ principio da sciencia as ultimas con equP:n
cias se quizerem; e e forem logicos e sinceros, che
garão infallivelm nte a esta resultante, a estas gran
des lei provident;iaes: Liberdade, Re POl1SClbilidade.

PergLU1tai .pelo cuntraril) a um Sociali 'ta qnae são
os princi[Jius cm que funda snas Iheol'ias; e com o ri
gor ela logica cunduzil-o-lJei' deduziudo as t;onsequen
cias desses principios, ao CommUniSl11,O.
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Reduzill0 a Comnmnista, vel-o-heis estol'cer-se, e
de queda em queda tombar na Escravidão ou no ab
surdo, no impossível, no l'úliclllo, ele enco,ntl'o a um
chapeo ou a um par ele botas, I ai que j<i não pude ha
ver cornmunismo nestes objecto~ deSfIe fJue as cabe
ças eos pés dos homen~ são elesiguaes.

1II

Nessa confusão de idéa ou aberração de princípios
pecca; tanto ou máis que outro qualquer creio ell, J.
S. Mil!; e não será talvez oc:oso r1izel-o de p~ssagem

para pÕI' de sobre-aviso a tal re.:peito os esllldío os,
tanto mais quanto esse publicisla, por sen admiravel
talento, e direi mais, peb sincrric1ade illcootestavel
que transluz em suas obras tem adqllirido grande e
mcrecida reputação entre os e-cri[ltorps contempora
lIeos, podendo por isso as :mas lheorias e 'Illlolllicas,
politicas e pbilosoplJicas, trau 'viar - IJgi:-:ladl)r8s e
os financeiros, se forem aceitas sem <i dl~vida critica,
uu sem a indispen 'avel resena que a~uusellJa a ma
nifesta falta de logica ele que se res entem os seLlS
mais afamados escripto .

Para fundamentar este meu modo de pensar, cita
rei alguns tl'ecbos e analysarei algumas idéas dcsse
auctor, que, a meu ver, são insustentavei em face
dos sãos principio -.

«Quanto a mim, dizelle, não acreditando 1I0e(Joismo
univel'sat nenhuma diITiculdade encolltl'O m admiLtir
queo communismo seria mesmo na actualidade pralica-

,
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vel entre a élite, e p.oderá tornar-ve praticavel entre o
resto do genero humano.» {

Se S. MilJ fosse venlacleiramente Econumista, jamais
teria eouflciac!n uma pi oposição qlle [Jode qualifical'
se de verdadci ro di petrate economico; porq ue teria visto
que o Socialismo, que na essenüia é a mesma cousa que
oCommunismo,está senelo praticado, para desgraça da
humanjdade, desde a sua origem; teria observado
que os communistas, ou os socialistas d'eu haut, ele
que algures falia Léon Faucher, gens d'élite natural·
mente, 51) os que perm<Jnentelllente exploram as so
ciedades, e nITo os communistas ou socialistns d'en bas,
cujo reinado, horrivel e medonho sem uuvida, como
as explosões da tempestade, é lOúavia sempre corno
estas felizmente epl1emero e trallsitorio.

Pois qllando UI11 dos principaes Ons da ciencia
ecnnomica é combater o Socialismo e o Communismo,
que .e traduzem invariavelmente na tyrannia ou na
desurdem e constituem empl'e a oppressão e a ne
gação úa LilJcrúade, tiel'i.Í lit:ito ~onsidL'rar EwnolQi 
ta a quem adia praticarel o Comllluni, uo? Em CJue
principio::; se fUlJcla?

Defende este escriptol', como é sabido, elll UOtlJe ,

. da Liberdade, a i léa de conceder-se <is mlllht:res o

I For IOY own pal'l, 1I0l li lieving iII IIniyel' ai eIlishlles,
1 iJave no dillieully in adloillillg liJal eOUJIUUIÜSill woulll evc/I
11010 Le pl'ar;liraJJle ;IiDong lhe élite of lIlankind allll lIIall become
so alnony lhe resl." J. S. Mill, On J1pJ1/'e elllal ive GOI'I'rnl1wnt.
18li7-pag. 22.



di'feito de 1-0lCU', ~ arecendo-llle muito conveniente que
a !Dãe de familia se afaste do lar dom stico para in
tervir na politica.

Dir-se-bia que periclita a Liber Jade humana, e a
mulher continuar privada Llo roto; eutl' 'tanto e de
presumir que elle não levasse ~ll;] l!leoria ao ponto de
admittir que as Illulheres vesLissem a farda elo solda
do ou occuppassem cargos de magistratura eLe., [Jorque
a illcoberencia revela-se a cada [la so em seu es 'ri
pto. ão viu que a He [Jonsabilidacle, como tóda' a
forças lJUU actual1l lJa ordem llloral, tem, do me 'mo
moelo que as forças plJysicas, :.ma ede propria. e qne
deslocar es a força ml)ral é ir ue Pllcon tI'O á leis !la
Luraes. A Responsabilidade ao lar domestico perten
ce á muliler; a (la vida civil ao homem, que, se [lOI'·
ventura ahi abnsa ue sua for a, ou de sua prep nde
rancia, [Jaril 0p[lrimil' a colllpanheira de 'eus goso - e
fadigas, é porq ue Ue principios de jusLi'a nãu Pi'(' -i
dem invariavl'lnlPnLu :'ts lei' 1111ll1anae, e não porque
pu 'sam I,av 'I' interesses antagonicos entr~ ambos.

EntretalJto. ao pas 'o que defende caloro ameute
o uirfitos politico do exo amavel, vemo-lo, sell1
prr. em liame da Uberdade, defender, não o Mormo
nismo é certo, mas o Mormons es a sociedade abo·
minavel que introduziLi na livre Alllerica uma seita
immoral, vrrdacleiro eSGandalo no meio do Cl1ristia
nü;mo e no eculo m que vivemo', provocandu ii

inuignação uuiyersal. lorque :, a e~cl'ayisação ele factu
do sexo fragil, promovida e mantida pelo meios o
mais infames e reprovadas pelo fanatismo, pela se-
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clucçJo e [elo abnso lia [oder e ria ['orça. Depois de
dizer que alonge de estar em harmonia com o prin
c.ipio de Liberdade, é o Mormonismo uma directa in
fracção de 'se principio, porque arrocha a~ cadêas á
metade da sociedade, desligando a outra melade da
reciprocidade para com elia), accrescenta S. Mill:

((Todavia convem considerar que essa relação não
é meDUS volunta1'ia C!) por parte das mulheres a quem
ella int(Jres a, e a quem pode cau~ar ofli'imento, do
que snccecle em outra qualquer forma qne a ~nrna a
institui 'áo rio Cll:-iameoto II» I

De re to o proprio despoti mo politico nilo repu
gna em absoluto (1 es e singular defensor da Liber
dade. ((O des]Jolislno, diz ene, é um meio legit.imo ue
goy('rno, cm llllHI ociedade de barbard, cúmtanto
qlle o ~C'n fim seja o ]Jl'ogres o e O· meios e jn ti
fiijll('nl prla rons/'cnciío de' e Dm. ,\ Lib-erdilllo cO'Ino
11111 pl'il1C1jJio não tem applicação a nm o'lado social
anterior ii juelle elll que o genera humano torna-se
apto para. er II1l!1horaclo, por meio ele lll.lla ui cus ão

/ir/'!' (' igl/al. Alú lú só lhe cabe a obcdieociíl impli 'ita

I ',:'{o onp lias a dcapcl' disa\)pl'ohalion l!l:tn J hav',
01' l!le ~Jnl'lllnll ill:lilulion; holh rol' ollel' I'l'asnns. alld hec:tll e,
fal' I'rolll h~illg III an~ way 'ountenanced hy lhe pl'illt'iple of
Liherly, i[ i. :l dil'!'!'1 inf!Hclion of lhat Pl'illl.lille. bcing a mere
rÍl't'l!ing 01' IlJe chaills of oue halfof lhe 'OITIIOllllily, and an
~11l~11f;ipation oflhc 01111'1' fl'om I'e~iprocityofohligali()ns lowards
Ih"II1. Still ii IlJllgI IJ .. I'cmcmbcl'cd tilat Lili. I'r/rtI'iol1 is as
111/11'11 NJi'llIl/(LIl1 lJll 111i~ parl of lhr. \\'011 en llOII'CI'IIl'd in il. anc\
IdlO 1/11/1/ lIe (/,oelllPl/(lIr Sl'frel'el' by iI, as is lhe (.:!'t' wilh ClllY
olhel',,[cJ1'lIl o( (IIr '/J1ol'l'inge 111 /itulioll. J. . JJill, on Liberl;',
pago ;)1.
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a um \klJal', ou Carlos .\f~goo, quando li\"!' a forlll
na de o enconlrar». -

O Publici3la só 8m:arou a questão sob uma de suas
faces. Não cOlllpl'ebendeu que sómente uma discus
são livre e igual pode dissipar a ignorancia que em
brntece e barbarisa os povos; que o Despotismo as
senta inval'iavdmaDte na irl'C'sponsabilidade daquellt'
que o exert,;em, exagerando a respou alJilidade aos
governados; e que a consequencia necessaria da ap
plicação de sua dontl'i na, sel'ia a perpetua tutella das
sociedades, seria a rsr',ravidrtodo geoero humano, por
qne os rlespotas seriam forçosamente os juizes da op·
portunidade. É necessa rin rlesconhecer a na tureza hu
mana para não ver que jamais seriam as sociedades
declarada' e reconheciLi:ls aptas ou prepal'adas para
o goso da Liberdalle, Sf~ isto dependesse do:; gover
nos despotit:Os, qualqlll'r qne f'os e a sua irJtelligen
cia ou lnagnanimidacle. I~ Dão concebo que o barbaro
- isto é, o ignorante-tenha menos direito a sua Li
berdade qUf\ o bomem (~ivilisarJ0 ou cullo, on qllP
possa haver /rgitimJl7w/r em exagel'ar a 11 'sponsalJi
lidado a quem quer (111(' eja no meio de uma sor.ie
da de oja ella qnal for: serú islo illegiLimo fim todos
os tempos c logarAs, porqne Ó () abu'o do lJoder.

2 "Despoli III is a IrgiUlIlale IIH.Jlle of Govel'llment ill l1ealing
\Vilh barLarialls, prorided lhe ('nci be lheir improvelllenl, alld
lhe means justirierl by aclualIy eITecling lhat enrl. Liberly, as a
pl'inciple. /WS /la lllJ1Jlicnlion to any state of things 'lIIlerior lo
lhe lime ... lll'n mankind havo bel~olne eapable of being impro.
ved by f'rec uml elJual disrussion. Unlil then, tbere is nolhing
fuI' Uns l1l bul iJllpli,:it obcllience to 3n Akbar 01' CharleU13gne,
jf lhry are so fOl'tunate as to find OH!.)". J. S. Mill, On Libel'ty 
1 72, pago 6.
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Pedindo desculpa da digressão, volto ás leis econo
micas.

Oar-se-ba acaso que os phenomeno::s resultantes da
ordem moral estejam sujeitos a leis difIerentes segun
do os logares, os povos ou os climas? Que o homem,
vivendo em sociedade, esteja mais ou menos sujeito
ao erro, ás paixões e ao vicio, ou que seja mais ou
menos susc-epLivel de virtudes-dada a igualâade de
círcumstancias do desenvolvimento lntelleetual naquel
les que dirigeln as sociedades -__por haver nascido, vi
ver ~ trabalbar mais ou menos pro\ imo aos polos,
aos tropicos ou ao equador? Dar-se-ba acaso que o'
Bem ou o \\lal, as virtudes sociaes, ou as paixões e
os vicios, não produzam por toda a parte os mesmos
effeitoli? O que.é que corrige as paixões e os vicias,
e promove as virtudes? Os bons costumes? Seja;
mas o que é que sancciona os bons ou os maus cos
tumes? Não serão, na maior parte, as lei positiva.s
que declara m justos ou injustos taes actos, legitimos
ou illegitimos taes direitos, perrnittindo ou probibindo
aquelles, reconhecendo e garantindo, ou negando
estes?

Supponhamo' que o legislador errou, declarando
justos certo~ actos, legitimos certos t.Iireitos, que o não
são: não é c'\ idente que, sendo o homem susceptivel
de perverter-se, todos os individuas que tiverem in
clinações má , aproveitar-se-hão ul'sse el'ro para pra
ticar actos maus, porque podem fazel·Q im.punemente?

20



fal eaTá de appa
ponto ao menos, as

Que o mesmo espirito publico
recendo da sociedade, até certo
noções do justo e do injusto?

Figuremos por exemplo que um juiz encontra em
uma lei, que tenha de applicar, disposições obscuras
ou dubias, e que se prestem a interpretações que fi
ram os principios de justiça. Se esse juiz tiver incli
naçõe perversas, ou for susceptivel de corrupção,
não é claro que, podendo fazei-o em responsabilida
dE', elle se prevalecerá, se nis o encontrar intE'resse,
dessa obscuridade, d,essa dubiedade, de~se defeito da
1 i, para praticar a injustica ? E em tal caso culpareis
a pe1'versão huma.na, ou a ignoranc;ia e a impreviclen
cia·do Jegislador ?

Se, pois, reformardes a's leis, pondo-as de accordo
com os principios de jusl iça, ton1ando-as claras para
que estejam ao alcance de toda as intelligencias t, não
corrigireis assim infallivelmente os maus costumes?
Não cessarão os effeitos, removida a causa?

Dir-me,beis que os maus costumes e preconceitos
arreigados podem ser resisteDcia ou grande embara
ço para a "eforma de mãs leis, porque muitos. indi·

1 É ax.ioma juridico que (I ígllol'allcia da lei a ninguem
apl'Ol'úta, Ol"a, em boa fé. nada ha de mais absUl'do e iníquo
que obr'igal" todo o mundo a saber o que manda a lei quando ella
não raro e tão obscW'a, confus~ e.contl'3dictoria com outras leis,
que o mai pruvecto juiz e o mais haoil ad"ogado são obrigado
a dar tl'alos :í. imaginaçãO pua compl'ehcndeJ·a e interpretal'.lhe
o senliulJ, De que provém isto senão de intl'omeller-se o Legis·
ladul' n·) Bem, pi'ocurando regulalllental-o, em v z de legislar
unicamente cimtm o mal afim de o evitar e col'I'igll'



viduos aproveitam directamente com ellas. Este' argu4

mento> porém, é ainda a favor de minba tbese, pro
vando que os itlegitimos interesses desenvolLlem-se uni
camente ao ab'rigo de lei i~iustas; e certo que os pre
conceitos e o mau costumps só podem 'untrariar e
embaraçar a promulgação de leis mOI'ali~<1dnras, por
cltlpa e com acqztíe ·cencia. do legislador,

As relações sociaes nascem da permuta ou troca
de serviços: e a sociedade compõe-se de ProductOTes e
Consumidores; mas eus membros ómente se (()$ 0

ciam, ou carecem combinar seus esforços para produ
zi?', não para consumir; ou, em outros termos, ocon
sumo é pe soai, só a Producção tem necessidade de
'ser cotlecti a; e é ju Lamente por ser impo~sivel aos
homens di pensar o. er'vil;lls uns do outrus, que vi
vem em sociedade.

Ora, no COllsumÚ podeUl haver interesse itlegitimos>'
na Prod uc 'ão só e pOdel1J manifestar interesses ille
gitimos, si existirem no Con umo, Segue-se que ope
rigo ocial proveniente da perversão humana, da exa
geração, da in vasão do pl'incipio anti-ecollomico' em
summa, está se-mpl'e no Consumo, não na Producção.
Naquelle germina o lal, embora tambem se manifeste
e se desenvolva nesta. No Consumo resiel':'! a necessi
dade, o go o, a ali facção; na Producção o e. (orço, o
trabalho, que podem ser mal applicados, mds 1~ão POT.
culpa propria. A aspiração uoÍ\ ersal e por assim di
zeI' instioctiva no homem é consumir, gosar, o ?Itais

passivei, esfol' 'ar-se> trabalhar, o menos pos ivel; em
outras palavras: é dimimtir eu esforço com relação
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a satisfacção de suas necessidades e desejos; e essa
aspiração só encontra correctivo no equilibrio, por
que é universal. O principio malefico, ou o principio
anti-economico, que se traduz na exageraçiio dessa
aspiração, ou que cons!itue a tendencia para o des
envolvimento dos interesse, illegitimos, é corrigido
pelo principio benefico ou eco/UI'lItü;O, xcepto qllando
este encontra embaraços artificiaes ou accidentaes em
sua acção. Os legitimos interesses do Productor e do
Consumidor harmonisam-se, são economicos; seus iHe
gitimos interesses chocam-se, são anti-economicos; mas
a manifestação dos illegitimos intere,ses do Produ
ctor é o e/feito e não a causa dos illegitimos interesses
do Consumidor, porque o Productor só encontra inte
resse na offerta do mal, isto_é, em pratica r actos maus
ou .em produzir cousas maleficas, quando o Consumi
dor pJ'OCUTa taes actos 011 taes cou 'as. Em resnmn:
somente se excede ou torna-se anti-eCO/101nicIJ o Pro
ductor, quando ha excesso, ex~geração ou acção anti
economica no Consumidor. Segue-se, que a correcção
do mal s6 deve applicar'-se, só pode applicar-se econo
micarn.e'nte no consumo indebüo; nltnca deve intervir
?la Producção, que por si mesmo, natural e esponta
neamente, e sob o influxo de leis justas, tomara sem
pre a direcção economica.

Quando a exageração do consumo, ou o principio
auti-economico, actua em um individuo qualquer iso
ladamente, não ha nisso perigo social: a correcção não
se faz esperar, e a punição não tarda aprovar-lhe que
seus interesses iIlegitimos teem de ceder ante os inte-
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resses legitim IS de seus semelllantes, que são har
monico:s com OS seus, ou ecOnomtcos. N'uma so~ieda

de de 100 ou de '1,000 individuos, em que 99 ou 999
respeitassem os direitos uns dos outros, o centesimo
ou o milesimo individuo que lentasse dl'srespeital-os,
seria promptamente cOrrigido. Como, porém, os ho
mens são suscepti veis de pervertf'.J'-s.e, e podem asso
ciar-se para fazer o Mal, como se assoGiam para fazer
o Bem, abi está o perigo socia./.

Pelizmente para a bllmaniclade, o Rem é a ordem
natural, o Mal a ordem artificial ou accideotal: de on
tra forma teria ella, ha muito, desapparecido da face
da terra. E ti força collectiva de algwn:s, empregada
no mal, oppõe-se a força colh.'c.ti \Ia d~ todos para cor
rigil-o: eis a or'igem, a unica. rasão economü.io-social
da auctoridade publica ou collectiva, e por conseguin
te da lei positiva, cuja missão deve ser exclusivamen
te-impedir a, - invasão do principio anti-econornico,
manifestando-se no individno, ou em uma collecção de
individuos, afim de poder actuar na sociedade em to
da sua furça o principio justo ou economico. E n~sse

intuito impede, por exemplo, que o iodividuo consu
ma, axcepto flor livre vontade do productor, rnais do
que produz, O lJue seria fazer injustiça a seus seme
lhantes; ou, porque o,homem não vive s6 de pão, pu
ne a iwmoralidade. manifesta, 'a perversidade e o cri
me, que podem perturbar o bcm-ostar súcial, a tran
quillidade pulJlica, isto é, os legitimas interesses da
sociedade, da P1'oducção e do Consumo.

Sendo, porém, a auctoridade publica, que é uma
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delegação da sOl'icclade, e con, titue urna assoczaçao
de prod'llcção, uma força collectiva, a maior de todas
as forças sociaes, porque torna-se isto imprescindivel
para que sua acção seja e!ücáz, pode ella por sua vez
abusem', desde que a sociedade deixar de limitar sua
esphera ele aCI,ião, ,É pois indispens(f,/lel mal'cal'-lhe os
limites de 'Wma /nl"lna precisa, clam, eque ellel jamais
possa tmnspôr, aOm de que nelta não se possa intro
duzir o principio injusto ou anti-eG01Wmico; porque,
sendo claro que a aspírat;,ãO humana e universal, de
gasar o mais passivei, e produzir ou trabalhar o 11W1WS,
possivel, acofl':lpanha o homem em toda e qualquer
situação, pf}dem os indiViduas qu·· compoem essa força
colíectiva, ou os depositarios elo IodeI' constituído,
exagerar essa aspiração impune'Y/wnte, toda a vez que
deixar de haver essa limilflçãa; e assim cump1'e fixar
os nnicos wsos, CI/1 l/ue sua (lcção poderá :seI' exel'cida,
e @xcltú'l' lor/floS os mais, para qnl\ t'llrI jamais se possa
tornar anti-ecoDomica.

Orfl, .i~ vimos qne o obstrlcnlo artificirll que se an
tepõe á acção do principio ecoDomico, nasce ex.clusi
vamente no consumo; e portanto deve a intervenção
da 'auctoridade publica ser inteiramente excluida e
p1'olúbida na PI'Odlteção. Sua il1Lel'venção abi, e por
consf'guinte na indft t'I'ia social, 'eja, ele que natureZa
rô'l' , é um;] monst'l'tlOsiclade econllnúca porque coost.i
tue ::I rí'egação do priocipio economico e de justiça.
que requer a remoção ela CClJusa elo mal, com a qual
~essa necessariarneute o e/feito deLLe.

E sendo esta ljlll'stão de princtpios importantissi-
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UJa e I'uuuamenlal, auLluzirei soure ella algumas con
siderações e um ~:xemplo.

As leis eco'n(J'lnicas ão lei naturae.s, e portanto
actuam esponta,lIeamente no meio da sociedade, toda a
vez que n~o I'orem contm1·iCl4a~. Ora '6 podem ser
t:ollll'ilriadas li -cillelllal ou ctrti/icialmenle, porque sua
acção é garantida naluralmenll' [lda Hespoosabilirlade
individual, que é corruialiva da Lib.crdaue.

É uma 1 i oalural e economica, por exemplo, a
Prl!vide71cia, qlw faz com lllW II homcm aecumule re
servas para a v Il1ic" para os casos de enfermidade,
para garanlir o bem-estaI' <la f1-lll1ilia etc' e essa lei
(\Gtual'â cru lodo e qualquer indivi<luo desde que sua
Respoosa bilidade fÔI' abr;olttta como o deve ser tam
bem, em compensação, a sua Libel'llaue; pois neste
caso a obecli "oeia fi lei, jogando com o espirilo de
conservaçã Wo furlemenle lJelle enraizado é para
elle questão .de vida ou de morle.

Mas desdü que a auctoridadc lenta pl'OI/W er dire
clame'llle a acção des a lei pOI' meio do arbitrio, ou
pOI' meio legae8 annulla a respolJ abiliuade intlividual
ou a força nalllmt que garanle 'ua a ção; e por con
seguinte, em vez de promover ·ontl'ari.a essa acção.
A intervenção da auclorfdade é, poi , ju tificavel e
legitima unt'calllenl' quandu tiver plll' fiw evita'r até
onde róI' po:,si \el. que as It~is u:lluraes ou economi
ca' sejam .contrariadas accidentalmen/(J, porque da não
obsel'vancia c1 ste principio I'esullará iufallivelmeote
qUf' taes lei :;cl'ão coulrariaua' arf,Í(icial'l1lente. Para
exemplifi 'ar supporemos quI' A.. por ser previdente,
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economisa, faz rc ervas; n., pelo con'rario, imprevi
dente, deixa de as fazer. Se, reduziuo á miseria, B.
tentar subtrabir a A. o que este economisou, e o con
seguir por meio da astucia, da fraude ou da violencia,
foi a lei economica que actuou em Â., contrariada e
violada a.cciden.tabnente; e a intervenção ua lei positiva
ou da auctoridade é ahi legitima e econ01nica, punindo
a injustiça praticada por B.;porque com o exemplo da
punição evitará a reprouucção dessa injustiça, garan
Nndo a sim a obeJiencia da lei economica, on preve
nindo que ella continue a ser contrariada accidentalmen
te. Se, porém, a auctoridade, observando a miseria
de n., e o bem-estar de A., julgar que pode conveni
ente e legitimamente forçar este, que foi previdente
e economico, a rppanir suas pconomias com B. que
o não foi, npste c'~so o que far:i é contrariar' artifici
almente a lei economica; e o elfeito di so será prova
velmente que A., não encontrando garanLia para sua
propriedade, ou :suppondo e contando que a auctori
dade fará a sen favor e á usta de oütros o que fez
á eu ta delle a favor de B., Lleixará tambem de fazer
economias ou reservas; e, em vez de um individuo
imprevidente e anti-economico, terá a sociedade dois
ou muitos, justamellte porque a auc.toridade, annul
lando a lei economica que actuara em A., lançou sobre
este um exces ° de I'e POl1 abilidade, diminuindo 110.

mesma propor 'õ,o a responsabilidade a B. Eis o que
explica e~onomicamcnte, e por ass!m dizer mathema
ticamente, a origem e a marcba fatal e pl'Ogressiva
desse cancro ~ oeial qne se chama Pauperismo . ..
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Em vista de tudo quanto fica exposto é, pois, in
contestavel que, ljuanc\o em uma sociedade !la paz
publica c a al1l'tol'idarle tem por toda a parte acção ple
na e i11conle lado.. qnando nessa sociedade. digo não

actuam as leis {!('1J110111icas ou as leis da justiça não é
certamente por culpa do individuo, mas des. a aucLo
ric\ade ou ela lei, que ella promulga e executa, e que
exerce algnres na economia ocial uma acção inl.1ebiLa
e perniciosa, ou rtnli-('('f)I1f)1wica..

Mas o quI' é qne, em lima sociedade livre. se cha
ma auctorit.lade publiva, 011 os pod,eres constituidos?

Este poderes constam, no Bl'azil-do poder mode
rador, parleI' irrespon avrl perante a nação, et qui ne
pellt mal fai're, do 1)0(1~1' judiciaria, elo poder execu
tivo, e finalmente do poder legislativo.

Para quem appellam ou Leem o direito de appellar
o 2.° e o 3. o destes poderes, quI' são J'esponsaveis.
quando por ven tn ra· hou ver entre elles con flicto? Pal'a
o ultimo, que é o irnmediato representante da nação,
e sómente responsavel perante ella. Dentro dos limi
tes traçado pela Con titniçITo é licito a este poder,
é de 'ua :lttl'ibuição promulgar novas leis. revogar,
abolir ou reformar as existentes, com excepção de
uma ó, a ld rund:.Il11en tal, para u que precisa de po
dere especiaes; e pode elle, portanto, remover todos
equaesquel' ob fC/culos, que se ante-ponham em virtude
de abusos dos olltros dois poderes constituídos e reg
ponsaveis á observancia da lei, dimittindo ou res-

2(
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'ponsabiLisando os agentes responsaveis depositarias
desses poderes, quando tentarem invadir a legitima
espbera de acção um do outro, ou a do mesmo po
der legis~ativo, promulgando decretos contràrios ás
leis existentes, ou deixando de dar cumprimento a
estas, o que f'quivale a legislar.

Constitur, pois, o poder legislativo o supremo tri
bunal, o tribunal da ultima instancia, ante o qual teem
de curvar-sr. os outros dois poderes responsavcis.
. Ora, de duas uma: ou as leis existentes são todas
boas, jus"tas e economicas, ou ha entre ellas leis más,
injustas e amti-economicas: não ba meio termo quando
se trata de disposições especiaes. E como é evidente
P. confessa.do que as leis economicas nlío teem inteim
acçiío no pa.iz, é claro que, nu Ita inva. ão indebita
dos poderes executivo e judiciario nas attribuiçõe do
'poder legislativo, isto é, ou não são por elles execu
tadas e respeitadas as leis, ou ba leis injustas e anti
econornicas qne devem ser revogadas.

Em qualquer dos casos, quem é o culpado do mal?
O podr.r executivo exorbita_e tudo invade e absorve,

dizem. Esta accusação, sendo fundada, é gl'Uvissima
por certo, porque em tal caso a 11açlín já não é livre,
visto corno slla liberdade só pode ser garanüda pelo
eqnilibrio dos poderes politicas, ou qunndo elles se
conservam restrictamente dentro rios limites de suas
atLribuições legitimas e constitucionaes. Mas eu acre
diLO que, se o poder executivo tudo invade, não é por
qne desobeueça á lei em geral; é, pelo contrario,por
que a ~xecuta; é porqne encontra nas leis e até na
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letra, senão no espirito proprio da Constituição, meios
para tudo invadir na economia social, e exercer inde
bila intervenção nos-uutros dois poderes políticos res
ponsaveis, absorvendo-os, e assim, inconscientemente
talvez, ~scravisando até certo ponto a naç;lO.

Segue-se que na legislação do paiz devemos p'roclt
/'ar a origem de todo os males de que elle SI' I"psl:if'l1le;

e como a reforma ou revogação dessa legislação in
cumbe ao poder legislativo, tem a naçãu o di1'eito de
queixar-se de seus representantes, como culpados de
todos os, males, que a afiligem, justamente porque
elles não cuidam de pôr as leis positivas de accôrdo
com as leis naturaes ou ecorlOmicas, confessando, pelo
contrario, que estas ou parte dellas não teem acção
no paiz,

Não valerá a pena estudar onde ellas estão sendo
desobedecida ?

VI

Vejamos, Legisladores: concedei-me em' tl10se uma
só dessas leis, a da Liv're Cmwlt1'1'encia; e para serdes
coberent,es com o principio elll que ella se funda, ha
veis de conceder-me todas a~ mais.

Negae-m'a, e eu pOllerei contestar-vos com os mes
mos principios em que fuuflal'des a negativa, o direito
que assumiste de OL:CUptll' vossa cadeiras de legis
ladores, (orçando-vos, para sustentar e defender esse
direito, ti recorrer a P. sa mesma lei que me negal:ites;
porque onde eJla fôr contrariada ou supprimida, rei-
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na o M01WIJolio e o Privilegio, que decorrem da inva
são do principio anti-economico, dCb falta de concU'f'
1'encia, isto é, reina necessariamente a oppressão e a
injustiça, e portanto estará annultada a liberdade do
voto que ttnicamente pode legitt1nar e sanccional' a es
colha dos 1'epresentantes da Nação

Se o Legislador concedesse a um alfaiate, ou a uma
associação de alfaiates, o privilegio ou monopolio do
exercicio de sua profissão, revoltar-se-hia justamente
contra esse monopolio monstruoso o espirito publ'co,
porque não está {alseado ainda até este punto, O Le
gislador rewaria, e, reconsiderando o seu actu, revo
garia a lei injusta c anti-economica, cujo eífe1to seria
obrigar todos os membros da sociedade a com
prarem sua r,oupa por preços artificiae I pelos preços
que approuvesse ao alfaiate ou ú associaç,J.o privile
giada ele alfaiates fixar, e que seriam o maximos pos
siveis, c não pelos preços del'rminado pela lei eco
nomica da livre concu!'!' ,ncia, que seriam os núniJn()s,
, Se deIXasse, porem, de revogar essa I' i, e em Cüu

sequencia disso fosse a sociedade toda coagida a pa·
g:tr sua roupa mais ca!'a do que a poderia obter
seudo respeitada a lei economica pela lei positiva:
de quem seria a cnlpa? Seria 00 governo que, su
jeito á lei como o resto da nação, tinba o dever de
a executar? Seriam os tribunaes, que tinham obri
gação de a applicar ?

Dir-me-beis que a concessão de um privilegio a ai:
faiate é nm absurdo de tal ordem, que a ninguem
passaria pela mente conceelcl-o tanto mais que nun-

/
/



ca falLarão bomens que e queiram dedicar a es a
profissãú.

Pois eu peço venia para dizer-vos que, de (acto, con
ceueste privilegias aos alfaiate:s, desde que estabele
cestes dÜ'eitos p'l'otectol'e:; sobre ruupa feita vinda
do estr~ngeiro, -assim Gomo estabel'ccstc' direitos
quasi prohibitú;o sobre tantos outros prodli(~tos da
industria, p: oVlJcando uest'arte o coutraJJando e a
fraude, eru prejuízo dus commerGiantes 1I0nestos,
com o qtle neto consegubtes proteger os alfaiates,
entre os quaes lJa. felizmente, a concurrencia, c nem
tão pOUGO, t;orno tal vez supponcles, promover us in
teresses do fisco ou uu Estado, porq ue isto o que
obriga a societlade a fazer é a vestir menos ou peior,
visto como, sendo o Estado productul' indó'ecto, dimi
nue os 'recurso do consumidO?' â 7)/"o]Jor('ão fJIIP lhe
augmenta os onus.

Deixemo, porém, os alfaiate, imples mortaes que,
se nãu teell1 COUlO ou tros pl'oductol'es mais felizes dil

sodedade, tudo os direitos que Deu' lhes con~edcu,

teern pelo menos, mais que em sua plenitude, .....
a responsabiliclacle, mesmo por que são simples mor
tues; e ergamos as vi ta' para uUla classe mai ele
v<.lua, que .~e approxima do Olympo, para a classe dos
capitalista privilegiados, dos graudl s banqueiros, dos
cülltracladores de vias ferreas e dp elflpres~(JJos pu
blicns etc., e veremos, mudadas as idéas e a,face da
Clillsas, dominarem. nas reg.õE's em que elle~ vhem,
principio inteiramante opposto (lOS qne prejdem li.

leis que actnam obre o alfaiale'.
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A esse's entes,-privilegiados pOl' natureza ao que
parece, porque a Comtituição por certo que lhes não
concedeu privilegios, negou-Ih o -concede o legisla
dor privilegios tegaes e gamntia de jlt1'OS, para impor
tarem os Capitaes est'l'angei1'os que jit foram na
cionaes, mas que emigraram, afugentados pelo papel
moeda, o qual para taes monopolista constitue já,
como vimos, um docil e lucralivo instrumento de mo
nopolio I !

E quem vos disse a vós, Legisladores, que os ca
pitaes estrangeiros cú não virão sem essa especie de
garantias? O que é que os torna fugithos, assustadi
ços e exigentes '? Não vêdes que é o Papel-moeda?
Não vêdes que não oa paiz no mundo que possa olfe
recer ao Capital elementos e vantagens superiores
aos que lhes offereceria o Brazil, se neste paiz bou
vesse plena garantia .do direito de propriedade? Re
pelte-os o papel-moeda, digo-o e repetll-o-hei mil ve
zes, reppelle-os a negação da livre concurrencia, a
lei positiva que annulla a acção á lei economica, re
pelle-os a injustiça em uma palavra, que vossos pre
decessores decretaram e vós mantendes I

Não vos occorre á mente que seria muito mais sim
ples e bonesto abolir uma lei ou instituição injusta e
anti-economica do que estabelecer outros monopolios
igualmente funestos? Não vêdes que é dar mais ve·
neno a um organismo já envenenado? Que assim ag
gravais o mal em vez de o attenuar?

O que exigem os homens do trabalho responsavel,
e quem são eUes?
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o que exigem? Que os deixem trabalhar em liber
dade, discutir e ajustar livremente os preços de seus
mut,uos serviços; que se lhes permUta viver ii custa
rle seu trabalho, e se lbes torne effectiva a responsa
bilidade, quando deixarem de assim o fazer, comtanto
que essa lei da. humanidade seja applicada a todos os
mem1J1'os da. sociedade, para que uns não sejam tmba
litadm'es e ou t1'Os parasitas,

Qnflm são? São todos quantos tmbalham e/fectiva
mente para a ação; são os homens das industrias
sociaes não privilegiadas, e cujos sa]nrios, sujeitos ii
lei economica, diminl!em ã porpoçiio que augmen
t3m os dos trabalbadores privilegiados, que o não es
tão, porque estes salarios são pagos á custa daquel
les, e muitos, a maior parte, são fhados por vós, o
que é mais uma ['asão para que sejaes justos e escru
pulosos.

Quem são? São os bomens da ordem, os melhores
e os ma is Grmes sustentaculos da auc.tof'idade publi
ca, á qual nada mais pedem senão que lhes garanta a
paz, a liberdade e a propriedade,

Quereis a prova? Indagae, não só neste paiz como
em to'lIa parte, onde uma nação con titniu- e livre de "
direito, quem ão aquelles que promovem as desor
dens e ns ,'evôluções, e vereis que são os individuas
que, pre uminclo e opprimidos, porque seus adver
s31'ios politicos 'eus conclt'l'l'enÜ'8, accupam os cal"
gos que filie ambicionam, os quaes, por estarem des
virtuado constituem prollssõ.es privilrgiadas e não
ujeitas á lei economica prepar-am-se para opprimir
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esses adversarias por sua vez no dia do triumpho, o
que ainda mais vos deve convencer que não deveis
contrariar a acção dessas leis que se resumem na li
vre conctl1'rencia, em virtude da qual tendes a homa
de representar uma sociedade civilisada, cuja Cons
tituição paI tica garantiu a todo cidadão intelligente
honesto e esclarec;do, o direito de concorrer a0S
mais altos cargos do Estado, com excepção de um
só, E se hoje, qualquer que seja vossa bandeira poli
tica, armados de nma legislação monstruosa que es
maga o piJiz e annnlla a liberdade do cidadão, podeis
dizer, parodiando o grande 1'ei, «l'Etal. c'e t 1lOUS» ,
ámanl.lã sereis talvez forçados a dizer a vossos adver
sarias: «Z'Etat c'esf. VOUS»; e no dia da represalia se
reis e magados por esses adversarias ('.om as mesmas
armas, de que hoje vos servis, e que, cegos, surdos,
obstinados ou falto de patriotismo, não despedaçaes
podl'ndo e sendo vosso dever fazêl-o,

Havl'rá para vós a pena de T<llião: poeJeis conside
raI-a injusta? Talvez, mas com certeza dir-vos-ha
a consciencia que não quize~tes ou não soubes·
tes c0rresponder <Í confiança que em vós deposit.aram
vosso concidadão, que entregaram <Í vo sa guarda
toda a slla' liberdades, seus mais caros e sagrados
jnteresses e direitos.

Porventura sera tão difficil distinguir' o que é justo
ou inju to economico ou anti-economico em qualquer
lei po itiva? Parl'ce-me que nada mais simples,

Pode o egoi mo, sem duvida, falsear o espirita a
homens de irltelligencia vulg.ar e inculta; mas aquel-
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le que são f'lJamados a legislar para seus semelban·
te , seriil) por acaso intelligencias vulgares e incultas?
A me ma lJl' 'içflo a que se elevaram auctor'ÍSa a pre
sumpção cio contrario. E demais, a noções do justo
e do injusto são de simples intuição, parece-me, em
uma ociedacle clJl'istan, e o homem pode encontraI-as
es~ripta em ua [lropria c n ciencia; o raciocinio Ih'as
indica facilmente, ba tanúo que seja sincero e queira
invertei' os papeis, quando estiver em duvida, coUo
canelo-se na posi.Cão le seu semellJante, ou applicando
o preceito divino: «lião faç:)' a outrem o que não que
rerias que te fizes CIl1». -À sciencia economica não
na ceu nos escripLo dos Physiocmlas, ou no livro Ri
queza das Nações: brotou no Evangelho, nessas divi
nas palavras que proclamal'am como um princípio a
Liberdade, corno um dogma a inviolabilidade humana.

Onde quer que o Legislador encontre uma lei que
esteja em anLagoni mo com os legitimos interesses
individnaes, (lU com o llireito que tem o homem de fa
zer livremente tuJo qLLolnto não for injusto ou mani
festamente immoral, remova-a sem hesitar, porque
não corre risco de enganar-se. Não esteve na altura de
ua missão o Legi lador, disse Ros i, Economista e

JuriswusulLo, quando se viu em luta com os princi
pios eeonomicos.

A Economia politica ainda é assumpto de mofa?
Embora: ella fará seu caminho, vagarosamente talvez,
ma com pa so seguro. E quando ella Lambem alln
miar a critica úa HisLocía, só então sel'á esta verda
deiramente util lição para a humanidade, cujos direi·

22
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tos impres Tiptiveis são tantas vezes sacrificados ao
falso patrIOtismo. Só então serão os grandes homens
apresentarlos aos vindoLU'Os sob sua verLladeira lll~, e
collocados nos pedestaes que lhes competem: os Bo
napartes e os Bismark. como algozes e espoliadores,
os Peels e os Cobdens, como bemfeitores do genero
humano.

Felizes os cidadãos brazileiros, que quizerem e sou
berem conqui tal' a gloria de les ultimos e um logal'
de honra na historia de sua patria, como o alcançaram
na de sua nação estes dois grandes cidadãos, U ·lCA

!\tENTE porque comprehenderam e souberam fazer
comprebender aos legisladores de seu paiz, que a lei
da Livre Concurrencia era instrumento admiravel
para transformar uma sociedade lutando com a fome
e esmagada pelo monopolio, em uma nação opulen
tissima, enriquecendo primeiro e mais que a todos os
proprios ex-monopolistas, stupefactos de semelhante
pbenomeno economico I Tanto é certo que as leis pro
videnciaes punem quando desobedecidas, e premiam
quando respeitadas!

Quando comprehenderão por fim os povos e aquel
les que os dirigem, que o Bem tem a propriedade de
multiplicar-se em progressão goeometl'ica?



A LEI DO AUXILIO Á LAVOURA E O SOCIALISMO,'

1

Era minha intenção começar a serie de Estudos
econornicos, de que ulLim ,mente me tenllo ocwpado,
por' uma analyse detida da lei promulgada o annu
pas~ado (1875), e conbecida sob o nome ele lei do
auúlio á lavou'l"a.

Do plano que havia traçado, desviou me, po
rém, a di cussão a que me levou o Sr. Sergio Vieira,
encetada no Jornal da Lavllttra, de modo quú esses
Estudos tiveram necessariamente de assumir uma for
ma difIerente da que eu projectava, tomando-se me
nos metbodicos ou syntbeticos.

Entretanto, como nos meu pI ecedentes artigos te
nho procurado combater em Slla essencia as bases
em que assenta, não ó a referida lei, como o pl'Oje
do primeiramente apresentauo e adoptado na camara
temporaria, a garantia ele juros e o privilegio-duplo.
monopolio-,pouco tenbo_que accl'escentar acerca della,
cump.rindo-me todavia discutir a questão de Socialismo
que se lhe prende intimamente. Constitue essa dis
cussão pal'a milU simultaneamente um dever e um di
reito de defeza, vis'to como fui contestado em minhas



172

idéas, quando a ventilei em um dp prctencioso opu 
c.ulo, no qual tratei da organisação das instituições
de Credito real, de accordo com LI lei de 24 de setem
bro de '1864, organisação que me pareceu, e que ain
da me parece, sendo acompanbada da immediata re
moção do p~pel-moeda, a unica SOlllÇão pratiea e seno
sata do prohlema cconomico-soc.ial Cjue se agita no [laiz,
para que possam a industna agricola e suas irmans
e.ntrar em uma via de regeneraçao e de [ll'ogresso
real e permanente.

A solu,ção dada pelo Parlamento áquestão não SUl'
prebendeu, nem podia sUl'prebcoder a quem quer que..
tenba observado attentamente a lamentavel tendencia
da absoTlJção do individuo peto Estado, que tem sido
o caracteristico de todos os acto dus poderes publi
cas no Brazil; e tanto mais era d6 esperaI' essa .:;olu
ção, .quanto a propria industria agl'icola, afllicta e lu
tando çom embaraços sem conta, mas transviada por
falsas noções economicas, clamava por medidas que
só lbe podem aggravar os soll'rimento', como se po-

.derá ver nos relatarias publ'cado por ordem do go·
rerno, elaborados pelas Commi ões nomeadas para
estudarem as causas do mal, e qne, deixando de apro
fundai-as, confundiram com ellas os seL1S eITeiLos.

ão viram, nem a propria industria, nem as refe
ridas Commissões, que o mal latente na cen, cresceu
e desenvolveu-se principalmente sob o inl1uxo da
duas mais funestas instituições do paiz, a Escravidão
e o Papel-moeda.

Resignando-se ao golpe mortal reclamado pela opi-
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nião publica e pela c.ivilisação, <la lo á primeira des
sas insti tuiçõe pela lei de 28 de setembro de 187 L
que assegurou à emanclpa-ção, lenta e gradual mas
infallivel, ele uma porção do povo brazileiro que ain
da geme no captiveiro, não enca1'l u a iudu tria agri
cola a segunda sob seu verdadeiro aspecto, e clamou
Cjuasi por toda a pa 'te por mais papel-moeda confun
dindo-o com o Capital lJue elle afugentil do paiz. Es
maga-a o papel-moeda, e ella o acua ainda insuffici
ente I

Entretanto contestou-se na camara temporaria CJue
os auxilios directos dados á lavoUl'a pOI meio de sub
venções ou. garantias de juros, fossem medida socia
listas; e a illustrada Commissão eleita pela mesma
camara para estudar o assumpto, pronunciou-se, em
ua maioria, no mesmo sentido, corno se verá dos

seguiute trecllU' extral.Jido de SeU rel,ltorio:
« • , .• Le.vantam-se, porém, no Brazil opiniões ad

versas aos I'avor's pecuniarios prestados pelo Estado
para auxiliar a fundação de bancos de credito territo
rial, CJuer esses {av01'es consistam em subsidio, quer
em privilegios, quer em garantia de juros.

"Esses favores. diz- e (disse..o eu)-sTIo sempre á
custa de todos, para beneficiar algun dos membros
da sociedalle; a administração ha de ser, por força,
illudida e tornar- c pareial na distribuiçã~ dos dinhei
ro::; publicos toda vez lJue se encarregar do mpneio
ele nl~gocios que (\I'vew er entregue á iniciativa e á
re ponsabilidade individuaes.

«O Estado lJa de conlral1ir emprestimos de que pa-
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gara JU!'os, para emprestar sem juros capitaes ~L.s so
ciedades ou bancos' o sacrilkio tnll.luziclo em liavos
impostos pesaria subre a propl'ii:l lavoura, da qual se
tiraria com uma da' mãos para dar com rI uutra. Isto
nos levaria ao socialismo!

«Este argumento não parece prucedente.
«Adoptada s melbante opinião, ficaria cundemnado

todo e qualquer :mosidio, dado pelos cofres publicos
em favor das estradas de ferro, navegacão a vapor,
colonisação e todos os mmos de melhoramento e ser
viço publico. Seriam Lambem recurso esse tirados
da lavoura e da industria com uma da mãos 'para se
lhes entregar COl1J i:l outra (que eluvilla '?), e o (lue é
mais, no conceito tios adversa rios lIos subsidios, ti
rados de todos os que precisam para se tlar a alguns
que não precisam.

«Demai; a SUfl1111rI d'esse subsidio é levantada
(pela aGção ela aUGtorillaLle, isto ti, á forya) Ilão só da
lavoura, CaLDO de toJas aIS /imtes de 1'eceita lJublica
(isto é tira-se Cb uns para se dar a outros), para se)'
applicada em beneficio da agricultura (ela que estiver
indi vielada) que crelia precisa urgentemente; a cada
contriÚttinte de todas CtS classes toca apelubs uma dimi
nuta parcella qUd clirectamente aproveita a ltina 'Ó

classe.
«Não é e~acto que o favor, assim elado á agricul

tuta Bernc lngo annullauo com a aggravaçãu ou cl'eaçliv
de imr1dOS: (lO cOI/traria, trata-se ele lIiminuir as im
posiçõe que 00 rali a producçãO. O emprestiruu, COIl
trabido pelo E 'tado paia obter capitae que terão de
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ser empregados nos bancos de credito real, poderá
ser pago mais tarde, quando a lavour'a (toda) livre
(a individada) da !livida que a olJera, graças aos em
prestimos que obtiver a juro baixo e a longo praso,
tiver augmentado a sua pr01ucção. Então a elevação
dos Clctuaes irnpostos, a creação de OUtl'OS não lhe se
rão pesados, e o Estado, cuja renda allgmenUtTá com
os progrc sos da cultura, se verá largamente compen
sadu dos aLliautalUl'ntos que houvel' feito.

«Não é senlío para favorecer e dat' incremento ás
fontes da receita publica, que se concedem subsi Iios
(sahidos das mesmas fontes) ás industrias. Deixar de
attender aos grilos de atllicçiío ela lavom'a, quando
ella (toda 'I) está ameaç~da de morte, é por certo con
tribuir para estancar nossa m.a/is considel:avel (ante de
receita. »

II

Nao é, pois, Sociahs1no; na opinião da maIOrIa da
illustrada Commissão, a concessão á industria de sub
venções, garantias de juros e privilegias por parte do
Estado, pois taes concessões são feitas pelos poderes
publicos com ofim de promover o aUfJm.ento da Tecei-
ta publica. -

Eu suppunha que o fim da instituição dos poderes
publicos em um paiz livre fosse garanti'/' a liberdade
dos cidadãos, liberclade em que se resumem a paz
publica, a garantia da propriedade e a independencia
individual.
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A illustl'alla Commi'são p::lrece não o ent nder
assim, ejulga que o~ I aderes publicas pro~egem con
venientemente alguma industrias dn ociedade, con
cedendo-ll1es Monopolios. porqne d'esL'arte conseguem
augmenrar a receIta do Estado.

Muito receio que taes meios sejam negativos em
seus eJIeitos; e convem an II,) 'ar se o Estado, do mo
do porque esta enticl311e funcciona quer no Brnzil,
quer em outros paize igualmente regillos pelo yste
ma representativo, é a Nação.

Dessa analyse ver-se-ba com certeza que são duas
cousas muito clistinctas e não identic:ls e nem sequer
'de interesses perfeitamente barmonicos, como deviam
ser.

E nTIo cau 'ará elltão estranbeza que o Estado tenba
principalmente em vlsla. por toda a parte, augmentar
as rendas publicas, da mesma forma que, em uma
propriedade .agricola custeada por escravos, o traba
lbo ele todos elles teJll1t'm a nm fim principal: engros
sar o rendimento de en SenllOl'.

Dal'-Se-ha acaso LJue os povos modernos, reconquis
tando sens direitos apenas consegui sem em ultima
analyse mudar ele senhor?

O que é Socialismo? não que tionemos sobre pala
vras.

Eu o definl claramente, no trecho copiado quasi
textualmente ele meu opu cull1 pela illustracla Com
missão: consiste o 'ocialismo em tira'/' a uns para. elar
a ouM'os, Tirar, bem entendido, por meio da força,

e isto não é socialismo propriamente dito, a, pelo
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menos, Socialismo provavel como era provavel a bofe
tada dada com as cosias da mão por um jesuita em um
gentilhomem da casa do rei de França, e cuja tradic
ção conservou á postçridade a inimitavel penna de
Pascal. .

Não será Socialismo, porque 'o que geralmente se
cnt.ende por esse nome é llm systcma ou UI1l3 theor!a
em abstracto, I1ma ut(lpia, uma impracticabilidacle
nascida no cerf'bro de algum Fourier. Pouc.o monta;
coucedam-me ao menos qlle, tirar a uns para dar a
outros, é ú1jllstiça.

Mas tirar fi nns para drv: a outros, .dir-mc-bão, dei
xa de er injustiça desde que d'esse acto ele violenciil
ba proveito pCl!r(f, t.odos. N'esses casos excepcionaes
de que é juiz e arbitro snpremo o Estado, não ha in
justiça. A injustiçil transforma-se em justiça; o mal
em bem I

Antes de proseguir direi que não conheço, e até du
vido CJue hilja um uniw p\ilno, uma unica tLteoria de
Socialismo, que não tenha essa icléa por fundamento
mais ou menos claramente manifestada~ e que-preso
cinda da força ou ~oacção para conseguir o bem que
tem cm "iStil promover' portanto est50 o socialisl,a~

lileol'icos -de pel'feil.o accúrlo no essencial com os
ocialistas praticas e com a máxima de que «os Ons

justificam os meios». Quereis o bem? empregae
para conseguil-o, não o bem, empregae o mal. Que
reis'a ju tiça. não êde justos: pelo conl.rario~ sêde
injustos.

One estranha ceglH~ira rlo espirita humano J

23
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UI

PermiWlll1-me plC ril~a a applic<lçãll (1"c51:1 ilOllll'ill:l
no propl'io Lprreno em qlIe a cullocoll (" a lei E' 'e1a
recendo-a por meio de um exemr1o, _visLo que não se
traLa de tbeorias, mas de applícarão de uma. lei posi

/iva.
A., inc1nsll'ial, está dcsempenliallo, e porque é PI'E'-

viden te intell igeo te acti \'0 fl'llg:d, bto L', ecolloO] i-
r.Q, 011 porque é feliz. prospe'I':J. B., inrlll~tl'ial tam
lJem, l11a~ imprevidente, allli-e('(JIIOIIÚNJ, 011 illfeliz.
acha· se individado; nãu prospera, e deve a C. capi
talista, uma SOlIlm:J equivalente, on quaf'i, ao valor
de sua propriedade. Quer ciií'ot'r, que a propriedade
de H. já lhe não pertence, e Silll a C. seu 'l'Pdl)l'.

Se a con as s arranjarem natura/menti' :iII 'cede
n\ d'estas duas cousas uma:

C. obrigará seu devedor a entregar-lhe a proprie
dade que lbe pertence;

Ou 13., podendo garantir a sem creclor (! divida, oh
terá ou não obterá algum abatimento. mas consegni
rá um re piro ou pra o para effectuar o paO'amellto.

Para que se realize o pfimeiro caso, só ha mi ter
que as' lei , pOftanto o tribuDae~, sejam justo, isto
é, que garantam o seu a seu dono; e provavelmente
não haterá questão, desde qur. B. tiver cel'têza d'esta
ju tiça. Fi 011 pobre: a culpa foi sna (lll ele sua mú
fortuna, não de C. nem de A. A sociedade noda per
deu, porllue a propriedade quP ITllHlolI dr' proprieta
r'o, explorada por outro. continúil a j1roclnzir i'111 /Jp.



neficio d'ella. Supponba- e, pOl'ém, que não uavla
essa justiça? H., .endo pouco bonesto ou escrupu,
loso, não entr garia voluntariamente a propriedade
que d direito já pertence a C.: dar-se·bia um pleito
de resultado talvez duvidoso, mas qualquer que elle
lasse, de ralcaria o capital social, na imporl:Jncia das
cu tas do processo. Esse desfalque prej ilIl iVlI'ia nni
camente a B , ou a C.? ão, o prejuizo seria ele toda
a sociedade.

Vejamos agora a marcba natural e economica do
negocio no segundo caso. B, tendo uma propriedade
de valor suffici nte para garantir seu ddJi to, bypo
theca eSsa propriedade a seu credor, dando-lhe mais
unja gaJ'qntia addicional, por maio ele um io termeclia·
rio; e, ou C. estará em órcumslaocias de concecler
IlJ longos pra os parlJ qL1e seu devedor l!le pague
lenta e suavemente o 'apitai e um modiGO juro ou
transferirá eus uirei to , sua divida bypotbecaria, a
outro capitalista Ifes as condições, e disposto a subs
tituil-o. Quem é, porélll o intermediaria? A. e ou
tro como elie ate agora indifferentes, lUaS que se
associarem para intervirem em negocias el'essa natu
reza, porque n'isso encontram vantagem. Os interes-
e de A., B, e C. harmonisal'am·se todo na tran 

acção: fizeram uma associação de eguro mutuo. B. e
C. pagam, reunidamente, um pequeno premio de ga
rantia á as oci<lCão premio que, para tornar- e quasi
insen 'ivel a alllbo , bastJ . tal' sujeito á con urrencia
de a' ociaçõe 'emelhautes e haver lei ju ta' e jni
zes rectos LJ ue pUllam o mutuaria n., se for desbo-



180

nesta e por ventura tentar suLJtL'uhir·sc ás condições
do contracto, porque a inju tiça Lias leis e dos tl'il)U
naes, ou a corrupção dos magistrados con tituinc10
verdadeira calamidade publica, augmentarão prodi
giosamente esse premio. A oGiedade toda, especta
dora do negocio, applaude porque seu capital (relia,
conjuncto elas lJ1'o]J1'iedades individuae , n~lo sorTI'cu °
menor desfalque ou diminuição.

Agora observemos como este negocio se liquida por
meios artificiaes, e quando n'elle se intromette a en
tidade que constituiu-se tutOI' universal da sociedade,
e como tal intervem nCb industria,

B. aIDicto porque consumiu seu Gapital, ou porque,
imprevidente, foi victima da usura, aeacla. 1)01' leís
injustas, mas de qne não são culpados A. e C e muito
meDOS o resto do a,lphabeto que na bypothese repre
senta a::. outras inr!ustrias sOGiaes, aPL)[~lIa para p:-i:e
tlltOI' porque já sabe ljue, dispondo clle da 1'0 '(:a t' I
le~tiva ela sociedade, pMe praticar a injll'tiça impu
nemente, Não faltam a B. e a cus cornpanlleil'o um
identicas circumstancias argumentos tão wncluden
t quanto especiosos, para pl'Ovar que sua elpsgraça
é a desgra 'a C01mnmn, e que,. pois ene foi imprevi
dente, imprudente ou anti-ecónomico, ou infeliz, é
justíssimo que esse tutor o auxilie e occorra quando
a indu tr'ia «solta gritos de alllicção, e está qua i
ameaçada de morte, oque pode contribuir para est.an
cm' a fonte de 'receita do tuto]'»' é justo, digo, que
este o socorra e auxiliê á custa de todo oal]Jhabeto de
que dispõe, E, attendendo a todos estes irrespondi-



'181

vei argumentos, decreta o Lutor que do rendimento
de cada ~1?J1a das industrias sociaes deduza-se even
tualmente <'uma diminuta parceUa JJ para pagar a C.
o Capital que emprestou a B., sen lo provave!, no
caso de não haver boncstidad u este, que alie faça
toda a deligeuda para esquivar-se ao pagamento, fi
cando assim habilitado a conSWnt1' um nora capital,
uma nova parte do capital socictl que lhe não perten
ce, depois de baver perdido, consumido ou esbanjado
o seu; e como C. já não tem iuteresse em apertar
com seu deveJor, nem A. tão pouco que deu, sur
preso mas satisfeito, uma gwrantia nominal, porque
para responder pelo 'I'isco que assumiu. e pelo qual
l'eCebe'lt um premio, appareceu o tutor universal assu
mindo esse risco, sem cobrar premio algtl1n em favor
de quem pagal~á o debito eventualmente, applaudem
todos tres, A., B. e C.; e provavelmente o re to do
alpllalJeto laml em porque .... jà está acostumado a
este sy tema financei1·o.

lultipJiquemos A., B. e C., cousiderados unidade
de um numero qualquer de individuas na cÍrcums
tancias figuraua'; multipliquemol-as por 10, por 100,
ou por 100:000-mudarão de natureza essas circums
tancias ou os elIeitos da solução justa, natural e eco
nomica, ou injusta, artificial e anti-e~ooomi~a \-lue se
ja dada ao problema?

Vpjaçoos, entretanto, qual poderá ser, praticamente.
o eITeito da lei do auxilio á lavoura, se for posta em
execução em sua medida principal.

Supponba-se que a industria agricola deva 4,00:000
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contos, e que na E-~l1'opa encontram-se capitaes dis
postos a entregarem-se a JUTO baixo (o que talvez não
seja difficll) para 1'esgatm' esse debito, mediante a ga
rantia do Estado. E' claro que essa indu tria empre
ganí esses capitaes para tornar menos onerosas as
dividas que a aI pritnem, e que são excessivamente
onerosas não ómente por falta de ifl tiluiçôes de
credito real, ma principalmente por causa do pessi
mo systema monetario e da defeituosa legis ação civil
do paiz: seguir-se-IIa (lue os 400:000 contos que ella
deve, e que constituem uma divida particular interna,
não garantida. pelo Estado, converter-se-ta em urna
divida industrial externa garauLirla por toda (J, ação,

Entra em funcc,ões a agiotagem, creada. pelo papel
moeda, e v reis como elia sal)e operar e se revim
1J1.enlO de fundos, com tanta habilidade quanta a que
desenvolveu o mióis!erio das finanças em França
li l1audo esta pagou' com as economias de todo ()
mundo civilisado a indemniti3ção de guerra que
lhe extorquiu a Pmssia, Com a maior facilidade eo
tender-se-ba com os credores internos para transfor
maI-os em credores externos. Recebiam elIes, ou ti
nham o direito de exigir 10,11, ou '12 % de juros
obre um credito não garantido? Que esplendido ne·

gocio não será para esses credores converter essp
credito em divida fundada externa de uma das rnai~

acreditadas nações do mundo, embora recebendo ti
ou 6 o'o de juros, ruas que serão pagos em ouro, e
não em papel-moeda, cuja propriedade IlIe. é muita
conhecida! E flue oulra cousa erá tal convel' ão para
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esse credorr senão seu sonho dourado le muitos
:111])0:> ão serrí pela urgencia que teem le passar
ma;' e,'· p }'('s{o de capital pa1'a (f. Europa, com. medo

rI'esse lJapet, flue eUe apertam com seus devedores?
S:lbeis. Estadistas, o que agora está fazendo esse

vosso fill10 nlimoso? Está esfomeando a nação, p01'
fJlIe do pl'oduci.o que a industria naci011al ca?'efe lJam
alime71{.a1'-se, pCl1'te {em ele sahi1' em. geneJ'os para anW1'
f'iS(/1' o wpital que eUa deve; e os capitalistas não ig
noram qne uma gnerra com os vi inl1os, e cujo receio
é alimentado pelas encommenda de encouraçados
mon tros, quer dizer mai papel-moeda e cambio de
10 ou 12 d, O capital immobilisac1o do paiz, tem de
seguir o mesmo destino que teve e capital (luctuante!

Quaes serão pois, n aquelle caso, as vantagens
aufl'ric1as pf'lo Estado ou pela Nação? Um certo nu
mero de devf'dore mudou de credores, nada mais.
E conseguiram r\les, ao menos, condiçõe meno one
rOS(lS que as que sobre elles pesavam? Vejamos: a
lei estatuiu que o juro e as amortisações s rão pagos
sob a base do cambio par. A agiotagem não o ignora
e nem tão poucq o ignoram os credores da lavoura.
Os interes es (restes e os d'aquella conciliam-se: man
tem-se o cambio par ou ainda acima do pa,r, emquan
to dura a gigantesca operação. Finda elta, com a mes
ma facilidade, faz-se descer o c(lmbio a cU d., por ex
emplo. m lavrador contrahiu um debito de 1bs.
2,000, que fOI'am negociadas a 2i d. e produziram
lhe 17:777 :'j77 rs. Logo que o cambio houver bai
"ado n 21 d, paO'ará elie juro e :lmortisação de
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20:000nooo; onde ficou o maximo de juros de í %

fixado pela lei? Haverá maximo ou fix.idade de jwros
onde o capital mutuado está sujeito á tluctuação do
valor de um papel governado â vontade pela agiota
gem'!

ão sejamos pessimistas, dir-me-bão. Esperemos
que pelo menos algumas migalhas d'esses 400:000
contos ficarão no paiz ou immigrarão panl ene con
vertendo-se em instrumentos ele trabalbo, e promo
vendo a prospel'idaue da industria nacional.

Seja assim; luas a mera poss1,bilidade de um resul
tado pratico como -o que acabo de expor, não será
sutliciente, borrivel, medonba ?

Francamente: não acredito que baja um só Estadis
ta no Brazil que, encarando de frente esta questão
como eUa é, tenba a comgem de firmar com seu pu
nho um acto qualquer, que tenda a pór semelbante
lei em execução. lançando assim á cargo de sua patria
mais uma divida extel'na, de qua/,rocentos mil. cm1/.ns dI'
1'~is !

IV

Fallemos seriamente, pois qne trata-o e do fnLnrn.
do bem-estar, da prosperidade. _da grandeza moral e
material de um povo culto, civilisado e livre, que tem
elementos para tornar-se em poucos annos uma das
primeiras, nma da .mais I'icas, poderosas e frJize'
na ões do mundo, n que sómente depende do bom
senso e do patriotismo de seus Estadistas. .

Em f~ e ela livre insti tuiçõe politicas qne I'rgem



I v

o Brazil não é licito acreditai' que baja, eotre os ho
meos elevados por seus concidadãos aos altos cargos
de legisladores, um só que ouse, em tbese, contes
tar à nação brazileira, ele que é representante, o di
reito que ella as umiu de govemar-se a si mesma.
Acreelital-o Côra duvidar de seu patriotismo, um dos
mais nobres, elevados e espootaneos senlimentos que
pode abrigar o coração humano.

Tomo, pois, como Iauto de partida n'esta discus
são de Socialismo, como facto incontestavel e iocon-. .

testado, que os Hril1.ileiro 'ao tituiram-se não só em
nação indepeutleote, lias em uação livre, pois que o
mesmo titulo que a Constituição conferiu 1 seu supre
mo magistrado, e de que eUe com rasão orgulba-se,
reconbece expl"essaml'nle a soberania popular n'este
vasto imperio.

Posto isto, perguntarei: o que é que constitue um
povo Livre, ou D que vem a ser a Liberdade em sentido
politico? t I

Os adversarios da Liberdade confundem-u'a geral
mente com a Licença., sem o que por certo, jamais
a bostilisariam ou contrariariam. Esses adversarios da
Liberdad não a conbecem ou não a comprpbi.'ndem;

1 A Liberdade. Oll o dit'eiLo quu lem o homem d fazer Ludo
quanto não J'rir 3 Liberdade ou os direitos.de ouLrem, conslitue
o illst1'1wwnto rno1'Gl, po lo á di posição da 1Iltelligellcia humana
pela Providen 'ia-ou pela. Natlll'eza, e mai agt'ada aos mate
rialistas - ofim de 1'el,cel' lodos os obslaculos que el/colltra lia tida,
e que resultam de ua Responsabilidade, ou de seu deveres para
colllsigo mesmo e para com seus semelhantes,

O direi Lo de usar àesse instrumento moral deve, pois ser

,

/
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estão tão longe da venlade como aquelles que, pec
cando no entido opposto a exageram, porque a exa·
geração é nm dos grandes escolhos do espirita hu
mano.

Creio, porém, que nenhum hOIll13m instruido e in
teLligente contestará em lhese que não é complelamenll)
livre o homem, senão quando pode dispor livremen·
te de sua pessoa, de seus bens, ele seu tempo; quan
do pode escolhei' liVl'emente Sl13 profi são,sua religião,
seu estado etc. etc. Em outro ~ termos, quando pode
praticar lIulo quanto qlti:cl', com e,'fJcepção da, illjll 

liça. O/I lla i-rnmoraticladc IIwnilestll, porque só ahi é
que elte pode prejudicar a lilwnladn ou olfender os
direitos d seus semelb.antes. Será isso exigir dema·
siado?

Poi' bem, n'este caso cnol'.ciJei, me 'outra cousa: a
Responsabilidade, unica,menle a R.'sponsabilidade, mas
absoluta pa,1'a todos, pal'a. qnem quel' qlte seja, quan·

absol1llo ou il/únitado. Cel'l.:Hal-o por qualquer 1I10do sob apre·
texto d' que dessa faculdade illimilatla pode naSller o l/,buso, im
parla no mesmo que prender qualquer dos membros do COl'pO

humano, is.to é! alguns. dos .insll'!wtt'llto p!lysicos, i~ualmen~e
postos ,t tli posição da IntellJgl'llcla ]lltra os mesmos fills; equI
vale, por eXemplo a inutilisal' um Imço ao homem porque com
esse braço pode fazer o mal, perpetrar crillles etc.

Ora, parece-me que €i um principio physiologi~o que aos ins·
tl'llmentos «orgãos pbysicoSll deve,se deixar toda a liberdade de
11lOtimento, para que a força que nl:'lIcs reside adquira todo o
des nvoh'ill1ento e acção de qlll" [.Ircm SlISIWplil"'i", removei:'
do-se euidadusamenle lodos os obstalllllo 'Ilte os possall1 cmba·
raçar; assi:1\ l'unbem não se pode deixar de alll\itar c estahelecel'
como Hill principio oeial, que â expans,to ou desenvolvill11~llto

do insl,,'nmellto morat dado ao 11o111e1\1, 'e não ri 'Ve oppôr qual.
quel' barreira ou limitação, pam qu a acç,to de se in ll'uloento
produza todo o Bem de que é C'f\paz,
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do praticar a injustiça ou a immoralidade manifesta.
Admittireis que haja um só individuo no meio da so
ciedade que tenha °direito de ser injusto e manifes
tamente immoral? Se concordardes, como Greio, na
negativa absoluta, prescindo da Liberdade, porque m'a
concedestes ipso {acto.- O EconQIlista não se preoc
cupa com a liberdade senão por amor da responsabi
lidade, que cleve ser absoluta e uni versai, porque a
falta d'ella em uns, cel'eeanclo a liberdade de outros,
não produz exceSSfl de liberdade, e sim i1'fesponsabili
dade para os primeiros, e exeesso de responsabilidade
para os segundos, Em outras palavras: a somma de
liberdade subtral1ida a uns, e assumida por outros,
não accrescenta â liberdade mas â irresponsabilida
de dos que a assumem. Liberdade e Hesponsabilidade
-Irresponsabilidade e Oppressão-são correlativas. i

1 A Liberdade e a Hespunsabilidade são cOlTclativas, porque,
se esta impliea deveres, aquella corresponcle a direitos equi.
valentes, direitos e llcveres que devem e,slar, e eslão natural·
mente harmonisados c eqw'libl'ados cm ca.da individuo; e uma

ez que audoridade alguma sohre a face da terra lem o direito
de anllullar a H'Jspon 'abilillade d' q1lCm quer que eJa, como é
que poderá ler o direilode aUllullur ou cercear-lhe a Li1.Jerdade?

A injusliça, qualquer que seja o modo porque se uJauifesle,
outra cousa não é souão um ataquc á Libcrdade indIVidual, por
que loda a vez que alguem soÍfre uma injusli ,a, é privado de aI·
guma cousa, de algum go o, a que lem jus, ou de algum de seus
dil'citos nattbracs. Ora, so UIIl individuo não palie legiLimameute
privar a oulro de qllalquer de seus iLireilos, l'0ll10 admiltir que
o possa fazei' legilimaluente a.auctoridade, instiluída jusl~ e
~nicameDle para 1Oal1ter a jusliça ou evilar e reprimir a inJUS
tiça entre os membro da sociedade .

Devemos considerar esses doi principio, o da ~ibel'da~e e o
da Respon abilidade, COlHO duas forças sociaes, CUja cOlllblOação
eequilibrio em cada individuo separadamente prod~el~. toda
a somma de Bem d fJue a sociedade, on a coLlecção d lJ1~ltvlduos
que a campo 111, rór 5U 'eptivel; e uma d '. a forças lôr algu·
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Irresponsavel, de facto e de direito, pera nte a lei fun
damental do Imperio só ha, creio, um unico cida
dão no Brazil; e essa mesma irresponsabilidade, cons
tituindo um deposito sagrado de dez milhões de crea
turas humanas, implica tremenda Respon abiiidad.e mo

mi.
Colloque-se um individuo em qualquer degrau da

escada social-e, cOIn excepção deumsó, qual é o qu~

neste paiz se julgará com o di'reito de permanecer no
cume?-e tenha a condescendencia de encarar seus
semelhantes para cima c para baixo. Sejam quaes
forem as idéas que seu egoismo llJe possa sugge
rir ácerca da liberdade humana, crnquanto estiver
olhando para baiJ~o, fico em qlle estará de perfeito
accôrdo com as minhas quando oll1ar para cima,.

Demais, {egitim l7mente só pode retiraI' e rUlnutlal'

um direito quem () concedeu; e O' direitos natUl'aes
do homp.n1 recebell'os elie, 'um () livr' arbítrio. nêl.

res eliminada ou achar· e annuJlada ('II] parle. elaro que d'alH
provirá um desequilib"io; e o equilibl"'o p"owI"ará entrio res/abe
tecer-se ar/ificia/mentl' no meio da sociarhtd , por uma dirninw
ç70 Pl'opol"rional na UlI[I'a f'01'ça~ diminuindo portanto nc~essa

I'Iaruente a omma de Bem que anlba e sa forças reunidas.
combinadas e equilibrada naturalmente, eralll capaze de pro
duzir. Segue-se qu . quanto mais ampla e mi rnil:ada for a Li
berdade do ,individulI, tanlo I~Jais ener~ica/Ilent actuará n'eUe
a ResponsabIlIdade, e tantu maior seni Jgllalmente a somma de
Bem de que eUe será o instrumento,

A Liberdade absolllla de cada membro da sOl:ledade não é,
pois, sÓQ?ente llma queslão de iustiça para o mclivictuo, é uma
questão fundamental de interesse social; podendo-se portanto
dizeI' que a mi são e:-.t.:lll i,'a da auctoridade é prellisa e uni
taroente Claral1tir a Libei'dade illiruilada ele c{~da um, porque
para esse fim é que lhe incumbe fazer effl'('liya a Re ponsabilida
de de todos,



189

mãos de seu Creador; não IlJe foram OlttoJ'gádos ou
concedidos por auctoridade alguma estabelecida so
bre a face da tet:ra; pois quando o progresso nas
idéas de justica e de liberdade, espancando as trevas
que envolviam o espirit l) I:lIlmano, começoll a mostrar
esta eterna verdade á bumanidade toda, e fez banir
das prjncipaes sociedades christans o pretenso des.
potismn de direito, esse despotismo, sabmettendo se
á 'nova ordem de cousas, nada outorgoLl on conce
deu: reslÜuút apenas o que havia nsurpado. -l

Toda a vez que o homem. vivendo em sociedade,
delega, com seus semelhantes, poderes extl'C1orclina-

lOque falsêa o espiJ'Jto aos LtlgislaJor's a aús Politicos é a
icléa de que, em. nome cla sodedclde, que aliás Gonsideram e pro
damam soberana" incumbe à ôluctoritlade, UIM vez constiluída,
a concessúo de di?'âtus aos membrcs da InlJsma sObierlade; quero
dizer, que à auctoridade cabe o arbitrio de declarar quaes os
direitos de que poderá usar ItVl'emrnte n ilH]jYiduo, stlndo por
tanto Ji"ilo a essa auctol'idade limita?' t:cws (iil'citos,. ou julgar se
o indi yiduo está, ou não, no caso de usar delle sem 1Jel'igo, ou
sem Ti "o de abusar, embora no goso de todas as suas Ih.culda·
des, Ora, a verdade é justamente o cou(rariu di~so: a auctori·
dade, que é wna dele9açao da sociedade: o qUlJ nenhum homelll
sensalo contestará bOJe, nada absolutamcute concede a 'cus I:ons
titllintes: sua l1lis~ão, unica, excl1tsi'W" é garantir a estes o li,'re
exercicio de lodos os seus dil'eitos not'm'aas, direitos pre·exis
·tentes a toda e qualqn'r legislaçãO; e são (JS membros da socie·
dade que, a bem de seus interesses sociaes e inLlivicltlaes, inte·
resse quc, sendo lpgitimos, são inval'Íavellllente harmonicos,
concedem podm'es Li auclol'úlurle. E I:Olno qllCl1I cOIlGede alguma
Cousa tem ip,~o Ia.cto o direito cip- limilar a 'ollcessiio, t'elll os
cidadãOS, (JU os membro da sociedadlJ, não ÓlUente o direito
mas o dever de limitaI' a acção e a j nlerveu\/âo de seus delega·
dos em seus negocios e interesse; j 'lo ti, teClll o direito e o de·
ver de fazer aquillo que a aucloridade f,z geralmente, hereen·
do uma usurpaçilll • jnvort('llll0 os papeis, jllstalllclltl\ ,bmo o
faziam os il..tltigos regimes dcspoti"os, e assumindo illegitima
mente poderes que a sociedade lhe não COl1Cpdcu, nem ]10d'll
cOllcel/.PI', 'ob pena de escravi ar-se fatalmenl .
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rJo~ em alguns d'entre elles, não é com o fim de
que estes delegados o forcem ou obriguem a fazer o
que elles possam entender que é conveniente, bom, ou
justo. A missão des,ses delegados não pode ser outra,
leg'itimamente e em face dos direito de seus consti
tuintes, senJo a de evitar e corrigir o mal, reprimin
do-o qu~ndo e anele elle possa manifesl..lr-se, E essa
dlstincção é imZJortantissima, é capital, porque é jus
tamente de sua coufusão que nasce o ('alsearnenlo nas
idéas de justiça e de liberdade. O Bem é a ordem na
tura!' não requer nULlca coacção, é espontaneo sem
pre; deve sei-o, porque deixa rle ser o Bem quando
lbe falta essa espontanelJade, ou quando em vez d'ella
ba ~oacção que, applicaua para promovei-o, provoca
o Mal, OMal é a orelem artificial, o acciuente, a aber
ràção; e para que somente possa ser accidente e aber
ração, é inelispensa vel que a auctoridade se não en
volva nunca !lO Bem, sob o pretexto de promovêl-o:
sua acção al1i é indebita, iIIegitima. A saüde do orga
nismo humano é seu estado 12m'mal 01:). natural; a
alteração d'esse estado resulta de causas arti6:daes ou
acciden~aes, A Physiologia estuda esse organismo
para que, conbecendo-Ibe, perfeitamente os compo
nentes e suas funcções normaes, ou seu estado na
tural, possa o medico descobrir a causa de qual
quer alteração proJ'uziJa artificial ou accidentalmente
pela enfermida.j@ .\. m~dicina tem por fim restabele,
cer, por llluio arbi(h~iaes, o e tado natural, e remover
os embaraçDs que o alteram, quando este estado se
não pode restabelecer por si mesmo: nunca applica
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esses meios para aperfeiçoar o ol'ganismo huma
'/lo. Quando muiLo aconselha, indica ao homem como
elle pode, por meio da applicação de preceitos hygie
nicos, por meio de exercicios gymrrasticos etc., con
servar seu estado normal, desenvolver suas forças
pbysicas e preservar-se de certa1i enfermidades. Nun
ca s,e viu homem algum, são no physico e no. moral,
entregar sua pessoa a um medico para aperfeiçoar
lhe a s(I,lute. Que monstl'UOSO organismo não seria o
do homem [1uje, se os Esculapios 110s seculos harba
ros tivessem podido estragar-lhe o physico, mutilan
do e transformando ao capricho tl sua ignol'ancia,
esse mnchioismo assombroso arranjado pelo Creador
do Universo, como os Lycurgos ele todos ·os tempos
conseguiram transformar em um acervo de contradições
juridicas, a julgarmos por seus elIeitll . o bellissimo,
harmonico, simples e por isso mesmo admiravel co
digo de leis sociaes, qlle o mesmo Creador em sua
previdencia lhe preparou, cosligo que os modernos
Lycurgos julgam talvez desnecessari'l estudar. Esque
cem-se de que sua missão de hoje não é a que assumiu
olegislador grego,fazer dormir as lei absul'das: é de
1'evogal-as; e para que possam construir nm edificio
llabitavel e cm harmonia com a nova l1ygiene moral
exigida pela civilisação, no qual a lu/, penetro por toda
a parte afim de que todo posam ~I', Lerão de eome·
çal' pOI' demolil' ri velha lDonsLruosiJatle, atirando as
I'llinas pal'a o log;lr que lhes compeLe-para os mu·
sêos al'cheologico
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V

Tendo, pois o homem o direito de dispôr de seu
tempo, de seus bens, de suas faculdades como, quan·
do e onde IlJe convier, segue-se que tem o direito de
pedir por seu; serviços o preço que lhe parecer no
meio tl~ sociedade, o que implica igual direito em
seus semelbantes. Tem o direito, em outros termos,
de vivei' :>ob a acção da lei da livre concw'1'encia,
expressão cconomica equivalente á palavra Liberdade
no sentido politico. Portanto, onde nno bouvrr aquella,
não existirá e t<l, ha :\Ionopolió; fui sl.Ipprimido um
ou mais direitos natmaes; foi violada por qualquer
forma a liberdade bumana.

Para que fique bem claro o que deve entender-se
por Monopolio, em sentido economico-social, será in·
dispensavel entr:Jrmos em alguns detalbes, porque a
confusão de palavras e a consequente confusão de
ideas tem sitlo um tl.o' maiores escolho da ciencia,
resultantlo d'ah! que cada Economista tem pai' as~im di·
zer necessidade de dar definiçõe:. proprias, afim de
ser comprebendido. Sejam-me pois, permittidos al
guns exemplo .

Um alto magistí'ado, membro do supremo tribunal
de ju tiça, pratica certos actos e exerce certas func·
ções le 'eu cargo que outros homens, seus iguaes
em outros senlirlos ou em relação a direitos civis e
politicas. não potlem praticar ou exercer. Está elle
de posse de um monopolio? Sim. no sentido lato,
generico do termo' não, no sentido economico. Sim,
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porque adquiriu e as 'umiu uma poslçao ex.cepcio
nal e gosa das respectivas vantagens, tendo-se ele
vado a essa posição por seu talento especial, por
suas luzes, por SEJU caracter, por seu trabalho em
fim; do mesmo modo que um industrial gosa le
gitimamente de uma posição ex.cepcionat de uma
fortuna 1citamente adquirida e accumulada por seus
esforços, por sua actividade, por sua intelligencia.
Não, porque qualquer cidadão, dotado de iguaes pre·
dlcados ou qualidades ás d'esse magistrado, tem o
direito de aspirar e concorrer ao alto cargo que elle
occnpa, e se o não alcançar será por culpa sua, do
mesmo modo que outro industrial terá deixado de
enriquecer por lhe fallecerem as faculdades de seu
concurrente, ou porque a fortuna lhe foi adversa. O
cargo tio alto magistrado, em summa, não é um Mo
nopolio, economicamente fallando, porque não consti·
tue artificialmente, em virtude de uma lei positiva,
privilegio de talou tal individuo, família ou classe.

Um grande cantôr, um tenôl' extraorclinario, cu
biçado pelos principaes tbeatros lyricos da Europa,
exerce um monopolio'! No sentido genel'ico, sim; não,
no sentido economico. O talento especial ou a gal'gan.
ta extraordinaria, que a natureza lhe concedeu, cons
titue um privilegio natural: nenhuma lei humana, ne
nbum meio artificial existe para dar-lb'o. Quem o
quizer ouvir, terá talvez ele fazer sacrificios, m ~ s nin
guem é obrigado a fazêl·os: a esse monopalio sómen
te sujeita-se quem o quer.

Um negociante, porém, consegue dos poderes pu
25



b~~CQs um, privilegio e~c1~:&ivo para. a v,enda de Lal ou
ta,\ esp.ecie de mercadorill, Exerce elLe 11m Mnnopolio?
Seln ~vida, e em, todo o sentido do Ler1l10,geoe'fico e
econo[lü~o, por61Lle e,xclue outl'OS Negociantes da v.eo·
da de,s,sa merrcadorifl, mon01.30Iisad;I, e oj)r.iga a. socie
dade toda a pag.~r-lhe Jil.or ella um preço artíficial e
p.\evado 13111 vez do preço uetel'minadGl pela concur
reneia.

Se o magistrado q;ue figurei estú de (!losse, com.
fl,lguns outros, de certos privilegios, 01\l de um mono
polio no sentido generico do term'),-privilegio aliáS
a.ccessivel a quaesquer outt;OS membros da socied,ade
que dispozeram de faculdad~s intellectuaes iguaes ás

. suas-é no interesse social, para garantia da liberda
de de selts concidadãos; e quando élte e seus coUegas
exercem suas legitima::; ~ullcções qU.l são: applicar as
leis positivas, nos casos sl~ieitos á sua jurisdicção, ou
reprimir o mal, cond.emnando o cri-me, a injlliStiça e 0

immoratidade manifesta, conservam-se, manteem·se
dentro dos Limites ele sua. legi tima esphera de aeç,ão.

Toda a vez, porém, que um negociante, um indus
triai qLlalquel" uma associação ou c')rporação, gosa de
pljivilegios al'tificiaes ou leg~ll's iua(lcessiveis a SeUS

concurrentes, ittude essa gar..mtia da liberdade; ataca,
fere os dil'eitos de seJlS semelhantes.

Cr'lio sel;em. suffi~ientes estes exempl.os para a
comprehensão do verdadeiro sentiu/) economico dos
termos JYlJnopolio e Privilegio. Res.ta-nos indagar o
sentido economico da palavra Socialismo.
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VI

Essa palavra applica-se ardfnariamente, creio, a
uma theoria, ou a um systema politico em ábstra
cto, que tem por fim repartir eo'm igualdade, por en
tre- os membro da sociedade que o adoptar, todas as
vantagens da vida social, afim de extinguir-se a mi
seria-que, como veremos, "é justamente e/feito do so
cialismo pratico,-por meio de uma destribuição equi
taliva dos dons do Creador do Universo e do protlu
clo do trabalho collectivo dos a'ssociados. Como se
vê, o fim é philantropico 00 humanilario. Quanto aos
meios, são os seguintes: a vontade, a iniciativa, a li
berdade de acção individuaes, teem de ceder á vonta
de, á iniciativa, á acção de uma entidade em abstra
cto cbamada o Estado. Ninrguem tem o direito de tra
balbar exclusivamente para si ou para os seus; todos
são obrigados a t'l'abalhar para todos; e essa entidaàe
abstracta, o Estado, como bom pae ou tutor de -todos
os membros da sociedade, distribue entre seus filhos
Ou tutelados o prodllcto do trabalho social. Eis o que
supponho ser o Socialismo em tbeoria, qnaesquer que
sejam os di1fel'entes mecani-smos ou planos propos
tos por seus inventores, quaesquer que sejam os
systemas conhecidos e expostos; pois, ainda que al
guns admittam, segundo creio, di1ferenças nos sala
rios conforme o gráu de capacidade, esforços e ha
bilitações de cada trabalhador social, o juiz supremo
do valor dos serviços não é quem os presta ou rece
be, mas o ~stado isto é uma porção maior ou me-
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nor de individuos, predestinado e impeccaveis já se
vê, presididos naturalmente pelo inventor do systema,
arvorados eltes em a1"bitros e 1'egttlado1:es de tudo,
Supponbo que um d'esses inventores, um pouco mais
perspicaz que os outros, teve uma vaga idéa de que
bavia perigo de iüvasão do principio anti-economico
que resulta da aspiração uni~ersal nos !lomeos de con
sumir e gosar o mais possivel, e trabalhar ou esfor
çar-se o menos possivel; e considerando que havia
mister de uma força moral, séria, efficaz e ir
resist.ivel para prevenir esse perigo, recorreu a uma
fonte inesgotavel que possuem todos esses invento
res, isto é, recorren á imagina(;ão, e encontrou essa
força moral, formulando-a nestes termos: o ponto de
honm.

• Tudo isto, sem duvida, uão é mais que absurdo; e
cu~ta a comprebender que os Economistas tenham con
descendido em tl"1tar o Sociali mo t!leorico a sério,
Mas, qnem sabe? Se lerdes uma exposição de .qual
quer d'esses systemas~ declaro-vos que tit:arei' en
Qantados como quando vo~ extasiaes na leitura de
uma bellissima producção poetica, Para que elles se
vos apresentem sob seu verdadeiro aspecto, hão mis
ter descarnados, que se lhes arranque a mascara, a
ornamentação, as formas seductoras, os atavios: o que
resta é a Escravidão, ou o absurdo.

Isto feito, julgaes acaso qu.P. estaes livre do Socia
lismo?

JIlusão t Cessa o systema, mudam sómente os pla
nos, a exten ão, a generalísação, a t'01'm.a,
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Desviemo-nos das tbeorias; penetremos no mundo
pratico e abi encontraremos o Socialismo funccionan
do em sua essencia, com a regularidade, com a preci
são de um relogio. Nada mudou n'essa essencia; a
forma é que se modifica, muda de nome; e o Socialis
mo manifesta-se ao observador aLtento sob uma va·
riedade de aspe(;tos e de especies, todas filiando-se
uma êÍ outras, entrelaçando-se, auxiliando·se e am·

. I

parando-se mnt.uameote: são solidaria::>, irmans legi-
timas, pertencem ao mesmo genem e são uscepti
veis de um dpsenvolvimento verdadeiramente prodi
gioso. Ê abi que começa a luta renbida da Economia
politica, é ahi que se trava a luta encarniçada do Bem
contra o Mal> tenaz, incessante, permanente, titanica,
Klas bri,lhante> sublime wmo o Evangelho, e cujo de
senlace não pó.de ser duvidoso, porque a perfectibili
dade é a lei da Humanidade! Esta não retrocede Olmca>
não volta ao erro> desde que comprehendeu a verdade;
e 08 proprios adversarias do Bem uma vpz conquistado,
são seus maiores defensores· porque de ordinario lu
cram mai~ que todos. A difficuldade unica, depois de
encontrada uma verdade, é fazei-a comprebender. Não
morreu por ventura a inquisição? Não foi conderp.n3
da a tortura? Não estão dando os ultimas arrancos a
Escravidão legal e a pena de morte?

O Bem .tem a propriedade de ser indefinido elll
seus effeitos: ao espirito humano não é dado assignar
lhe limites. Ê a ordem natural. .Ao ~ ial que é a or
dem artifieial, que é o accidente e a aberração,
não pode succeder o mesmo: esbarra de encon-
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tro ao impossível, ao absurdo, Morre ou recúa, pela
propi'ia exageração.
- Ora, a exageração do Socialismo pratico chama· se
Communismo, ou Demagogta, Produz: a anarchia, a
desordem, a dissolução, o chãosJ a morte das socie
dades. Manifesta-se: pelo desencadeamento das mais
horriveis paixões humanas, pelo roubo J pelo assassi
niu, pejo incendio, pela devastação. Seu instrumento
mais moderno e aperfeiçoado é o Petroleo. '

O Socialismu praticavel, com mais ou menos vari
antes, limitações ou .restricçõesJ ainda em acção per
manente por toda apa1'te, soMe toda, a supel'ficie do glo
bo; o Socialismo que existe desde o alvorecer das- so
ciedades humanas; a arte de A'I{RANCAH A UNS PARA

DAR A OUTHOS, pela violencia, pela astucia ou pela
rraude, cbama-se conforme o aspecto sob o qual se
apresenta ao estudo do Economista, e a espbera de
acção em que vive e consegue reinar e desenvolver
se: Absolutismo, Ce al'isrno, Müita1"is'l1w, Ultramonta
nismo ou Jesuil'ismo, Cha1'latctnismo, A'ristocracia,
Olyga1'ch'ia, Bnreaucracia, P'l'ivilegio, Loterias, Pro
teccionismo, Abuso do .tmposto, Garantia de jU1'OS,
Agiotagem, Papel-moeda, Religiü'o do Estado, Caj'ida
de otficial ou Caridade publica, Instrucção obrigato
ria, etc. etc.; resumindo-se tudo -isto em uma cou
sa essencial, que a sciencia chama Monopolio, e pro·,
duzindo invariavelmente outra, que se cbama Parasi
tismo.

ão é muito difficil a ana1yse e classificação de to
das essa espede de Socialismo, apezar de 'sua varie-
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dade; e sua manifestação, ou os pbenOluenos que del
les resultam cm qualquer parte do mlU1do, indicam
infallivelmente ao Philosopbo e ao Economista que abi
foram violadas .por alguma leí positwa, pela ignol'ancia
excesso, ou imprevídencia do legislador, as leis econo
micas ou providenciaes, isto é. a Liberdade bumana.

Percorrei os paizes, ainda os mais civilisados ou
chamados livres e com certeza encontrareis em todos
elles, algumas d'esséis especies de Socialismo em ac
ção, e obscrvarl~is mais um {acto economico notavel
e profundamente instructiv9: quanto maior fôr o nu- .
mero das espec~es que reinarem cm qualquer d'esses
paizes, tanto maior será o reinado da corrupção poli
tica e dos costnmes, o fanatismo, a superstição, a
ignorancia e a miseria.

VII

Explica·se este facto ou pbenomeno economico rna
thematicarnenle; porém a~tes de entrar em detalhes,
esboçando a largos traços o mecanismo de uma so
ciedade artificial, isto é, victima do Socialismo pratico
em escala maior ou menor, tentarei expôr a theon:a
de uma sociedade nMural, ou livre de Socialismo.,

.Já vimos o que é o Socialismú theol'ico; mas para
que possamos apreciar claramente o ponto cardeal
em que elle se uesvia da ciencia ecooomica. não será
inutil reretir o que pretende esse Sociali mo.

Quer a o1"ganisação da ooiedade de modo que se
possam repartir com igualdade por ent.re seus mem·
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bros todas as vantagen da dda social, a(i.m de ex/,Í11
gwir-se a misel'ia, por meio da distribuição equitativa,
FEITA PI!:LU ESTADO, dos dons do Greadu'I' do Universo e
do producto do tmbalho collectlvo dos associados.

Vejamos agora o que pretendem os Economistas:
Querem que as sociedades sejam ol'ganisadas de

forma que seus membros sejam LlVllES E HESPONSA

Vli:l ; que possam Irabalha1', consumir e economisa,r
lh remente, afim de extinguir-se a m/seria, e para que
possam ser distribuidos entre elles co'tr!; igualdade os
don do Oreadol' do Universo, e as vantagens das con
quistas do espirita Ilumano sobre a materia, e equi
tativamente o producto do trabalho collectivo dos asso
ciados.

Vê se d'ahi que os Socialistas tbeoricos e os Eco
nomistas estão de perfeito accôrdo quanto aos fins,
divergindo porém radicalmente quanto aos meios para
alcançarem a felicidade soéial. Aquelles querem ap
plicar a coacção ou a força, pondo em pratica a theo
ria de que «os fins justifieam os meios.» Estes com·
batem essa theoria, não admittindo que o Mal possa
produzir o Bem. «Se quizerdes o Bem, dizem, sêde
justos, e não injustos.» Em outros termos: Os primei
ros qUE'rem extinguir a miseria e promover o bem·
estar social escravisando, os segundos emanc1:pando,
o bomem.

Sabido o fim que o Economista quer realizar, veja
mos os meios que própõe empregar, e supponhamos
que se trata dé organisar as bases e estabelecer ore·
gime politico da sociedade, de accôrdo com as leis
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economica ou com as lei providenciaes. 'este ca o,
se os membl'Os da socierlade já tiverem conq~tistado

tíberdade para tanto, e forem guiados por homens de
inteUi"gencias esclarecidas e honestas, elegerão um cer
to numel'o de entre elles para promulgarem uma lei
constitucional que tenha por base o seguinte principio
{undamental:

Os pocleres pubticos da sociedade são destinados
unical1wnte para 1'epri?ni1' o mal; em caso algum po
derão intervi?' na economia social; e nem pode1'á a lei
tão pouco obrigar em caso algum o cidadão a deixar
de fazer enão a injustiça. ou a immoralidade mani
{esta.

Dentro destes limites que ao legislador é defeso
transpôr, não poderá haver uma só lei injusta e anti
economica; e a questão da divisão das attribuições
entl'e os poderes politicas torna-se perfeitamente sim
ples (;; mera questão de forma e de detalhe, depen
dendo a boa applicação e execucão das leis unicamen
te de sua propria justiça. Qual será aquelle dos po
deres publicas responsaveis, que possa commetter a
injustiça ou deixar de fazer justiça, desde que todos
os poderes só teem interesse em que nenhum exor
bite de suas legitima atLribuições, e estão em posi
ção de cor1'igir-se 1'ecip1'ocamente ?

Supponba-se que os poderes politicas responsaveis
são ol'ganisados como no Brazil. Promulga ú poder
legislativo uma lei injusta? O mal depende da execu-

~ ,
ção, e quem executa a lei? O poder executivo; sup-
ponha-se que o faz. Contra quem, a -executa? Con

26
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tra um ou mais inuividuo~. Este resistlfln legalmente.
pacificamente, appellam para n porler jndir,iarin flue
decide n03 casos especiaes sujeitos á sua apl'eciaçJo,
a inconstitucionalidade e virtualmente a oullidade da
lei, e dos actos do poder executivo que lhe forem re
lativos. Exorbita o poder exeClltivo ue uas legitimas
attribniçõe , envolvendo-se em qualquer cousa que
não seja de sua competencia, na iudustria por exem
pio? Os pl'~iudicaclos 1'es( telll, a,iJUla, legal e paciuca
mente, appellanclo para o poli I' judiciaria; e não en
contrando abi justiça em casos especiaes, reçorrem
para o poder legislativo, qne farú (;om Que os outros
dous poderes reentrem em sua legitima esphera de
acção, apeando os delinquentes do poder. Exorbita
o poder judiciano por sua VI'~Z, fazenuo mú applica
ção das leis? E' diflicil que o faça em escala pe
rigosa e impunemente, porque ó dispõe da força
material para fazer effectivas sua decisões por inter
m.edio do poder executivo; e os prejlulil;aclos não tar
darão a obter a correcção do mal

A garantia e a responsabilidarle social reinam por
toda a parte. Mal da sociedade em qne a Con tituição
houver concedido ao legislaclor a f,\(~nLdaJe de obri
gaI' o cirladão a lazer o que esse legislador possa
entender que é justo ou conveniente aos interes e so
ciaes I «Escravjsou fatalmente a' gl'3 nuas ma iorias ao
arbitrio e á t)'l'aunia das peqllena minori~s que ('on
seguem empolgai' o poder, l' púz a libel'l.lade, a pro
l riedada, a intelligancia, o trabalho, finalmant· todos
(J:i direilos naturaes do bomem. :'t mel'eê do el'l'O, das
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paixões, da ignorancia e da perversão do espirita hu
mano.»

Impossibilitada assim a injustiça legal, estabelecida
e garantida a livre concul'rencja em todos os ramos
da industria social, começa a trabalhar a sociec1a~e,

cujos membros são todo 'igualmente responsaveis; e
sabendo-o cada um d'elles, consultará unicamente seus
interesses legiti!ll0s que são barmonicos com os de seus
semelbentes, entregando-se ao trabalho licito e ho- 
nesta, porque se o não fizer, tem a certeza de que
erá punido. Sua aspiração de dimimür o seu traba

lho com relação á satisfação de suas nec~ssidades,

leval-o-ha á economia, para poder no ftlturo trabalhar
menos e go ar mais ou melhor, ou para elevar-se
na escala sodal; e «ness incessante e afanoso lidar,
esgotam- e-lhe as força, e extingue- 'e-lhe a vida,
vindo seus semelhantes a colber o que elle deslinava
para o dia de amanhã, e crescendo de t'arte o patri
monio commUlll, o capital da sociedade.»

Em lar ordem social pctra quem lrabalbam e1fecti
"amente todo ? Cada um para si? ~ão: trabalham
para todos, quer o queiram quer não, porque a con
currencia que, em uma sociedade artificial ou socia
lista, procura a1'l'an/Ja1' a uns para dar a OUt1'OS, ou
para locupletar o monopolista, actúa em sentido dia
metralmente OppÔSLo em uma sociedade natural: cada
membro da sociedade trabalha para servir a outros,
por ser o unico meio que tem para que estes lhe fa
çam o mesmo, ou lhe restituam o valor real de seus
serviço,
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o effeito immediato é, pois, uma permaneole e in
cessante accumulação de economias; e como estas só
se formam e conservam mediante a plena garanlia do
direilo de propriedade, torna-se o respeito a esse di
reito um verdadeiro cuIlo social, e a extorsão e o es
bulho da propriedade a excepção; todos os membros
da sociedade vêem n'esse direito seu mais sagrado de
ver e interesse, sua salvação, sua dignidade e bem
estar, o pão da familia e da velllice; e aquillo que a
auctoridade publica é exclusivamente destinada a fa
zer, reprimir a injusliça e a immoralidade, fal-o-ha por
toda a parte no mcio da sociedade uma força moral
mil yezes mais efficaz que a d'ella, a opinião pu
blica !

Mas islo, dir-me-bão os sceplicos, é o reinado do
Egoismo! Não I É o reinado da justiça, da mais pura
moral, da caridade chrislan, do bem-estar geral, por
que em uma sociedade com taes bases NÃO HA MISEI\IA

POSSIVELo Esse egoismo qne o preteuso [lllilo °opbo
. sligmalisa e calU1llnia porque U;JO lhe sOlLue descobrir
o cunho providencial, resulta d'essa outra grande lei
providencial chamada a Respollsabilidade humana. O
RedemplOI' do mundo não condemnou por t;erlO a le
gilima aspiração do homem de gosar e economisar o
fructo de seu trabalho; conclemnou o egoismo em seus
excessos, condemnou o abuso, quando lbe ordenou
que não fizesse a oulrem o que não querel ia que lhe
fizessem; e d'essa maxima cbrislan, que implica est'
outra: faze a teus semelhantes o que quererias que
te fize sem, deduz o bom senso a seguinle conclusão



205

barmonica: «porque e ISSO o que te convem, não só
para seres recompensado no outro mundo, como nes
te em que vives.»

Não faças o mal a outrem: vede se esta maxima
está ou ~ãu em harmonia com o prineipio politico
fundamental a que_ alludi: não prolúbas senão () mal,
isto é, a injust'iça e a i11'l!mOratidade. Porque? Porque
o bem é espontanbo, é a ordem natural e providen
cial.

N'uma orelem social assim disposta não pode haver
miseria. ãll; é impossivel: suppôl o s ria descrér
da Proyidencia~ porlfue a miseria é arliticial, é a in
justiça, não individual ou ac 'idental, mas injustiça
ou crime social; e a justiça univer ai em uma socie
dade não pode produzir a inju Liça o bem não géra
o mal.

Á proporçãu que crescem as economias individualils
sob o infllL'<.O da liberdade, desenvolve-se na socie
dade um instrumento admiravel que as sociedades
vef\m por toda parte, mas cuja potencia benefica ma I
conhecem, e ao qual não deram ainda o verdadeiro
valor moral. Chama-se e se instmmento o Capital. «É
elle o grande e poderosis imo nivelador por excellen
cia, pois facilita e genenllisa a instl'ucç~o, que eleva
o nivel a tod:ls as intelligencias, e amplia progressi·
vamante o bem-estar social e universal, pelos pJ10gres
sos da industria, das sciencias e das artes, pondo ao
alcance <te. todos a alimentação, o abrigo, a folga e a
dignidade, pq:Ul;lovendo dest'arte a igualdade.»

E o que: fa~~is vós, legisladores e esta.dista· dos
.~

o,' (
.-:";t

"
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povos cultos e livres, o que fazeis vós principalmente
com e:sse maravilhoso instrumento de que vos apos
saes por -toda a p:irLe pela força ou lJypothecando .
o trabalho fnturo das sociedades que governaes
e dirigis? Em que empregaes es e ."nor hwnano '!

Elll machinas para exterminar vossos semelhantes,
em encouraçados, em metralhadoras, em canhões
Krupp, dos quaes um unico tiro consome uma econo
mia social equivalente ao sustento annual de Ilma fa
milia pobre, de alguns membros da grande e sagrada
familia humana: cooverteis em instrumento de des
truição e de morte o que a Providencia mandou con
verter em instrumento de trabalho e de vic1a !- ..

Em tal ordem social repilo, não ba, não lJode ha
ver miseria; e se a lJolJreza é providel1l.:ial, se tem de
e;s istir emquanto e~istirem as sociedades humanas,
lembrae·vos, legisladores, que a pobreza em uma
ociedade d'esta ordem, comparada com .a pobreza

de uma sociedade artincial e escravisada pelo mono
polia, é a opulencia; e comparada com a miseria cujo
aspecto despedaça a alma ao verdadeiro philosopbo,
e que vós podeis ·remover como por encanto, ,é o cen
comparado ao inferno! Para remover e extinguir a
miseria, leis justas e economicas; para amparar o in
fortunio e a pobreza, a caridade christan, innata no
coração humano, e esponLanea em uma sociedade
livre, a cilridade que dá pelo amor de Deus com uma
das mãos sem que a outra o saiba. Nas sociedades
arti(jciaes mmnca-se á torça aos pobTes, que são n'el
las membros responsaveis, para dar-se a milliona'l'ios
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e a miserru'eis que a.~ leis fizeram taes, tomando-os
irresponsavcis I A extrema miseria e a extrema ri·
queza ão consectarias, porque resultam de causas
identicas ...

VIII

É tempo ue voltarmos aos soêialislas praticos, gen
te 1'asoavel e que procUl'a sempre am meio tennn eu
tl'C o brIO e o mal: esses, de perfeita boa fé, querem
lambem rE'alizar a felicidade social, façamo-lhes jus
tiça, e para o conseguirem cerceam em parte a Iiber
Jade do maior numero, augmentando-Ibe artificial
mente a responsabilidade, e accrescentando a~sim á i1:.
respol1 abilidade do menor numero. ~sla questão de
maioria ou minoria, digamo.lo desde já, é -qne consti
tue o equilibrio. .\ : quando este por acaso rompe-se,
estala a ,'evolução.

Para conseguirem os fios que teem em vista, esta
belecem os socialistas praticas nma ordem de cousas

1 Parit romper esse equilibrio trabalhalll incon cientes, l11a fa
tal e illc.essantenll·nte os partidos politil'os, porque entre o para
sitismo que r1elles nasce, ou que resulta LIa maiol' ou menor
escl'avj ação da sociedades, promovida pelos Monnpolios, es
tabelece·se UUla formidavel concu,j'I'encia.. Não se tl'atll de saber
quem serão os opprimidos e explorado: sobre este ponto mm
ca ha quesUio: ão os homens do trabalho efTectivo é it indus
tria or\ial, é'o pOIO finalmente. Ti:ãta·se c '111 pfi'eito exclusiva
menle de qnem sprão os O/l})/'PSSoj'es, de QUBII1 ha de explorar
seu com~idadãos ao obrigo da auctoridaJe. E não é p3l'a admi
rar que entre e s s partidos politicos se estabeleça uma luta en
carniçada, tenaz B sem treguas, gerandú a intolerancia e o ollio,
e excitando as paixões politieas; luta que se traduz 0\1 resol"e,
mais dia menos dia, em uma guerra 'ivil o em uma Hevolu·
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em que o individuo, seja elle ocialista ou monopo
lista de facto, ou não, nem sejl inteiramente livre e
responsavel, nem fique inteiramente escravisado ou
irresponsavel; e d'abi uma organisação cujos effeitos
praticos podem ded~zir-se scientifica e matbematica
mente, applicando-se para resolver o problema a se
guinte formula economica: o quantuJn de mal ou de
escl;avidão e de irresponsabilidade social, estar'á na m
são directa do quantum de socictlismo pratico e/fectivo
que actua?' 1W meio de mna sociedade qualque '; o quan
tum de bem: ou ele l/.bel'dade social, estará pO?' conse
guinte na 'l'asão inversa.

Ora, quando uma sociedade qualquer acba-se orga
nisada, constituida em nação iudependente, e vivendo
sob a acção de leis communs a todos os seus mem·
bras, é claro que essa acção não se pode extender a
outras sociedades. Só pode succeder ocontrario quan-

ção, para l'ellOllJeçar de novo no terreno da intriga, da dilfama·
ção systemati(;a, da fraude, do pa lronato escandaloso, das apos'
tas ias, da cabala, da cOl'l'upção em summa, apenas suJTocado o
conflicto no terreno da \/iolenllia porque os mesmos effeitos não
poderão deixar de repl:odu~ir·se, emquanto permanecerem as .
eausas que lhes deram origem.

Meditem obre esta lei inexoravei aqueJJes que, com rasão,
temem as Hevoluções, () que todavia sempre se esquecem de
procurar a IlI\USfl. do lI1al onde ellr. reside, onda nasce e onde se
desenvolve, no EXCESSO DO PODER, na irresponsabilidade de fa·
cto daquelles que governam, irresponsabilidade que os gover·
nantes assummem preci amente porque as leis qne deviam im·
possibilital'li, a tornam possivel e legal. Em vez disso procu
ram invariav lroenl . ou fingem lalvez prol~urar a causa das
Revoluções nos govemllrlos, no povo, instrumento dellas, é
ceI to, mas instrumento passivo e inconsciente do mal, e que
paga inevitavelmente em sofIl'imentos e miseria ag custas do bar
bara, hediondo o ensanguentado processo,

Meditem nisto obretudo aqnellus que se constituíram arbi-
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do essa sociedade dispõe de força ~consideravel que
lhe permitta espoliar outra, como o faziam as graB
des nações da antiguidade, Roma por exemplo, que
tantu se admira, nações que viviam ila rapina, salte·
;·ndo as nações peq'lenas e fracas. Hoje, felizmentr ,
já não pode ucceuer o me 'Itlo;e se a pretexto de pos-
iveis invasões de barbaros, conservam as grandes

nações continenl.aes da EUl'opa milhões de Cl'eatllras
humanas em armas, illudem-se aquelles que as go
vernam, ou querem illudir os povos que lhes confia
ram seus destinos. Não lla nma só dessas nações que
não saiba hoje, por üoloros:l experiencia, que nma
guerra arruina o vencedor e o vencido, pois, se os
meios m,lteriaes para a aggressão são formidaveis e
irresistiveis, como nol-o prova um facto recente-

tros dos destinos das naçõe', e que opportunamente serão cha
mados a pre tal' contas perante a Historia imparcial, perante a
Historia «que não sabe menti,'" nem lisongear, que julga os ho
mens dQ poder por seus actos, e que, com rasão, os fará. respon
saveis p las guerras iniquas, peja spoliação universal, e pela
miseria e corrupção sOllial que houverem provocado, por escu
tarem meno a voz do d~ver e 1I0 verdadeiro patriotismo, que a
(le suas -loucas e insaciaveis ambições e de sua estupida vaida
de. Aprecia e julga a Historia impal'Clal os homens politicos
em face do progresso e da civilisação que encontral'am, e das
idéas que os allumiaralll, arrancando-lhes sem piedade as mas
caras, e as lantejoulas com quê se houverem enfeitado para illu
dir ou rnystificar seus contemporaneos; e se alguma vez pode
ella perdoal.os quando porventura encontrem desculpa na igno
rancla é sempre inexoravel desde que tal iqnorancia não exista
ou não se possa provar.

E difficilrnente poderão o' Estadi tas do eculo XIX, que pul
verisou o pretenso clil'eito divino do absolutismo, substltuindo
lhe a soberania populal' como fonte tle todos os 'podere politi
cas, esperar absolvição para os seus erros e cnmes, allegando
que foram victimas de preconceitos ou da corrupção &ocial do
seu tempo, ou que carninhamm /las tl'evas, porque o .Cincinnato

jl7
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desbonra do seculo em lHe vivemos-não s50 mrllOS

fOl'mielaveis, com cerlOZ;l. os meios ele rf', i~L('n 'ia,
Segur.-se que I1ma sociedade qnalqnr.r vive dI' seu

trabalho interno, do tmba/.!w f'fTecli/Jo de SAI/' membros.
dp. sua propria producção, porque o recursos quP
poderia Lirar por meio ele uma especie de espolia
ção,-descoberLa moderna --, os rmpresLimos publi
cos externos, são precarios, e r1'elle' uão podeUl as
sociedades abusar impUDrmente.

Assim supponhamos qlle . e trata de nma socieda
de que tenha pelo menos ii f(-liçir1aril' de viver em
paz, o que quer dizer que alli o sOGialismo pratico
não cbegoll (linda ao ponto de anarchisal-a e de 1e
val-a (lO abysrno das insurreiçõrs e da guerra civil.

do Occidente, o primeiro, o llltilllO, o Illêlhor Lios grandes 110
nll'ns-"tile ril'st, the las I, the best>J-na phrn e de Byron, WAS'
HINGTON, o immortal fundador ria delllOl'rll ill mode1'l11l, mostl'ou
lhes, ha um seeulo, o caminho qUê Li 'viam lrilhar,provllnc1o-lhes
praticamente que o verdadeiro patriotismo 1\ Ilquellc que sahe
inspirar se na abnegaÇ<lo, no desilltere, e, e sulm:lUl.lo no 1111101'
da liberdade que é o l'erdadeiJ'() IlITJ'Jrda hllIlJanic1ll~le; e qno 11
p1'incipal virtude do homem politil'o, a unica qne podp assegu
rar·lhe til na gloria imlllorl'edoura. e iUllJllll'cessivel, é aguella, 1111'S'
ma que guia e cerca ele prestigio r consideração 'lia vida pt·j I'a·
da a lodo 110mem bem educado, ele b"if) tJ de cuns,'il'n<:ia, que
eslá ao akance ele ludo, do grande e llu Pl'qU no, tJ qll' '-' lia
ma a PnoBIDADE.

E alonl dessa gr1l11Cle, subliule o elocruonlissilna lição da pl'a
tica, ahi esU a sciencia provan.lo-llips com arRulIlcnlo Sl'm re
plica, que quem governa as so~iedade' qnando nella, i(Jlpel'a a
Liberdade, é a Providencia pai' meio d leis mOI'al'S, eternas o
immulavcis. as qua~s para terem acção não IIl'l'essitam de ca·
nhões nem de f'spingardas de ngulll:l. s~.não que os pod,·res
politicos SI r.illjarn l:lxdl.lsivallll'lIle a ,',ol'l'igil' e cvil I' o mal; e
qucm governa crual1l1o reina o Jrspotisllll1 d lIlll Oll ele l11uitos,
li a Perver idadlJ e a Ignorancia, tornalHJo illlpossil'el á :liJcto
ridadü publico o cumpriloento de seus der,Bt'l'S, pOl' rue é ella
então justamente quem prol'oca 111a1 que d 'veria cOlTigir e
impedir.
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Se nelta reinarem varias especies dos monopolios a
que alludi, veremos que se acba desenvolvido oPa·
rasitismo em maior on menor escala, porCJue a pro
priedade de todo lllonopolio, antes seu objecto real,
enJo ostensivo, é produzir essa enfermiLlade sociar.

Ora, bel parasitas ele duas especies ou classes: a
classe activa, e a classe passiva ou inactiva; mas são
ellas inseparavei . A primeira é a dos que consoJ?em
e nada produzem; a ultima ú a dos que consomem e
embaraça.m o trabalho sociai. Ambas vivem ii sombra
do monopolio e por meio ddle; mas a classe activa é

a que constitue o obreiro Lio mal, o funcciollalismo
do rnonopolio que, sem e1l0, é insuslentave1. Assim,
quand ,) em LIma sociedade reina o socialismo pratico,
decompõe- e ella do moLlo segui9te:

1.0 Ew trabalhadores 011 pl'oductol'es eITectivos;
2.° Em parasitas inactivo ou não productorcs;
3.° Finalmente em parasitas activos, ou pl'oducto.

I'es nega,li/1os, que embaraçam os pl'oductores effecti
vos.

Os membros da La classe são consumidores legiti
mas, porque vivem do Sllor de seu 1·OStO. Os da 2. a e
3.a são consumidores illegitimos, porque vivem do
suor alheio. .

Supponha··se ag'ora que a metade dos membros
d'essa sociedade compõe· se da La classe, portanto
de consumidores legitimo;;; e a outra metade dos da
2. a e 3.a, isto é, de consumidores iUegitimos.

Neste caso a primeira couclusão logica e il'recusa
tel, como mínimo do mal, é que cada tl'aballJador ou
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productor effectivo terá de produzir ou trabalhar para
fazer face ao proprio consumo e ao de mais um, isto
é, para dous. Porém corno os membros da 2. a e 3.a

classe, e principalmente os da nltima que governam
os monopolios e distribuem a producção social como
lhes convem, não se contentarão naturalmente senão
com uma repartição leonina, é provavel que cada pro
ductor effectiw tenha ue trabalbar ou produzir tanto
quanto seria sufliciente para o consumo le 5, 6, 7,
ou mais, se houvesse distribuição sujeita á acção da
livre concurrencia, conforme a extensão do socialis
mo, e a modestia dos monopol istas, que aliás não
primam' por essa virtude. Amam elles o luxo e as
ostentações, com os quaes conseguem ainda fascinar
e iIludir os productores effectivos, que muitas vezes
-quasi sempre-persuadem-se que os gastos d'esse
luxo e d'essas ostentações revertem em seu beneficio,
porque lhes fornecem tra1Jalho I

Segue-se que o que fica da producção lotal para o
consumo dos trabalhadores ou productol'es. effecLivos,
deduzido tudo quanto o p~l'asitismo consome, pode,
em ultima analyse, reduzir-se ao strictamente indi-
pensavel para não m01'1'erem elles de fo l1W , extremida·
de a que nunc.a os reduzem os socialistas praticos,
por proprio interesse, ou por ins\incto, e os faz dis·
tribuir entre elles algumas migalhas quando lbes ar·
rancaram de mais.

Em uma sociedade que vive sob tal regime, a as
piracão universal de consumir e gosar o mais possivel,
. trabalhar omenos,não produz a econClmia,como succe·
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de em u~a so(;icdade natural, ou oode são obedeci
das as leis cc-Ooomicas: produz, pelo contrario, adis·
sipação. A economia, ou a accumulação de reservas
de serviços, transformando· se em capital social, é
resultado da acção da lei economica que decorre da
não·juvasão do principio anLi-ecouomíco, da ioju tiça
social. Portanto, em uma sociedade artifkial ou o'a
quellas em que reinar o socialismo pratico, o escacea
mento do Gdpital social será ne(;essariamente seguido
de todos o males oppostos ao bem que elle é susce
ptível de produzir, porque onde existe algU1)w cousa
que tenlJa relação com a vida sociat essa COllsa erá
o bem. ou o mal, não ha meio terml.l. D'alJi ve-se que
a questão é, como eu di se, matbematica.

Á proporção que se desenvolve· o capital social,
vai o homem lançando a cargo das forças naturaes,
"como disse Bastiat, «o que ba de mais materinL de
mais rude, de mais muscular, oa obra da producção)).
Seu espirito eleva-se, purifica-se pela educação, por
que tornou-se «menos imperiosa pela facilidade ela
satisfacção, a voz elas grosseiras necessidades». A pro
porção que escacêa o capital, :lU quando elle estacio
na- por falta de economias, o que equivale á sua dimi
nuição, porque a população augmenta em virtude da
lei naturál, ueclina o predominio do principio iotelli·
gente, cresce o do principio material. A voz 'da gros
seiras necessidades torna-se mais imperiu a, absorve
o tempo e os cuidados das elasses pobras e oppri
midas, e torna- e assim «a folga"a in trucção, a digni
dade! 'â independencia» accessiveis unicamentE' a uma
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pequena minoria, a ,dgumas classe_s qne acabam por
despresal' a.qllcllas q/le as alimentam, persuadidas sin
ceramente que ~onstiluem um;) fracção privilegiada
por natureza da grande família humana! !

Enlanguece a iUllll 'tria e diminue OL1 estaciona a
producção social. porque quanto maIs ignorante é o
homem, menos produz: sou lrahalho é todu Illaterial
e muscular. E sa ignorancia não agrada ao socialis
tas, pOl'que Ibes diminue os go os d'elles, CIJ/Ucm
in~tnú1' o povo, dizem, e invenlam mais uma especie
de oppressão, univprsalmenle :lllplaudicla G festejada
como uma liberalidade. sem nome: chama-se ella ins
truq;ão obn:ga/.{J)'ic~ e gmtnüa! Quer dizer, inslrucção
dada á custa dos paes c\aquellcs ljue a vão rcceber,i 'lO
é, á custa dus opprimidlls, sem que elles o pcn.:eIJam, e
dada por professor 's tlllC elles lião leem a liberdade de
escolher. O pae de f,liUilia pobre trabalhara 'PJ horas
por dia em vez de 10, sob peua de prisão ou multa.,
para que eus /ilhos ljlJe o ajudam no traball10 e que
suas economias poderiam insll'llir, se lhe fosse licito
accUlnulal-as, se lhe abandonassem as sobra~ que o
Pal'asitismo dissipa, para que seus filhos, digo, pos
sam ler no futuro .. ,a Illesma sor~e feliz de eu pro
genitor 1

(luando~ de posse de algun angulo', Oll c\a~os as
tronomico cuidadr samenle verificados, calcula o Ma
tbematicn. por meio ele formula' alg'euricas, a di 't.an
~ia entre dois a lr0S no espaço incomwensuravel do
Ulliverso,e cllega a um computo que para iotelligencia



refractarias ou incult3s assume proporções ab urdas
e fa"bnlosas, seu proprio espirita, ab orto e elevado
na conlempl"ç;1o das maravilha:> LI I iLlíiuito, pergunt<l
a si mesmo, se n~o ua hi, em SUilS conclusões 011 de
ducc:.õrs, algUll1il 'onsa fantastica que se lhe apoderou
cio cerebro c lhe perturba a ra '50.

\. mesma consa succede ao Economista quando
OUSl'rva e aualysa ;1 luz dos principio um facto eco
nornico, um donopolio por exemplo. D~ deducção
rm drdncçJo vai elle chegando a conclu~õcs qlle o
::lssombram: vai exlrahíndo dos eJlcitos do :\Jonopolio
uma somma Fabulosa e incalcnlavel de injllstiça. de
immoralidade, de corrupção e miseria social, geran·
do fatalmente a perversidade, o vicios e o crime.
Julga-se elle então victima de uma estranha illusão,
parece-lhe qnr. se acha sob a acção de horrível pesa·
dêlo.

Mas ser-llle-lJa licito duvidar de suas conclusões
qnanc!,) ,e lhe apresentam clln ao espirito ql1aes
phntogl'aph,as dI) estado economico e social de tantas
sociedades Immanas que abi existem sobre a terra?
Serei liLito dnvitlar do dia á fa 'e do sol? Não ser.\
CI~I'lf) qnc as nações mais opulentas: ius/ruidas. pr.!:;
peras e Feliz,'s são as mais livres, e qw' flS mais op·
pt'illlidas siio as mdis infelizes, pobres, ignlll anlt's,
fallaticas e snpf'r ·ticiosas?

Cegl1 in 'trnrn' nto elo mal é o ';\n!1ol1eirtJ que com
miío lirmu Gllega o morrão acceso ao rastilho de lima
mina \~al'l'eg.ll.!:l dl' polvora, destinadJ a exterminar,
em sua mrd'llll1a explosão, JIlilhares dê crpa/uras
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humanas. Cego é o homem uo poder que, firmando
com seu punbo a concessão de um monopolio, e ani
quilando assim uma somma de responsabilidl!:CZe hu
mana, mtrouuz na sociedade um VÚ'us moral que irá
contaminando e pervertendo, ue geração em gcr:lção,
milbares de innocentes. Qual dos dois será mai cul
pado perante a Proviuencia> o extennÍ11adol' ou o en

venenador ?
............................................

Mas supponde:i acaso, que os proprios socialistas e
parasi tas Leem a menor idéa ue que o são? De furma
alguma, e muito menos teem d'isso consciencia Ll

maior parle das victimas. E quem ha [li que, em uma
sociedaue altificialmente organisada -pelo' Monopolio,
pode aEfiançat' que, sciente ou inscientcmente, dire
cta ou indirectamente não é altt.'rnada ou simultanea
mente instrumento e victima do socialismo?

E donde vem esse phenomello ? Vem ua solido/rip
dade social. É a etama lei da UespnosaLJilid,Hle hu
mana que, em acçiío permanente, ainda no cllarco
immnndo, na atmo~phera mor~1 viciada e empestada
em que o Monopolil) precipita e envolve as socieua
des reivindica os direitos impresc.iptivC'is da huma
nidade, pugnando pela Liberdade, lutando, resllrgin
do aqui e alli no meio do chaos, c manifestando-se
pela Concltl'Tencia, onde quer que esta consiga pene
trar e fazer-se sentir, na propria /'spUi1l'a' de acç~o do
inimigo wcial-porque é impossivel suITocar inteira·

. mente o Bem, ou escravisar de todo uma sociedade.
E essa grande lei provid ... ncial, al11rmando-se por to·
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da a parte, e salvando as sociedades, amparada pela
salutar influencia moral qLle exercem os espiritos ele·
vados, os caracteres naturalmente puros, incorrupti
veis e sem mancha, e que, reagindo sem cessar con
tra a corrupção, sobl'enadam e brilbam no meio
dessa corrupção, como brilha entre milbões de sei
xos vís esse mimoso capricho da natureza, o dia
mante I

E essa força, essa resistencia moral, em luta in
cessante contra o mal, e actuandD no meio da so
ciedade corno um protesto solemne e perpetuo, a des
peito de todos os obstaculos que encontra, constitue
o elemento a que, nas deducções rigorosas e por as
sim dizer mathematicas da logica economica, tem

.de attender o Economista, e que o obriga a
intl'Oduzir em suas formulas algum termo que lhes
corrija a ex~geração,como o Physico tem de attender
na mecanica á resistencia do ar atmospberico; e foi
isso o que me levou, ba pouco, á dizer, que os males
sociaes estão sempre na rasão directa da somma de
socialismo pratico effectivo que actuar nas sociedades.

Entretanto, oppressores e opprimidos, todos inte
ressados diTeclamenle na remoção do mal, porque são
uma e outra cousa simultaneamente; observando a
corrupção que lavra em todas as classes, a imlI}ora
lidade cynica ou hypocl'Íta, a miseria social, a igno
rancia, o fanatismo e a superstição,que emhrutécem o
homem gangrenando a sociedade, unisonos lamentam,
gritam, acusam uns aos outros, stigmatisam a
perversidade humana-isto é, calumniam inconscien-'

'8
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temente a Providencia, calumniando sua obra prima,
I ..

o homem I Conspiram-se contra os effeitos, pot'qne
ignoram as causas dos males sociéle; e ordinaria
mente, em sua triste cegncira, pedem a quem p6de,
porque dispõe da forca social, mais Monopólio, mais
Privilegio, maís Socialismo. .. e são attemlirJos mui
tas vezes ainda alem de ~uas loucas esperancas !

O oólruoricultor intelligente, de cobrinúo em urna
bella e frondosa arvore fruclífer..il algnma planta pa
rasitél, apressa-se em removeI-a, sabendo que, se o
não fizer, custar-Ibe-ba caro a orgli!!encia, porque
em breve, cobrindo-se a ()t'vore úe mil raize:; do ini·
migo que a invad iu, esgotar-lhe-lião a sei va, fazen
do-a definhar e produzir meno f7'uctoS.

Os arboricultores incumbirlos rle atTanear as para
sitas da a'I'V01'e social procedem em sentido oppõsto:
enxertam-lhe maís para 'ila~ para que a arvore pro
duza mais 1'enda ! !

Será possivel que o munJo, sempre e por toda
parte governauo direct::! ou indil'cctamen~e pel::! in
telligencia, porque esta foi destinada a dominar so
bre a materia, esteja governado pela perversidade.
pelo mal del1'berado ?

Não o creio: tenho fé no progresso, con(io no fu
turo I concebo a cegueir,l do espirito hnmano, não
lhe comprehendo.a perversidade senão como sempre
considero o mal: aceidente e aberração .
•• ••• f' ' ••••••••••••••• f •••• ' j

Quasi sempre aetàa o socialismo pratico de haut
en ba . As pequenas minorias, apoderando-se dos Mo-
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nOPQlios, opprimem as grandes maiorias, sinceramen
te convencidas de que fazem o bem. E se as fezes
sociaes, que são os ,caracteres baixos e ignobeis, na
turalmente propensos Aperversidade, vem Asnper
ficie, preterindo não raro o merito ou os caracteres
nobres e elevados, apresentam-se todavia comme il
{auto A corrupção gerada pelo socialismo, cynica al
gumas vezes, é todavia, ordinariamente bypocrita,
gentil, amavel, e pirituosa; illude, fascina, insioúa-se
quasi sempre sob as vestes e sob as formas as mais
elegantes e seductoras ...

Mas o socialismo pratico não se limita a actuar de
haut en bas. TIa tambem socialistas no ultimo degrAu
da escaela social-immundos, esfarrapados, maltrapi
lbos, famintos, de catadura sinistra e l1edi\ nua, por
que entre elles reina a nudez, a fo'me, o frio-isto é,
a miseria, a prostituição, o incesto, a intemperança.
em summa os mais asqnerosos vicios, as mais horri
veis paixões, as mais tristes enfermidades moraes a
que possa descer es e rei ela Creação, cbamado-o
homem.

Sabeis, leitor, de onue nasce essa especie de so
cialismo ? . Nasce da acção indebita da auctoridade,
quando ella se envolve no bem, procurando regula
mentaI-o; nasce de leis positivas, ele leis que a scien
cia economico-social classificou sob os nomes ele Ca
ridade publica ou Caridade oflicial, as quaes, depois
de baverem annullado, quasi, a caridade cbristan,
que é a Ca'/'ida4e incl1:vidual, produzem:

V A Mendicidade.;
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2.° OPauperismo.
Resumindo: o Socialismo praticavel é a lepra moral;

o socialismo impossivel, absurdo, impraticavel ou in
sustentavel é a Peste. Aquelle corrompe, este mata o
organismo social. O primeiro géra o segundo: quan
do este, porém, cuja existencia é epbemera, succum·
be ou desapparece, não arrasta comsigo seu proge
nitor: aggmva-lhe os e/Feitos.

A essa aggravaçãQ chama a Historia Reacção, ou
Restauração, creio; e com ella recúa a civilisação
em sua marcha, durante um periodo maior ou me·
nor: as sociedades, declaradas de novo men01'es e in
capazes de liberdade, pelos ]Jhilosophos e pelos politi
cos affectados de myopia ou strabismo intellectual,
tendo de optar entre dois males, um que é de todo into
leravel e outro que se lhes tornou familiar,e que acaba·
ram por considerar mal necessario; tendo de optar,
digo, entre a lepra que faz saffrer, e a 'pe-te que ma-.
ta, escolhem a primeira: entregam-se ~ Cesal' até que
recomece e se reproduza 11UÚS outra vez a logubre
tragedia!

O correctivo para todiJS estas especies de socialis
mo, UNICO, ma~ eflicaz, irresistivel, cbama· e em po
litica-DEMocRACIA, em phil! sopbia christan-LIBER
PADE? na sciencia economica-LlvRE CONCUBHENCIA-.



POPULAÇÃO E CAPITAL.

1

'Se por ventura nas idéas ex postas em meus prece
dentes estudos estou em antagonismo ou opposiçãO
com .as idéas geralmente aceitas neste paiz, confesso
que, posto não haja em meu espirito a mais ligeira
duvida ou hesitação quanto á solidez dos principios
em que fundo as que tenho de expôr neste, receio
comtudo agora, que fique compromeLtida de todo mi
nha fraca intelligencia, se por acaso encontrar leito
res,ou pelo menos que me seja custoso destruir os pre
conceitos que me proponbo combater,tão arreigados se
acham geralmente na sociedade brazileira.

Tental-o-hei todavia.
O Brazil, dizem, carece de poputaçãoou de braços,

-e para os conseguir clispende o Estado avultadas
sommas da Nação, promovendo com todas as forças
e por todos os meios a seu alcance a colonisação e
a emigração estrangeira.

Este estuclo tem por fim:
provar que aquella propo ição relativa á e cacez de
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braços ou de população, é funda,mentalmente fa~a;

falsa sob o eluplo ponto de vista politico, e industrial
ou economico-social; e demonstrar ao mesmo tempo:

Que, em vez de braços imp0l'Lados artificialmente,
carece ue tres cousas a Nação brazileira:

1,0 de Liberdade individual;
2.° de plena garantia para o direito de propriedade'
3.° de Capital.
Tres cousas que e resumem na primeira, porque

da liberdade individual decorre naturalmente e como
consequencia necessaria a garantia da propriedade, e
desta a progressiva formação e a emigração do Ca
pital.

II

A idéd de que o paiz tem carencia de braços
provem, a meu ver, ele falsas nOt;ões economicas, per
feitamente explicaveis alias, em toda sociedade que
tem a infelicidade de baver na cido e e desenvolvido
no meio da escravidão legal. Ahi onde parte dos mem
bros da sociedade constitue alternadamente l1wTcado
?"ia ou instntm~nto de traballlo, e como tal é· cousa
pel'mutavel, é tão simples quão natural confundir-se
população com 1'iqueza soc'ial.

Diz-nos a ra~ão entretanto que é um erro conside
rar-se o homem Capital ou riqueza social I J porque

1 A. Smith considerou Capital social, não o homem, mas as
acq!!ísições pr'olissionaes de alguns dos membros da soeieUadr.;
e com rasão, porque essa acquisiçõe carecendo de tempo e
consumo ou emprego de capital, teem de produzir "elida c ser
amortizada "
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sÓ1llente acontece isto quando elle se acha I'eduzido
á escravidão legal.

No estado livl'e é elle sem duvida productol' quasi
sempre, mas ao mesmo tempo é consumidO?' eff'ectivo:
consome ou tem a faculdade senão o direito de con',
:>umir todo o fructo ele seu trabalbo. Sómente no es
tado de captiveiro é que podemos considel'ar aba
mem capital p1'oductivo, pois que nesse estado é
possivcl I'azel-o prodttzíl' mais do que consome;
e é ni t.o mesmo que consiste a ioiCJuidade inberp,nte
,i escravidão, e'o principio anti-economico cm que
ella se basea, porque aquillo que o trabalho humano,
não escravisado, poderia produzir mais que o consu
mo do trabalhador ou do productor, não é economi
sado por elle, não lbe faculta no futuro maior con
sumo, desenvolvimento ou goso, e nem augmenta a
riqueza social:--=é absorvido pelo pal'asitismo, isto é,
por aquelles que vivem' do trabalho albeio e que de
ardina rio não economisam ou não fazem reservas.

Imaginar-se que o trabalbo humano, quando livre,
é elemento de producção, em sentido economico, pro
vém, pois, de uma confusão el8 idéas, Quando o ho
mem trabalha em liberdade, e ta:: prnclltzir os ele
mentos natnraes, as fOI'ças phy icas c os instl'llmen·
tos que encontra á sua disposição,. trabalha, é certo,
para seus semelhantes ordinariamente, mas o obje
cto, o fim de seu trabalbo é elte pI'oprio; si pI'esta
serviços aos outros, é unicamente para que estes tam
bem Ib 01' prestem.

Ora, sendo elle o --rim, o objecto unico de sua pro-
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pria producção ou de seu trabalho, como confun~il-o

com os meios que justamente elle emprega para con
seguir esse fim?

Colloquemos o fim em face uos meios, e resolve
remos o problema: si a maior ou menor população
influe directamente para a maior ou menor 1'iqueza
relativa de uma Nação; ou si essa riqueza em vez de
depender da somma de população que constitue o fim,
depe.nde ou não, pelo contrario, da somma de meios.

Convem nunca esquecer que já não pode felizmente
haver mais importação de Capital escravo para o Brazil;
e aquelles que acreditam poder substituir o escravo
pelo colono ou emigrante eUl'opeu, ou ainda mes
mo pelo Coolie, correm após uma van cbimera. Quan
do o homem é assalariado ou 1'et'l'ibuido pelo serviço
que faz, e não pode ser coagido ao trabalho sob o
domínio absoluto de um senbor, acha sempre meios
de reduzir seu trabalbo de modo a põl-o em harmo
nia com o valor que por elle recebe: é sempl'e sua
aspiração restringil-o a menos ainda, e quando o não
fizer, é porque sobre elie actúa a concurrencia. Aquelle
que assim não proceder constitue a excepção, e SEl

quizerdes a prova, observae no meio da sociedade
dois bomens quaesquer, seja de que classe ou pro
fissão forem, um que não esteja sujeito á concurren·
cia e outro que o esteja -comparae .o trabalbo de
ambos, e ficareis convencido de que a este respeito são
os homens em geral simples mortaes como os coolies.

E de passagem farei uma obser"ação que se pren
de a estas considerações. Sob uma administração me-
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escravo a mesma ou maior somma de trabalbo ma
terial, que do homem livre. Mas na seml-escravidão
que é sempre o resulta~o de uma organisação social
artificial, isto é, 001e o homem nem é inteiramente
livre nem está int iramcntc escravisado, nãl) espereis
das classes infBriore senão ominimo do tl'aballlo qne
lhes fOI' indispensavel- p;)ra sua precaria existencía: a
aspiração,que poderia ser·lbes estimulo, de elevar-se
na escala soeia1, elenção que depende da econo
mia, não se lhes apresenta à mente senão como um
sonho tão extravagante, que sómente lutam de en
tre os membros de taes classes contra a sorte, que
se lhes atigura fatal einevitavel, aquelles que por
natureza são dotados ele energia e ambição mBito
acima do vulgar.

Isto posto, admittido que o homem quando livre
é o fim da producção, e não um dos elementos dcllla,
no sentido economico, "ejamos: quaes são os meios
que elle encontra para satisfazer suas necessidades'
no estado actual da eivilisação do mundo. São elles:

1.0 As forças naturaes não appropriadas ou a mate
ria inexplorada, qno o homem tem afaculdade de trans
formar ou modificar em objectos de consumo ou uti
lidade;

2.° Capital, ou reservas de trabalbo accumulado
desde a origem da especie humetna na ordem physica
ou intellectual, e que no sentido lato ou economico.
abrange tudo quanto se acha transformado, modifica·
do e utilisado pelo engenho e pelo trabalho humano

29
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na ordem material, ou conquistaâo á ignora.ncict na
ordem moral e intel/ectual.

Mais feliz o homem de nosso telllpos,-em que
pese aos senhores poetas ou aos enthusiastas da thc
orias de J. J. Rousseau,-que seu antepassado o 110·
mem primitivo, o qual só dispunha, para trabalbar e
appropriar-se os elementos nat1lraes, de um unico
inst1'ltmento, a propria força pl1) sica ou muscular
guiada por uma intelligencia inteiramente inculta.

Acha-se, portanto, o homem de nossos dias em fa
ce de dois elementos de pl'octucção: eleml~ntos naturaes
inexplorados ou inaproveitados, e elementos natmaes
appropriados ou utilisados e convertidos em instru
mentos de tr.abalho, conhecidos sob o nome generlco
de Capita,l.

Sob o primeiro ponto de vist.a, isto é, com relação a
elementos naturaes inexplorados, é a Nil((ão b_razileir<l
a mais rica do mundo.

Em relação ao segundo é uma das mais ]Jobres.
Parece, portanto, opportuno procurar a rasão de le

ultimo phenomeno, tanto mais LJuando podemos con
siderar axioma economico-socilJl o seguinte:

Onde houver r'iqueza ou abwulancia de elenum~o

natumes, alflztírá sempre éS]Jllntanea'l11en/e II Capito,l e
o trabalho para explorai-os, exceptrJ quando houver
embaraços artificiaes que se anll'-prmha ln á a-cçã,f) desta
lei econo1J1ica.

111

Anles de proseguir seja.me permillida' uma ui
gressão.
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i. de Mirecourt contribuiu para conspurcar com a
publicação de alguns pampbletos ou- pasquins tittera
rios, a litteratura de seu paiz, não poueo viciada antes
e depois, sob o influxo de desoito annos de Cesaris
mo. De entre eJles li um, que por ar·aso me veiu ás
mãos,lIado ::i luz por occasião da Exposicão Universal de
LO'ldres em '1862, intitulado: «NCls voisins les anglais»,
e que foi escripto, parece, com o patTiotico e humani
tario fim de fazer reviver odios extiuütos ou adorme
cidos entre dua. nações, cujos mais caros interesses
não menos que os lIa civilisação e da humanidalIe em
geral, lhes aconselbam b"rmonia e boas relações de
amisade.

Os llttel'atos e os artistas estão, creio, sujeitos
corno todos os mais indu ·triaes, á lei da procw'a e
da o[ferta. Perdoem-me a qllalificaç,ão que aliás, a
meu ver, eleva-os em vez de os rebaixar, porque
industria é synonimo de trabalho, e este quando ho
nesto, licito e utiL nobilita sempre. Como quer que
seja, quando ai costullles lias sociedades estão cor
rompidos pejos Monopolios sobretudo pelo mais
funesto de todos, u Cesarisrno ou o despotismo rn li
tal', teem de soffrer em seus interesses os Jittera
tos dados a producções liramaticas, romanticas, poeti
ca , cri ticas etc., ou vêem-se obrigados a afastar-se de
sua nobre e elevada missão ,q ue é instruir, corrigir, mo
ralisar e purificar os costumas, exaltando e embelle
sando a virtude, condemnando, stigmatisando, afei
ando o vicio, a perversidade e o crime, para orrere
cerem os productos mais. procurados, isto é, obras
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liLterarias que estejam em barmonia com os gostQs,
e adptadas ao paladar.e á moda dominantl's. Em ou·
tros termos: são forçados, si é que elles proprios,
o que é até natural, se não acham Lambem contami
nados da enfermidade reinante,a offerecer á generali
dade dos leitores obras simplesmeute frivolas, ou
obas immoraes, não raro subversivas de todos ps
sãos principios pbilosopbjcos que devem presiLlir ás
relações da família. •

As obras primas do gemo ou da intelligellcia hu
mana sómente por excepção surgem no meio da cor·
rupção uoiversal, o que ,lhes realça o merito. Dizei ao
pbilosopho qual é o genero de liLLeratura mai em
vog.a 0m uma sociedade qualquer, elle vos dirá quaes
são as suas instituições politicas.

esse pampbleto de MireclJurt encontra-se uma anec
dota caracteristica, que referirei de memoria. Conver
sava o famoso diplomata TalleYl"lnd com um fidalgo
inglez .{)cerca da Inglaterra, c e6te, li' um 1ll01J1clnlo
de enLlmsiasmo patriotico exclamou: «Qui, M.onsieur,
nous sommes une grande natioll!)) «Pardon, retor
q!liu-Ibe Talleyrand, je demande une exception pour
las patagoniens, cal' nou~-autres en France ne mé·

l1l'QOS que cinq pieds et demi.))
Ignoro o sentiLlo que daria o fidalgo 30 dito, sup

posto ou reaL referido por Mirecoul't; mas estou con
vencido de que nem este comprehendeu, nem tão
pouco TaUeyrand que elte poz em scena, a profunda
verdade pbilosophica, que encerram a palavl'as pro
feridas pelo fidalgo, a verdadeim gmndeza da Ingla-
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terr~, e cuja origem Mirecourt, em vez de perverter o
espirito ele seus compatriotas e cliverlil-os ~om jogos
pueris de palavras, faria muito melllOr em desco
brir e expor-lhes, como o fez Bastiat, «cet bomme
d'un coup d'oeil três sur,) na plll'ase Lle MI'. Labou
laye, e como () tem feito este cm algllll' le seu ad
fi ira veis f'~t:ri [ltos.

O que quer dizer uma grG,'fIde Nação? Será, por
ventura, a mesma cousa que uma nação grande. Um
bomem grande ou um grande homem: não haverá
ne tas diITerentes locuçõ-s outra cousa mais que uma
simples deslocação de palavras ':I

Que ULD enbor seja maior seolJOr ou 1llai rico
tendo maior numero de escravos que outro; que um
despota seja maior e mais podero f) qne outro despo
ta, tenLlo maior numero de subdilos e um exercito mais
numeroso que seu rival cool:cbo. Mas qne uma
Nação seja maior que outra sob o ponto de vista moral,
pulitico Oll iDdustrial, por constar de mdior numero
de âdadãos, não admitto, porque neste caso seria a
nação chineza maior que a inglezd, a turca maior que
a belga ou a suissa.

Qual será a especie de grandeza a que os estadis
tas brazileiros ljuerem levar sua patt'ia, á grandeza
da China ou á da Inglaterra e dos Estallos-Unidos '.
O meios devem estar em barmonia Cilm os fin que
Stl liv(')' em vista, e erão sempre radicalmente op-

-postos ou differentes conforme a escolha.
Si quizerem fa~e!, do Brazil U1lla China, comecem

pela revogaç~o qa:'lei de 28 de setembro de 187 L e
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convertam todo o r'esto do Capital do paii que o..pa
pel-moeda ainda não póde afugentar, em enwuraça
dos e fortalezas, afim de poderem resistir á força re
unida de todas as potencias marítimas do mundo ci
vilisado;e eom aqueUes instntmentos de tmbatlwaper
feiçoados mudem o 1'8 to da população negra que ex
iste na Afriea para este vasto Gontinente. O plano,
como se vê, tanto tem de bril!Jante quanto de sedu
etor e gigantesco; só tem um defeito: é ser imprati
caveI. O Brazil tem de ser, ba de ser, quer o quei
ram quer não, um paiz livre e civilisado, porque
felizmente possue e conservar;! a.liberdade com que
se reconquistam todtl as mais, aquelJa que exclue
qualquer pretexto [Jarêl as revoluções, -a liberdade
da imprensa-; e a escravidão legal que aiuda odes·
honra, de.sapparecl'rü em breves annas. e pertencera ti
bistoria sómente

Si, entretanto, quizerem para o Bra:dl a grandeza
da Inglaterra, ou a dos Estados- 'nidos, o meio é tão
simples quão ba'rato c efficaz, Jirei infallivel: é 'I'esti
tZtit- ao cidadão brazileiro a liberdade individual e
da indust'l"ia, conceder-lhe aquillo que lhe garante o
art. 179. da Con ,titui(.'.ão politica da nação, que o de
clarem inviola.vel, isto é, livl'e e r;espon avel. É. em
urna palavra, fazel-o (le facto aquillo que é por direito
constitucional e por direito natural.

Tudo o mais é, não dil'ei bypocrisia, mas sopbisma,
sejamos francos e sinGeros.

A grandeza da Inglaterra, que via Talleyrand ou
Mirecourt, era a de uma formidavel potencia marítima
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e rrúlitar que esmagou, não a França, mas o Cesaris
mo em "aterloo. \ grandeza que vê o Economista
financeiro é a de uma potencia industrial de primeira
ordem e de opulencia material sem exemplo. A gran
deza que vê o Economista philosopho, a venladeira
grandeza da Inglaterra, aquella a 4ue deve a outra
que provocava o ciume do falso patriotismo de Mire
court, é a de uma Nação grande c forte,' mas livre,
onde a inviolabilidaLle do cidadão é um culto, e é ou
tro culto n:io menos sagrado o direito e a garantia da
propriedade.

Liberdade e P'robidade: a primeira deu á nação in
gleza o domínio moral da quarta ou .qu.ínta pa1't~ da
(amilla humana)' a segunda constituiu-a depositaria
da maior parle das economias do mundu cimlisado. São
esses seus elois pontos vulneraveís, unicamente esses;
consegui. se puderdes, desl1'uir esses dois J.l1onopolios
que seu bom senso lhe creou, e destruirris sua supre
'macia.Ou melhor,sêde mais livrf's que () proprio povo
inglez. e sereis 'maio?' que elle.

Porque convem não esquecer que a Inglaterra ain
da é vlctima de monopolios, dos quaes os principaes
são:a Aristocracia,a Igreja do Estadú e a Cal'Ídade le- ,
galo As duas primeiras geraram a terctlira: legatarias
ambas das confrarias religiosas e dos bens ccclesias
ticos, herLlaram com esses bens a lYlendicidade que o
pal'lIsilismo [Jroduzido pllr 11 !uellas desenvolver-a, e
que, elepoi' de legaltsada, isto é, impo ta -a toda a
ociedade, produziu, naturalmente, () Pauperismo, .a

mai terrível, medonha e asquerosa chaaa social que
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_am,ge a hnmanidade no secultl XIX, e que <;onsktue
o mais formidavel problema politico, philosophico,
humanitario c economico-so(jial que tem a resolver
essa prodigiosa nação.

Quando a Inglaterra conseguir a extin(jção destes
tres grandes; l\Ionopolios, deslas tres especies de so
cialismo pratico, só lerá um unico rival, como o tem
hoje, os Estados-Unidos da America, excepto se uma
outra grande ação, cuja grandeza ainda pel'tcnce ao
f~tl~tro, não souber tomar-lhe a dianteira por falta de
Estadistas. Esta nação é o Brazil.

IV

o que devemos entender por uma Nação '1
Compõe-se essa entidade de terrad mares, serras,

rios, lagos, minas, florestas seculares? Si é isso o que
se chama um:; Nação, nesse caso o Brazi! sof!re com
effeito de escacez de bmços.

Não me consta, porem, que esses elementos natu
mes do Brazi! se queixassem jamais de faltar-lhes
braços para ex.ploral-os. Se alguns delles podessem
fallar, as florestas virgens por exemplo, queixar
se-lJiam provavelmente de bmços de mais, do braço
esterilísador do escravo, LJue não costuma empregar
inst7'urnentos de trabalho muito aperfeiçoados: a foice,
o machado e o facho bastam-lhe, pOl'qUb elle não
transforma on modifica, mutila e devasta as obras do
Creador do Universo.

E~sas riquezas naturaes, essas soberb.ls e ma·
gnificas reservas da creação, pertencem á humanida-
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de dos' seculos vindouros. ão baja pressa em esban
jai-as e dissipall.ls: carecem eltas ser exploradas um
pouco mais scientificamente do que o teem sido até
os nossos dias; e jslO llepende de muito pouca cousa,
como tenho procurado demonstrar.

Tudas es ~s maravilhas, pois, que possue a Nação
brazileira, uma familia composta de dez milhões de- ,
creaturas humilnas, IPtrilllonio fabuloso que, igual,
só encontl'on nos tempos modernos outra nação com
posta em seu berço de alguns milhares de indi viduns
sequiosos de liberdilde e que a comprebendiam pra
ticamente porque a baviam aprendido theoricamp.nte
no Evangelho-Lodas essas riquezas, digo, não cons
tituem a Nação brazileira constituem sua pr'oprie
dade.

ANação Br,lzil ira é uma entidade moral que apenas
sabe da infancia, que sem duvida já perdeu muito tempo
em estereis lutas de partidos por cul,pa de seus Es
Ladistas. e qne entl'etanto a Providencia destinou a re
preSenLr1r o mnis extraordinario papel, a desempenhar
a mais bumanitaria e grandiosa missão que oespirito
bumano possa conceber, construir um dia o grande
e seguro refugio da LIBERDADE, onde o HOMEM. fatiga
do de sessenta secuIos de escravidão e de lutas con
tra odespotismo e a tyrannia, possa descançar e viver
á vontade, no meio de uma natureza esplendida,de cli
mas sem iguaes e das mais maravilbosas conquistas
da inlelligencia SObl'6 a maLeria, e preencher os altos
destinog que Deus lhe reservou.

faldição sobre aquelles que conscientemente lbe
30
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'embargarem e retardarem o passo na grande qbra
da civilisação I

Ha, para realisar como por encanto esse sonho, ca·
pitaes accllmulados no velho munelo em tal profusão,
que' deslumbram a mais atrevida imaginação, e mi
lhões de creaturas humanas opprirnidas e exploradas
nas velhas sociedades por monopolios e iniquidades
de toda especie, que as riquezas llaturaes deste solo
abençoado atLrahirão.

Esse capital fabuloso, esses milhões de individuas,
para amuirem simultaneamente, só esperam que os
Codigos bmzileú'os façam effectiva a liberdade indivi·
dual e a garantia do direito ele propriedade, que cons
tituem o fundamento da Constituição politica çlo paiz.

Mas faz-se de mister que essa liberdade e esse di·
reito sejam absolutos: não é licito sophismal-os. Nem
se annulla impunemente a liberdade do homem, nem
se lhe arranca impunemente o fructo de seu trabalho.

Causa e e1Ieito-este reagindo sobre aquella; for·
ça, impulsão e repulsão; acÇrro e reacção prendendo
se á mesma causa e desenvolvendo-lhe a intensidade:
estas são as leis que governam o movimento, a evo
lução 011 revolução, na ordem physica ou moral.

Não é licito ao philosopho desattender a qualqner
dessas relações na observação ou no estudo dos phe·
nomenos que se apresentam a sua alJalyse.

O homem precisa absolutamente dessas duas
garantias para seu desenvolvimento; e este será sem·
pre proporcional á intensidade da força propulsôm:
ensina-o a rasão e a sciencia.
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o rapido' progresso moral, intellectual e material
de uma nação estará, pois, sempre na rasão Jirecta
da amplitude, da energia destas duas forças, destes
dous agentes: liberdade individual e garantia da pro
priedade, os quaes, l'epito, resumem-se em uma só
cousa, na liberdade, que presuppõe, subentende ou
impUca, a.ffirma f\ garante a responsabilidade indivi
dual, universal e absoluta. Prova-o «a mais p.erfeita
creação bumana», a nação anglo-americana, aquella
que, embora victirna ainda de monopolios, é todavia
a que.até boje tem sabido reconquistar ao socialismo
pratico maior sornma de liberdade. Quanto mais am
pla e illimitadameute pu ler actuar a causa, tanto
mais rapidos serão os seus elfeitos, porque estes 1'eagi
rão sob1'e aquetla.

Pode a evolução de sessenta seculos ou mais, q,l1em
sabe ~ bavendo espaço e meios materiaes, produzir
uma nação enorme uma Cbina, monstruosa agglo
meração de creaturas Immanas embrutecidas .pela su
perstiçãll ou pela auselJcia de crenças religiosas, e
cuja origem perde-se na nl)ite dos tempos. Sómente
a Jibel:dade e sua consectaria, a responsabilidade in
dividuai, puderam,em menos de tres gerações,produ
zir um gramle povo altamente civilisado, uma replJ
lJlica dos Estados-Unidt)', fazendo corar de vergouha
o berço da civilisação moderna, toda a Europa c~mti·

nental que, tendo ahl bebido as noções da pouca li
berdade politica de que gosa, ainda vi? e na triste il
lusão de que caminha na vanguarda I

Nem essa grande e eloque.nte lição servirá aos Es-
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tadistas do Brazil? Não valerá a pena entrar em -. aI
concuT'/'encia onde ella é livre, npsse certamen em
que o meio de vencer é simultaneamonte o mais sim
ples, seguro, e.ffic"az e barato?

v

Vjsto que toda sociedade compõe-se de bomens,
é mister estudarmos o homem, ou as classes de ho
mens que a compõem, se a. quizermos conhecer.

E vale a pena estudar a sociedade brazileirll á luz
dos principias, porque o Brazileiro já obteve diploma
de indolente.

Convem indagar com. que direito se Ibe atlribue in·
ferioridade moral innata, sob qualquer ponto de vista
que seja, relativam .nte aos filbos de outras nações;
averiguar ao menos si é merecido ou não o diploma,
si essa indolencia é natUl'al ou artificial.

Antes' de proseguir, peço penni 'sãlJ para declarar
que, si é fundada a accusação, essa enfermidade mo
ral é artificial, e resulta do falseamento elas livres
instituições politicas do paiz.

E com maioria de rasão é indi pensayel, não que
lhe faça a defeza,-seria advogado inbabilis.simo-,mas
que o julgue quem pelo meDOS tem o direito de ser
considerado juiz insuspeito ou jmparcial, visto como
ja accusam oBra ileiro não só de indolente, mas de
contaminar sua nativa enfermidade moral ao euro
peu emigl~ante, como se verá do seguintes trecbos
que transcrevo do Relataria da maioria ela illu trada
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COlDmissão nllmeada pela CanJara temporaria, para
estudar os meios de remover as cau as da decadencia
da lavoura Jo Norte do Ill1perio.

«li repugnancia manifestada pelo Bmzileú'o para o
tfaballJo manual, influe tambem sl)i)re u estrangeiro
agricola ou industrial que emigrar para o Brazil,
principalmente nas l'azeudas e povoações ondú ha maior
quantidade de escravo'.

«O emigrante ou Colono não quer descer ao nivel
desw raça, degradada physica e mora,tlllente; a indo
Iene/a, provocélcla peta clima, vai poucu a pouco mo
diliGando sen ca racter; e como o exemplo Iem grande
força sobre o homem, perde a 11ativa energia, ado
plando, pouco tempo dC'pois da dü~gada ao Imperio,
o habitas dos que o cercam.»

E' certo que a illustrada Commissão tratou de «es
ludar os meios de compensar ri lavml1'a o bra,ços
que de dia em dia escaceam» e por conseguinte de
vér como é que °Estado, cujas rendas escaceam em
proporção da diminuição na producção dessa lavou
ra, pode remover o mal; e portanto considerou na
turalmente o bomem machina ou insti'mnento de tm
bal/w, como elemento ele producçãO, ela 'ilkando-o
corno se segue:

«1.o os aborigenes seivageu ; 2 o us escravos ai for
riados inclllsiv a geração de ingrnuos que re ultou
da j .. i de 28 de setembro de '187-1; 3. 0 o nacionaes.ll

O~sviando-me da iIlustrada Commissão desele o mell
ponto de piJrllda, como viu o benevolo leitor,oão será
para admirar que a não torne mais él encontrar.
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Eu procuro agora indagar o meios efficazes Que
ba para promover a prosperidade moral e material da
Nação brazileira, porque com essa pro peridarle ca
minhará pa'ri-passo a da industria agl'i(~ola, cujos le
gitim05 e verdadeiros interesses aliás já IJrocurei ad
vogar e demonstrar em meus precedentes escripto .

ias antes de analysar o Bmzileú'o, não o Bl'azl
leiro macbina ou instrumento, mas o Brazileiro ho
rnem, não baver~ remedia senão fazer por minha vez
uma classificação, porque sómente não estão sujeitos
a ella, em sentido politico, os membros de um I socie
dade verdadeiramente livre. Falta de liberdade em
uns é correlativa de irresponsabilidade ou de excesso
de poder em outros.. o que se traduz n'e t'ouLra cor
relação.: oppressores e opprimidos.

E se esta manifesta-se em toda e qualquer socieda
de humana existente sobre a face da terra, porque,
por ora, não na uma só que llão seja 'mais ou menos
artificialmente organisada pelo ~Jonopolio, com maio
ria de rasão deve sUo'ceder a mesma cousa onde LOdo
e qualquer trabalbo material acha-se por assim di·
zer desh~n1'ado por esse crime politico e social cba
mado a escravidão legal.

A população t.Io Brazil ou a Nação brazileira, divi
de-se, a meu ver, em quatro classes:

l.O O homem branco, oriundo da Europa, ou de 
cendente rlo europeu;

2.° O indígena ou caboclo, oriundo elas raças sel
vagens e ainda vivendo nas selvas OH semi selvagem;

3.° O descendente do africano preto, ou mestiço
livre, producto das tres raças branca, preta e india;
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!~.') O escravo, preto ou mestiço, descendente do
africano ou das mesmas tres raças combinadas.

O primeiro é o enhor, o aristocrata-nato; domina
le facto senão de direito sobre as outras raças: pela
inteJligencia que tem geralmente mais cultivada; pe
Jos preconceitos sociaes e pela tradição que Jhe asse-
guraram o lugar de honra; pela riqueza material que I

essas primeira circumstancias encaminharam para
seu lado; finalmente pelo poder politico que todas
essas causas reunidas, ou sua superioridade artificial,
lhe fizeram assumir sobre a sociedade.

Osegundo, vivendo em S3U estado selvagem ou se
mi-selvagem, representa a classe a mais livre e res
ponsavel da nação, no sentido politico, e ao mesmo
tempo _ menos civilisada. Arreda-o da civilisação uni
camente a organisação artificial da sociedade, porque
elle sabe que não pode im.punemente chegar-se para
ella; espera-o abi o recrutamento, o serviço milLtar
obrigato1'lo, isto é a oppressão legal, a injustiça. Sua
natureza indomavel, seus babitos de libel'dade abso
luta-de viver trabalhando, pescando, caçando, onde
e quando quer, on de morrer á fome se onão fizec
não pCl'mittem que seja subjugado ou sujeito a
uma semi-6scraviclão. O homem que nasceu e criou
se inteiramente livre, ou ba de ser inteiramente es
cravisado, ou ha de conservar sua liberdade absoluta:
o'aqueJla situaç.iÍo pode elie talvez vegeta?' completa
mente embrutecido; na semi-e cravidão definha e
morre, quando não consegue subtrahir-se a elIa, o
que de ordinario não lhe é di fficil , fugindo para as
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selvas. Cumpre accl'escenlar que o governo do Bra
zil lem sido inspIrado, desde os lempos coloniaes, por

. uma politica, não direi de vistas largas, mas benevola,
com relação ás raças tlo~ aborigenes, ~m quanto el
las se conservam selvagens, e que tambem te~m elias
sido o assumpto das mais bellas pagina da poesia
nacional.

O terceiro, o mestiço ou preto livre. representa a
classe immetliata em escala ascendente, a contar do
escravo. E' por via de regra parasita onde ha agglo
meração de eséravos, porque no meio da escravidão
legal, qualquer que eja o numero de classes em que
se divida a sociedade, todas ellas vivem 011 procUl'am .
viver directa ou indirectamente do traballlo tia classe
mais opprimida. Constitue-o parasita, porém, além
dessa circlNllstancia, a de servir Ode instl'lunento á
politica dos partidos que dividem a nação, e que se
alternam no poJeI' sendo elle sempre ou quasi sem
pre o elemento principal com que contam os ven
cedores para manter-se, e os vencidos para faze
rem inclinar a balança politica de seu lado. In
consciente, as mai' das vezes, de seus deve·
res como de seus direitos de cidadão, porque
cercearam-lhe este::;, exagerando-lhe aquelles· quasi
sempre ignnrante porqlle lbe fallecem os me· os e o
estimulo para a instrucção que só dá a igualdade
politica e oeial, constitue ua classe amai pl'rigoso
elemento de perturbação da ordem publica que exis
te na sociedade lJrazileira. Salvam-o'a felizmente) as
aspira ões e os sentimentos encontrados que eparam
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as ttres classes inferiores: seus interesses illegitimos
chocam-se; e para que seus interesses legitimas, que
poderiam unil-os, actuassem neste sentido, fôra mis
ter que todas as quatro classes fossem igualmente Li
vres e responsaveis. Com esta liberdade sua união
seria não sómente innocente ou inoffensiva, mas be
nefica, em vez de prejudicial á obra da producção so
cial e da civilisaçã0.

O quarto e ultimo o escravo, é o Paria da socieda
de. Carregando com Lodo o peso, quasi, do trabalho
material e muscular della, condição a que o voLou sua
triste sorLe, ou a iniquidade das passadas gerações,
é· em geral-emqu nto escravo-alvo do despreso uni
versal e principalmente daquelles que seu trabalho
alimenta. A lembrança, a tradição, o sentimento de

. - ~.antIgas e presente oppressoes; a conSClenCla ou o
instincLo que tem da inju tiça humana de que foi e é
ainda victima no meio de uma sociedade de cbris
tãos; as falsas noções de liberdade que são o corolla
rio de um longo captiv.eiro ou excesso de responsabi
lidade, conservam-n'o naturalmente, senão arredio da
sociedade ou da civilisação, bostil ou pouco propenso
ao trabalho regular durante um periodo maior ou
menor que seguir-se á sua emancipação, e desenvol·
vem nelJe a me'sma tendencia para o parasitismo que
caracterisa as ou~ras classes.

E direi de passagem que, a meu ver, o maior de
feito da lei de 28 de setembro.de '1871, que aliás pro
curou conciliar todos os inLeresses. envolvidos na grano .
de reforma que teve por fim reanzar, é essa semi-

3i



escravidão ('m qUlt conserva o ingenuo, nascido do
ventre Iibl>rlado. Devêl'a ella declarilr livre o venlre
e a escrava, afim de que o {ruela entrasse com a ar..
'Vare sim~lt(jneablente na posse de6niliva da liber'
clade,

Considerada a questão pelo lado politico (~ moral,
cumpre não f'squecer que a escJ'a vidão,parcíal ou com·
piela, embrutece sempre; quanto ao lado financeiro e
economico-social,a indemnisação immediata da escrava
CLljo frul.'to vingasse,ou estivesse vivo aYguns mezes ue
pois de nascido, parece-me que Sf\ria menos onerosa
á nação e majs vantajosa ao proprio sçnhtJr, que a
jndemnisação do valor da criaç.ãu do ingenuo na id.:·
de de 8 annos, ou o serviço delle até aos 21, por,
que evitaria () complicadissim ! systema adoptado pela
lei pal'a gar;V1l.ir uma cansa e outra, e que lançaní a
Gargo tia sociedade rn:Jis uma especíl? de pa'rasitismo
alem de tantas outras que já a tliJgelltlll1. i

O Capito.l e eravo tem de amuyrtisar-se por si mes
mo 2, e qualquel' imposto lançado sobre () proprio ele·

1 A propoJ'ciio das D1ulhel'e' fnculIda; é muit inferior ri das
que o não são. Observa-se geralmente que Bill um estabele.;irnen·
lo agricola as ('scravas fecundas lião exüetlelll da lI; parte do
lblal, mas quando o são produzem não raro aLé 10 crias, Cada
ventre fecundo poue, pois, custar á Nação até seis contos, ao
passo que, libertado desde o primeiro parlo, por uma somrlla
muito mellor, licaria a ma:e com a llnica l"spollsa.biliclade da
prole ü0/l10 Ollll'll qualquer' mulbel' lil'rl!

2 V 'ln aqui ii pl'oposil:o analysar I~orll') Re podrd oper':lr l\RSa
aruurli ':lçâ().

COIIIIJ se sal,,'. cOllverl.ell-se no Br:lzil grande parte das etono
mias L1<1s pa~s;l"as gerações em Capitol eS,!l'ovn. e constitue esle
!J pl'inl'ipal hls/1'1J.1nento de traba.lho da soriedade.

I o papeJ'luoeda não afugentas-e todas cU quasi todas as
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mmIto servil, exclusivamente destinado a emancipar
annualmente todas as escravas que se torna~sem mães,
e um certo numero de iudividuos do sexo masculino,
tirados á sorte entre aquelles. que estivessem na ida-
de em que a mortalidade é menor, extinguiria a es-

economias que se formam no paiz, i fosse promplamente reti
rado ou removido, esse Capital escravo converter-se-hia, por
ulOa forma ou por outra, por si mesmo, gradual e suavemente,
em Capital machina ou iustrum nto; mas o papel-moeda, con
servado na circulação. expellirá fatalmente a maior parte do
que resultar dessa amortisação,á rnedida que eHa f6r·se operando
e convertendo em dinheiro, porque deixará de immobilisar
se no :paiz, procllrando emprego seguro no estrangeiro, prova
velmente em PortuO'al, rlue vidima como os outros povos da
raça latina de tantas institllrções anti-economicas. tCIO tido o
bom senso todavi I de abster-se desse funesto c 'pediente 1man
l:eiro, lucrando a.sim e nriqul'cl'lldo-se com os milbões de Ca
pitaes accumulados no Br3zil por ubditos portuguezes inqulls
tional'elmente, seja dilo dI' pa sagem, a ela se que mai econo
misa na sociedade braziJeira.

Essa lei economica da antol'li ação do Capital, que Ibe é inbe
rente e assegura a ua pe1'1Jctlticlnde, é admiravel e manifesta·se
no pro])) io individuo, poréU! (:arece ser amparada pela obedieu
l:ia das outras leis economicas que se resumem na livre con
currencia, para que possa actuar com toda a força, ou produzir
todos os seus bellefjcns elrei tos.

Tentarei demonstrar como eUa actLÍa nessas cir 'umstanl:ia ,
em que deve produzir resultados verdadeiramente prodigiosos
na eeonomia soeial.

E' sabido que toda o.:onolnia proeura immediato emprego,
poís que é ess o Oleio rliJ tornal-a productiva, e o fim que tem
em vista quem a faz. A inullstrin 'ocial quem disso se enca1'l'e
ga, imllJohilisando-a cm insll'lllnl?uto' de trabalho. Ora, o Capi
tal requer em pl'imeil'o IDf/al' IlIna l'mula mlllima e liquida,
determinada pela eoneurrencia e pt'la lei da procura e da olrer·
la. renda qne em urua ::0 'iedade perfeitamente line tenderá a
adquirir uma laxil mais ou llJenos invariayel, mas qll não 6
mente deve ser infalJivcl, como perma.nente ou perpetua e in
dependente de riscos aventuae , que i\ industria por meio de
seguros lanç.a a car}!o do con. umidor; e portanto ex ige o Capi-

::>



244

cravidão talvez inteira e suavemente' dentro de W ou
t5 annos, cessando absolutamente, na resolução des
se fotmidavel problema, outra qualquer intervenção
directa do Estado, sempre nociva na economia soda!.

Assim que, prendem-se Lodos os males que se an
tepoem ao rapido progresso moral e matedal da Na-

tal por seu aluguel tuna somma tal que paguj3 essa renda e ma'is
tudo quanto seja sufliGiente pa,m q~w elle se reproduza no pel"iollo
apl"oximado á d~6l'ação do instrltmento O~b objecto em que é em
pl'egado, ou que seja sufliciente l)am l'estaural-o. Supponb,a-se
um predio: si fÓr novo e. solidamente constt'Uldo, o com
prador calculará o preço delle tendo em consideração que dll
rante alguns annos não carecerá de reparos, e pagará por elle
um valor maior, relativamente áo aluguel com que conta, do que
o fará por outro predio que não estiver nas IMsmas circums
tancias. Si o emprego fÓr em uma embarcação, por exemplo,
cuja deteriorailão é mais rapida que a de um predio, o aluguel
terá de ser mais elevado que o deste, e o valor real ou permutavel
estará em harmonia com essa necessidade da elevação do aluguel.
D'ahi resulta que, ql1altto maior fór a probalJilidadc da prompta
deterioração do objecto em que fÓr empregada a economia,
tanto maiOl" será tamuem o aluguel do Capital em que se empre
gar, para que esse aluguel possa abranger a renda liquida-per·
petua, o seguro, e a amoJ'tisação.

Ao espirito sagaz de A, Similh não escapou, na ennumera
!tão do que devia entender-se por Capital,social, as aptidões
pl'ofissionaes adquiridas por alguns dos membros da sociedade;
porém é claro que esse Capital al'ha,se não sómente appropria
do como outro qualquer, n}as por assim dizer encorpomdo ou
consubstanciado no individuo. A lei da amortisação actúa to
davia sobre elle do mesmo modo que sobre outro qualquer
Capital, e é isto o que explica economicamente o proW'es
sivo pl'eço dos sel'viços dos profissionaes de toda especle, á
proporção que eltes houverem empregado maior somma de Ca·
pital (ou tempo, o, glle vem a ser o mesmo, porque durante elIe
não produzem o equivalente ao que consomel1t)para adquirir suas
aptidões especlaes. Um advogado, por exempto, ganha mais que
outro qualquer industrial que não careça titulo scientifico, po'r
que tem de am01,tisa'l' o cap' tal que lhe foi necessario dislJendcl'
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ção brazileira, a essa fatal instituição da Escravidão;
e eus funestos effeitos só desappar<'cerão de todo
com a completa extincção dessa causa primordial, e
depois da adopção í)ratica e sin(;era das livres e frau
cas instituições politicas que constituem uma verda
deira Democracia.

para alcançar o titulo ou a aptidão especial que r quer sua pro
fissão; e ess'l- escala do sataria ou preço dt1 servicos vae d~scen
do até chegar ao do simples-jornaleiro, ao do tl'abalho exclusi·
vamente muscular, pois que o operaria que não é JJ!'o{l-Ssional,
não empregou capital algum cm sua e.ducação induslrial, e por
tan to nada tem que omortís·'LI·.

Enlro aqui elll detaJhes obl'e es a lei economica.. porque é
impnrtan'issilllo para o Brazil que ella tenha livre jogo, por to
dos os motivos, IlIas especialmente por causa da amortisação do
Capital imlllobilisado em Escravos, amortisaçãú que é absoluta·
mente indispensavel possa realizar-se sob a acção della, sem o
que quando cxtincto datodo a Escravidão no paiz, terá desap
parec1.do todo ou a maxima parte desse CalJital, hoje empregado
no chamado Elemento servil. A lei de 28 de setembro attendeu
sem duvida ao direito do senhor, cOlll~edendo lhe uma destas
duas especies de indemnisação pela criação do ingenuo: 600$
réis em apolices no fim de 8 annos, ou i3 annos de serviço des
te. Mas não previu esta circumstancia: antes da I'i não cuidava
o senhor da amortisaçú{) do Capital escravo, porquc esse Capital
reproduzia-se pelo ventre que não era /ivn;; hoje tem o senhor,
si não quizer conSWntl' o Calntal com a 'renda, de provcl' por
meio de uma rescrva á am"rtisal~ão do valor do escravo, preven
do o falleclmento deJle em tempo mais ou mcnos remolo pois
que as .ndemnisações de 600$ I'éis, ou 13 annos de el'viço, são
relaliya ás crias, que d'antes crviam por sua vez até á morte,
compeJlsando assim a ~erda dos escravos que iam fallecendo. A
outra solução dada ao problema, da elllallcip~ção sim~ltal~ea
e completa do fl'Udo e do ventre, não envo!vcl'1a essa IOJustl.ça
que o legislador (lommetteu, e que era inevilavel desde que de
cretou a emancipação '~ond.icional da cria, porque de outra fOf-
m~ laborllva em um circulo vicioso, .
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VI

A diffl'rença, sob o aspecto moral, entre um ho
mem e outro homem não poele I'esultar ele slla cons
tituicão pllysica, ou de sua pelle mais 011 menos tos- 
\ada, preta, amarella, vermelha ou branca, mero ac
cidente e porventura modificação proveniente de mui
tos seculos de residencia permanente de uma raça
humana em regiões mais ou menos frias, temperadas
ou quentes-

E sa'- differeoç.a result" evidentemente, comparada
a média d-" desenvolvimento moral 011 intellectual de
duas raças elistincl.as, unicamente da cnltura do es-.
pirito, da educac.ão Tomae no berço nm certo nume
ro, qne possa fOJ'necer a média desejada, de indivi
duas de cada uma uo tres ou qllatro raças dilfel'en
tes, e eull.ivae-llJ(' igualmente a intelligellcia: vereis
que não baver~ diJferença sensivel no desenvolvimen
to intellectual de eàrla grupo, comp'lI'ados entre si.

Ora, inquestIOnavelmente constitue a aptidão para
o desenvolvimento intelleetual no bo'mem sua aptidão
para a vida civili~ada. Que oulra cousa é a eivilisa
ção maior ou menor de uma sociedade, em derradei
ra analy~e, e eon 'iJeracla sob o ponto de vista mo
rai, senão o de 'cnvolvimento intellet,;tual mi:lior ou
llienor _da illuil1l'ia fios individuo que a compoem ?

Si qua~i pnr toda a parte o homem brancn impera
on con. crra snperillrirlade sobre as outras raç:l" hl1
l11'1n;18, o que oiJr ludo ueGede ond!' elle invadiu
uma oeiectade inteiramente selvagem, semi-barbara



ou barbarisadu p. embrutecida pela st/persLição, deve
se al.lribnil' o plicnomeno a causas artiliciaes, e n30 a
eausas natnracs. Consinta elle que f) homem ue côr
ou todo aquelle que suppõe seu inferior, seja livre e
responsavel, e ,"erá como em breve se tornará seu
igual em força,s intellectllaes, como o é em forças
plJysicas.

Eu desejaria saber quem auctorisou o pretenso
philosoplJo.a orgaoisar uma escala morál ou üüelle
ctual para as vari'ls raças em que se divide;] familia hu
mana. Acredito que a p! etendida iuferioridade ·das
outras raças comparadas com a ~aucasica provém uni
camente de ter (' ta exercido mais ou l1lenos bypocri
tamente e sem generosidade por toda a parte a oppres·
;ia sobre aqucllas, abusando de sua superioridade

artiticial; c nnde appareceu como segnimento ao pri
meiro coutactll t1elJa com as raças invadidas o anta
goni"mo, O' preconceito e o domínio final da raça ar- .
titicialmente privilegiada; houve a pdneipio luta pro
vQcada pela initjuidade desta. A historia das primei
ras expedições de europeus no Novo JV~uudo refere
que qnasi por toda parte foram os exploradores re
cebidos pelo' alJOrigehes como amigo'. Jlas tornan'
do-se depol~ "erdadeiras aves de rapina ou saltea·
dores, (laminados e embriagados por desenfreaua e
in acitlvel cuIJiçi.l, aguçada ainda sob a influencia ela
GI'lllpli'ta il're.'poll abiJidade que os acornpaubava,
t:Ollll lJeltera 111 dle:; sobre os desgl'llçacJos povo: que
U~ haviam acolhidu ue braços abertos, e com ll)uas as
demonstrações Ul' sympathia, horrare e barbarida·
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des ta es, que suas conquistas nas duas Amenicas
constituem uma das mais tristes e hediondas pagi
nas ela historia dlls tempos modernos, e tanto mais
vergonhosa porque os invasores eram cbri~tãos.

Em face dos principios da san philosophia parece,
pois, que a questão de differença de raças humanas,
com relação á sua perfectibilidade moral ou intelle
ctual, não- tem rasão de ser. As experiencias feitas
até os nossos tempos nada provam concludentemen
te, em minha humilde opinião, e os juizos proferidos
são pelo menos suspeitos, porque ainda não houve
00 mundo, que me conste, urna unica sodedade, per
feitamente livre no sentido politico ou economico-so
cial. Quando fôr feita a experiencia sob condições de
perfeita igualdade politica, ver-se-ba com certeza que
a questiío ele raças e de côres dilferentes é uma ques
tão meramente pbysiologica, e não social; e estou con·
vencido de que não ba no mundo uma unica raça ou
sociedat.le bumana que não esteja prompta eapta I para

1 Nada a meu ver caraderisa tanto a tendencia do espirito
humano para o excesso do egoismo, como a idéa alias tão geral
mentu adoptada até lOesmo pelas intelligencias mai' cultas e suo
periores, de que as so 'iedade podem não estar umda apta
para o goso da liberdade, f: carecem de tempo ou de certo grau
de desenvolvimento para isso, e devem por conseguinte ser mais
ou menos govern'lclas, segundo forem mais ou menos esclareci·
das e civilisadas. -

Ora, é ingue tionavel qne os povos vão sendo menos govel'na·
dos e opprimidos,-o quu VUII1 a ser uma e a mesma cousa-á
proporção que se vão adiantando em civilisação, ou progredin
do em in.lrucção e riqueza; e isto pl'ova justamente cont"a a
idéa qne combato, porque o que logicamente se infere deste fac
to é,que os povos vão reconqwstwndo aquillo que era seu,-a in·
dependencia e a liberdade-usurpadas pelos despotismos de to-
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ser verdadeiramente livre, porque a liberdade é cor
relativa da responsabilidade. Não exagerem aquelles
que governam a responsabilidade aos pretendidos
barb:iros, lançando sobre elles maior somma della do
que a que for necessaria, para que sua liberdade se '
não transforme em licença e anarchia, e verão que
a ordem, a paz, a industria ou o trabalho, a instruc
ção, a marcha progressiva da civilisação em uma pa
lavra, dependerão então unjcam~nte da accumulação
de economias ou do Capital social, e de mais ou me
nos policia para reprimir o mal, punir a injustiça e
evitar a immoraJidade.Seja o Evangelho por toda apar-
te auxiliado efficazmente pelas livres instituÍções po
liticas, e ver-se-hão os prodigios que poderão conse
guir de mãos dadas em prol da civiL.isação universal.

Sendo, pois, puramente accidental a differença de

I

dos os tempos e especies, á medida que, pela instrucçl!o, vl!o re·
conhecendo os seus direitos, os quaes precedem á formaçl!o de
toda e qualquer sociedade civil. e a todo e qualquer pacto poli
tico, são illalienaveis, e nunca foram voluntariamente ahdica·
dos, ou cedidos a auctoridade alguma, e nem o podiam ser, por
que ninguem por certo deixa-se escravisar senão pela força. E é
singular que pareça não occorrer a ninguem indagar se as so
ciedades estão corrompidas e atrazadas justantente pOl"que sá{)
govemadas ! .

Quanto a mim a idéa "Iludida porleria ser qualificada de so°
phisma grosseiro, se não a explicasse uma enfermidade moral
que já em outro estudo chamei stj'abismo intellectual, e de que
padecem por via de regra os politicas, em commum com os
pseudo·philosophos que pretendem substttuir a Providencia e
organisar as sociedades, não segundo as leis naturaes que as re·
gem e devem reger, mas como elIes entendem.

Pois a Liberdade, que é nada mais nada menos que o direito
que te,m cada individuo á posse e gOVCl'1lO de si mesmo, pode por
ventura ser legitimamente sUPPl'imida ou ainda limitada por
quem quer que seja, em qualquer tempo, lagar ou círcumstan·

Si
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aptidão intellectual ou moral, ou da que requer o ho
mem para o uso judicioso ou para o goso da libcl'l.1ade,
tem ella de ceder ante o domínio uni ver aI Lla responsa
bilidade humana, commum e absoluta; e portanto nada
acrescentarei ao que ja disse sobre as ditrerentes clas
ses e raças que compoem a população do Brazi I, e
procurarei considerar o homem como elle lIeve ser no
meio de uma sociedade livre, ou, em outros termos,
procurarei in1agar o que temos o direito ele esperar
e exigir delle na qualidade de cidadão.

É o meio unico, parece-me, que ba para evitar con
fusão ,de idéas' ou laborar no terreno das especula
çõps este.reis e das controversias, que de ordinario

cia, ou qualquer que seja o j!rau de des 'nvolvimento pbysico
ou intellectual do p,'oprieta1'io? Não ser'à "o cirrulo juridico de
um individuo ou membro da sociedade exactamente jdentico e
igual ao circulo jUl idico de outro qualquer ? .. Em virtude de que
dil-eito alacaes,pois, o primeiro dos direitos naturaes do homem.
o direito que tem á pl'opl'iedade de sua pessoa? Em nome de
quem ('ollocaes alguns dos mell1bl'os da so 'idade sob o mando
ou gOVC1')!O de outros, contra a sua vontade?

Si um individuo qualquer tiver a infelicirlade de ser dotado
de menos saude, for~:a physil~a, intelligencia e aptidão par'a o
trabalho, ou fór mais ignorante que outros, nlio vêdes que, en·
trl'gue aos proprios recursos ou :i propria responsabilidade,e sof·
frendo elle só a~ consequencias de sua inferioridade, lutará para
vencer as dilficuldades que o assoberbam COIU ener~ia tanto
maior quanto maior fór a liberdade de acção que lhe deL'{alem ?
Exagprar·lhe, pois, a responsabilidade, fazendo·o pagar no ím
posto serviços de que não carece, ou de que pode prescindir
sem prejuiso dos legitimos interesses de outrem, é uma iniqui,
dade, porque é roubal·o, Mas não é somente uma iniquidade, é
u;na insen atez, porque é embrutecêl-o, l:xtinguindo.lhê o seno
timento da responsabilidade, ou de seus deveres para comsigo
mesmo e para com seus semelbantes,é apagar ,lhe na consciencia
as noções do justo e do injusto, é atl'ophlal'-lhe na alma o brio
e 1\ dignidade, é finalmente (ol'çal, o a seI' lJarasita.
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colliluzem a conclusões falsas, e a planos e systemas
tão chimericos quanto absurdos.

VII

Tomemos um homem qualquer no meio da socie
dade. O que exigis, o que tendes direito de exjgir
desse homem? Que viva do suor de seu rosto,
isto é, de seu trabalho, de sua producção, que pelo
menos deve equiparar-se a seu consumo, -afim de
que não se torne parasita, elle e sua familia pela qual
é responsavel, ou para que não viva do suor alheio.
Em outras palavras: são seus deveres sociaes procu..
rar meios de vivei' licitamente no meio da sociedade, I

sem ser pesado a seus semelhantes. Cumpridos rigo
rosamente e:stes deveres que _incluem o de contribuir
com uma quota. de seu trabalho ou producção para
garantir a segurança comrnum, isto é, para gHantir
sua liberdade, sua pessoa e seus b~ns, que mais exi
gis, ou tendes o direito de exigir ddle? Nada, abso
lutamente nada.. Tudo quanto, além disto, lbe exigir
des é extorsão, e !Julho, ü1Jwstiça: quando encararmos
nossos sem~lbautes de nossa -individualidade para ba't
xo, cumpre descuuOar sempre do nosso egoísmo,
para que nos não falseie o espirita, e nos não con
duza, exagerando-se, a exigir deUes mais d'aquil
lo que auctorisam nossos legitimos interesses, que
são invariavelmente harmonicos com os seus.

Entretanto morre, supponha-se, esse homem que,
toda sua vida talvez, produzút, mas consumiu o pro-
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dueto de seu trabalho, o que Ibe era licito fazert'l o
que ganhou a sociedade com sua existencia, o que per
deu com seu desapparecimento ? Um algarismo de mais
ou de menos na estatistica da população, da produc
ção e do consumo, eis-abi tudo.

Tenba âgora a sociedade 1, 5, to, 15 ou 20 milhões
desses productores-consumídores, não vem a ser tudo
o mesmo? Que differença ha, relativamente ao bem
estar social, uma vez que a sociedade esteja constitui
da e fôr numerosa bastante para que seus membros pos
sam, por meio de toda espede de profissões, prestar,
uns aos outros os varios serviços de que reciproca-
mente carecem?

Ora agora supponde que a sociedabe compõe-se
de W milhões de individuos, e que possúa em Capi
tal social (instrumentos de trabalbo, construcções de
todo genero etc.) o valor de um milhão de contos.
F01'çae nestas circumstancias a emigração de um ou
dois milhões de individuos ou qualquer numero que
vos appronver, e que virão provavelmente com as mãos
abanando e as algibeiras vasias: ganhamm ou perde
mm os W milhões que ahi estavam anteriormente?
E se ainda, para que essa emigração atllúa assim,
artificialmente, desfalcardes consideravelmente aqueHe
Capital para pagar o transporte dos emigl'antes, as
pingues commissões aos benemel'itos agentes engaja
dores, e o consumo, as despezas de primei1'0 estabe
lecimento daquelles etc, etc. ?

O melhor financeiro de Luiz XIV, Colbert, seria
incapaz de organisar uma rêde tributaria tão compli-
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cadéb artistica, methodica e feliz, ou um macbinismo
tão engenhoso para depreciar a moeda como o é o
papel fiduciario com curso forçado, com a b bilidade
que para tudo isto patentêam os Cnlberts dos tem
pos que correm. Mas se porventura algum delles,
nos tempos idos, alguma vez, o que ignoro, trocou
capital dinheiTo, art'ancado á sociedade por meio de
tributos ou de emprestimos publicas, por capital es
cravo, estava reservado a financeiros do seculo XIX,
do seculo da Economia politica, a luaal.iva e estu
penda operaçcw financeira de cornpm1', com o produ
cto dos mais absurdos impostos, ou empenhando o
trabalbo futuro da sor.iedade, o Capital cbamado bo
mem·livre, que tem a propriedade e a (aculdade de
consumir apropria producção ,

No Brazil ha escacez dê Capital. Por toda a parte
queixa-se e definha a industria á mingua delle,c é isto
o que constitue sua ~tnica difficttlda,de a vencer para que
possa prosperar. Com elle poderia a agricultura
multiplicar indefinidamente, por assim dizer, a força
muscular dos braços escravos que possúe, e desma
terialisar, até certo ponto ao menos, o trabalho bru
tal, convidando e animando então o homem livre na
cional a entrar activamente na indu:stl'ia, E com o fim
de con:seguir esse CapitaL cuja falla reconbeGem todos,
aquelles que governam o paiz e seus govel'llados-, de
creta o legislador no anno pl'oxímo passadu a organj~

sação de um monstruoso Monopolio, esperando desta!
maneira attrabir Capitaes estrangeil'O para o imperio;
isto é,coherente como sempre, decretou um Mouopolio.,



para nbutralisar os efIeitos perniciosos de outro,o p, e1
moeda,não lhe passando pela mente que um mal. em
vez de atteouar, aggrayará os effeitos do outro mail E
é nestas tristes cil'oumstancias que os poderes publi·
cos arrancam á industria nacional por meiu dos mais
vexatol'ios e pesados impostos uma parU~ do exiguo,
Capital que a Agiotagem ainda lhe sLlbmioistr,a por
lavo'/', e a juros ruinosos, ou uma parte avultada de
sua tenue pl'oduc,ção, daquiUo que ella pode produzir
no meio das agonias em que se estorce, afim de man
dar vir da Europa productores-consumicton~ !

Isto uão se commenta I
Quando um extravagante tem dissipado "o jogo,

nas orgias, em uma vida desl'l~grada, o patl'imonio
que seus paes lhe legaram, não cuida por via de
regra em refl)rmar seL1S habitas: perde inteil'ameute
a cabeça e olha em torno de si, a ver quem ha ele pa
ga?' d'alJi em diante, para que se não envergonhe pe
rante os estrauhos, e possa continu.al' a viv".!l' como
grande e generoso fidalgo; e desgraçaLlos agueJles cu
jos haveres ou ec,onomias eUe possa impunemente
obtel' por bem ou pur mal, pela astucia ou pela vio
lenda; dCJsgl'açados os entes que forem seus escra
vos: trabaJlJell'ão até que, em vez 1:1e suor, 1I1HS jorra
sangue dos poros I

Assim são os governos quando teem arruinado a for
tuna publica que, conjuncto dos haveres, das eco
nomias individuaes, juraram garantir e proteger.
Arrancada, consumida ou empenhada a usura por
meio de emprestimos 'publicas até a ultima parcella,
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e b~potl1ccado ainda o trabalho das ruLuras gerações,
euiclaes aGaso que elles Teformem seus habztos? Pelo
eonLrnrin, gastam mais; e como perderam a cabeça,
vereis como LIão Lratos á imagin:Jção para illudirem
se a ! proprios e á' victimas que, peadas, manieta
LIas, dt'baLl'ndo se na mi eria, sem saberem a causa
de seus males, aindá pedem mais monopolios, que se
traduzirão pm novas cadêas I

Elltl'elanLo 'abeis qual é a lei economica fatal e
inexoravel, sabeis o que sllccede geralmente, ero.
toda sociedade arLificial, naquella em que o cidadão
não é livre e responsavel? A grande maioria dos pro
cluctores etrectivos cúnsome exactamente o que proltuz,
com excepçiio unicamente do qúe de sua, pl'oducção é

consurnidu pelo pamsitismo na cido do monopolios; e
o pouco qllr conseguem accumnbr aquel1es que por
ventura ão dotados, de inclinacão irresistivel de eco
nomisar, é tambem em grande parle consumido pelo
parasiLismo, (lue dessa parte se apodera pela força ou
pela astucia, pelo abuso do imposto ou pelo abuso
do credito I

Estes ultimos desgraçados são, por parte da igno
raneia e do para, itismo, victimas de toda especie de
pel'seguições e injustiças; e o mais suave epiLbeto
GCllTI que os mimoseam quando tentam resistir e
IULar para defendl'rem o frueto de suas economias,
ou ainda mesmo quando privam a i propl'ios d"i ai·
gum goso, é o de miserf,//veis I

Vivem assnstados e como que envergonhados do
crime que commeLtem trabalhando e economi ando
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para seus semelhantes. Não ha quem não se julgue
com o direito de ser generoso á custa delles. São os
protectores ob1'igados, das famílias daquelles que
morrem sem deixar a suas viuvas e filhos meios
de subsistencia decente,podendo-o aliás fazer facilmen
te militas vezes;mas tão falseado está oespirito publico,
que é um titulo de honra e glol'ia para quem assim pro
cede: morreu pobre? logo, foi ~onradissimo I Toda a
vida foi, talvez, funccionario publico, e o foi livremen
te, sem o menor constrangimento; e á custa das clas
ses pobres e infelizes poderia ter feito um monte-pio,
porque com essas classes especula barbaramente e
sem consciencia o Estado, pervertendo-as com o jogo
immoral das loterias, afim de organisar uma institui
ção de belleficencia para seus servidores;-e ainda
assim, quantos não morrem legando suas famílias à
caridade publica, e expostas á mais cruel penuria, às
humilhações e ao perigo da deshonra lOque vem a
seI' tudo isto? D'onde nasce? Da perversidade hu
mana? Não: é da irresponsabilidade que o Estado, tal
como se acha organisado na maior parte das socieda
des cbamadas livres, communica a tudo quanto toca,
anuHando a liberdade do cidadão.

Todavia tambem lJa ricos nessas sociedades, ha ho
mens que fazem fortunas collossaes e escandalosas da
noite para o dia, sem qUe" os meios sejam c~nhecidos,

e sem que o façam pela economia ou pelo trabalho per
severante e honesto.É pelo meio diametralmente 0ppos
to:gastando largamente,para corromper. Esses são tam
bem generosos e podem sêl·o, e jamais se esquecem



de lardear ou de fazer constar ao publico suas gene
rosidade : porque ellas con tituem uma de suas lI~ais

valentes armas. São os chefes dos monopolistas.
E, universalmente applauclido e festejados pelos igno·
rante , pelas turba , pelos parasitas e muitas vezes
até 'pelos jornaes como be11.emel'itos, o que dão e es
banjam é. .. suor albeio !

Succede isto na ocicdad s artificiaes. Quanto ás
. sociedades em que ii homem é livre e respollsavel,
a vida social é inteiramente llitl'erente. Já calculastes,,
financeiro) o que podem economisar diariamente dez
milbões de creaturas bumanas quando livres, sem
que soffram a minima privação? Já calculastes que
polentia financeira constituem cem contos de r~is ac
cwnulaclos dianamente por essa sociedade á rasão de
def 1'~is por pessoa, economia que está ao alcance de
ul~imo mendigo, se pude se exigir uma cousa com tal
nome, em uma tal sociedade? E a que somma pode
rão elevar-se es es dez réi , esses cem contos, quan
do a econl1rnia for moda e considerada dever ociat,
como é moda hoje a dissipação, a extravagancia, o
jogo, o luxo desordenado, e o pensamento dominante
de Dove deçimos da sociedade é explorar a outl'a de
cima parte, ou explorarem- c todos uns aos Outl\JS
sem dó Dem mi ericordia? Quando ao luxo escanda
loso de alguns entes pri'/)ilegiados, quando ao jogo,
aos vicios desenf['eados, :i pro titllição provocada pela
miseria e peln perver ão elo costumes; succeder o
reinado da responsabilida le individual, isto é, o rei
nado da moral, da justiça, ria opinião publica esclare·

33



id;1. do IJem-e tal' gt~ral .. do conforto. do eonc17pg'(1
e amor da familia, da instrucção univel'sal?

Mandaes vil' emigrantes e COIODOS, E tauistas Llo
Brazil, st'm saber ao menos se a Europa vos está
mandando p01' d'inhei1-o a escoria social que a empe '.
ta, producto ele seus numerosos monopolio della,
porque as emprezas a quem incumbis a tarefa de en
gaja?' esses colonos são especulações, nem pudem dei
xar de o ser; e em Gompanhia dos t:apitaes que o pa
pei-moeda afugenta, millldaes dinheiro para pagar
e es cngajndos e os ellcou/'açados «(lie encommcn·
daes, militarisando ao mrsmo tempo o 'paiz, e intro·
duzindo assim a peior, a mais funesta das institui
ções ela França, aquella que ha um seculo quasi Ibc
embarg'a o passo nas vias da liben]ade o elo progres
SO, e que tentaes acclimar na livre America do Sul!
E tudo i~to para que? Par,l conter on intimilÜlr os
turbnlentos vi inbos do Bl'azi"l ? S:Jbcis se elles se for-,
tificam justamente e unic:llJ1ente pOl'que vós fOrlifi·
caes o imperio? Não védes que os sociaJistéls prati
cas dI' 'ses infelizes povos só querem mais um pre
texto [larll explorarem seu. coo 'idndãos, e que as
{!7/cmnmendas de (f.l'1namenl.n na Enropa cOlJslitllem o
mais lucrativo negocio dos tempos al~tuaes a par das
negociaçõe. de emprestimo publicos? Porque vos nã!)
occorreu ainda ;\ mente faze" fi eS.'es povo' íl mesma
espede ue guerJ'Cl qu. faz ao 'ff'xico u pouerosa o li
vr~ União Americana-c1eixilr enriq/lectJl' o braúfr'i
?'os? Emqnanlo essa inft'liz nação mexicana debnle-se
no meio dlls borrares de uma perpetua guerra civil,
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alternadamente vicLima de um ou outro caudilho au
daz, cbefe de salteadores nada mais, caminha o Yankee
L.Om passo seguro e tranquillo na senda da riqueza e
do progresso. Pôde elle suffocar urna revoJta e ter
minar vietorioso uma guerra civil de cinco annos, _pon
do em campo meio milhão dH combatente's, sem 1"eCTU
tar um só, e vós receaes não encontrar W ou '!ti mil
homens entre os dez rrrtlhões de habitantes uu Brazil,
que, pagos como outros quaesquer PI'Oduct01'es, e tra
tados como o devem ser cidadãos e homens livres,
não peior que escravos, guarneçam as fronteiras do
imperio, que alias a propria natureza encarregou·se
de defender!

Quereis JH'omUVel' entre as classes desvalidas e po
bres o espirito de ecollomia e orgalli tles por tQda a
parte Caixas eCO'Iwrnicas qne Lambem monopolísastes
e coIJocastes sob a tutela do Estado, e que dftvia mser
entregues aos estabelrcimelltos de credito, porque são
e devem ser Caixas indu tl'iaes e não de beneficencia.
pagando o Estado juros pai' conta da Nação aos d..,po
sitantes; e ol'ganisaes aolaLlo dessas Caixas o Mun,
tes de S!lCC01TO, outra bellissirna e admirave! inv nção
franceza I

Qual é o resultado desse novo sl/stema de finanças
que estaes adopt.ando? Cumprehendo que o E tado
veja com satisfacçãu desem uiver-se entre o' pobres
(I espü'ito de economia, virtude que deve admirar
tanto mais quanto meno':i a costuma praticar; mas
quando vos apossae dessas economias, fazeis destas
duas cousas uma: Consumis improauctivamente OV3-
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101' deJlas, inclividando ao mesmo tem[)o a Nação, ou
fazeis com que ellas sejam consumida pelo par1tsi
tismo que as leis libertjcidas do paiz crearam. Que
estranho systema de economisar esse em que o pobre
productol' tmballta para o pobre parasita consumir!
em que a accwnulação das economias SOclaes, em vez
de enriquecer a sociedade, a empúb1'ece porque llle en
grossa a divida publica I

VIll

A cada nova conquista que faz o engenho humano
sobre as forças da Natureza, obrigando esta a substi
tuil-o no trabalho material ou muscular, sobe 9 nivel
dos gosos gmtltüos ela humanidade, isto é, diminue
lhe o serviço malerial e oneroso, O !.tomem, vivendo
em so~iedade e ,ob o regime tla livre concUI'1'ellcia,
sómente [)aga serviço Iwn~ano, 'erviços reaes ou qlle
elf'ecliwrnenle lhe são pl'eslaLtos por seu;; Sl:lllelililutes,
sejam serviços acluaes, sejam serviços allteriormente
accumulados, ou Capital, Todas a forças naturaes
Cl[)propriadas, todos os elementos suppridos pela
Natureza para a obra da protlucç,ão, inclu,sive a inlel
l'igencía hU1nana, são e continuam a ser gratuitos
pam lodos, excepto sob o regim cio ionopolio em
que, por meio da força publica ou peja violencia col
lectiva, essa lei economica é contrariada, result:lOclo
d'abi a injustiça e a ímmoraUdade.

E como este E tudo tem por Ulll de seus Bns de
monstrar a benefica influencia tla accuillulação das



261

economias inelividuaes ou do Capital social, ~dduzirei

uni' exemplo para tornar mais ensi"el a demonstra
ção e o jogo dessa lei.

Supponba-se que unia cidade lem m uas proxi
midades ou suburbios um abulldaulu manancial d a
gua. Sendo esta, como .e, um oiJjecto de prinleira ne
cessidade, indispensavel aos liabitantes da cidade, é
natural que um certo numero delles se encarregará
da industria de,conduzir agua' para seus concidadãos,
os quaes pagarão a essa industria, não a agua, mas
o trabalho de a conduzir, isto e, pagarão: 1.0 o salm'io
do tmballwdor (trabalho actual);2,o a renda do Capital,

(barris, pipas, "ehiculos, anima('s, lue o trahalharJor
empregar, ou st'rviços élnteriores accumulados); 3,° a
amo·rtisação desse Capital, o qUE; ludo reunido cons-·
titujr~ o o preço da conduc ão da agua, reduzid6l' ao
minimo pela C01WU1'1'encia,

Supponha-se agora que a auctol'idaue publica dessa
cidade, na idea de abrir llma esc/wla publica, lance
um imposto sobre essa industria: é claro que entrará
llm novo elemento no p1'eço da cOllducção ela agua, o
qual subü'á na prop01'ção do valor do imposto, por
que, se a auctoridade tentar óppôr-se a et: a elevação
por meios arbitrarias, os trabalbadores que se entre
garam a essa industria abandoL1<1I-a-lJãu, pois que ella
lhes -dar~ prejuizo, ou deixara ele relllUn ~ral-os do
mesmo modo que o faria outl'O qualquer trabalbo.

. A~ im, os consumidores, sobre os quaes recahirá essa .
elevação de preço da conducção da élgua, pagarão to
dos a escboJa publica para todos ou para alguns, sen-
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do todavia provave} CJue os professores não serão tão
intelligeotes, iostruidJs ~ sobretudo sollicitos 00 eosi
no, como se fossem pagos di1'ectarnente pelos pais dos
alumnos, porque sobre elles actuaria então a coocur
rencia ou a responsabilidade efIectiva e completa; a
boa escolha delles, seu bom comportamanto e seu ze
lo, já não dependem da fiscalísação daquelles que são
directamente interessados nos serviços que elles teem
de prestar,seoão da auctoridade publiça, cujos agen
tes poderão deixar-se dominar pelo espirito de patro
nato, escolher um pessoal menos idone/) etc. Mas não
é sómente isto: a l:ollrança do imposto é sempre dis
peodios(l, e a judies que o cobram neste caso sc~ão

pamsitas, porque seLlS serviços são negativos, eram
dispensaveis u embaraç,am amc\a a industria qur. com
o pagamento cio impo ·to perde tempo, soffre vexa
mes, etc. E o Ilabitantes da cidade que apparente
mente possnem lima escbola ou o ensino gratu'ilo; pa
gam elfectivame ute mais ca1·0 esse ensino, que seria
melbor :,e 1'0 se lil re. É por \ia de regra um dos
resultados praticas do Monopolio da auctoridade pu
blica, e não o mais funesto, quando eHa se iotromelle
no que não é de ua legitimas attribuições, oa ins
trucção pnblica, na industria, em summa, em qual
quer cousa que não seja punir a injustiça, reprimir
O mal e evitar a irumoralidade.

Figuremos. porém, que a auctoridade publica, méJi~

esclarecilb, Lleixe as cousas correrem naturalmente e
sob a acção LIas leis economica. A sociedade tendo
accumulado uma certa somma de economias ou de
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Cavital, organisa uma associação com I) llm de .me
IIwl'ar o supp,'imento d'agua da ciclade, di;stribuiuclo-a
por meio ele enc,anamentos para chafarizes, para as
casas, estabeJI;Gimentos de banl1o, lavalld-erias etc. Se
a empreza organisar-se sem p'I'ivilf3gio, isto é, sujeita
i:Í (}rganisação ele ontras rmprrzas 00 t;aso de abuso,
e sem onus ou Imposto, a população da cidade conti
DUará a obter a' agua gratuitamente como d'antes, e
[lagará ainrla llnicamente a cOl1dncção: '1.0 os salarios
do pessoéll da em preza (serviço aelual); 'Z.o a renda do
Capital (o material da empreza, serviços accumulados);
3.° a amortisaçãn desse Capital ou a porcentagem ne
cessaria para a conservação ou restauração do mate
rial. Se entretanto a nova empreza, como é de sup
pl)r, fizer baixar o preço ,da conduccão da agua, é
claro que os consumidores consegttil'mn g'l'atuitamente
tudo quanto as forças natU'raes (gravitação, expansi
bilidade cio vapor etc.) absorveram <lo trabalho buma·
no anteriormentel:'mpregado nessa industria, o que
foi o resultado do Capital.

Imaginemos agora que a aUi~toridacle publica, sem·
pre persuad ida de que protege e beneficia ii socieda·
de envulvendo-se nestes negocias ou na economia so
cial, impõe li ('lUpreZa certos Duns ou obrigações. ai·
gum imposto tlnullaL um preço maximo para a ven
ua da agua, e finalmente a reversão para o dominio
publico (Jlllllaterial da empreza no fim de cerlo praso.
É claro que ii I~lnpre.za sórnente ~e 81lbmetterá a estas
wndiyõe' Illt'diante um favoT maio!', e qne terá o cui
dado de exigir uín privilegio exclusivo (um monopolio

. "'-



legal), um preço maximo superior ao preç.o natmal
etc. Só deste moJo é que poderá intei'vir a auctori
dade, porque .sem vantagens ninguem se sujeita a
onus. O capitalista poJe ser esbulhado de sua proprie
dade e o é constantemente no meio de uma socieda
de artifidal, mas voluntariamente não entrega elle
seu Capital sem garantias, e o preço do aluguel estará
sempre na msão ,dírecta da somma de 1'iscos que COT

re. Costuma o Capital «vi11gal'-se da c extorsão pela
USUTa» na ph I ase consisa e enrrgica de MI'. Thiers,
e quando o não pode razer, e o levam ao extremo,
esconde-se ou foge, emigra.

Assim figuremos que, em troca dus onus que a
auctoriLlade impõe á clQpreza d'ag'ua obteve esta pri-,
vilegio exclu ivo e um maximo de preçtl. Começando
a funccionar e sem receio da concurrencia, conserva
rá provavelmeute o preço maximo estipulado; e os
Cbnsumidores pagarão pela conducção d'agua: L° o
serviço elo pessual da emprez3; 2.° a renda do Capi
tal; 3,° a amortisaçãb desse capital para ua consel'V;)
ção ou restauração; 4.° ou tra amortisação para repro
duzir o Capital denl.ro do praso no fim do qual a em
preza tem de passar para o domínio publico; 5. 0 fi
nalmente a differellca que houver entre o preço natu
ral e o preço maximo cu a1'lificial creaclo pelo mono
polio legal. Esta ultima verba mani festar-se-IIa no
Agia das acções da empreza (se fôr urna Companhia)
elevando-lhe o Capital a uma somma fklicia ou artifi
ciaI, e constituindo então o imposto ou o tributo pago á
Agiota.gem, ma em grande parle ser;\ provavelmente
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absorvida pelos felizes contractadores ou empreza,rios
privilegiados, uor meio de alguma remuneração vita
licia ou pela concessão de acções beneficim:ias. A 4.a

verba tambem envolve uma injustiça: é o preço que a
geração actual é obrigada a pagar pelo serviço que
em sua generosidade julga a auctoridade dever pres
tar ás gerações vindouras, o que é tão injusto como
onerar a estas por meio desse funesto abuso chama
do e~prestimos~ publicos Mas a allctoridade publica
de uma sociedade artificialmente organisada jamais
hesita ou trepida em praticar qualquer dessas injus
tiças-comquanto neste caso pareça até ser incoberen
te,- porque seu fim princ.ipaC seus babitos, seu syste
ma, sua indole parecem ser:persegui1' o Capital eator~

mental' e embamçar a indust-ria social,
Cumpre, porém, accrescentar, para não perdermos

de 'vista as ultimas consequencias do monopolio, ahi
onde parece que elle compensará á sociedade futura
de alguma forma parte dos males causados á socieda
de presente, que a gratuidade do serviço da condut:
ção da agua será apenas apparente. O serviço en·
volverá sempre trabalho bumano actual, e trabalho
accnmulaclo (Capita'J) para a exploração da empreza,
sua conservação restauração etc., mas sobre esses
serviços já não actuará a concurrencia:-a auctorida
de publica envolveu-se em uma industria social e com
municou-lhe, como sempre, sua ~rresponsabilidade.

Em todos os ramos da industria humana, pois, ê
indispensavel que actuem as leis economicas; e o fim
da auctoridade publica é justamente, exclusivamente,

31,
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velar par(/, Que esscu Lr;is /uip ·~~i((,1n pc/"{.w·uada. f'1IItr)SUCt

acçü,o, porque soll o imperio clr.llas diminue ,'.onstan
temeute o traballlO llluscula r aLI ma terial do lwmem,
á medida que cl'esce o Capital sl)(;ial; ou, em outl'OS
terlUos, os gosos e o consumo (los melubros da socie
dade crescem á proporção que o Capital se accumula,
independentemente de maior sornma de tralJalbo bu
mano, e istn em beneficio de torlos e indefinidamente,
sem que todavia esse traballlC) po~sa- ser dispensado,
porque sómenle o homem pode pI;r o Capital êln mo

vimento,' sendo porém obvio 'iue I) mesmo trabalbo
vae-se des'I/1.aterialisando, por assim dizer, progressi
vamente, o que eleva o homem d::1I1tlu-lhe mais espa
ço e folga para wltival' seu espírito e aperfeiçoar-se;
seguinuo se d'abi que a perfectibili lacle Imrnana pren·

I
de-sI' ao Capital, ou á progressiva accllmulação das
economias sociaes. 1

Para tornaI' o pbe~omeno economico ainda mais
claro, supporemos que o trabalho musc.nlar e colle.-

l.E lei ecolJomica que todo instrUlJlento aperfeiçoado traz uma
reducç1ío no valo')' dos serviços qU'l é llestinado ;( prestar. E é
nisto principalmente que consiste o alJe)'/'e'içOa'lllCllto: instru
m'lIto transforma, pela a~propriação e applil:ação de forças natu
raes, uma somma de servIço oneroso em serviço gl'atn~to, uma vez
que não haja mOllo}Jolio legol,quero dizer, uma vez que sobre esse
serviço actúe livremente a concurrencia.; e isto explica o pheno
meno el:Onomi '0 a que acilna allud.o. Abandonado á industria
particular qualquer serviço social, é prodigiosa li perspicacia e
a intelligencla que ella desl:Juvolve para o simplili 'ar, aperfeiçoar
e baralfl1J", ,'om o lilu de estimular o consumo. Entregue, po·
réu), ao monopolio do Estal10 por exelilpln, sl1l~(lede o coutrario:
o sen'iço tenderá a complicar-se e diflicuUa.l'-se, anm de poder
alimentaI' maior numero de parasitas,

Cita-se como um progresso estupendo o s~;stema postal mO-
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ctivg da sociedade. é representado por '1, e. que eBa
dispõe de Capitill no valor de 10, produzindo em uma
epocba .dada 100. Logo que o Capital 10 elevar
se a 20, produzir,J iUO com a mesma somma de tra
balho 1, o ~ue flermittira ii ociedade consumir mais

demamenle iniciado nos Estados·Unidos e na Inglaterra, e effe·
cli \aOlente é um progresso relati 1'0, si campa rarlTlol-o ao sysle
ma antigo. ·Si entrillalltu esse serviço fosse por toda a p31'te en
tregu.e á indu.lria, vêr·se-ilia alguma cousa de verdadeiramente
maravilhoso no meranismo que esta saberia inventar para o fa
'ilil.ar e baratear. O monopolio do Estado nunca se preoccupa
eom esta ninhal'ias: só se preo 't'.upa com a idéa de imIJÓr sel'
viços afim de os fner pagal', e d'ahi o seu zêlo desenvolvendo
se na presta 'ão dt' lantos spr 'iças 1mbl'ico , q!!' ninguem exige, e
o seu despreso e deseu ido naqnelles que UI(! incwnbe p,'estal', e
de que a sociedade não pode prescindir. Para que, porém, se
'omprehenda islo perfeil"mente, é de misl,'r pôr as eousas bem
calvas. Imagine-se que al l1um engenhoso financeiro houvesse se
lembrado de tomar o Estado faiJricante dI' ugulhas: que preço
não pag<lI'ianl por rsses in.l.rnlll~llteb os subrlitos a cargo desse
estadista '1 Tcr- c-lIialll inventado as machillas de coslul'a ~ Pro
vavelmente teria sido pagtJ o inventor para não as vulgarisar,

Parecerá islo disparale, mas estou persuadido ue que a hu
rnanida[le tem escHpldo de mais essa e outras especies semelhantes
de oppressiio, porque dellas ninguem se lembrou. Por ventura
nâo se arvorou o governo-modélu em l'abr'icanle de char'ulos? E
suppõe haver inventado uma cousa admiravel e até mOI'alisa
dora.: o que consegui u fui fazer pagar aquelies que núo consomem
tabaco. para aqul'lles que o consomem, porquc o impost ,qualque,'
que elle seja, c dislriuuc cm virlnde da lei 'onolDica 110/' todo
o consumo so/;ia( visto 1'111110 (~on'litue um gasto de ]Jroducçiio
que aJ1'ccla toda a indusl.ria ou lodos os s.'rviço que os mem
bros da sociedade preslrl.ln uns aos outros; resultando d'ahi que
to(lo o serviço Immano, ad!w,l /' uccumulado (I;apital) el1tln-e[Jado
no, sustentaçiio de 'Um 1II0nol1o/io indq(strial assmnido pplo Bs·
tado, é pago e distrilllúdo por lado' os membros da socieaade
ell! excepção.

Vê·se d'ahi de quanta importancia é para as sociedades ex
cluirem a a 'ção da auctoridade absolutamente em toda e pecie
de serviço jue os seus membros, por si mesmos, ou li vr;;utente
associados para um fim t'.ommlllll. po sam prestar a i m smas ou
un ao outros. .

/
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iDO que d'antes, ou consumir mais 50, e econOID"..sar
outro tanto, continuando sempre grat'ltítos para todos
os elementos naturaes, e oneroso unicamente o esforço
pessoal. o trabalho muscular individual.

".

Mas onde o Capital sobretudo manifesta sua prodi-
giosa influencia e seu cunho providencial, é na lns
trucção, na acquisição dos conhecimentos humanos,
na cultura da intelligencia, em uma palavra, em suas
conquistas sobre a ignorancia. Milhares de homens no
tempo e no espaço teem surprehend ido pelo acaso
ou descoberto pelo estudo e pela observação os se
gredos da natureza, a lei da gravitação por exemplo,
a expansibilidade dos gazes, a fusibilidade e a mal
leabilidade dos metaes, a' electricidade, as proprieda
des do ar atmospherico, as virtudes nutritivas ou
medicinaes das plantas, a acc1imação e aperfeiçoamen·
to das raças de animaes domesticos, j3tc. etc.

Foram as economias humanas que, permittindo a
esses homens .consumir em qu~nto empregavam seu
tempo e esforços nessas investigações e descobertas,
e sobretudo facilitando on permittindo as experit-'ll
das, conquistaram para a lmmanillade. toda os gosos
que essas descobertas produziram. e cuja falta nós,
os bomens da civilisação actual, mal podemos ou sa
bemos avaliar. E o conbecimento de todas essas lei
naturaes, cujos effeitos nos são tão familiares, e que
entretanto custaram milhares de annos a descobrir,
estão a nosso alcance por meio desse outro maravi
lboso producto do Capital, o livl'o que condensando
esses conhecimentos em alguns volumes os torna
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aceessiveis á mai vulgar intelligencia, á mais modes
ta bol;;a, ao mais pobre operario J I

Até onde poderá chegar a humanidade, quando os
homens que dirigem as sociedades comprehenuerem
que os interesses de todos é servirem-se tnutuamen
ta, segnndo suas faculdades, e não explorarem-se ini
quamente uos aos outros, porque esse prodigioso
instrumento, o Capital, em breve faria o trabalho
huma~o tão le e e immaterial, que este se lhes tor
naria um verdadeiro goso em vez de um ca tigo !

IX

Se um dia a materia existente nesse inesgotavel
reservatorio <1u centro da terra, em estado igneo se
gundo affirmam os geologos, fizesse errupção, e ante
puzes e ao i-lo barreil'a invencivel,desviando-o de seu
curso actual para os mares austraes, reduziria uma
da mais ferteis regiões do globo, o Egypto, por ven
tura o berço da civilisação antiga, a esteril e inhabi
tavel deserto. E cousa notavel: si minh·. memoria me
não é infiel, li algures que houve na antiguidade um .
socialista pratico um grande gnerreiro. romano sem
duvida, que teve a .grandiosa idéa de realizar artifi
cialmente essa soberba transformaçãu, contando na
tnralmente, depuis de esfomear um povo pacifico e
laborioso, recolher-lhe os de pojo de ... mumias. \
arte de e~poliar é, corno se vê, tão antiaa como a IJU
manidade. e os antigos socialistas pr.lLicos ómente
se differençavam do moderuos em espoliarem de pl'e-
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ferencia e por meio da violencia as sociedades est a
nhas, laboriosas, fracas e inermes; 8' nestas faça
nbas é'que a Historta principalmente parece deleitar-se
em apresentar as antigas sociedades á admiração das
sociedades model'Uas 1 Os socialistas pratiGos de no!'>
sos dias se por ventura, dada a occasião, não ce
deriam a palma aos antigos no que toca a mutilar as
obras do Creaclor elo Universo, iuutiJisando ao inimigo
(quando onão pudessem conquistrtT)um~excel1ente por
to ele mar, por exemplo, se isto fosse praticavel, são
lbes todavia superiores sob um ponto de vista: quando
espoliam e aniquilam as obras humanas, fazem-n'o
artistica e methodicamente, e não vão praticai-o em
terras estranhas. Pur via da regra espoliam os pru
pr'ios concidadão, pela força sem duvida, mas sob os
pretextos o ulais justificaveis e pbilantropicos, since
ramente convenGidos de que assim os protegem eill
cazmente: fazem-Il'o sob as formas as mais regulares,
sob as formas legaes . ..

Acreditaes, porém, que tenbam a menor idéa na
injustiça, da immoralidade, do crime que assim com
mettem? IIIusão. Passa-lhes porventura pela cabeça
que, orgarusando a espoliação legal da sociedade, e
servindo-se para isso da lei-que deve ser a expr<'ssão
da justiça, da força publica-·que deve ampara~' e de
fender a propriedade, e até da propria industria--que
constitue a vida social, e que a lei e a força publica são
destinadas a proteger contra a extorsão e o esbulho
ue toua especie,-(azem exactamente o contrario da
quilto que deviam fCbzer, fazem a mesma cousa na ~-
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se~cia, commet/p'//1 I) mesmo crime, que commetle um
bando de saltoadores de estrada organisado para des
pojar u viiljante paGilico e indefeso que Ine possa ca
bir nas ciladas .?

Em que consiste a diJIerença ? Consiste unicamente
nos instrumentos que empregam I E sinão vejamos:
com que dirello tributam a sociedade além daquiJlo
que é inpispeosavel para pagar serviços publicos elTe
ctivo ? Com Gue di'reito organisam a cada passo ser
viços de' qUl~ a so iedade não carece creando, alimen
tando e desenvolvendo dest'arte nm parasiti mo es
tupendo? Com !lue direito embaraçam, perseguem, e
atormentam por Lada a parte o trabalbo social? Com
que dÜ'eito dizimam e confiscam por todos os moelos
po siveis,e onde quer que o encontrern,o Capital. ani·
quilando assiro. os instrumentos ela indus,tria? Com
que direito e tabelecem uma rêde de impo tos absur
dos e iníquos e que só teem por limite a possibilidade
de os pagarem as victimas? Com que dweito assu
mem a tuteUa de toda a sociedade, escravi alldo-a?
COM o UNICO E l'XCLUSIVO DlRl'ITO DA FORÇ~ I o mes
mo d'i'J'eito que se arroga o bando de salteadores para
atacar e de. pojar o viajante na estrada I

A sociedade confia-lbes a força publica para ga
rantir a segurança e a propriedade individual que,
no seu conjun 'to, constitue a propriedade e oCa
pililI social; lIes servem-se dessa força para organisa
rem o socialismo: e ao :Ibrigo della arrancam áquelles
que trabalbilm, para darem a quem uão trabalba, ou
a quem embaraça, atormenta e persegue o tl'aballlo
social effectúJo II
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Si no paraJello ha, pois, alguma vantagem moral
intrinseca, a sciencia apoiada na rasão e filha della,
bade forçosamente concedêl-a ao salteador de eS'rada,
porque este pelo menos arrisca a vida no horrendo
omcio, e os socialistas praticos exercem o seu ·tran·
quillamente, de animo sereno, suppondo-se talvez
bemfeitores de seus Goncidadãos, e encontrando quasi
sempre nas proprias victimas o credito e o applauso'

Absolve-os unicamente a inconsciencia do crime: o
socialista pratico ignora o mal que faz pois si as
sim não fosse, teria horror de si mesmo; e si acaso
lhe dissessem que commette um roubo execravel es
poliando seus concidadãos pelo tributo organisado e

legal·-ficaria pasmado como se o accusassem ele um
crime que houvesse commettido na lua .

o Creador do mundo não fez unicamente essa
região coubecitla sob o nome de Egypto sujeita a per
petua esteriJisação, si lhe faltassem as irrigações do
Nilo. 1:Ia, como se sabe, um deserto chamado o Saha
ra, região immensa, e em grande parte inhabitavel
para qualquer vivente: onde não cresce o mais insi
gnificante vegetal, e que entretanto o sol aquece e
allumia em sua diurna evolução. Provavelmente quiz
Deus, fazendo passar o Nilo pelo Egypto, mostrar ao
homem o que elle poderá fazer um dia desse deserto.
E quando as ontras regiões do globo que Elle tornou
habitaveis naturalmente, fazendo-as regar por cauda
losas vertentes, alimentadas pelas nuvens em que se
perdem esses gigantes da natureza, as serras, ou pe-
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las periodicas ]condensações de vapore:; produzidos
pelo sol sobre a immensa superficie dos mares, quan
do essas regiões, digo, estiverem densamente povoa
das, e o bomem já não encontrar mais Hollandas a
roubar ao Oceano para viver á vontade, invadirá e
conquistará palmo a palmo esse deserto inbospito,
esse mar de areias hoje intl'ansitavel, desconhecido e
jnacces:;ivel, dis~tl'ibuiDdo sobre esse solo apparente
mente inulil e ingrato a humidade que 1_l1e falta, e ca
nalisando para esse fim as sobras, ora ~esperdiçadas

e lançadas ao mar, das mais proximas vertentes afri
canas, ou transformando por meio de processos que
ainda constituem segredos para a Chi mica e para a
Pbysica, a agua salgada em agua doce, e, quem sa
be? empregando para operar a transformaçTIo o pro
prio calor do sol que ahi dardeja seus raios e abrasa
essas regiões intertropicaes.

O que é que operará essa conquista, a par da qual
nada valem as maravilhas a que assistimos neste se
culo? O CAPITAL, suor humano, ctCcurnulado gota a
gota, essa admiravel alavanca da civilisação, que o
Monopolio do Estado converte em enconr~çados, me
tralhadoras, ca nhões Krupp e Wbitwortb; que a des
peito desse monopolío,-seu mortal inirni-go,-guiada
pela sêiencia, impotente sem ella, e fructo della, já
uniu o Mar vermelho ao Mediterraneo por um caDal,
o Atlantico ao Pacifico por uma estrada de ferro; per
furou o fonte-Cenis, e vae cortando os paizes civili
sados de canaes e vias acceleradas, construindo Baby
10nias, que offuscam a" antiga, ligando e pondo em com-

35



tnunicação quasi iustantanea toda. a h tmanidarlp (feio
telegrapbo electl'ico, c que ainda em nossos dias !'al'ii
cousas mais prodigiosas!

Respeitae, protegei, cercae de g'oranLias o CapitaL,
Legisl,dores e Estadistas do Brazil, porque quando o
destrnís, esbanjaes ou imljedís de accumular-se, com
metteis um crime de lesa-bumanidacle, aniquilan 'o eea
alimrnl.ação, il folga, a instrucção o abrigo, a digni-,..
daue» não somente das gerações vindouras mas de
vosso concidadão que vos confiaram seus destinos!



o SERViÇO MILITAR OBRIGATORIO.

I

Teda a vez que observamos no meio da sociedade
uma instituição qne promove actos de injustiça e im
moralidade, recahindG sobre uma classe ignorante e
opprimida, transborda· nos a alma de tristeza e indi
gnação,sobretudo porqn inconsciente de seus direito
naturaes, fallecem a essa classe, os meios e a aptidão
para reagir pacificamente contra a iniquidade de que
é victirna; ma' uma tal instituição afigura-se-nos a
mais das vezes tran itoria e incapaz de resistir por
mu'to tempo á b nefica at:ção do progresso humano,
sempre l"ea1, embora lento; e tanto mais improvavel
nos paret:erá sua longa resistencia á essa acção, quan
to mais flagrante fôr a inj ustiça, ou quanto maiore
forem os males visiveis e incontestaveis, que pro
duz, porque contra elta conspira- e então com força
irresistivel a couscieuc.ia pnblica disperta da pela ra-
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são, e pela salutar influencia das alma bem-nasci-
das. r

.(

Lamentamos~ por exemplo~ e contnsta-nos profun-
damente a crueldade exercida por algum senhor bar
bal'o sobre os miseros entes, que o destino ou a fatali
dade collocou sob o seu dominio absoluto, mas consi·
deramol-a sem grande alcance para a massa geral dos
escravos, porque contra essa crueldade sabemos que.
reage promptamente a indignação publica corrigin
do-a, e que o proprío interesse inc1ividuàl, quasi sem·
pre intelligente, é uma garantia contra a sua genera
lisação, visto como aconselha aosenbor a buma
nidade para com seus escravos; ~endo tambem incon
testavel que a crueldade, sem um movei que a expli
qu(Y, é sempre aberração Em uma sociedade de chris
tãos. E demais, babituamõ-nos já á idéa de que a es
cravidão,condemnada em principio pela civilisação mo
derna e pela grande maioria rlos Brazileiros, tornou
se nr'ste paiz um mal transitario, que em breves an
nos terá clesapp~recido, e constituir~ apenas uma tris
te e dolorosa pagina da Historia nacional.

Quando, porém, com (I fim de attenua'l' os males
provenientes de uma dess3s insLituições, vemos os
poderes publicas ou a propria sociedade tmnsigi'l'
com o principio ele inj ustiça~ em que ella se funda;
quando vemos o legislador sanccional-a, regulamen
tando-a em vez de a conde01nar e abolir, sinceramen
te persuadido de que é uma instituição indispensavel
aos interesses sociaes, que é um 'mal necessario ou
inevitavel, ou peior ainda, que é uma instituição jus
ta em principio e que portanto deve ser l;onservada
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e aperfeiçoada-temos fundadas rasões para recei ar
qu~ continuara por largo' annos a tlagellar a so-

~

ciedade, a despeito dos mais fortes argumentos con-
tra eUa produzidos á luz dos eternos principias de
justiça,

E assim procedem por via de regra os povos mo
derno~: derruiJam, violentamente á' vezes, na forma,
as antiga instituições e organisações politica , e con
servam o instrumento inventados pelo de potismo
para opprimir a bumanidade, embora estejam na es
sencia em flagrante eontradicção com os principias uni
versalmente proclamados essenciaes para allumiarem
as sociedades nas vias do progres o, Aperfeiçoam as
instituições oppressoras em seu meeanismo, legali
sando-as, e procurando generali,sar, com o fim de o
tornar menos odioso, o mal que pruLluzelll. É Ulll mal
considerado inLlispensavel ou inevitavel? Façamol-o
extensivo a toúos ... menos áquelle" que, pela a tu
cia pelo privilegio, pelo patronato ou pela fraude'
puderem atiral-o sobre a ela se ignorantes. inde
fesas ou desprotegidas I

Combater es a especie de instituições, é tarefa so
11.:e ingloria inntil; e todavia não é licito transigir:
liOmbatarnol-as sempre com isenção e coragem, quaes·
quer que sejam os preconceitos que a seu favor en
contrarmos em nosso caminbo. Manda a conscieneia:
obedeçamos

II.

Já em antro escripto alludi a uma dessas institui
ções, e é della que ora pretendo occupar-me, isto é,

•
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do serviço milita1' obdgatO'l'io, que o Parlamento de
Cl'eLou ha dois ou tres annos,no enlpenlJp,louvavel sêm
duvicla ,mas chimerico e vão,de evitár no futuro as tris
tes e vergonhosas scenas provocadas pelo antigo sys
terna de, recrutamento, e aggravando dest'arLe o mat
porque, galvanisando a instituição por assim dizer,
revestiu-a de llm caracter de justiça e deu-ll1e urna
côr de legitirnid'ade, apparentes é certo, mas que fa·
rão com que conLra sua extincção se, elev&m ol:ljec- ~

ções, Dão direi capciosas, mas sopbisticas e especio-
sas.

O serviço militar ob'l'igatO'l'io é uma flagrante in
jU'stiça, porque ataca em sua essencia a liberdade,
annulJando o direito sagrado e imprescriptivel que
tem o homem de escolher livremente a profissão,
que melhor se harmonisa com suas furças pbysicas, 
com suas aptidões illtellectuaes, e com seu caracter,
educação, indole, vocação ou inclinação.

A providencia, qlle tudo prtdispõe com ~abedoria

infinita, distribue naturalmente entre os bomens tal
variedade de aptidões e vocações, que não baverá uma
uruca especie de serviços sociaes, para a qual se não
encontrem traballlac10res espontaneos e suificientes em
uma sociedade jivre-, quero dizer, em uma socierla
de organisada de forma que uns nfío possam ser ex.
piorados pur outros, á sombra de jei injusta,

Dir-mr-hão: «que, o homem do povo Lem 1'epugna/1.·
cia para o serviço milital~; que é imposs'iVel obter 1'0

juntarios para e te serviço illdispensavel á manuten
çõo da paz intelna externa; que todo cidadão é obri
gado a servir sua patria, a defendeI-a etc. etc.
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l'tesponderei :que si a Nação é rica bastante para pa
gaI' uma som ma consideravel de impostos com o fim de
susteot~ uma legião de funcciooarios publicos que,
em vez ue Ille facilitarem, embaraçam-Ille o trabalho
sociat é tambem ri<.;a bastante para retribuir, não di

rei geuerosamente, Illas como outro qualquer serviço
equivalt'nte,o primeiro e o mai-s intlLpcnsavel dos ser
viços pub'licos, ilquelle em virtude do qual principal-,
mente cxi te o Estado e tem rasão de ser, que jus-
lameut' garallLe a paz, a seguranya publica e a de
fesa da pr priedade.

Responderei ainda,. que a auctol'idade não pode,
que é practicamente impossivel-o que ningnem igno
ra--genemlisal' ou tornar exteosívo a todas as classes
sllciaes o seniço militar; que essa generalisação, aiu·
da sendo possi' ri, seria um gran(le mal, porque des
viaria para um serviço material as aptidões sociaes
inclinadas a autras profi!ssões, sinão mais \lteis, to
davia igualmente imprescindíveis e que requerem fa
cu�dades, inclinações e taleotos especiaes;

Que toda e qualquer excepção, todo privilegio, seja
de que natureza f6r, garantindo a isenção do oous, a
menos que não resnlte ele causas naturaes, é a injus
tiça, aimla nlPsmo que ena fosse unicamente a favor
dos estrangt'iros. que na qualidad) de membros da
sociedade deITem estar sujeitos a todos o ouus sO·
ciae,,,por~uf' Rosam ou teem o direito legitimo de go·
:;al' da:; Yêlnl:lgl'l1:' correlativa;

QUé finalmente a lei do serviçl militar olJrigatorio
é Ú1C01Uilllci01WI, Dãp só.porque atnca a liberdade e
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a inviolabilidade do cidadão brazilei~o, garantilias
pela lei fUl1llamenlal da nOação, como porflue fere o
direito de propriedade igualmente por ella garantido
em toda sua plenitude, se,ndo in.contestavel que a
p1'il1u~ira propriedade do homem é a sua propl'ia pes
soa, da qual somente elle ueve ter o dIreito de
dispõr como lhe approuver.

Sejamos francos e sinceros:o homel1) qne, depois de
feita a apumção, jrá vestir a farda de soldado do
exercito e a do marinheiro da armada, no estaflo
actual da organisação politica e social do paiz, será
eRse mesm() homem do povo, ignorante e desprotegido.
que vós, legisladores do Brazil, quizestes talvez equi
paraI' no pagamento do imposto de sangue, como. é
uso chamar a essa iniquidade, ao filho do rico, elo
privilegiado, que encontrará mil meios de subtra
hir-se a esse serviçoJorçando-vos em ca~o de guerra
a continuar as antigas e borriveis caçadas de homens,
com que em torJos os tempos se preencher-am' as fi,
leiras do exercito,

Em todo caso será elle. Pois bem, sêde justos: pa
gae-lhe o sala rio que por direito lhe toca; não lhe ar
ranqueis o sen trabalho em nome da Nação, porque
o salario, que lhe votaes e de que nem siquer lhe é Ii
cHo dispôr, é tal que seria insufficiente ao rico para
o sustento de um cão de caça. Fazei com que
seja tratado, não como um ente degradado e despre
siveL mas como deve ser tratado um lIomem livre e
um cidadão, sujeito embora á disciplina que nenbum
trabalho orgaoisado dispensa, não a essa outra espa-
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ele.çle disciplina que o embrutece, extinguindo-lhe
todo sentimentO de dignidade, enclIendo-lhe o cora
ção' de fel e odio conLra a sociedade, contra seus op
pressores e contra seus chefes, que o considerarão
como um cidadão, como um amigo, e fóra do serviço
como seu igual, quando forem obrigados a respeitai-o,
e não mais puderem julgar-se com 'O direito de o con- 
siderar uma cousa abjecta e vil, a quem impune
mente podem espesinhar e opprimir; c que assim, em
vez perder, lucrarão em prestigio, porque a superio
ridade que resulta da inLdligenéia e da educação não
humilha o inferior, an\,es llte in pira a consideração
e o respeito para com eu uperior> estimulaodo-o a
imital-o e a elevar-se até elle pelo Lrabalho. Fazei
isso, e certo não vos faltarão volunLarios.

Por ventura fugirá do serviço militar o homem do
PO"\'o> porque eja o mais penoso e arriscado dos ser
viços sociaes? Ninguem o acreditp.. Não ha serviço
mais penoso, arriscado e sujeito ó di ~ipHna, que o
serviço do homem do mal', e jamais faltam marinhei·
ros á indu tria maritima.

Nunca a InglaLerra e os Estados-Unidos admittiram
em principio a funesta e oppre gora instituição do
serviço militar obrigaLoriú; e fui isso o que salvou
aqueUa ela t)Trannia e do absolutismo, e em grande
pa.rte o que evitou a estes o p~rigo das insurreições
e das revoluções> de que teem sido victimas as in
felizes repub.liMs II 'spanholas. Di pensam por ventu
ra aquellas duas nações a disciplina em seus exercitas
e armadas? Por cerLo que não, e entretanto nunca

36
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lhes faltaram soldados 011 mariulleit'os Ilinda em tem
po de guerra. Porque não succeder,í a mesma cáusa
no Bl'azil, quando esse serviço fôr remnnerauo como
qualquer outro no meio Uil sllC'iecladf', e rl)I'Cm 1'6rOl'

madas as leis militares, que são verd;uJeil"'s monstL:u
osidades, indignas do secul) em que vivemos, e que
assustam e ameaçam o homem (lo povo, o qual, para
subtrahir-se éJ uma vida que é peior que a escravidão,
foge da civilisação para as hrenllí:1S, -qllilndo não tem

(

a felicidade de ser protegido por algum partiLlo ou
por al~ull1a influencia politica, tomando-se por sua
vez privilegiado, ou quando não tem a tal 'Uma ele ser
aleijado, ou a triste coragem de aleijar-se I

Acha-se o paiz, é certo, esmagado de impostos ab
SUl'dos, porqu6 a mór parte dos ser'IJiços lJublicas 01'

ganisados unicamente no interesse das classes privi
legiadas e dos partidos politicos ão desnecessarius e
portanto perniciosos e neg;ltivos. Mas pesados como
são esses impostos, seriam relaLívamente faceis de
Suppol'tar pela sociedade, si fossem simpUfivadas em
sua cobrança, porquanto esta é tão complicada que
embal'ac,a por toda a parte a industl'ia social. Simplifi
que-os, pois,· o Estado, e exija mais tanto quanto
fór preciso para ter soldados e marinbeiros IJem
pagos, para retribuir dignamente o mJior e o mais
relevante serviço que requer a Nação, aquelle que lbe
asse.gura a integl'idade, a paz, a propriedade, o"bem
estar, a honra e a díg-nidade da familia.

R quando por infelicidade o paiz for InvaLliJo ú

atacado por barbaras, e requerer para ,'epellil-os to·
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da as forças vivas da nação, vereis como cida
dãos verdad ir-llmonte livres sabem ·levanLar se em
massa e como um só homem para a defesa da patria,
porque o cidadão é tanto mais patriota quanto maior

. fôr a consciencia que tiver de sua dignidade e respon-
sabilidade. . ..

«A vingança é o manjar dos deuses» diziam as anti
gas sociedades pagans. O Christianismo !la muito con
demnou-a; e perânte a consciencia huma'na, perante a
rasão e a moral é ella baixa, torpe e vil. O forte, que
se vinga das aggressões do fraco e p?rtanto do in
sensato, não dá prova de coragem, mostra-se, pelo
contrario, não somen,te falto de generosidade, mas co
barde. Que coragem, que gl,oría haverá, com etIeito,
em esmagar aquelles que nos são inferiores em for
ças? ~ clignidade,os brios do forte nunca soíIl-em quan
do elle é magnanimo e perdôa; e si ao individu0 po
dem desculpar-se algumas vezes os excessos a que o
conduz a paixão provocada pelo adio ou pelo rancôr,
e que o cega e transvia, a mesma desculpa não se
pode extender ás sociedades. A guerra ou é justa ou
injusta: jusl.a ~e for de{ensiva,injusta' si for aggressiva:
o mesmos principias moraes, eternos e immutaveis
que regem o homem, devem reger as sociedades; e
quando uma nação forte, a pretexto da probabilidade
de futuras agressões, ou de pretendidos desaggravo
de sua honra e dignidade oifendidas, invade o terri·
torio de outra e esmaga uma sociedade inteira, que
provavelmente longe de instigar o louco. oifensor é
d'elle Lambem victima, não commette sómente um
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crime em face de Deus e cio bomens, torna-se tão
e>

condemnavel, ridícula e cobarde como esse assassino
que se Ghama oduellista de DI'OOssão e que julga·se um
grande bomem sómente porque seus instinctos maus ou
" vaidade levaram-n'o a aperféiçoar-se no ma.nejo das
armas, OOlquanto ~eus seU1ellian~a& trabalhavam 1>ara
sustentaI-o, habilitando-se de farte a atacar sen: risco
a qualquer outro, porque tem certeza de matar ou fe
rir seu adversaria em uma 'distancia, p,m que este lhe
não poderá acertar com a bala de uma pistola.

Ora, o Brazil é evidentemente j01'te entre seus vi
sinhos: porventura receiam os estadista brazileiros
que algum delles conquiste uma parte do terri
torio do imperio 'I Certamente que não, e uem mes
mo que tenha a audacia de invadil-o, porque sabe
que a pagaria caro. Receiam acaso que o impe
rio perca seu prestigio perante as outras nações
civili adas, si em vez ele punirem Gom uma ITuerra ou
Gom a ostentação de forças as brGlvatas de algum cbe
fe de partido exalLado ou de alguma facção das que
flagellam as malfadadas republicas sul-americanas,
'/.:ingarem-se de sas bravata e de provocaçõe e ,tupi
das e riL1icula com ° desprezo-a unica cousa que
merecem? Faça °Brazil Gomo ii poderosa Inglaterra,
que em seu bom senso ri-se de sua pretendida deca
dencia ]JoliLica e perda de prestigio apregoadas pelas
gazetas das grandes potencias continentaes da Europa,
por ter eUa inaugurado e mantido uma sabia politica
de não-intervenção, que tem salvado o velho mundo
çle uma conflagração geral, a qual podeda ahi levar
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os povos á barbaria. Sabem essas potencias que a
1'1

Inglaterra é io,vencivel e forle, si fór atacada, que é

senbora de seus destinos, e um, exemplo para o mun
do inteiro que avassala por assim dizer, paeifica
mente,com sua prodigiosa riqueza, cow sua admiravel
industria e com seu commercio colossal;e que elllls. , .
são-feudús de meia duzia de homens ou familias, ou vi
ctimas da raça damninba d'os pretendentes,_ e estão a
mercê de Roth. child e seus confrades

III

Antes de terminar este assunlplo, convem ain
da analysar uutra questão de principios que lbe é
relativa.

Tem uma nação o dever de proteger seu concida
dãos fora de seu territorjo? Pacificamlmte, por meio
de seu prestigio e de sua jdiplomacill,- que para al
guma cousa deve servir-,entendo que sim; por meios
violentos, empregando a represalia ou provocando a
guerra, não.

O homem é e deve ser absolutamente livre e res
pOlJsavel; e si seus interesses, seu capricbo, sua am-. '
bição, sua curiosidade ou seu amor de instruçção ou
de gloria o levarem para o meio dos Hall ototes,
dos Abyssinios ou dos Patagões, para a CIU1+.a ou
para o Japão, é elle o unico que deve supportar a,
consequeocias de seu acto. Sua patria, que não tem
e nem pode ter acção sobre alie fóra de seu terri
torjo, não contl'abiu o dever de proleg~l-o pelas ar·

"
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mas no meio de barbaras. Em principio é o bOlIl8m
cidadão do territorio em que resJde, \ nenhuma so
ciedade lhe faz favor em admittil-o em seu seio, com·
tanto que viva ii Slla custa. Sua ~'erdadeíra pa
tria é o munllo; e poís que a Providencia abi o collo
COU, tem elle o direito de escolher um logar e uma
esphera de acção em que exerça suas faculd::tdes. A
divisão da familia humana em nacionalidades é mera
questão de idiomas, <10 capricho do a~aso, e porven
tura de condições puramente geograpllicas ou conven
cionaes. A pretenciosa devísa: Dien' pr·otege la France,
é pueril como tantas outras cousas inventadas nesse
pétiz das modas. Deus protege a humanidade, sem
duvida, fi despeito dos BOfJápartes e independente
mente da França, cujo povo tem de resignar-se á hon
ra de constituir simplesmente como qualquer antro,
uma fracção da grande familia humana,

Cencebe-se uma represalia e até um conflcto sério
entre duas nações, quando o representante de uma
dellas, um ministro plenipotenciario por exemplo, é
desattendido· ou insultado pelo governo de outra nes
se caracter. Mas o receio de taes conflÍGtos não é gran
de, porqne a curtezia ja adquiriu na actual civilisa
ção os fóros ue convenção social entre os homens e
as sociedades; e as grandes e pequenas nações pa
rece que fariam bem se somente se fizessem repre
sentar n~l côrt' civilisadas. O homem culto nada tem
que fazer entre barbaras, excepto i sua vocação lhe
in pira a ambição de conquistar as glorias do marty
rio· e neste caso já se vê que tanto maior será a glo-
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ria, quanto maiores forem as provações physicas e
mú'bes de que fôr victima. Si é digno de admiração,
° que esLou longe de contestar, imite-o quem qui
zer ... por 8U;) conta e risco, bem entendido, porque
ainda mesmo (Ibstrabindo da que"Lão considerada pelo

• Jaclo economico-social, e encarando-a peja face pura
mente philantropica, parece. que a conversão de algu
mas creaturas bumanas será sempre fraca compensa,
ção sob o ponLo tle vista bumanitario, para o sacrifi
cio de milb:lres de vidas, que é sempre o resultado
de Ulllíl guerra. A missão elas nações cultas é civi·
Iisar as naçõe barbaras pelo exemplo ela justiça, da
liberdade e do trabalho; nnnca pela f(\rça, e arvo·
rando em principio politico sob este pretexto o direi
to ela conquista-principio inaelmi sivel perante a ra-
ão, porque Séria a negação absoluta de todos os

direitos naturaes do homem.



/



o ESTADO EANAÇAo.

I

Quando encontl'O uma idéa cercada de certo pres
tigio apparatoso, factício e convencional, avassallando
por toda a parte as int~lligencias, aceita como dogma
inatacavel e indiscutível, e que procura envolver-se no
mystel'ioso manto das (lcções,ou nos densos nevoeires
da metaphysica, amo aprofllndal-a segundo m'o per
mitte o fra o cabedal de que disponho.

E sobretudo preoccupa-me o espirito,e aguça-me a
curiosidade tornando-se-me suspeita, quando observo
que ella impõe-se como soberana, e exerce um domi·
nio universal sobre tudo e.sobre todos, manifestan

.do-se essa soberania e esse domínio pela injustiça e
por males sem conta praticados em seu nome.

Nesse caso está essa idéa, cousa ou entidade cha
mada o Estado, que me proponbo analysar ne te es
tudo; e felizmente vivemos em uma. epocba de publi
cidade, slnão de luz intellectuaL em que as idéas po
dem ser livremente discutidas, contrastadas e chamá-

ai
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das á conta3 pela opinião publica, perante os princi
~

picios de justiça e de libcruade.
Muito -mal succeditlo terei eu sido "em meus ante

riores escriptos, si não consegui demonstrar o que
deve ser a auctoridade pllblica em uma nação livre,
ou si não obtive desenvolver, bem ou mal, e até certo
ponto ao menos, a proposição de Macaula)', on o que
elle considerou o legitimo cinlllo das attribuições dos
governos: <cmanter a paz, garantir a liberdade, pro
teger a propricdade,tornar a justiça accr,s ivel a todos,
e observar a mais 1"estl'icta economia em tOLlos os ra
mos do servico publico, para que os cidadãus possam
fazer tudo o mais.»

Resta, porem, saber o que é o Estado; si signi
fica a mesma cousa que a allctoridade publica
em uma sociedade livre, ou si é essa mesma socie
dade ou a Nação propriamente ditn; e a distincção é
importantíssima, porque no primeit'ó caso é o Estado
uma delegação da sociedade. no segundo é o con ti
tuinte,o proprio soberano, o fim e não n meio.

E nem se persuada alguem quP. seja pouco vulgar
a confusão de idéas, que envolve o assumptn e qne
aliás tem acarretado ás sociedade '" uma sómma incal
cnlavel de males, iIludindo espíritos muito e clareei
dos e sagazes.

Por ventut'a não será a cousa ma is sim"ple, deste
mundo entendermos que o Estado é a Nação?

Qurstiunar a identidade d,'ssas duas idéas é que
pode causar surpreza entre o "Vulgo; entro tanto se·
paril-as um verdadeiro ab~rsmo.
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(A igreja livre no estado livre,» disse o illustre Ca
vour·: não é evidente que elle abi confundiu o Estado
com a Nação, o meio com o fim, o delegado com o
soberano?

\. não ser essa cunfu:são não implicaria essa ex
pressão o absurdo ela. co-existencia no mesmo oirculo
de uma suciedade livre, uO? estado livre e uma igreja
livre?

Concebe-se a"igreja , como deve ser, livre e inde
pendente em uma sociedade livre; mas uma auctori
dade constituida livre e independente; em uma socie
dade igualmente li vre, não será um verdadeiro contra
senso?

facaulay não fez ~ eviell'ntemente essa confusão,
quando traçou a espbera de acção em qlle devia con
servar-se a au~toridaue publica; e a lição do philoso
pilo, do eminente l1istoriatlor, não· foi perdida para
sua patria.

Os Peels e os Gladstones já, ba muito, começaram
a sentir que o Estado em uma nação livre deve ser
cousa muito differente do famoso «l'Etat c'est moi».
Luiz XIV,o grande 1·eí,não comprebeneleu as vantagens
que poderia a.uferir do facto, obra de seus antecesso
res desde Luiz XI e sobretudo do Cardeal de Riche
lieu, e que lhe auctorisava o tlito, facto unico talvez na
bistoria da França; e de tal forma desbaratou o
que suppunba seu, a propriedade de seus fieis subdl
tos, d'aquelles que a revogação do Edicto de Nantes
não exilou e que deixaram por isso de ir opulentar com
o seu capital e sua· indu tria os povos visinbos,que, ao
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fallecer, deixou a seu amavel neto em lamentavel ~s

Lado olegado que sinceramente talvez seppunha haver
recebido do ceu.

A's guerras interminaveis, ao luxo desordenado,
ao reinado da bypocrisia, do fanatismo estupido e da
realeza theatral, succedeu naturalmente, pela disten
são das molas longamente comprimida , o reinado da
immoralidade cynica e brutal, da cormpção sem nome,
produzindo como consequencia necessarria a revolução:
-effeitos que todos se p: endem à me~ma causa.

Henrique IV, mais sagaz que seu vaidoso descen
dente e hel'deiro, ou melhor aconselbado, e por ven
tura dotado de uma alma franca, generosa e magna
nima, si nunca disse (d'Etat c'est moi», pensava-o
provavelmente, e para ter o direito ele o dizer e pen
sal', trocara por esse direito ... uma missa.

Ambicionava para cada um ele seus fieis campone
zes uma gallinha gorda ans domingos, sabp.ndo elle
ou seu conselheiro, qne quando seLlS subl1iL"S 1JIIlIe'
sem alimentar-se de galliolla, sua lllq;a d' 'lIe seria
fartíssima e seus cofres aIH)ariam bem gU1l.rnecidos:
'-=ully era financeiro e esL<Jui 'la ao mesmo tempo.

'\1udaram as idéas mai na forma que ua escencia;
tornaram-se outros os tempos e a face das cousas: des
cobriu-se que aquillo que agora se ébama dÜ'eito divino,
e foi em nossos dias acasteUar-se na Prussia,onde ainda
brilha ao que parece, com todo o seu antigo fulgor,
descobriu-se, digo, que esse direito era um absurdo;e
aquillo que a~gum pensÇl.dor. mal ousava cogitar e dizer
muito em segredo,isto é,que os governos são feitos para
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. os povos e não os povos· para os governos, tornou-se
uma cousa maito simpll's,

Simples, como a desc0bet'la da America -depois que
a fez Colombo.

O [1l'oprio espirita de Pa '~al, cujo gQnio aniqui~ou

moralmen:.e a Companhia de Jesus desm:lscat'ando-a,
não :sLlube ou não quiz des(;obrir esta simpl's ver
dade.

~Ias não é 'Para admirar, [Jl)rque 08 Estadistas e
os Legisladores dos povus moderuos e livres S'Jmcn te
o salJem ... em tbeoria.

Na pratiGa nada mudou pur em quantl1, excepto na
Iuglaterra. e nos Estadus-UuiLios, onde todavia os Es
tados propriamente ditos l1itTercru muito em sen me
canismo politico e economicu LIa grande União.

E si na Inglaterra já ha muito tra ta-se de pôr a
tfíeoria em pratica, pagaram os inglezes eutretªuto
carlssima a aprendizagem L1e Sl~US estaLiistas e tinau
ceiros, porque o delegadu iucumbiLio Lie organ'sar o
novo regi1l19 politico, o Parlamento aLI aCamara dus
Communs, desempl·nhando gloriosamente a sua mis
são pur um lado, fez todavü.I uma cousa lamentavel,
em virtuLie da lrresponsabilldaLie ou Lia poder ilJimi
tado que assumiu, e que aluda perdlll'a de direito si
não de facto, porque esse Parlamento tem a fá'wlda
de, segunLio dizem os ingluzes, de fazer tacte) ou In
glaterra, menos transformar um homem em multIer,
ou vice·vel'sa.

Organisou o Parlamento de tal forma essa nova eu
tidade politica, a que· commetteu o err0 gravis:sirno de
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ronsp,rvar o antigo nome de Estado, que ella teve,1a
habilidade. de individar a nação ingleza na(lsomm~ fabu
losa de oitocentos e quarenta milbões de libras sterli
nas,gastas todas, desde a primeira até a ultima, ou em
guerras com que ii Inglaterra nada tinha que vêr, e
ás qnaes, melllOl' aconselhada, se devera conservar es·
tranha, ou nas que provocou por uma politica aristo
cl'atica, invasôra e de absurda intetyenção e predo
minio sobre as outras potencias.

Quer dizer que esse Estado consumiu improducti
vamente aquella enorme somma, a qual, reuniJa a
60 annos de juros imples de 3 por c nto, poderia
ter coberto o mundo civilisado com mais 211680 mi
lhas de vias-fern~as, cada milha á rasão de elez mil
libras, extensão qne corresponde a de;.: ve~~s tIua;:\i
a da circumferencia elo globo!

Addicione-sR a esta cifra dez ou doze vezes mais,
talvez, que teem despendido de emprestimos publi·
cos os out'ros E. tados liV1"es não menos judiciosamen
te; accrescente-se quanto tem custado uma paz annad a
na Europa para manter milhões de tropas regulares
durante todo este seculo das luzes, e ter-se-na uma
idéa verdadeira ou approximada do que pode produ
zir no n1Ul1do uma idéa falsa.

Mas si aquelle Parlamento fez todo esse mal á In
glaterra em particular, e á humanidade em geral, por
que o Capital é cosl1wpolita e legado das gerações hu
manas qut. passam ás gerações futuras, já não o faz
mais, porque o povo inglez o corrige por mei') de
uma força moral11're istivel, que anda por via de re-
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gra transviada nos outros paizes. e qne se chama a
:\

opinião publiGa,.
Esta potencia formidavel esta «rainha do mundo»),

ainda não viu bem claro o que ainl1a lhe cumpre 01'

c1enal\ 9u o que lhe resta fazer; mas os mini 'tros das
finanças da Inglaterra-que a respeitam porque delta
dependem-, sempre teem o c.uidado de a consultar,fa
zeod -ownstantemente em meetin,qs publiws,oos quae
fall1m de modo que todos os entenl1dm; e já chega
rllm a uma singular conclusão: é lJue o melhor finan
ceú-o não é aquelle que «conseguú a lIwioT som ma
ete impostos com a menor SOLllma de deseontentamen
to», nem aquelle que sabe crear artifidalmúnte no
vas ?Iwtel'ias tributaveis, ou descobrir nora. - fontes de
r:eceita pam o Estado,' mas pt:lo cnn traria aq uelle qne
hoje extingue um imposto, amanhã outru, reduzindo
constant mente a despeza do E -tado, ao pas o que ·a
riqueza ela Nação augmenta,e augmenta justamente por
essa ra ~ão.

Comprehenderam finalmeute que u Estallll fui feito
para a Nação,e não a Nação para o Estado; que é elle
um meio e não um fim; e que constituindo o im
posto, que faz face ao disp,'ndio nece sario para se
conseguir (':se meio, um gasto de ]Jrodllcção, convem
que es'e gasto como qualquer outro se reduza tanto
ql1anto for possivel, para que aquella em proveitf) de
qlH'm é ou deve ser feito, a sociedade' ou a Nação,
possa gosar, consumir ou economi 'ar mais, com o
q\W lucram todos,e mais que todos o proprio Estado,
que assim preenche Rua missão, e mantem-se dentro



296

dos limites de suas legitimas attribuições rJesignadas
tão concisamente por Macaulay. t.

A Franç.a, esse paiz das experiencias de todo o ge
nero em materia de socialismo pratico e tbeorico, e
que além de distribuir com profusão regul~meutos

de toda especie por seus numerosos admiradores, im
põe-Ibes duas cousas impo1'tantissimas, ambas tormen
tos dos cbefes de familias e delicias do sexo amavel,
as modas não raro as mais extravaga.ntes e grotes
cas, e os romances muitas vezes profundamente im
moraes, a França ainda não viu essa instructiva evo
lução pbilosophica, politica e economica, que ha ·um
quarto de seeulo vae..se operandu entre o povo visi
nho, com o qual aliás está em contacto por assim di
zei' diariu; e portanto ainda não fez ver a novidaue a
seus imitadores.

E' pena, porque se Ib.e llouvera seguido o exem
pio, evitara tal \ ez a si propria o desgosto ue pedir
auxilio pecuniario a esse mesmo povo visinho, e aos
outros que a cercam para pagar a inuemnisação .dr.
guena, que ultimamente lhe impoz Bismark em nome
de seu augusto amo.

E assim ('onLÍnúa essa altiva, intelligentc e espi
rituosa nação a viver na dupla ilIusão de c]u~ guia a
humanidade na senda do progresso moral, empunhan
do o facbo luminoso das grandes idéas, e que são
inexhauriveis os eu recursos, porque todo o mundo
ciVllisado, não exclu indo o proprio vencedo,., prcstou
se graciosamen te a empregar suas economias para liber
tar-lhe o solo e desinvensilbar-se das garras da aguía
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negTa que a invadiu e e magou sem misericordi a,
pr~vocada dela inepto, traidol', pel'juro e assassino
do golpe de e1itado de '2 dtl dezembro, o digno ou
indigno, como quizerem, sobrinho de seu illustre tio.

E todavia si a França ainda não viu essa transforma
ção ou e'Volução politica e economica na Inglaterra, não
lhe faltou um cidadão patriota que lh'a mostrasse
claramente i, descrevendo ao mesmo tempo com mão
de mestre 'o mon tI'O que e tudára de perto e com a
sagacidade de um espil'ito superior, monstro que in
felizmente tem servido de modêlo constante á esperan
çosa monarchia sul-americana.

Peço venia para transcrever o retrato que o gran
de EconomiS'ta traçou:

«••• Ha paizes em que o trabalho não conduz á
grande cousa: o pouco que ahi se ganha tem de ser
repartido com o li coo

Para al"mncal'-VOS o {htctu de vosso SU01', o que se
chama o Estl~do cerca-vos ele uma multidão de emba
raços. Intervem em todas as vossas transacções; regu
lamenta a intelligencia e a fé;desloca todos os interes
ses dando á cada um uma posição al'tificial e pre
caria; paraly a a actividade e a inergia individuaes
assumindo a direcção de tuclo; faz recahir a respon
sabilidade das acções sobre aquelles ii quem não com
pete, de modo que a pouco e pouco desappal'ece a
noção do justo e do injusto; envolve a nação pela di
plomacia em todas as questões do mundo, e faz ncHas

1 Cobden et la Ligue, pai' F. Ba tiat.
38
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intervir uerois sua esquadl'a e seu exerGito; fal~fJia.

quanto lhe é possivel fi intelligencia c1a~ mnss~s obre
questões economicas porqne neces ita fazei-as crer
que suas IOlIcas despezas e sn3 ilJju· tas aggressões,
suas conquistas, suas colonias; ão pctra o pirou rOllle.~

de 1'iqueza,.
«Em loes paizes dirrrcilmente se forma o capital pe

los meios naturaes. Sublrahit-o pela, força ou pela aslu·
cia a quem o crea, é principalmmte ~m que e põe
a mira. T'êem-se ahi homen enriquecidos pela lJuerra,
nas (tt1lcções publicas, no jogo, nos /n/,necimenlos' a
agioln.gem, as fraudes cornmerciaes, as empre;:,cts l/!IJ1,()
mrias, os mercados publicas ele. plc.

«As qualidades requel'idas para arrancar por esse
meio o capital elas mãos ele quem o forma s~o pre
cisamente oppo las ri que são uecr,..,sarias para cre
ai-o. Não é, pois, para admirar que em t<les paizes se
estabeleça lIma especie ele associação entre estas duas
idéa : cap tal e egoismo; as ociação que se torna jn

destructivt'l. si todas as ídéas moraes forem bebidas na
historia da antiguidade oh da idadp media, .. l) i

II

A idéa da 3ucloridade entre os homens nasceu evi
dentemente na relações da família, não se podcnuo
rasoalvelmentL suppôr que o poder absolulo, assumi·
do nos LCUlpOS antigos e nas sOl:i 'dades barbal'as pelo

1 E?, Basliat. "Harmonias économiques.J'

•
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cbefe de uma tribu, se firmasse ~ pl'lUClplO unica
mente pela for~a bmta que, é de crêr, só a pouco e
pou.co se ia impondo no meio das sociedades: al
gum sentimento mais digno que o terror inspirado
pelas ar!l,las favoritas e communs do despotismo de
todos o tempos,--a violenciaJ a cmeldade e o arbítrio
presidiu sem duvida á fundação desse poder naspri
miLiva sociedades.

Mas a oppres ão e o abuso, que provem da irrBs
pons:lbilidade do (Jodel' absoluto, perpetuado á som
bra da ignorancia que perverte todas as idéas mo
rae ,aliás in tinctivas por as im dizer no homem,
e qne prendem-se :i sua perfectibilidade; e o embl'll
tecimento das massas, que é sempre () corrollario des
sa oppres ão e do domínio despotico de alguns entes
artificialmente privilE'giados sobre seus semelhantes,
cedo deve ter rlisvirtuado essa idéa, antes mesmo de
transpôr o lal' domestico, oude apropria auctol'idade
paterna, por mais santa e respeitavel que 'e nos apre
sente, é tão injustificavel em seu exces'o quanto é a
da auctoricladc publica,quando por sua vez se exagera.

A auctoridad' I aterna ex plica-se e affirma- e á luz
da rasão por sentimelltos de ordem elevada que a ci
mentam, que são iouatos no coração bumano, e que
devem encontrar-se mai un menos desenvolvidos em
toda sOl:iE'dade, por mai' cmbmtecida, barbal'i 'ada ou
selvagem que seja: de um lado pelo amor e
pela respon abilidall , que dominam a alma do pae
e Ibe in piram intere se e sollicitude pelo bem e 
tal' de sua familia, e pela sorte e futuro de sua Vro-
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le, e do outro pela gratidão filial c pela dependenCia
absolu.ta, que geram entranhada alfeiçfo, respeito e
submissão, sentimentos qll , apurando-se com o avan
çar dos annos e sob o imperio da rasão, subsistem no
filbo ainda depois. que transpõe os Hinites "do cir
culo da familia, e que o acompanbam até á morte,
inspiFando-lhe a veneração e o devei' ela retribuição- ~

para com seus progenitores, mas que llUnl.la podem
"animal-o para com a auctoridade publica, a qual re-

pousa em principias inteiramente Lliversos, porque,
actuando no homem quando elle já assumiu toda a
responsabilidade de sua pessoa e de seu actos, nasce
de necessidades e conveniellcias sociae s de outra or
dem.

Afastando-se do lar domestico, onde os interesses
dos membros da família são por assim dizer com
muns, penetra o bomem em uma espl1éra :social na
qual seus interesses podem aogurar se-lbe legitimas,
sem que o sejam, e conJuzil·o a praticar 11 mal, ou,
si legitimas, ameaçados e postorgaJus á LHenos que
eBe, no primeiro caso, não seja corrigid'l,e no segun
do cercado de garantias positivas, claramente expres
sas e universalmente aceitas e iucuutestadas; porquan
to ao pretenso amor paternal dos despotas de todos
os tempos e de toda espede, amur cujos effeitos se
acham registrados Dela historia imparcial, e que ainda
pesam sobre parte da familia humana, já fez a devi
da justiça a philosophia do seculo em que vivemos.

Os sel'viços que o homem presta a seus semelhan
tes nessa nova espllera de acção, teem ele ser-lhe 1'C-
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tríOttidos por serviços equivalentes; e o fim da aucto
ridade publica, em ultima analyse, resume-se em man
ter esse equilibrio ou em garantir es a equi'Vctleneza
dos serviços soeiaes, livremente discutida e fixada eu"
tre os membl'Os responsaveis da so~ietlade,

Entretanto é provavel que fosse a idéa da au,
ctoridade de um pae, ou de um patrial'clla no meio

•
de sua familia ou de eus descendentes, o que sedu-,
ziu e fa'seou o espirito llllmano na autiguidade, trans-
pondo seus limites naturaes, e dando or'igem ;ís tlJeo
cracias, as qu:.tes em algumas sociedade, segnndo
se presume, perduraram milbares de anno ao abri
go das superstições e elo fan.atismo, explorados (leia
perversidade e perpétuados pelos meios ardiloso, que
em todo os tempos serviram â ambição e á bypo
cri ia para acercarem-se de pre ligiu e mysterio
aquelles que ne sas tbeocracias governavam o~ povos,
até que, cedenclo o pas o ao imperio absoluto da for
ça brutal assumiram apparentemente um papel se
cundaria, servindo-se dessa força para continuarem â
governar de facto, porque a intelligencia, pervertitla
ou não pelo excesso do egoismo, dominou em todos
os tempos sol re a ignorancia; e â par da força reinou
invariavelmente a astucia dirigindo~a, governando-a e
impondo-a assoda la ao arbitrio,como ulUa necessidade
absoluta,corno a condição indedinavel da tl'an )uillida
de e da própria existencia elas sociedade, e como sua
protectora nata e obrigada.

E quantos espiritos timOl'atos, ma não de todo in
cultos, não existem ainda hoje que não podem com-
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Prehender a so~' ,dade sem bierarcllias, convencido
t

sinceramente de que são da propria natqreza das COll-

sas, e que algulls poucos nasceram para governar, e
as massas para obedecer 'I

Por ventura comprebendeu jamnis a phi~osopbia

antiga, até o advento do cbristíanismo, uma socieda
de qualquer sem a escravidão? E quantas sociedades
humanas Dão existem ainda sobre a terra, practica
mente victimas ile S:J tbeol'ia, que tantQ tem de falsa
quanto de perigo-a?

Seja, porp,m, como fô!', o cerLo é que as idéas so
bre a o!'igcm e a legitimidade da auctoridade publica,
e sobre sua mai 11' ou menor latitude ou esphera de
acção, estiveram sempre sujeitas aos vaivens das es
peculações dos pllilosopllOS e pensadores, tão sensa
tas parecendo as ra ões produzidas por aquelles que
a queriam ampliada, quanto procedentes o~ argumen
dos que a pretendiam restringir indefinidamen te; e,
cousa singular! o pleHo continúa em nosso uias en
tre os povos mai wltos e adiantados em civilisacão,
pois que por toda a parte v mos divididas as pro
prias sociedades> em nome dt' suppostos pl'indpio ,
entre a duas idéas sobre qne 'e firmam es,:;as dua
tendencias oppostas, e formando pW'lidos politicos)
não somente bostis, mas irreconciliaveis I

Parece-me entretanto que esse pleito não teln mais
rasão de ser, principalmente ntnerreno das especula
ções philosopllicas) desde que a philosophia, procllran·
do critar o dnplo escolho a que á conduziam a meta
pbysica e o ill 'sticismo, e entrando em uma esphe!'a
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d6) observação e analyse racional, de cobriu no mun
do mor.l leis" reguladoras das relações sociaes tão
certas invarial'ei.:>, e infalliveis em sua acção, como as
lei que govel'llam a materia.

Pelo lue julgo, no actual grau da civiligação llllm(l
na, perfeitamen e questionavel a legitimidade e a apre
goada neces idade dn existeucia de taes partidos nas
aciedades livre .

Si a Pulitica~cspeculativa quiz 'l' merecer os fóros
de l'iencia, tl'Jfi de procurar na Economia politica a
luz que lhe iudique as bases, em qne devem firmar-se
as Democracias, porque, em vez lh ser rsta ciencia
dependencia sua, é dIa que eleve esdarecel-a e fol'
nece1"-ll1e as idéas e os principios.

E qunllto ri politica activa ou pl'aticll, quanto á arte
de gllvema1', cstú ella para a cieuGia economica como
a a1'te de curaT está para a Pl1y iologica. Tão absur
do' devia ser Gonsiderado o estadista ou tinanceiro
do seculo XIX. albeio ,\quella, como o medico igno~

rante desta.

III

.l:\ t~1I1 outro l'studo procurei demon traI' que os
inlel'es 'ps illl\gil.imos do llOmem no laeio ela 'llciecla
de sã!) :mLi-ncollomicos ou estão em clesharmonia
cauI 'l'lIS lt'gilill1os intel'e 'ses e com o' de eo' seme·
Ihautes.

E' do intcl'cs' illegitirno de um ad\oO'ado, por
exemplo LJlIt' llaja muitas df\1uanrlas: ma como pal'a
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isso é necessario que haja quem as proroque, que
haja homens perversos que prOGLU'Cm locupletar se
com o alheio, leis más e juizes corrofnpidos que. os
animem á procurar a protecção dos tribunaes afim .de
fazer vingar suas lnjustas pretenções, é do interesse
legitimo e verdadeiro do mesmo advogado que haja
poucas questões ou nenhuma, embora isso o obrigue
a empregar seu talento e sens esforços, em outro
qualquer ramo da industria bumaua, porque elle e

•sua familia podem, como os outros ·membros da so-
ciedade, ser- victimas da perversidade e ela corrupção
social. É do ioteresse illegitimo do Gommerciante que
haja consumo excessivo. das mercadorias que com
pra e vencle: é de seu interesse legitimo que esse
consumo seja rasoaveJ ou Jimi~ado ás verdadeiras ne
cessidades e conveniencias sociaes, afim de que a so
ciedade possa accumulal' economias,com as quaes lu
cra esse negocitmte do mesmo modo que seus fre- .
guezes, visto com? elie e sua familia tambem são.
eonsumidores; e assim por diante.

Esses iilegitimos interesses porem, cujos effeitos
podem manifestar-se no productor, no advogado por
exemplo que provoca demandas, illlHJindo seus cli
entes, e fazendo-os crer que teem rasTIo sem a lfwem,
e no negociante ou industrial manufaGtureil'o que ten
ta estimular o consumo tornandu-o excessi vo no meio
da sociedade, ,l1(io auctor'isam tollauia a repressão 1e
gàl ou a intervenção do poder c017stztuido para limi·
tal' sua acção, excepto quando se mallifestam pela
fraude bem entendido, porque jê'l Oz igualmente a ob.
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servação ele que os illegitimos interesses iodividuaes,
embora se re1{elem no productor, nascem exclusi
va~nte no consU'm~do1' toda a ve~ que a lei da
concwrrencia, que assegura ou garante a acção da
1'esponsaqilidade indiviclual, tenha livre jogo; se
guindo-se d'abi, como eu disse, que o perigo social,
o qual provem de poderem os bomeos associar-se
para fazerMl o mal (para o consumo indebito), como
se associam palra produzirem ou para fazerem o bem,
só existe no consumo e não na producção, a qual por
si mesma sob a influencia daquella lei economica e
sem necessidade de coacção tomará sempre a direc
ção economica ou conveniente aos interesse~ so
ciaes.

Ora o con'umiefol' pode exceder-se por duas cau
sas: ,p pela carencia de boas leis que rep1'Ímam omal;
2a em consequeqcia de má lp,i. que o provoquem ou
o tornem possivel e legal.

E como urna lei, considerada sob o ponto de vista
de suas disposições t speciaes, é boa ou má-não
havendo melO termo possivel-, é economica on anti
economica, está em harmouia ou em desharmonia
com os interesses sociaes, concebe-se de quanta im
portancia é para a sociedade que haja a maior cau
tela e cir-cumspecção na promulgação das leis,as quaes,
em todos os casos, sem excepção alguma, devem aI,·
tender aos principios econornico-sociaes e respei
tai-os. Essa importancia é tal, a [):~eu vêr, que haven
do algumas leis geraes que estabeleçam certas regras
baseadas em principios funclamentaes de justiça, a

39
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ausenciCb ele algumas leis eJfectivamente boas e con..
(;,

venientes,Cjlle tenbam por fim preveni~ e l·egular ca-
sos ~specjaes, os quaes hajam assim de ser decitli
dos pelos tribunaes unicamente á luz desses princi
pias, é infinitamente menos prejudicial e perigosa, do

r "que a existencia de algumas leis positivas más e im- -
pensadas.. que contral'iem a acção das leis naturaes ou
econol~icas> pOl'que taes leis positiva~ nUJ) sómente
falseiam o espirita á mai.ol' parte llps membros da
sociedade, como. obrigam os tribumies á fazer a in
justiça em vez de elistribuirem justiça. Supponh,a-se
que as leis são omis'as em algum ponto ele direito
civil ou criminal: em taes e taes casos conviria que
os tribunaes tivessem regras fixas para guiarem-se
DO julgamento, e em falta dessas. regras pode algum
juiz ignorante ou de má fé dar urna sentença injusta;
mas além ([e baver spmpre ou quasi sempre o direito
de appe/lação para tribunaes superiores> que podem
reformar o abuso ou a injustiça, ba rasão para Sllp
pôr-se que esta será em tal caso a e"Xcepção e, não a
regra. Quando a lei, porém, que é norma expressa e
invariavel para todos os tribunaes> for injusta? are·
gra será a injustiça, a justiça méra excepção, porque
drpendel'á da violação da lei.

Em vista dos principias qne tenbo procurado ex
pôr, é indispensavel que a <1uctoridade publica e a
legislação civil jamais intervenl1am oa industria, se:ia
qual {dI' o pretexto; e insisto nesta propllsiç,ão, porque
toda a: vez que a auctoriclade afastar-se deste principio,
exorbitando de suas legitimas attribuições> provoca I}
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ma{ em vez de fazer o bem, dando lagar á invasão do
principio anti-e"t-onomico: cerceia invariavelmente uma
certa somma de liberdade á alguns individuos, extin
guindo ~tma somma equivalente de 1'esponsabilidade em
outros; OU, por outros termos, auctorisa a oppressão
de uns pelos outros em nome da lei.

A lei positiva d53ve, pois, garantir em absqluto o
equilibrio ~a responsabilidade e da (iben.laJe indivi
duaes, porque 'l3sse equilibrio não se pode romper
nunca sem produzir o duplo e funest.o resultado da
injustiça ao individuo e do prejuizo social, provocan
do t.ambem quasi sempre a immoralidade, não se po
dendo, portanto, em caso algum preterir impunemen
te as leis economicas transigindo com prineipios antí
economicos.

E tem o legislador um meio muito simples para
não enganar-se nunca, e não se afastar desta regra:
é legislar somente contra a injustiça ou a immomli
dade mani(esta--nzmca legisla1' naquillo que lhe pm'(J
ça justo ou conveniente, porque o bem é a ordem na
lural; não exige coacção, i

Já algures fiz a obs~rvação de que o meio maIs segu-

l Vem aqui a proposilo analysar aidéa que parece geralmente
arreigada, de que as leis devem adaptu1··se aos cost-umes" "

Primeiramenle convem que nos enlendalllOs so])re a slgnlflca.
~ão da palavra costtunes, (mceurs). Os bonlens, vivc~do em ~o
ciedade, trabalbam, alimenl.111l·se e descanSall] ,a horas tonvenGIO
naes; trajam, cJjv:.lrtem· -e, iu lI'uem·se, relaclOnam'se elc., con·
forme lhes ~grada. ou convem: são costumes cerla~eDte, mas que
felizlTI nle legislador algl'llD do secu]o em que vIvemos se lem
braria de "egulamental', Ora, quando os 'costumes alfetlam as 1'e;:
laç6es sociaes, de duas uma: ou lio elles benefico~ e,p,or c~nse
guinle inoITensivos, ou mal~fi(;os e por tanto preJudlclaes aso'

-
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ro pal'a aferir a justiça de qualquer lei posítiva, é
applicar em sua apreciação ou analyser as leis econo
micas, porque si'ella contrariar essas leis, écom cer
teza não somente anti-economicc.l mas injusta, isto
é, fere os direitos e os legitimos interesse,.>; indivi
duaes e prejudica á sociedade.

A~nalyse de uma lei positiva demo.nstrará a jus-
teza desta proposi-ção. <-

Tratemos das leis de beranças e SlHf-,eSsões. que no
Brazil probibem aos ascendentes e desceudentes a

ciedade. No primeiro caso paTa que legislar sobre elles, visto
que s({o 'espontaneos e nascem de t;OJ1VençÕes universalmente a
ceitas como semprtJ succerle aú Bem'! No segundo Gaso, porém,
quando os costumes são perniCIOSOS, injustos e manifpstamente
imÍDoraes, quando promovem a cOlTupção e acarretam lJrcjuizo
social, devem as leis porventma auctorisal·os sanccional·os,
adaptando-se a elles 'I

Parece que não.
O principio politico e social,portanto, não é que as lei~ devem

adaptal'·se aos costumes, mas que devem adaptal'-se aos p/'inci
]l'ios ele ,justiça, para que os costuJ1Jes respeitem taes pl'iJJ(:ipios,
adaptando-se a eiles por sua vez. Sem leis ci vis não pode cel'-

. tamente haver civilisação e progresso, nem !la soeie<1ar1e orgaoi·
sada passiveI; mas como a unira cousa que pode ]J/'lI;juelica'/' e
viciar as relações sociaes é o Mal, manifeslando-se pela injustiça
e pefa immoralidade, segue-se, como já eu disse, que as l.is só
teem 1'asão de ser pam a cOlTecção elo ~1a,l, nunca devendo en
volver-se no Bem.

Prevejo uma objec ão, sél'ia na "apparencia, á doutrina que
ora sustento, objecção que á primeira vista parece infil'mal-a,
ou pelo fnenos constitUIr uma excepção á regra o que a cien
cia não pode aclmitti r, porque os seus pl'incipios süo absolutos,
convindo portanto analy ar-lhe desde já o va10r.

Em um páiz eomo o Brazil, oll(ie ainda exist· a es~,ravidão

legal, devem ou não delrem as leis adaptar-se á flssa instituiçãO,
isto é, ao costume fatal que esomvisou uma parte dos membl'os
da sociedade'! Respondo: não I Si não é possi vel acabar de cM
fre com a escravidão legal, é pelo menos indispensável que as
leis que lbe forem relativas, se adaptem qi!antn fo" posslVel aos
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di, posição integral de seus bens, limitando-lhes a li
vre disposiçã~ á terça.

Essa lei é injusta e anti-economica. E' injLlsLa, por
que ataca a liberdade individual, ou o direito impres
criptÍl e1.. do proprietario de dispô\' livremente do fru
cto de seLl trabalho ou dos bens qu I outros lhe hou
verem dado ou legado livremente e sem coudições.
Nem o ES?ado nem a sociedade contribuiram de for
ma alguma pL~ra a acclImulação das economias que
constituem a propriedau-e individual adquirida licita·

principias de moral e de justiça, para 'que es a inju tiça social,
que naSI:eu .i lIstaUlellte por haverem ai; passadas gerações des
attendido ao principio fundanlental que deve presidir a Iodas as
leis humanas, produza o menor lIlal que lik possivel, E que ou
tra cousa pretendeu o legislador fazer com a promulgação da lei
de ~8 de setembro rie i871, sinão prestar homenagem aos prin
cipios de moral e de justiça, e aLtender ás exigcncia da clvili
sação moderna?

E sobre este aSSlIlllpto de que já me occupci em outra nota
deste livro, convem accresceotar, para ddesa do legislador bra
úleiro, que el:e só linha a escolber entre tres males: a eman
eipa~ão violenta sem- indemnisação, que seria o esbulbo da pro':
priedade; a emancipação de chOfre com indemni ação, que one
.raria a ociedade com uma di~;da publica est.upenda, além da
que a opprirne; e finalmente a emancipação gradual pela liber
ta-ção do ventre, que assegurava a liberdade do frudo. Escolheu
este, porque era ell'tldivamenLe o menor; fez COulO o medico que,
tel1do de escolher entre dois males,-corlar uma perna grangreua
da a um doente, ou deixal-o morrer-e colheu o primeiro, porque
era o menor. '1 que, a meu vel'; o legislador errou, eomo já eu
d!sse, foi em não manei par a arvore com o (/'Uclo; e eomUlettell
este errO justaloenlc por não haver analy ado o proLlema em
fa.ce dn queslão r1~ ~ibel'(lade e de j'es1Jonsabilidade c1islul:alldo
e anrmllçutdo assilll esta, cerceando aquella.

EHla quesfão da escravidão legal, qu~ constitutl UIU dos mais
forll idaveis problemas politicos e sociaes do Brazil, aillda earecc
de ser anaJysarla e tliscutida: reflictam os poderes publi 'o na pl'O
digiosa omma de immoralidade de que está pejada a responsa,
bilidade que o Estado atli inconsideradamente as umiu. -, .
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mente pelo trabaUJO perseverante e pela abstenção po
consumo; com que direito, pois, se inLt'ometLe a lei
ou o Estado em nome da sociedade n:Js uisposições
que o individuo possa ou queira fazer de sua pl'Oprie-
dade? c·

O coutracto sucial obriga a sociedaue ci garantir á
cada um .de seus membros a poss 1 de sua pl'Oprie
dade, o que aliús está nos seus interesses delta, porque
para esse fim e para garanti "-lbe a sCjSuran:a de Sua
pessoa paga elle iwposto, ou sujeita·s~ aos onus so
ciaes estabeleeillos no interessl1 de todos: aui termi
na sua responsabiliuade para com a auctoridade, e os
direitos da audoriu<lde sobre elle e sobre o que lhe
pertence.

Ora, quando (j auclOridade ou a lei cerGeia Oll lilui
ta a liberdaue ue uu , accresGenta, ipso tacto, COlllO

já fiz ver, a irresponsabilidade tle outros, e é o que
produz a lei positiva em lliscussão, do modo seguin
te: todo e qualquer membro tia socieuaue é obriga
do por lei natUl'al: LO á cuidar liGitamenle de sua pro
pria subsistencia por meio do trabalbo; e eill 2° la
gar a ser previdente, á econom sal' alguu serviçus ou
á fazer reservas para a velbice, ou para casos de en
fermidade, de modo que não seja pesado á seus seme
1I1a.nles, qu'ando [be f~ltarellJ as forças; e é isto o qlle
u proprio espirita de GOusenação iullerente á sua
natureza c t:io fortemente enraizadu no coração bu
mano, o olJrigará a fazer, si for inteiramente res
pon avel e nao puder contar com a berança paterna
011 com insl.itiluições de beneficencia publica, e o que
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lbe sel'á sempre passivei fazer elll uma lívre ol'gani
saçüo social, l~orque abi será elle- sempre equitativa
mente retribuido por seus serviços.

Supponbamos .0 filho de um bomem rico ou abasta
do: sa~endo com certeza que o pae não pode,
porque lh'o veda uma lei, dispôr de seus bens sinão
na I'asão de uma terça parte, e portanto que
dnas terç~ parles pelo menos desses bens lhe per
tencerão mais Jarde ou mais cedo, faltar-Ihe-ha o es
timulo qne ó far'ia ser (litigente, activo e economico,
si acaso elle não for dotado de ambições excepcio
naes, que o levem á fazer sa'crificios parã enriquecer
mais, e elevar-se na escala sociaL

Diminue portanto a responsabilidade do filho na mes
ma propo1'ção que diminue a liberdade do pae.

Resta-me, poré.m, ainda encarar esta questão eco
nomico-social sob duas outras faces.

Em LO logtlr o pae é mais competente que outro
qualqurr para apreciar as qualidades moraes e as apti
dões physicas e intelleçtuaes de seus filhos, e POI'

conseguinte, podendo dispôr li vremente de seus
bens, aquinhoal-os-ba tendo em consideração essas
qualidades e aptidões, e 'poderá prevenir os esbanja
mentos do que lhes deixar. Se algum deUes, por ex
emplo, for clissipadôr, indolente ou inepto, e tiver pro
babilidade de esbanjar seu patrimonio, e lodavia o
pae não julgaI' em seu amor paternal que o deve d'ei
xar pobre, Ir.gar-lbe-ba condicionalmente a pal'te ue
sua fortuna que quizer ou lhe approuver, e que o po
nha ao abl'lgo da necessidade, .de modo que elle não
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possa consumil' o capital e apenas tenha ) dil'eito ue
t

gastar a renda. Ocapital social, represeO,tado por esse
legadu, será CUisim conservado em beneficio de toda a
sociedade, o que não succederá no caso contrario, em
que, dissipado 011 consumido o patrimonio, o 01110 por
ventura incapaz de trabalhar, ou teria rle morrer á
mlOgua, ou ser parasita. Em 2. 0 logar a incerteza em
que estão os filhos de semm ou não aqllin)ílOados 00

fOI'luna paterna por fallecimt;nto ele ~llS pl'ogenito
res, fará com qUf~ trabalhem e se esforcem para
economisar e accnmnlar fortuna propria, a qual virá
por sua vez engrossar ou au.qmentar· o cCtpital social,
conservando sempre intacto o que é 1'epresentado pela
fortuna do pae.

E de passagpm accl'escentarei que é essa falta de
responsabilidade, oque principalmente toma anti-eco
nornico o systema das aposentadorias dos funcciona
rios publicos.---Si o Estado não lhes garantisse para
a idade avançada nma annnidade que lhes permitte
viver Sém trabalhar á custC(. da nação, qlle sempre
lbes pagou os serviços que sem constra1zgjmento p,'esta
ram ao mesmo Estadn, seriam elles forçados á fazer
1'eSel'Vas para vi ver, quando Ib.es faltassem as forcas,
como quaesquer ontros productores.

Dir-me-bão que os vencimentos da maioria desses
funccionar'Íos são muitas vezes tão exíguos que não
lbes permittem fazer reservas. A isso responderei
que exiguos como o são realmente ou na apparencia,
nunca {alta a c·mcwTencia aos logaTe.~, que o Esta·
do offerece, o que infirma essa proposição: nino

-r
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gu~m é fOl'çado á adoptar uma pl'Ofissão em que a
salario seja tão~exiguo, que obrigue o productar á vi
ver na velhice da beneficencia publica; accrescenda,
que por meio de associações de seguros mutuos po
dem os fpnccionarios publicas conseguir para sua ve
lbice' rendas equivalentes ás aposentadorias, que a Es
tado lhes concede á custa da sociedade, com esta dif
ferença: GUe os premios, que forem .pagando ás
associações, ac&umulam· se e trans{o1'?1'/,{(,m-se em i17S
tntmentos ele trabalh'o' ou em capital social, isto bem
entendido em uma sociedade livre, onde a Estado não
consumü', como o faz no llrazil, as heranças dos 01'

phãos, o diuheiro <.las caixas economicas e a maior
parte das outras economias sociaes, porque abi é inu
til esperar grande cousa das reservas que fizerem os
membros da socie<.lade.

Analysemos agora essa lei positiva sob o ponto de
vista morat porque, quando uma lei é injusta, é si
multaneamente anti-economica e provoca ou pode PI'O
vocal' a immorali<.lade. Não llaverá ex.emplo de algum
filho ou pelo menos de algum gemo chamando seu
pae ou sogro á juizo para lhe entregar a herança ou
legitima materna, não raro producto do suor destes?
Não será isto uma grande immoralidade? NãO baverá
por toda a parte [lOmens baixos e caracteres vis espe
culando com casamentos ricos? Não ha mptos e ne·
gociações infames para casamentos de meninas orpl1ãs
ou filhas familias, que possuem ou teem em perspe
ctiva fortunas mais ou meno consideraveis? Não se
vêem tão frequentes seducções de viuvas ricas? .De

40
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que provem tudo islo? Na maxima parte de uma )ei
má, que prohibe a livre disposição les~amenlaria elas
fortunas inelividuaes, e que assim promove a dissipa
ção de uma 'somma fabulosa de economias sociaes

Trata-se, creio, da codificação elas leis Q.ivls elo
imperio, e a occasião parece asada pal'a uma larga
discussão sobre o assumpto, ele que ora me ocenpo.

O legislador deveria encara\-o sériameí1te; e com
certeza, si fôr reflectido, e o estuclm á luz dos
principias de justiça e das cllliveniencias sociaes,
decretará inteira liberdade de testar á favo,' de todos
quantos forem maioreS e estiverem em seu juizo per
feito, tenbam ou não l1erdeiros forçaulJs. Que mal po
derá d'al1i provir? Quem prol1ibirá á um pae ou á
uma mãe legar o fmclo de sen tralJall10 e ec, no
mias aos entes que mais lbes prendem a affeição nes
te mundo ~

Quando, porém, um pae quizE'r corupensar as des
igualdades, que a natureza bouver introduzido entre
seus filhos, ou garantil-os contra os p.erigos ela inex
periencia, da extravagancia.e da seducção torpe e im
moral J coarctar-Ibe os meios para isso nãü é somente
wna iniquidade, é uma insensatez e um crime.

Seja í\ liberdade absoluta de testar a regra; e si
porventura o pae, o filho, ou seja quem fôr J não fi
zer disposições testamentarias, revertam seus bens á
seus descendentes ou ascendentes, lJerd"il'os col/a
teraes etc" como [)['('sentemente, e cumo se presnme
que os distribuiria J si manifestasse sua ultima "JD

tade.

r
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,~credito que a illimitada liberdade de testar, de que
gosam os dois., povos da raça anglo-saxouia, é o que

'" Bm gra!"!de parte desenvolve a energia e a tenacidade
de seu caracter; e os povos latinos, em vez de se ca
lumniarwn á si proprios, suppondo-se por natureza
menos energicos e emprehendedores que seus irmãos
do norte, deveriam adoptar os principios que estes
introduzir~1 em sua legislação, toda a vez que taes
principio~ amparam a liberdade: veriam então que sua
pretendida inferioridal'le para o self-government é pu
ramente artificial e devida á sua defeituosa legislação
civil.

IV

o homem Cal'ElCe trabalbar em paz, em ·liberdade
e sob a propria responsabilidade, porque só assim é
que seu trabalbo produzirá, sem que se torne exces
sivo, todo o resultado qlle elle proprio e a sociedade
teem o direito de esperar desse trabalbo.

Mas si cada um dos membros da sociedade tivesse
de defender-se á si mesmo contra as aggressões e
injustiças nascidas de paixões humanas ou das mani

't festações dos interesses illegitimos de seus semelhan
tes, sua exislencia seria uma lula incessante e per
man~nte.

Nada mais natural, pai, que a delegação por parte
de todos de certos e determinados poderes. em alguns
dos membros da sociedade, para as~egurar á esta a
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paz geral, a propriedade, a liberdade e a r~sponsaJ:>i

lidade individuaes, não sómente por meio de uma ..
força publica, bem organisada, efficaz e irresistivel
em sua acção, mas por meio de lei~ escriptas, fixas,
conbecidas, aceitas e comprehendidas por ~odos, e "
invariavelmente baseadas nos principias de justiça,.
para que ninguem se cbame á ignorancia del1as ·ou
de seus deveres sociaes, e para que as questões sns
citadas entre os membros da sociedacte possam sem-
pre ser decididas de um modo prómpto, justo ou equi
tativo e pouco dispendioso.

Reconbecida esta dupla necessiLlade social em face
dos sãos principias, devemos confessar que é real
menle admiravel a theoria do mecanismo politico en
contrado ou descoberto pelas sociedades modernas
chamadas livres, e que resumem- e em tres poderes
publicas responsaveis, distinctos e independentes en
tre si, fiscalisando-se mutuamente e mantendo-se
dentro de sua respectiva e legitima espllera de acção,
a saber: opoder legislativo, o poder judiciario e o po
deI' executivo: o 1.° para promulgar as leis, o ~.o

para fazer a applicação dellas nos casos. especiacs su
jeitos á sua apreciação e decisãu, o 3.° finalmente
para dar-lhes execução.

A difficuldade nu jogo perfeito e barmonico desse r

mecanismo não na ce da sociedade, mas consi te prin
cipalmente em con eguir-se que esses tres poderes se
contenham dentro dos limites de sua respectiva orbita,
visto como qualquer deltes tenderá naturalmente a ex
ceder-se,como succede átudo quanto é instituição buma-
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na) porque esta tendencia provem da aspiração univer
sal no bomem,ti quejá alludi mais de uma vez, de gosar

~

e consumir omais possivel,esforçar-se, trabalbar o me-
nos passiveI, ou diminuir seus esforços com relação
á sati fação de seus desejos e nece sidade n

; e portan·
to, como a sociedade somente pMe fiscalisar aquelles
poderes por' intel'medio um dos outros, ou por uma

- forma indil'ecta, é de mister procurar um meio effi
caz para' que a fiscalísação' se torl)e effectiva, fixan
do-se para esse fim regras precisas e invariaveis
á acção de cada um delles, e pel'mittindo-Ibes
corrigir-se ·reciprocamente. Da mesma forma que no
individuo, devem actuar na auctoridade publica
ou nos tres poderes sociaes collectivo~ e res
ponsaveis; plena liberdade de movimento dentro de
seus legitimas interesses e deveres sociaes, ou de seu
direitos e aLtribuições constitucionaes, e r~sponsalJiJi.

dade effectiva, quando por ventura exorbitarem. Eis o
que, entretanto, nenhuma constituição politica conse·
guiu por 01'a inteiramente, á meu vêr por culpa, im
previdencia e excesso do poder constituinte, que tem
exorbitado de suas legitimas attribuições, delegando
sempre ao legislado.' ordinario poderes que não podia
delegar-lbe, por que evidentemente elle pl'oprio os
não tinha nem podia ter, seja expres. a,. s~j(t tacita
mente por parte de seus contituintes; isto é, 'conce
dendo poderes ao mesmo legislador, 0\1 antes l:1.eixao
do ele coarctar-Ih'os expressamente, para intervir na_
economia social e anllullar á um tempo p11'te da li

berdade á \lOS, e parte da responsabilidade á 0utros,
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tornando as im possivel a injustiça legal. i Digo que
o poder, constitllinte delegou poderes fi ue n50 tinba
e nem podia ter tacita ou expressamente, P?rque a
propria socie'iade em sua soberania collectlva, da
qual o poder constituinte, como todos os mp'is, é a
delegaç.ão, a consequencia e nãú o principio, não po
dia legitimamente conceder-Ibe taes poderes, para que
elle os transmiLLisse em seu Dome ao legi-slador 01'
dinario,embora o fizesse toda €lHa reuni.da e lwanime.
o que,já se vê,é uma lIypotbese 'ora snpposição absur
da, porquanto ninguem pode legitimamente alienar

. direitos de outrem, sendo inquestiouavel que as so,
ciedades não legislam constitucionalmente para uma
geração, sinão para si e para as gerações futuras,
cujos direitos naturacs não lbe é licito cercear e an
nuHar,

i O art. '179 da Constituição politica. do imporio, que trata
das garantias dos direitos civis e politicos dos cidadãOS brazi
leiros, diz, § Lo o pguinte: « ellhum cidadão pode ser obriga
do a. fazer Olt deiXai' de fazer alglJ ma cousa, silliio em virtude
da lei.»

Esta disposiçãO con tituciónal, para estar inteiramente de a.c
cOrda com "a inviolabilidade dos direites civis e politicos dos
cidadãos brazileiros» proclamada pelo mesmo artigo, e "que tem
por base a liberdade, a segura.nça individual e a ]JrGpriedade,>J'
deveria ser concebida. no seguintes termos: .Nenhwn cidadiio
poderá seI' obrigado pela lei á deixaI' de faze!' sinão o que
fó/' injusto ou manifestamente immoml.»

Hdormada neste ponto essencial a Constituição, concedida ao
poder judiciario, como guarda da lei fundamtlutal, a. faculdade
de annullnr praticamente qualquer lei inconstitucional ou que
estivesse ('111 lUanifesta contndicção 'om o principio, em que se
fllnrlam 3. iJlclcpendencia e a liberdade do cidadão, principio que
!k:ll'ia assilll clara e eXp1'essamente reconhecido pelo pacto 50,
cial, poderiam o cidallão brazileiros reconquistar pacificamen
te todos os seus dir itos e todas as liberdades que são inheren'
tes ao livre regime politico adoptado pela Nação.

r
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TJm individuo póde sem duvida deixar-se E'scra
visaI' \'olunla~iamente por outro, col!ocando se sob

1'1
o mando. abs'olllto ou sob a tutel!a ue ;,lguem, si as-
sim lhe parecer; mas com certeza não lhe é licito em

I'l caso algum alienar qualquer parte da liberdade ou
dos direito, de seus semelhantes.

A soberania collectiva só póde ser considerada
absoluta d~otro elos limites déJ. liberdade e da respon
sabilidade indi/iduae.;: sociedade l'ivl'e e sociedade
gOternada são itléas que reciprocamente e e.xcluem,
e o governo absoluto de todos por meio de uma elele·
gação de todos ou da maioria social em alguns não
é somente um absurdo ou uma ficção, é a negaçãO
da liberdade. O self-government, principio fundamen
tai que rege as sociedades livres ou elemocraticas, é
justamente o governo de cada individuo pOI' si mesmo, e
não o governo de todos por uma auctoridade qualquer;
edesde que se disvirtuar aquelle principio,invertcm-se
fatalmente os papeis: o procurador assulOe a dicta
dura sobre o constituinte, a sociedade em vez Lle ser
sel'vida pela auctoridade constituida, que é uma dele
gação sua, torna ·se deJla serva, é governada, escravi
sada e explorada por seus delegados, perdenLlo de facto
sua oberania ctlllectiva. que é e deve ser empre o

" conjullcto da soberania e independellcia indiv-iduaes. l

1 ,,0 governo do paiz pelo paiz, sonho de todos os e piritos
esclal'ct:idos (1 liIJeraes, hacle ser a victoria do ttabalho sobre a
ociosidade" E. LabiJulaye - mt'l'oclucçáo á Al1lel'ica actual, por
E. Jouveaux.

Governo do paiz-pelo 1Jaiz: eis uma proposição que tem
feito fortuna, assumindo as proporções de uma espeeie de doU<
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Em rigor é portanto o Governo representativo, pra-,.
ticamente e entendido como o é geralm~Jte, uma ver-
dadeira monstruosidade no meio de uma sociedade,
livre. Concebe-se, é de simples intuição, é méra ques·

ma democratico, e que entretanto involve um sophisllla politico.
e prellisa ser analysada, tanto mais quando é adoptada por um
eseriptor notavel e á justo titulo popularissimo," porque o seu
amor á liberdade por ningucm pode ser posto em iuvlda.

A sciencia pouco se deve preoccupar com a forma mais ou
menos conllisa e elegante, sob a qual se enu'à 'ia unI' principio
politico e oeial, sob a eondi~ão absohlY.a, porem, de que essa .
forma, destinada a traduzir a idéa, não dê logar á falsas intel'
preta~ões e á ser torturada ou pervertida pela ignorancia ou
pela ma fé.

Dae curso á uma idéa de modo que possa ser falseada em sua
esseneia,e vereis á Ulll tempo as consequeoclas funestas,que pro
duzirá no dominio da ignorancia, e o partido que della saberá
tirar a perversidade e o egoismó humano. .

A celebre formula politica inventada e adoptada pelos patrio
tas da Revoiu~ão franeeza: "Liberdade, Igualdade e Fraternida
de "veiu pejada de tbeorias socialistas de toda especie. Regu
lamenlae a J0'atemidade, isto é, a Caridade, e terei!! organisado
e legalisado a um tempo o despotismo eo «phalanslerio da men
dicidade.•

Si os Physiocratas ao lan~arem os alicerl~lls da Economia po'
Iilica houvessem sido mais previdentes e perspicazes, tenam
substitui do á celebre divisa "Iaissez faire ... " est'outra: lalssez
(aire-tout-honnis l'injustice. E Deus sabe o enorme progresso
gue houvera feito a sciencia, e a senda diversa que to~ára a po
htica dos povos cultos modernos, si os fundadores' da sciencia,
no intuito de firmarem um principio politico,o apresentassem na .
arêna das discussões philosophicas do sen tempo sob uma for
ma elara e irreprehensivel, ou quP, pelo menos se não prestasse
nunca á falsas conelusões e interpreta~es.

Eis a rasão porque ligo tamanha importancia ás formulas, e
porque tentarei analysar a pbrase alluditla no come~o desta •
nota.

O govel'Oo do paiz-pelo paiz, isto é, o-governo do povo-pelo
po\'o; ou ainda: o governo de todos os membros da sociedade,
pela propria sociedade. A não querermos chegar ao absurdo de
ó.dmittir ú gOl'el'Llo de todos por todos, ou de serem todos gover
nados UílS pelos out,.os, parece que devemos interpretar a pro
posi~ão do seguinte modo: o gove1'no de todos por uma delega
çúo de todos; e isto constitue justamente, nada mais nada me-
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tão de ol'd m e disciplina índispensavel em toda asso
J

ciação ()rgani~i\(la para um traball10 qualquer, que em-
prega um p&ssoal mais ou menos numeroso, que nella,

no , em .Que pese aos esplritos que se dizem Jiberaes, o ideal do
soclalismo, porque é o sonho dos sl)cialistas theoricos, o regime
'chimerillo e impossivel do goveJ"no-pl'ovidencia-do governo im-
pec~avp,1 e om~1isciente, que tudo prevê, predispõe, ampara, di
rige, allministra regulamenta e 'JlI'otege; o systeLDa julgado e_

.condemnad "pela bistol'ia de todos os telJlpos e de todos os po
vos; o despotismo e a es !'a\·idão disfarçados, em uma palavra o
reinado fiJtal da flljusliça social.

Ora, é in(:ontestavel,' I arece, que o illectl da felicidade sOllial
seria a altsencia da inju til(a e da illlll1oralidade, ou a ausencia
absohtta do mal, o J'einado eS]lontaneo da justil(a universal em
summa, o que tOl'UaJ'ia superFluu por desnecessaria a auctorida
de puhlica, como a ausencia ab oluta das enfel'luiddde pbysi
ca. tornaria desnecessarios os medicas e os bolillarios. , .

Sendo, porem,a realisação desse ideal iuaccessivel á pobre hu
mauidad , sempre sujeita ao erro, ás paixões e ao excesso do
egoislllo,-é igualmente inconl.eslave], que em todos o tempo
será iudispen aveI á- ociedad suma auctoriuade col1ectiva para
reprimir o mal, limItada porem em sua a.c~üo pal'a que ella /JOI'
sua vez se núo possa exceller; 'endo toda ia certo que tan~o mais.
perFeitas serão as sociedades quanto menos cal'ecerem da acçiio da.
auctOl'idude, porque iOlplilla isto necessariamente menOl' sOJnrno
de males á cOITigil', ou que o mall.ol'llou-se, como deve succeder
em uma sociedade regida ob o iniluKo e respeito ab oluto das
leis natul'aes, «mero al:llidenle e aberração",

Segue-se d'abi,que as sociedades em caso algum podem sei' tegi
timainellte governadas por qualquer auctoridade, O bomem tem o
direito absoluto de govemal'-se á si mesmo e á sua familia, por·
que este direito resulta de ua respon abilidade, que'a ocieda
de tem por sua vez o direito de tornar effectiva, toda a ver. que
o individuo, eKccdendo- e, ferir os direitos de outrem,

O individuo tem o dCVllI' de ser lJ/'obo, por exemplo, em suas
relações sociae , porque este dever resultÍt de sua propria libel'o

, . dade que gera a ua respon abilidade ou seus deveres para con-
. sigo mesmo e para com aquelles, que lhe pertencem;e toda a vez
que praticar alguma i1nIJrobidctde tem a sociedade, no interesse
l{ommum, o eleveI' de furçal o á cumprir eu dever, punindo,o e
reprimindo ,lhe os excessos, alI a injustil(a que praticar. Mas eu
treeste direito social, de que se acha revestida a auctondade, e o
de govel'llilr a soeiedade, ha um verdadeiro abysmo, e por con·
seglÚnte repito: sOl~iedade livre e sociedade govel'llada, são
.idêas que reciprocamente se e:JJch~e1n ..

4:1
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haja direcção ou governo, que um ou alguns mandem
e outros obedeçam nessa esphera de tra;,balho. ada
mais justo, pois" e natural do que algum. ou alguns
individuas á testa de um poder politiCO, para que na
acção des e poder baja ordem. unidade de yistas e
efficacia. sem o que introduzir e'-bia a anarchia no
serviço publico á seu cargo. Mas, que o,s; cheFes de
um do~ poderes politicas em uma sociedade IlHe; que
o podei' executivo, aquelle que dispõe da Forç~organi

sada, assuma a faculdade de Llirigvir e governctr toda
a sociedade, de facto sinão de direito, sujeitando os
respeGtivus membros ao seu arbitrio; e que ainda in
vada os outros poderes politicus, que por sua nature
za são independentes, colloc3ndo os respectivos func
cionarios sob sua ordem, direcção ou tulella, não é

.sómenle um contra-senso polilico e democratico, é,
disfarçada embora, relmçada por formulas. legaes e
sob prelextos mais ou meno especiosos, verdadei
ra tyrannia, nada mais nada mew·s: e qnando as so
ciedades sacudiram ojugo Llo ele polísmo franco e con
fessado, que as opprimia DOS 3Dtigos regimes, não foi
por crrto para sujeitarem-se á outro não menos im
moral e pernicioso, ao despotismo bypocrita e legal.

Desse erro fatal commcttldo pelo poder cODstitu
inte em todas as sociedades chamadas livres resulta
que as proprías constituiçõe' pnlitica são disvirtua
das e mutiladas pelo legisladol' Ot'dinal'io, o qnal, não
enconll'Jndo b-arreiras, nem Da lei organica ou Funela
m~'L1lilL nem nos outros poderes cousli luiclos, e estan
do como é na tUl'a I á mercê elo poel r mais forte o

n

fi

•
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eiecutivo, que o absorve e de quem se toroa por a 
sim dizer bumilde servo e mero cbaoceller, ~eI'Ve-Jlle

de in tcumento doei I para a sua gradual invasão em
toda a economia soóal, o que paralysa ou enerva a
activid,we individual.

Avas~allada toda a sociedade á pouco e panca pelo
funccionalismo publico, cuja responsilbilidacle é pUl'a
mente nO;Jninal para com a sociedade e só existe para
com sel~S chefês, os chefes do podf\1' executivu, á cujo
aceno obel1e(;em s 'fu~ discussão, como é natural, cessa
tambem ã pouco e pouco toda a ener"gia e iniciativa
individuaes" e a sociedade só trabalha virtualmente,
não no int resse seu directo 13 exclusivo, ou ainda no
da maioria de seus membros, mas no interesse de
urna pequena minol'ia que constitue es e funccionalis
mo, ou de urna fracção dos membros activos e influ
entes de um pm'tido, daquelle que pela força, pela
astucia, pela corrupção, ou pelo capricho de nma opi
nião publica pouco esclarecida e quasi sempre trans
viada, consegue assumir o poder. Sob um regime des
tes, que Ó por amarga irrisão pode ser chamado re
presentativo e constitucional, a liberdade é uma ver
dadeiI'3 cbimera, e o direito ele propriedade uma fic
ção, porqup Os cidadãos e tudo quanto elles possuem
estão ti merce da tlllclol'idade publica; e a sociedade,
que vive [Sem garantia, não pó~le deixar de ser victi
ma do arlJiLrio sinão do despoLi mo, endo quasi im
passivei que ella viva e se mantenha em paz de outra
forma, sinão por 1/ipin elo aJ'vitn"o de uma dessas pe
quenas mimaria ch;)madas partido politicas.. porque



"

'f

324

a conquista do poder,a irresponsabilidadp. e as vant 
.gens que elie promette' e proporciona ár.-uellcs, que o
assumem, desenvolvem ambições illegiLimas np melo
da sociedade, naquelles que se tornam os chefes ou
membros mais proeminentes dos partidos, e cvja pro
fissão não raro cifra-se, quando vencidos por seus
adversarios, em agitarem a sociedade sob :mil pretex
tos, não trepidando ás vezes em in1lammarem as pai
xões populares sem calcularem o alcanc~ de ..sua im
prudencia, e provocando dest'altto as sedições, as
revoltas e a gUêrra civil, o que constitue um novo
pretexto, de que se servem aquelles que gover
nam, para agrilhoarem a sociedade ainda mais, e a{)
que de ordinario submette-se esta quasi sem mur
murar, porque prrfere a tyrannia á desordem.

. v.

Da completa absorpção dos poderes legislativo eja
diciario pelo poder executivo,corollario da alludida im
previdencia e excesso do legisladflr c(,lOstituinte, conse
guiu todaVia escapar até certo ponto a grande republica
norte-americana;efoi isso sem duvidá e juntamente a li
berdade dos culto, que adoptou repeli indo uma igrr.ja
ol'ficiaCo q~e a salvou do perigo das revoluçõe§,e não a
pretendida supel'ioriqade para o self-govermnent attri
buida. á raça anglo-saxonia, ou a influencia exclusiva
do protestantismo,que todaviá lhe inspirou a liberdade
religiosa, e ao qual inquestionavelmente devemos as
moderna!; liberdades politicas.Somente nessa democra-

"
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cj~, creio, [Jroporcionou I) poder constituinte ao ju
diciario, o qn~l,si me fôrpermittida a expressão,éa ver·
dadpira. peí1dula reguladora do movimento no me
cani mo politico constitucional, meio tão simples
qU'anto ~nergico e efficaz para corrigir os outros dois

. poderes em seus excessos, meio que consisle na fa
culdade que.. tem esse poder de annullar pl'clti(;amentê
qualquer l~i inconstitucional,oppoudo-Ibe o veto em ca
sos espeoiaes sujeitos á sua decisão t. E é singular que
os outros povos mMernos não comprehelldessem o
grande alcance desta simples molJ de resistencia col
locada 00 macllinis010 politico, apesar de lb'as baver
apontado e encarec~do Tocqueville, lia mais de trinta
annos talvf'z, em spa grande obra sobre a Democracia
na America.

Si não existisse a alludida faculdade concedida nos
Estados Unidos ao poder jndiciario, conservador por
natureza e por indole e interesse proprio o mais cioso

1 "De que fonlla garantem os americanos a sua IibC'rdades
contra a invasão de seu legisladores? O Oleio é tão simples,
quanto engellho~o.

"Desde que uma lei é promulgada, é neces ario obedecer lhe
ahl como em Loda a parte. Ilias teem os americanos um poder ju
dilliario completamente independente e incumbido de manter
lhes a consLituiçãO; e por meio deJle corrigem o poder legisla
ti\'o.

"Assim, sup[lonha·se que o governo, apoiado em uma lei,
quer impedir 11lIJa reunião rdigiosa: os prejudi 'ados reeolTem
ao tribunal federal, que decidira a questão, não de um llJGdo ge
nerillo, rua na especie. Si o tribunal entende que a'lei violou a
constiLuição, não a declara lluJla, mas decicitl que os cidadãos
teem u direito de rennir-se.

"E por sLa fÓl'mJ resolveram os americano o grande proble
U1U de tel'Pl1l deJlutados ql!e dependem do povo, e liberdade qt!e
não depende de pessoa alguma."

lJistol'irr. das Estll dos- Unidos, por E; Labonlaye.
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da Constituição, é pruvavel que o elemento populê\t',
. em seus exc ssos, manifestando-se neSS:1 republica

não raro, corno é sabido, por escolbas c1e'j')lorweis na
representação nacional, tivesse feito perigar m~is de
uma vez a existen~ia dessa gigantesca e ad,uliravel
associação politic,,; porque, á outros rpspf'.ito, foi abi,
o poder constilLtinte tão imprevidente e @'Kcessivo na
delegação de poderes ao legislador onlinarÍ"·, quanto
o·tem sido nas outras sociedades cbarnadas'" li vres;
sendo certo que os pequenos Esih1:los annullam igual
mente a liberdade e a responsabilidade individuaes
pela falta da limitação de podere'. accrescendo que os
representantes do povo, eom elle illudido sobre a lei
economica que regula o imposto, e de que ja me oc
cupei largamente em outro Estudo,ten.delll invariavel
mente á atacar por meio delte a propriedade, per
suadidos de que, arrancando tudo quanto é passiveI
aos ricos, podem proporcionar permanente e gratui
ta'mente vantagl'us s classes pobres, o que é impos
sivel e aggrava justamente a sorte destas. i

Ha todavia ainda nos Estados-Unidos outra ins
tituição politica notaval,' cuja bcnefica influencia é dif-

1 "Dil'ecto Ol! inclincto I'ecahe o imlJOsto sobre o Consumido)',
ou i'l1llnediatamente, ou em seus ulteriores eU·ettos.»

Em um olJllsculo publicado sob o titulo dc-O imposto consto
del'ado á luz dos lJl'incilJios economicos-procurei demoustrar e la
lei ecouomica, a qual basêa-se em CJlle, seJldo o imposto um
gasto de proc'ucção, CJue se distribne infaJlivellllente por todo o
consumo social,distl'ibuição de que se al1carrega o PI'OductOl' den·
tro dos limites ela concnrrencia, está CID harll10nia t:OID o prin
cipio econorrlico da lJeI'(etta e'lu'ivalencia dos serviços, que eleve
presidir ás relações sociaes.

Favam, pois os legislaUores ~ os Iinan~eiros o que quizerem,

"
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ficil exagerar. que é baseada em principias verdadei-
) .

ramente democraLicos, e tanto mais admiravel se tor-o,
• J

no intuito de a rontl'lriar-tributem embora o caLJiLal, a renda,
a industria, o tralJalho social-o imposto di tribuil'-se-ha infalli·

'velmente segundo a lei economica, porqll o productor serve-se
para instrume~to da dislL'ibudio de dois agrnles que lhe estão
subürdinadc,'f, a Permuta e ri Consumo,

"E quanto mais complicados forem (JS m ios empregados para
desviar o imposto" de SeU legitimo ah'o, tanto IlJais aggmVàdo
inl ferir o COl1snrnido~, \ porque nunca e contraria impune-
nlente urna lei nattmtl." .

Ora, é claro que o Consumidor só pode ser legitimamente
onerado por qualqller gasto de proc!ucriio, quando participa pro
porcionoll~1el/te das "especti~as van,tagens; e por conseguinte, des
de que o Imposto róI' destinado a qualquer cousa, ele que não
gosem todos os membros da sociedade, ba forçosamente injusti ..
ça, porquanto uns pCIgam pelos outros,visto serem tributados to
dos, não na propor ão de seu consumo }'e/ali o mas absoluto e
talai.

a manutenção da onlem, da paz, na garantia da justiça e
da propriedade são dírecta e indi,'ectamcnte inl,dressados todos os
membros da socíedacle, e portanto o gasto que estas vantagens
sociaes pl'0lJOfl:iol1am, ão pagos com toda a equidade por cada
um deJl s,

Toda a vez, porem, que a auctoridade applica o producto do
imposto para alguma cousa e lranha ii taes servicos publicos, e
aproveitando portanto a alguns individuos ou a algumas clas
ses somente, as outras são injustamente tributadas; e succede
justamente que dest'arte se aggrava a sorte aos menos favo
recido oa fortuna, que a auctoridadp pretende, suppõe e pre
texta sempre alliviar-commettendo incons~ientemente a in
justiça, sendo instituida precisamente para fazer justiça-pois
que os mesllJos serviços lJUblicos, que organisa neste intuito, po
deriam ser e sei iam com certeza melbores, mais eflicazes, e
mais bamtos si aquelJes, que os ,'ecebem e pagam, os pu
dessem directamente fiscalisal', E si, perante esta consideração
que é de simples bom senso, não teem justiJlcação t ntos servi
ços publicas, que se !mpõem á classes pobres, que qualificação
se dará áquelles qlle silo exclusivamente aproveitados pelas clas
ses ricas e abastadas, como sejam as subvenções á theatros,a ins
trucção superior, os ed ifficios' de luxo,' s despezas de ,'epl'esenta·
çüo, as sinecnras lantas outras? ão será isto justamente "tirar
:.tquelles gl1e precisam, para dar aos que não precisam 1" .
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na por haver nascido em uma sociedade aristocraLica,- (

na Inglaterra. - c::

Fallo do irnpeachment, destituição e dt'clar~cão de
incompatibilidade perpetua para o exercício de car
gos publicos, que o poder legislati vo pótle (\}.lrninar
sobre qnalquer runccionario, por mais elevada que- .
seja sua categoria, convencitlo ou suspl'iLo de máu
proce?imento, prevaricação ou corrupção, antes mes
mo que os tribunaes ordinarios o Lenlk:J1ll PI'(,oullcia
do e julgado, o que o não livra íJea jul'isdicç[io destes,
que teem ele conhecer do delicto e applicar-Ihe a
pena.

Dir-se-lJa que é uma arma p;'rigosa collocada nas
mãos de um poder politico, e justamente tl'aquelle
que está mai' sujeito á exceder-se ou á deix:lr-se do
minar pelas paixões partiuarias e populares; mas, si
não é possivr.1 esperar -que esse poul'r deixe de' abu
sar uma on ontra ,ez de lal raculuade commettenelo
a inju tiça. o mClI é insigniEicante comparado aos
que poel'm resultar da irl'esponsabiliclacle ele {acttl,que
accompanlJa o funccionario publico, sobretudo quan
do é inamovivel como são e devem ser os ma
gistrados.9 espirito de classe é e será por a toda parte,
sem este correctivn, eml)araço illsuperavel para a pu
liição ele magistrados maus e corrllmpllJos; e quanto
â accusação e c()nuemnação de um alto funccionario,
de um ministro de Estado por exemplo, por tribunae
de excepção, sempr'e odiosos em uma soçiedade li
vre, nem nisso rallemos, salvo quanclo o deficto ou o
crime for de ordem tal, que a opinião e a indignação

"
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pl!blicas se manifestem de uma forma tão pronuncia
da, unanime evebemente, que sua acção se torne ir
resistlve>l, ~ 'a -impunidade um escandalo inaudito.

lÍa, creio, no Brazil exemplos de medidas ener
gicas e arbitrarias tomadas pelo poder executivo con
,tra membros do poder .judiciario suspeitos de corru
pção; mas_ para taes medidas foi preciso violar a
constituição, e nada mais' perigoso por certo. Quando
uma constituição polilica necessita ser viúlada em casos

• 1

excepcionaes, ejam elles. quaes forem, revela defei-
t.os que convenl remover, para que nenbum dos po
deres politicos, seja qual mI' o pretexto, a possa vio
lar sob pena de commeltel' um crime de alta traição
e punivel como tal.

O~ precedentes da Inglaterra, em que se apoia o
poder executivo no Brazil, quando se apresenta ás
camaras confessando-se culpado de violação da consti
tuição e pedindo um bill de absolvição, não o justifi
cam, em minba humilde orini ão.

Na Inglatel'l'a, como se sabe, não ha propriamente
uma constituiçao politica escripta; e entre a violação
de uma lei ordinaria,que póde seI' até inexequivel ou
inconstitucional, casos em que o poder execnlivo tem
alé o dever de não Ct exeCllt()1', e a violação da lei 01'

ganica, ba um ab~smo, porque esta ijrma prilJcipios, .
proclama e garante o direitos imprescrirtivAis do
cidadão, e aquella c1eve el' meramente regnlillnentar
.e limitar-se áopplico,ção de taes principios. E demais,
raras vezes serão necessarias medidas ultra-Iegaes
em uma sociedade verdadeiramente democratica; on

1,2

,
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de o corpo legislativo faz sessões annuas e obriga-
r

torias, e (Jnde não domina ~como na Inglaterra. 11ma
r:

aristocracia ou classe privilegiada, que ('rlJfl!mL111ica á
sociedade l1abitus de veneração e respeit.o e~cessivo
pO\' tudo quanto é tradicional, respeito que sfl trans
forma não raro em uma especie de idolatria do pas~.

sado, e que constitue uma verdadeira &nfermidade
mora I, de que não tp,em rasão rle achar-se",aITectados
os povos modernos como o elo Brazil, Aue nli.<J encon
tram felizmente em seu seio 1'~7"('sel1tanles de pa SOe

dos glorias militares a quern pagar trilmto e servin-
. do-Ibes de ext"rvo ou embaraço em sua marcha pro

gressiva.
Si pois a propria grande Republica, que caminha

na vanguarda ia civilisação e da liberdade, ciincla pre
cisa reformar sua legislação const.itucional de mouo
que tanto a da União como as do E tados pl'Opriamen
te 'ditos fiquem inteiramente em harmonia com os prin
cipias de Iíberdade e responsabilidade individuaes, pro
hillindo abso'utamente a inte.rvenção da anctori ade
('ollsliluitia na economia social em virtude da lei eco
nomica, qne deve ser religiosam:mte respeitada, mui
to mais teem que fazer as outras nações chamadas livres,
que, como a Brazileira, são victimas da indebita e pro
grl'ssíva invasão do poder execntivo nas attribnições
dos outros dois poderes politicas I'espunsaveis, e con
8Pqn8ntemi'nte tla absorpção do üulividlto pelo Estado,
o qnl' a: Londuz fatalmente pela COITUpção á an;)r·
t:hja ou dO desp,)tismo militar, como tem succerlido á
França, qlll. ba qnasi um seclllo Illta no meio de suc-

"
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ce;;sivas e interminaveis revoluções, e ainda caminha
sem norte coooecido, procurando debalde adoptar ins
tituiçõe~ fU'fldadas nos verdadeiros principios de liber
dade,CJue fizeram a fortuna assombro a da nião Ame
ricana. ,

II
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o GOV RNO D-'S MAIORIAS E OS PARTIDOS POLITlCOS..)

ma das maiores dilliculdades com que luLa o es
pirito humano, quando encara um pbenomeno qual
quer na ordem pby~ica ou moral, .é remontar ás cau
sas que o produziram e discriminar as verdadeiras
das causas appareotes. E assim é que preponderan
do quasi sempre o bem sobre o mal com raras ioter
mittencias, em que este, excedendo- e desmedidamen
te, provoca ainda assim o bem estimulando o, enca
ramos ás vezes o proprio mal como uma triste neces
sidade á1 que esLá irremissivelmente sujeita a pobre
bumanidade, ou attribuimos-lbe o bem, como si em
vez de lhe ser embaraço, como é, pude e elle pro
duzit-o. D'ahi nascem, creio, tantas falsas aprecia
ções e conrusões de idéas no mundo.

Si uma ociedade é victima de in LiLuições, que con- _
trariam o bem, ou a liberdade bumana, na qual e re-

.,
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sume o bem social; si é victima de um grande e Sf

cular monopolio, por exemplo, e toda~ia manifestar
progresso moral ou prosperidade materi"J'~-fluantos

não a,ttribuem sem mais analIse á esse monopollo, á
propria influencia do mal tal progresso fi pros
peridade, que aliás são meramente relativos e existem"
a despeito delle, e que indubítavelmen te, <-) eUe não
existisse, manifestar-se-hiam em muito- ~laior es-
cala? r-

Estou convencido de. que ha l1o'mens muito intelli
gentes, esclarecidos e de grande experiencia e tra
quejo do mundo, que sinceramente attribuem uma
boa parte da grandeza e da immensa prosperidade da
Inglaterra á aristocr acia, que elIa ainda conserva em
seu seio, entretanto que a aristocracia foi, é, e será,
emquanto existir, 11m grande embaraço ao desenvol
vimento das livres instituições politicas desse paiz. Si
a liberdade abi tem caminba~o, é a despeito e não por
virtude da aristocracia; e si nos tempos passados est<l
collocou-se por vezes ao lado da democracia para com
bater o despotismo monarcbico, prova isto acaso que
ella seja de sua natureza benefica, ou que tenha ins
tinctos liberaes ? Não: prova que em taes éircumstan
cias seus interesses eram ou se-Ibe afiguraram iden
ticos aos elo povo o que fez com que se ligasse ao
lado bom, não cOlllprehendendo que cerceava a pro
pria inf1nrncia cerceando o poder e combatendo os
excessos da realeza; prova que a liberdade é uma
cousa tão_santa e desejavel, que aquelles mesmos que
a negam aos outros não a dispensam para si; prova

"
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finalmente contra ella enão áseu fa vor,porquanto o que
ella combatia"lem taes casos na realeza era o mesmo
principio lU lefico, que a vieia.

Iden tica illusão pode affectar o espirito humano,
quando~ se trata de algum phenomeno industrial. Si
porven'tura os poderes publicos decretam um privile
gio á favor<tde uma industrta qualquer, organisando
assim e l~alisando um monopolio industria" é pro
vayel q\ie tal. ramo da ~tividade social, reeebendo
101m impulso artificiá'l, apresente symptomas de pros
peridade taes,que, si lhe observarmos os effeitos su
perficialmente, o monopolio nos pareça cousa não so
mente inoIIellsi ,a, mas vantajosa e perfeitamente jus
tificave!.

Mas si analysarmos os factos concomittantes com
attenção e cuidado, varemos que a actividade in
dustrial fora do colbmum,. e que nos seduz o espirito
ou a imaginação, produz algures na economia social
um esmorecimento correspondente, o qual manifes
tar-se-ba nas outras industrias não privilegi~das, por
que houve deslocação artificial ou indebita de tr~a

lho, de forç·s sociaes, de capital. Desenvolveu-se
demasiadamente um ramo da industria com prejuizo
dos OutTOS. É a mesma cousa que acontece ao individuo,
que,sobreexcitandu suas forças pbysicas, prejudica suas
faculdades intellectuaes e vice-versa, pois que esta
sobreexcitação produz desequilíbrio ou perturba a
harmonia orces aria entre taes forças e faculdades,
desequilibrio que se traduz sempre em coosequen
cias funestas. Por via de regra oinguem se lembre de
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encontrar grande desellVolvimento intellectual em um
dansarino, em um equilibrista ou em ~m gymnasta
de profissão, nem tão pouco força muscúlár ~ robus
tez regular em um bomem dado excessivamente ás
lucubrações do espirito, ()

Supponba-se que um paiz agricultor ou manufa-"
ctureiro, tendo extensas relações COlÍlllle~ciaes com
outros paizes, poss1le um unico bom port(1' de mar,
que lhe serve de entreposta, Si a aucroridadrcJ pul li
ca não se intrometter na indLlst~iá de forma alguma;
o monopolio natU'ral, que será assumido pelos' ba
bitantes da cidade edificada em volta do porto, não
prejudicará a industria do paiz, que, gaT[J,ntida pela
concu1'1'encia, auferirá a sornma total das vantagens,
que o mesmo porto proporcionar ao respectivo com
mercio, Mas logo que a auctoridade publica, trans
pondo os limites de sua legitima espbera de acção e
á pretexto de proteger e auxiliar a industria, con
ceder priviLegios á emprezas de docas, armazens ou
trapicbes, vias-ferreas, pratkagens, reboques etc.,
1'ompe o eqztilib-rio nat~tl'al, mataudo a concurrencra;
e si apesar de tudo isto prosperar a industria do
paiz, não se deve attribuir o pbenomeno aos priviLe
gios ou monopolios; pelo contrario, seria forçosamente
maior a prosperidade, si elles não existissem, por
que a industria-e portanto a sociedade-soffr'e uma
somma de prejuizo equivalente á somma da agiQJagem,
do parasitismo, do consumo indebito e do despel'dzcio
de forças sociaes inva1'iavelmente acar'retados pelo
,Monopolios ele que fór vzctima..

r
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Desta confusão do~ effeitos com as causas, ou que
1

nos falsêa o ~spirito e faz attribuir aquelles á causas
differente~ÇJdas verdadeiras, nascem as idéas erro-,
neas, que adquirem fóro de sans e são muitas vezes
transmjttidas de homem á homem, de geração á ge
ração,' de sociedade á sociedade, acabando por acei
taI-as a hlW1anidade toda sem mais discus:são: tor
nam-se f;õnvencionalisrnos.

E sioacaso .,algum per\Sador, procurando apFofuu
.d~l-as, chega pelo' 1'aciosinio á conclusões, que lhe
demonstrem a fatidade deHas, e que entretanto con·,
trariem a opinião geral, affronta-a .de forma tat que
para muitos passará -talvez por visionaria ou louco,
niío estando muito seguro de sua pessoa, si porven
tura, em vez dPo chocar espiritos cultos e tolerantes.
atacar preconceito enraizados entre as turbas.
Vêde, por 'exemplo, si podereis sem risco ecom qual·
quer probabilidade de bom exito dizer á um povo
embrutecido pela ignorancia, pela oppressão e pelo
fanatismo, que anelam qua~;i sempre associados, que
é um pervel-so, impio ou insensato esse missionario
fanatico e exaltado, que lbes perverte as almas, pra·
gando-Ihes em nome de ~m Deus infinitamente bom
e misericordi0so a intolerancia, o adio, a maldição,
a que ameaça com as cl1ammas do inferno á todos
quantos se não confessarem, {lagellarem ou deixarem
de fazer absurdas penitencias e l'esarem todos os dias
u.ma porção de rosarios etc., embora lhes seja neces
sario para isso roubar á familia o tempo, que em pro·
veitlil della devem empregar no trabalho?

43 .



{\

Assim urgem ás vezes certas idéas fal. a no mUll-
/L

do com todas as apparencias de justas 'Ie proFunda-
mente humanitarias, e que, generalisallc101j'~, adqui-.
rem em pouco tempo o caractJjr tle verdadeiros dog-
mas sociaes: ningu.em se lembra de analysal~as si
quer, e muito menos de combatêl-as.

Não será pOI'ventura uma itléa universalmente
aceita e a[Jplaudida a da instrucção popnlar.gra,t~tita

e ob1'igato/,ía,? Entretanto ~I).volvl:\ ellaça inju :tiça, é
. ~

opprrssoru e ao mesmo tempo e .(..:Ide um sophisma. "
Envolve a injustiça, é oppressora por lue é uma

. iniquidade compellir o pae de familia pobre á mandar
seus moos á eschola, quando maIos pode talvez
alimentar, e elles o ajudam no mall'emunerado traba
lho, que lhe proporciona a industria em uma socie
dade artificialmente organisada pelo O1onopolio: a lei
e a auctoriclade publica só podem legitimamente pro
bibir a injustiça fi a immoraliclade manifesta, não ten
do o direito de envolver-se nas relações da familia ou
de invadir o lar domestico. Escondn um sopbisma,
porq).le a gratuillaele da escbola paga pelo Estado
para o· pobre é sempre uma mentim: elle a paga no
impost.o de que jamais escapa mais cara., do que a
pagal'ia e o fizesse directamente) c, o que ainda é
peior, paga-a sem que sens filhos delia possam sem
pre utilísal'·se, séndo muitas vezes para beneficio do
rico ou (lo abastado sómenlc. Forçar um pae á man
dar seus filhos ú eschola, obrigai o à fazer o bem,
para que? Qual será a primeira preoccupação de um
paa com reJ3cão á eus filhos, Llepois do cuidado de

r
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os alimentar e vestir"? Porque Dão súis logicos e não
1

levaes o socÍjllismo á soas ultimas consequencias nis-
to COIT\O (iHll tudo o mais, forçando por lei o pae á
alim.entar e á vestir a familia? Porque? porque em
politic~ sómente a liberdade tem o poder absoluto de

~

"\ ser côherente e logica. Haverá pae tão desnaturado
que podendJo educar eus (ilhos bem ou mal, deixe
de o faz.etl? Talvez; mas si tal pae não for uma aber
r~ção' óesafiando a indilgnação universal, que em

"uma sociedade civllí\ada será suiJitiente para corri
gil-o ou para induzir a caridade chri tan a substituil-o
no cumprimento de seus deveres; i tal moo.struosi
dade genemUsal'-se, não a lanceis á cdrgo da perver
são humana, attribui o mal á instituiçõés s?ciaes que,
cerceando a liberdade e annullando a responsabili- .
dade, embrutecem a classes inferiores.

Dizeis que a ignorancia produz os crimillO'sos, por
que tendes observado que o crimes diminuem á pro
porção qne diminue ri ignorancia das massas. Sois,
porém, viclima de uma illusão: o que produz os cri
minosos não é a ignorancia lê principalmente oembrute
ctmento produzido pela miseria, qu~ nasce ulJicamente
da oppres ~o. Experimentae a liberdade,e vereis como
ella espanca c dissipa ~i um tempo a ignorancia e o em
brutecimento, fazendo t1imiuuir os crimes, porque a
riqueza e o bem-estar ocialJque faciliram a instrucção,
são suas consequencias infalllveis e naturaes.

II

Esta ordem de consideraç~e foi·me suggerida por
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uma questão,de que pretendo tratar neste pequeno tra-
('

balho, a questão da delegação de poder~s por parte
da sociedade, por meio da eleição popuw, dos re-•
presentantes que constituem o poder legislativo de
uma nação livre, á meu ver o unico dos podeçes po~

liticos que, .uma vez organisada a sociedade éonsti- ('
tucionalmente, deve ser de eleição ou esc lha directa
do jJovo ou da naç.ão,· porque só abi ~ que ~ povo po
de ser juiz competente para,. aquilatar as apM.ões.

r·

O que geralmente preoccupa ols"publicistas que tra..-
tam do assnmpto é,creio,dpscobrir um meio eíficaz para
que opoder legislativo represente no parlamento todas
as classes,todasas industrias,todos os interesses sociaes,
pois que, em theoria, exige o systema politico consti·
tucional representativo que não haja um só membro
da sociedade, que não seja 1"epresentado. Procura-se,
em outros termos, a {arma pratica, e teem sido indi·
cados systemas mais ou menos engenhosos e compli
cados para evitar a tyranniu das maio1"Ías parlamen
tares, visto como os representantes só podem natu-·
ralmente contar com uma votação relativa e não una
nime, e são assim sempre forçosamente excluidos do
parlamento os candidatos da minoria.

Esta diíficuldade pratica, implicando a possibilida
de da tYl'annia alludida, revela um vicio radical no
systema, vicio que se tenta corrigir por meio da {or
ma, o que é simplesmente impossivel, pois que reside
elle na eSsencia, e é unicamente ahi que póde e deve
ser corrigido ou ·remediado.

E da idéa falsa de serem as sociedades livres de taçto

,..
,.

,.
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sómente porque vivem sob o regime da representa·
ção ou sob o governo das rnaion'as, nasce ainda ou

"I tra confusãQ'J de idéas que apontarei desde já: o re
prese~ta~te não' é escolhido de prefe'rencia porqne,
.ele'ito pqla, maioria da sociedade, elle 1'epresenta esta

."

maioriâ qUI] tem o direito de governar, visto corno dis-
pàe de maiolD numero de votos,-tal t)referencia de
ve dar-se-l-b'e, porque ba a bem fundada presnmpção
de que 11m UIlHI sociedacW livre, rnoralisada e culta,
éon~turâl qlle os horMos pervertidos ou incapazes só
poderão contar com os suifl'agios da minoria, e que
portanto o e coIbidos pela maioria serão os mai
idoneos para representarem seus concidadãos.

A duvida ou a supposLa impracticabilidade do per
feito jogo do s)'stema nasce, pois, da pos íbilidade ou
antes da probabilidade d - vingarem os illegitimo8 in
terasses da maioria, post.'rgando os legilünos interes
ses ou rJireito da mino'ria; mas esta possibilidade ou
probabilidade provem jnstamente de haver o legisla
dor constituinte desattel1dido ao principio f'undarnen
tal, que tenho procurado ~xpàr, isto é, de haver dei
xado de fixar ao legislador ardina rio uma esphera de
a<:ção precisa e absoluta, da qual se não possa afas
tar nUD<:a; porque desde que uão puder transpor pra
ticamente os limites traçados, não haverá representa-,
-ção Ç] ne pos a em <:aso algum fazer vingar os illegiti-
mo interesses da maioria ou de qualquE~r numero de
indÍl'iduos que seja. Não será evidente -que, não pO-'
dendo o legislador promover enão os legit'imo inle
/,e$ses sociaes, seqlpre forçado á respeitai-os, esta1'âo
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representados no Parlamento todos os membros da so·
ciedade, qualquer' que s ja a classe, a industria, ou o
computo da maioria ou miuuria 'I Não ~,rãu os legi·
timos interesses de todos os membros da socieclade per·
/eitcbmente h01"monicos?

"É esta, pois, a que tão em Slltl essencia e não a
forma i mais ou menos simpl(:s ou complexa da ele(

1 Tenho obsbrvado, que a maivr parte da ébntrove?~ias e..dos
problemas politicos sociacs, que teGrlJ agitado e agitam a hlf
manídade, proveem exclusivamente de questões de forma, talvez
porque a.hi ostentam-se despolicos e presumem-se soberanos o
espíritos vulgal'es, "Elevar-se á synthese philosophica, diz um
escl'iptor c:ontemporaneo, é a pedra de toque dos moralistas in
signes,» E que os espiritos superiore pl'ocuram illVestigar as
cous~s em sua essenClQ" e con iclerara s}l11pre secundarias as que '
tões d.e forma, porque nas que forem ele eS8encia revela-se e do·
mina a veruade tão clam c simples, que é éli:fficiJ torturaI-a; e
é sómente torturando e falseando as iúéas que se torna possivel
á perversidade explorar a humanidade,

Ahi estão para exemplo essas intcnninaveis que.stões nligio
sas, que com as dos partidos politicos agitam as consciencías,
pel'turbam a paz de mlll1C!o civdisatlo e dividem a familia chris,
tan cm UlUd. multidão de seitas, que constituem outros tantos
pa?,tidos,pol'que estes c aquellas teem a mesma "pedra de toque"
-a intolerancia, a mesma oágorn-o falseamento das idéas de
Moral de Justiça e c1 Libel'dade, o mesmo ponto ol)jectivo~a

exploração do homem pelo homem,
Versam taes que tões porventura. soore pontas de essencia ~

Perguntae <l um clu'ístão, sejà de que seita ou partido fôr, quaes
sáo os pl'incipios em 'que se ftlllda o Curistíanislllo; e si for in,
telligente e instruido verei", que neste ponto essencial estará de
pel·feito acc6rdo com o chl'istão de qualquer outra seita, Acom·
panhae-o, porém, no teneno tla. forma qu~ é, ao que parece, a
maneira de obte' lJassa.pol'te para a entrada no ceu, e vereis, que "
na sua opínião a entrada será infaUiveimente vedada á quem.
quer que tenha a desgraça de não er seu cOI'l'eligional'io, con
cluindo-se d'ahi, que o humilde pescado!' que passou á porteiro.
delegou seu poderes á diITerentes auctol'idades, tornando-se des·
l'ommlll1almente ambicioso depois que obteve o monopolio, a
j ulgal'luo pelo pesados emolumentos que cobram em seu no·
me .. '

E o qu fazem o idolatra da forma no meio de toda. esta C.OIl-
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ção parlam IlIar, o qu.e reduz () problema, cuja solu
ção agita o·s [1'~'Lidos e até certo ponto a opinião pu·

) blica do ,palE' na actualidade, da eleição por um ou,
dois gráus e censo mais ou m no elevado, á uma

'l'

.
fusão,no meio dt todo este eon/licto de jurisdieCão'1Assentam pra·
ça 00 pCll'tlClo Il'aclicional,reservandn-se talvez menlalmente o di
reito de não ~'erem em cousa alguma mas protestando ua adhe·
súo au parl.~do á qu.ç pel'telleem scandalisalldo-se bOlTiveimente

. si ac su alguem ousa us,pr'ltal' ou insinuar que não sejam neis
sPNm'ios da /'cUgitío de seus paes, que aceitam e pl'Oclamam a
uni a verJ~lleira., porque, ,. a sim lb'o disseram!

Ora, em boa fé, não ha uem pode haver sinão uma ul/ico.
(orma vcreladeirct dú pl'atical' os pl'eeeitos do Chl'istiaoismo: é
proceder de accórdo com a maxima divina: «allla á teu proxllno
COIUO á li mesmo," maxima que nem carecia de s 'r pret:e lida
Jesl'outra: "ama á Deus sobre todas as cousas", porque a subo
enlende desde que, não precisando Deus de qUlllquer sel'viço hu
mano pam si, o que é evidente ainda para os mais cegos, a me·
lhor forma de servir a Divindade não pode ser outra sinão atLar·
Ino o proximo como á nós mesmos; quer dizer, que sejamos

.bon ,virtllOso , justos,cal'Ídosos e tolerantes UM para com oó'-ou·
tros, em umlUa que pratiquemos sempre o bem evitando o mal.

Posla a quéslão de {onna nestes simples lermo, o que re ta
sinão aque tão dos partielos e a dos omolwnentus?

Confesso que nadame é mais antipal.hieo do qne ascontroversias
religiosas, pois aeredilo que sobre cousa alguma 'Olll nc tes as-
umptos se tenha escripto e discutido tanto com tão pouco pro·

veito para a humanidade, Todavia direi ainda, e duvido que
haja algum homem de bom senso que o conteste: quem unica·
mente pode conceder passaporte para o ceu é o propl'io indivi·
duo a si mesmo, porque coos1ste lal pas aporte em uma co!!.
s leut:ia pura, ou pelo menos sinceramante conlrila e arrepen·
dida,

Falseae e te principio, dislocae a responsabilidade da consei·
eneia sophlsmaudo a liberdade, e para logo dcsapparecerá pe·
rante a questiIo de {o/'ma a questão de essencia; e não será para
aunlÍrar (Iue eutão a imp'iedade,em vez Je con islir na transgres'
são do príuclpio,consista na infracção de meras (ormulas di cipli·
nare ·e COI1l'ell 'ionaes. A c/'onça perverte-se ou apa"a·se-entre
as classes igot)l'antes, que são fanati adas, embruteei~as e expIo.
radas pela pel'versidade, pela nypocrisia e pelo embuste, e entre
a ela seS iJl~trujdas e intelligentes que, SI não sllo fanatisadªs
e e capam da indiJIel'ença, torribam no Materialismo. E que, di~·

•
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questão secundaria, posto qu..e .transcendente em ~i.

A eleiçã') directa ou de um só gráu ,tem á seu fa
vor tbeoricamente a circumstancia muitp attendivel. ,
(Ia simplicidade, sempre preferivel em qualque,r me-

...
virtuada a idéa de Deus, todurada, enredada, iIVJuersa em pue·
ris e absurdas questões de dO'Jmas e ntos, precisll- o bomem de
profunda philosophia para encontral·a na consciencic pura e isen·
ta de preconceitos e ophí mas' e na luta com a rasão que se
insurge, não contra a ídéa, maf contra o seú falseara nto, ,que·
curnbem á um tempo os espíritos timól'átos, que não discutem,..e "
os espiritos fracos, que se dizem fortes e se transviam, estes por
não quererem ou não saberem remontar-se :l. essencia aprofun
danrlo a idéa, aquelles' porque nen! se atrevem á fazel-o prefll
rindo abdÍl;ar a rasão, inconscientes uns de que auusam desta
e outros, que abdicando-a, renunciam ao mais transcendente de
seus direitos naturaes I

E pois contesto aos pal'tidos religiosos o mesmo T!e os prin
cipios da sciencia me obrigam a contestaI' ao partidos politi
cos: a sua legitimidade e a ua rasão de ser; a legitimidade,por·
que arrogam-se elles uma especie de auctoridade e assumem -po
deres que impoem deveres e responsabilidades, que não decor~

rem de principio algum definido, claro e 'incolltestavel perante
a rasão bumana, a qual, façam o que fizerem, se constituirá em
juiz supl'emo e de ultima instânçia nas questõe de legitinudade
e auctol'idade; e ua rasão de ser, porque não se palIe a'dmittir
divergen~ia -de t:l'ença por amor da {ol'nta, onde todo o mundo
está de accôrdo perfeito na essenGÍa.

,E é isto justamente o que constitue a ublimidade do Chris
tianismo e lhe assegura o triumpho definitivo no mundo moral:
em sua essellcia não carece o Christianismo de impOr-se ás con·
ciencias, - fal .. oa r:ls:l:o bumana,que não poderá deix.ar de o acei

tar .como uma lei natul'al e imperecivel, e lhe submetterá neces
sariamente o proprio Materialismo, ainda quando negue a Divin·
dRde, porque ou o materialista se hade confessar essencialmel1t1J
christ~o, ou fundamentalmente injusto. "

E concluindo digo sem medo de errar, que os partidos reli
giosos hão de desapparecer ao sopro da liberdade humana,
quando esta for comprehendida por todos e respeitada por aguei·
les que teem o dever de a garantir. E do mesmo modo,qne.a au
ctoridade, que falla em nome da sociedade se bade li mital' -ã cor
rigir e reprimir o Mal, assim a auctol'idade, que falia em nome de
Deus, se limitará ~ ensinar como o Divino Mestre a pratica do
Bem.

,.
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canismo' e praticamente, consideradas as circumstan
cias peculiare do paiz, a de poder ella pela indire-.
cta intel;ve'íl~~o progressiva e possivel da nação nos
nego~ios publi(;os e pela diminuição da malefica in
fluencia,- e predomínio dos interesses dos partidos,

-;promover, J~otamente embora, uma reacção no senti
do genuinalliente liberal,si acaso os homens que gover
nam o paií",obstinanclo-se em sustentar nma politica ab-

. surda e-!;nvasof.-a cios direill1s dos cidadão.s e deixando
de insplrar- e em ve~'uarleiros sentimentos patrioticos,
não tomarem por si a iniciativa como fôra para desejar.
E não devemos desesperar que a aspiração de rege
nerar o paiz se apresente espontaneamente no pro
prio seio dos partidos, manifestando-se nos ~lefes

mais esclarecidos e proeminentes delles, porque a
mesma diversidaLle de opiniões,que se revelam em am
bos os lados sobre a qlle tão eleitoral de nm ou dois
gráus, é prova ela Doa ,fé e da sinceridade, com que
procuram a olnção do problema, e symptJma favora
vel de que o espirita publico começa a reagir seria
mente contra o estado anomalo do paiz, o qual
caminha para um desconhecido verdadeiramen
te assustador, em vista da medonlJ.a corrupção politica
que lhe empesta a atmosphera social, corrupção que

'só não vê quem é cego, e que fôra cobardia e falta
de civismo não denunciar e assignalar. E accrescen-
tarei que a regeneração depende até certo ponto ...-'
do 'chefe do Estado, que aliás não póde abrigar na
alma uma ambição siquer que não seja nobre, eleva-
da e legitima, e á quem pai' certo se não poderáne-

44
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gar acrysolado amOr à patria: sna bella e culLivaua
intelligencia, não menos flue sua imrpensa responsabí
liuade moral, lbe não poderão deixar d~ J9 pirar os
melbores desejos de ver e realizar durante o seu rei
nado a prospel'idade e a grandeza do Brazil: t0!TIé elle
à peito a grande I'eformu vencia claramente' como
ella pode e deve operar-se, e as (lifficnldS\.des desap· ."
E,urecerão como por 'encanto. "

Demais, fôra mister cltlvif-Iarmos uo~ sentimentos
elevaLios, que sóem animar os ho~@ de intelllgenéla"

.verdadeiramente superior e seqllioso3 de gloria, para
não comprehendermos o asco c a inLlignação, que de·
vem transbordar-lbes da alma, quaOllo, no meio de
um partido sem o qual não podem dar um passo
nem satisfazer suas le.gitimas ambições e aspirações
de servirem á patria, vêem-se não raro fOl'çados á
transigir com entes abjectos, despresiveis e perverti
dos, fazendo deltes seus instrumentos para subirem,
mas de quem por sua vez se tornam instrumentos
quando no poder, quer o queiram quer não. Deve
ser-lbes esta triste necessidaue supplil;io' incessante
e intoleravel, e é oque ex plica a indi:fferença e a abs
Lencão absoluta, censurave! ámen ver, de tantos ca-- ,
racteres de primor, que fogem da politica como ue
nma peste moral, que contamina mais ou menos á •
quantos nelta se envolvem, perverte e transvia tan
tos bellos talentos, dissipa tantas lisongeirns illusõps
da mncidade, traclnz-se em tantas amargas decepções,
e annulla tantas aspirações patrioLicas, c1l1~int~ressa

das e si nceras.

,
r
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, É pois á meu ver uma idéa falsa· suppor-se, que os
part'idos polüicos são uma necessidade nas democra
cias, c at2 uma condição do systema representativo,
porquanto só os explica e torna passiveis o falsea
mento -dos principias que o regem ..

EmêpIanto os legisladores do paiz se preoccuparem
unicamenteo da forma despresando a essencia, onde
devem procurar o vicio ã l·emover das instituições,
serão tlI1dad03 os seus e-sforços no sentido de mora
iisarem as eleições etorn,arem uma verdade a represen
tação nacional por meio dO,voto livre e espontaneo da
nação: toda e qualquer lei eleitoral promulgada nesté
intuito será burlada e acba-se de ante-mão condem
nada por um espirita superior, J. F, Lisboa, nas se
guintes linhas: «Para que fallar em leis? Logo que
se publica algum novo codigo ou regulamento eleito
ral, as nossas principaes cabeças se entregam a um
minucioso e rigoroso estudo ... de todos os seus defei
tos.. par{(, aproveital·os; e de todos os meios P!'oprins c
promptos de illudú' e {mudar a execução. 11

UI

Devéras serão necessa1"ios os partidos politicas em
uma sociedade democratica? Serão um bem ou um
mal? Serão legitimos 0\1 iIlegi timos? .

Inq uestionavelmente são os partidos politicos um
milt porque sua rnale~ca influencia revela-se por toda
a parte no meio das sociedades e no Brazil não e capa
ella á observação da -mais acan~ada intelligencia..

,
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o que querem elles? Assumir o poder. Para que?,,
Qualqu81 , àetles só aspira ao poder presumindo-se.,
e inculcando-se o wzico capaz de promoy~r a gran-
deza, a prosperidade e a felicidade da Naçã~: eis o
seu programma commum e ostensivo; mas o.,se~ fim
unico, 1'eal. corno entidade politica, é empolgar' o po
der, para que seus membros gasem, com (!xclusão os
adversa1'ios, de todas as 'vantagens que e'iJ.e propor
ciona; e se alguns de entre IJs seus cb.t3fes e ão pos
suidos, como quero crêr, de sinooro e verdadéíro p'a·

.triotismo e desinteresse, e acreditam que podem fa
zer o bem, não tardam a perder a illusão apenas so
be o seu partido, vendo-se forçados á largar o po
der, impotentes e gastos, perante à onda das .ambi
ções illegitiméls que os assoberba, quando se não re
signam,o que-em mal-quasi sempre fazem,á transi
gir com taes ambições, seja porque os cegue a pro
pria, seja por estarem sinceramente p~r uadidos 'de
que o fi,us justificam seulpre os meios,

O partidos politi ,os nascem fatalmellt \ do tleseDvol
vimento das illegitimas ambições e interesses indivi
dllaes, PI'ovocados pela pel'llic asa e indebita inter:
veução do Estado ou dos podere' publicas na econo
mia social, e lJe1a pessima legislação civil, que con
traria a liberdade e ataca odireito de propriedade,

A idéa de que um partido em opposição contem os
desmandos de outro no poder, é uma verdadeira chi·
mera, porque este, ou o gabinete que o avassalla',·é
soberano e omnípotente no Pai'lamento.

A unica cou a, que nos paizes chamado livres op-

" •
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.põe barreira aQ despotismo de um partido no poder,
")

é a opinião p!;lbLica mantida pela imprensa Iivre,opi-
" nião que tq,1avia e geralmente transviada e pessima

mente dirigida e esclarecida, porque desta missão in-.,
cumbe-~~ a politica militante, que não c1escortina ou-

....
tms interesses sinão os proprios, que d~ nada mais
se preoccup.3 sinão de sustentar e derribar gabinetes.
e que de Ci!Pdinario sómente se aproveita de alguma
idea rea~ ou ap.parentemeqte ele accôrdo com os io te-

~ r~sses geraes, corno' Ue ulna arma de occasião, posta
de lado no .dia do triumpho como inntiL e importuna.
Acabae com a'liberdade da imprensa, e veres a com
pleta impotellcia da oppos,içãr) parlamen.ta I' pa ra evi
tar o' t1esregramentos e os abll'o cio poder vrrei
imperar olJre toda a sociedade e Iyrannia cynitia, de 
carada, sem rebuços e encontrando mil pretex.to
para exertiêl-à, FIOS proprios e.'i.ee. sos, fjue dIa proro
cará da [Jarte dos ;vencidos.

De resto, os arppellidos que assumem os partidos
polWcos deNem sigElificaralguma cousa; devem pelo
menos guiar-nos no estudo e analyse d suas re pe
ctivas élfllr<).ções e tendencias.

Ora, quaesquer que sejam tae appellido ou de
nominações nos diJIerentes paizes regidos pel@ syste
'iüa constitutiional-representativo, par ce que &S deve
admittir ou estabelecer como presumivel em ,face das
icleas geralrnt'Dte aceitas, que !la paI' toda. a 13al'te,como
no Ht:azil, 11m partido' conse/'vado?' e outro liberal,
embora fraccionados ambos em grupos divel' os, que
representem outras' t~ntas idéas, interesses, amlJiçõe
ou ,preten..cões,
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Assim é que theoricamente, parece, o prim,ei
1'0 procura defender as instituições f\xistentes, ao •
passo que osegundo exige reformas; ou <ll1te&. aquelle fi

procura 'evitar que este vá além dos limÚes rasQaveis
em suas aspirações de progresso, servindo 'çlest'arte fi

ambos de mutuo correctivo p~ra que nenhum delle
se exagere. . ,.

Vê-se que colloco a discussão em um ~i'reno per
feitamente imparcial e no".pressupporto de~' que os
partidos fundam a sua existenciâ em principios: Jr.'l. ..

apparencia legitimos ou perfeitamente justificaveis.
parecendo-me, que o mais intolerante e exaltado par
tidario não poderá exigir mais.

Pois bem; vejamos o que tUlIo isto significa. Uns
querem conservar, outros re{onnar as instituições.
Sendo, porém, incontestavel que sómente se deve
conservar o que é bom, e reforma?' o que é máu, segue
se, que o Conservador lJade estar forçosamente de
perfeito accôrdo cum o Liberal, si ambos forem ho
nestos e inteltigentes, porque sua iqtelligencia não
menos que sua prolJidade ou o seu dever para com
a sociedade, de quem são delegados, lhes aconselham
e orcUmam que estejam unidos neste terreno, sob
pena de sustentarem o erro e a injustiça, combaten-

, .
do a verdade e a justiça.

Eis como, em face de urna simples analyse, dei
xam de ter qnnlquer sentido aceitavel sejam as deno
minações, sejam as aspir'ações encontmdl1!S dos J'U.1'ti-
dos LJolitic.o , ' pai:s 'não concebo que haja um só ho
mem de bem e de boa fé, que possa admittir por um
momento siquer a legitimidade com\ que pretendesse

fi
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um representante da nação, soh lualquer pretexto
que fosse, votar a favor de uma lei injusta ou com-.,
bater uma reJorma reclamada pelos verdadeiros inte-

" fi

resses de seus constituintes.
Note-~~,porém,que combato a legitimidade dos par

t!dos p(]litícos, quero dizer, do partidos organisados
e arregimentJldos, os quaes crearam a classe dos Po
litícians, qgê empesta a grande Republica norte-ame
mana, ~que p.pr certo náp elevam por via de regra'

" o~v8rdaúeiro meriLo 'lO a virtuLle; não contesto a dos
partidos individuaes ou pessoae , que sãq da propria
natureza de qualquer systema electivo e portanto
tão legitimos quanto o fôr o proprio systema, ou a
propria instituição que lbe der origem. Onde quer
que baja uma ele~çào haverá naturalm6Dte candidatos;
e nada mais nobre e justo que a aspiraçãO ou a am
bição de um bomem de saber e de talento para re·
presentar seus concidadãos. E em ultima analyse, si
os representantes do POv.o se apadrinham com os par
tidos politicos pretendendo militar 50b talou tal ban
deira. a verdade é, que cada um tem a sua, e julga-se
sempre com o direito de não subordinar suas con·
vicções ás de qualquer cbefe, fazendo, quanto á mim,
tristissimo e vergonboso papel, doesde que pr r.eder de
outra formâ e sacrificar, mentindo á propria consci·
enda, os principias aos interesses qnasi sempre iHe·
gitimos Lle um partido.

°Glluprchcnde-se i1.e.dstencia de dois fl)rtes pa1,ti·
dos politicos na Inglat.erra, onJe Iw nma aristocracia
cujos interesses não são harmollicos com os do rest~

.....
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da nação, e que arregimentando grande numero de
r

adllerentes, que della dependem e encoptrando apoio
nas tradições e nas falsas noções politia-a.s, que ahi_ r"
como em toda a p~rte illudem o espirita public~" re-
quer P.1ll partido popular ou democratico, fortemente
conslituido e igualmente arregimentado e disciplina
do,- nao para conter o poder, que sómeQ,te a opinião
publica e a imprensa livre podem corrigiíh-até ceno
ponto, quando a lei consLil.l'l,ci,mal e rrequilibrio dos

• P r.

poderes politicos o não fizererrf,~mas, para OppÔtI
barreira ús ambiçô'es e a invasão da- aristocracia,
que não ct'ssa de a pirar ao predominio. para locuple·
tar-se á custa-da naçãoJançanJo á cargo desta o parasi
tismo que a cerca e della nasce. Extincta lia, cessa
a necessidade c.le i1m pa'rtido popular ou dem.oc-ratico,
porque na Iqglaterra, como nó Brazil, não eocontram
as livres instituições embaraço para aSila conserva-. .
ção e desenvolvimento no potl 'I' moderadol' ou irres-
ponsa\'el, I) 4ual cd sem1ll'lJ impou'ote para o mal,
llma vez que os poder 'S rcsjJ0nsaveis sejam limitados
em suas altribuições e não possam exorbitar lle sua
It',gitima cspbera de acção, caso em que incontesta·
"eJillf'llte constitue é1CJuelle poder uma fDI'te garantia
de liberdade,

E quanto aos partidos pnlitiws, que se disputam o
poder no Bl'azil, desAjava que me dissessem quaes
são as ideas essenciaes C()nfe5Sada~; ou professadas pelo
partirlo chamado conservador, que por ventura rfão
sejam tamhem as idéas confessadas e aceitas pelo p::lr
~ido liberal? Quererá C1quelle u ab~ollltismo, rste a
•

'r

..
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republica? Evid'entemente não. Quererá o primeiro'
dmplia1' aínda mai a esphera de acção á auctoridade

a

publica e q,.~eguudo 'J'estringil-a'l Se os liberaes por ven-
tura, cômo 'é de crêr, responderem ailirmativamente..
á esta l~ltirna pergunta, com certeza não se atreverá

1

a f~~el' ó me 'mo coro relação á primeira um unico
conservado,;; porque fôra mister que e tivesse cego,
'que não ~ acbas e animado do menor patriotismo, ou
que, fo e bal@ de senso commum,

, " "Não:' ha, creio, '11111 unico homem intelligente,
bonesto, esclarecido e d b m senso no Brazil, que
se não aIllija a vista do deploravel estado a que cbe- _
garam o negocios publicas, que se não conspire con'·
tra a l:unentavel marclla qne elies teem assumido, e

•e se não contriste profuod,lmente, vendo uma nação
, qlle poderia ser uma das mais prosperas, livres e flo
rescentes do mundo, atrazada e escravisada em face
de uma constituição politica essencialmente livre, mas
completamente falseada e mutilada. POl:que rasão,
pois, nITo reformam a logislação os partidos que se
teem succedido no poder? Porque tal legislação foi
feita em g,'ande parte, não para bem ou no interesse
da Nação, mas no ioteres e do Estado, ou para que

• um pal'tido politico lue se apodera deste Estado, isto
'é, da aucto!'idade publica, possa sustentar-se no po
der. É pois justamente porque ha e podem haver par
tidos politicos no Brazil, que a nação brasileira acha-se
illilllietada, anollllada toua a iniciativa e actividade
iodíviduaes pela indebita intervenção e tute11a do Es
tado.
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E aquelJes que, dotados de intelligencia superior
e de alma aberta á todas as idéas nobre~ 8 genert):;a:;,
foram pela Providencia ~estinados a glliar r'Sens seme
lhantes na senda do dever, da justiça ,e qa Jiberdfld·,
e teem legitima ambição de gloria, ou lião Lle [7p·ufanar
os dons qne Deus Ines concedeu emprega~do-os
fatalmenle na defesa da injustiça e da irrr~()ralidade"

r
pactuando com a perversidade, ou hão ele c'bllocar-se
não somente acima mas {6ft: (' indep 'lUtnte d',?S par-.'
tidos politicos, porque assim Ill'~/ ordena imperiosa-"
m.::nte a cOllsciencia.

Experimentem, facam-n'o resolllta'm!'nte e sem re
ceio; a isso aconsellJa·os até o proprio ülteresse: em
vez de apoiarem os exploradores defendam os explo
rados, que constituem a irnmensa maioria da soç,ieda
de, e verão como a patria. agradecida saberá recom
pensal-os:oãO são os povns,sãó sempre os partidos que·
«apedrejam o sol no occaso».

Ha, para todo homem hon 'sto e de talento supe
rior UI11 unico grande e generoso pal'ticl,), em que po
de conscienciosamente alistar-se, e 00 qual sua iotel· 
ligencia, illustração e eloquencía Il1e asseguram sem·
pre um lagar de 110ma: é o partido que não carece
de ser arregl.menta.do e nem disciplinado, que existe
desde a iufancia das sociedades; o partido da justiça
contra a iniqnidade, da moral contl'a a corrupção e os
vicios, da probidade contra a im[Jrobidade da digni
dade r.ontr:.l a baixeza e o servilí. mo da franqueza

ft

e
sinceridade contra ahypocrisia. u embuste e o sO[Jbi:l
mai é o etemo partido do Bem em luta com o Mal;

"fi

"
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no qual em todos os tempos e lagares são Gorreligio-
i'nal'ios as ali,pas bem-nascidas, e ao qual terão de

curvar-se ~I.{Oralisando-se os proprios perversos, quan
do não "se I)lIderem (lssociar, cwregunenta1' e ctisciplt-

:J .

nar Pél,4'il cevarem seus waus instinctos e partillJa,'em
os despojos das vict~nas de sua maldade, porl/uc feliz
mente a niJ,Lureza humana é assim ol'ganis:lua moral·
mente, q.li")e o perver'so só consente a maldade aos ou
tros, q ando .pode partj~ar-Ibe as vantagens.

"' "' "Filie"'m-se os horilt?ns eminentes do paiz, os verda
deiros patriotas,paca dirigil-o,neste grande pal'lido cuja
força prodigiosa mal poLlem conceber; e nem terão o
desgosto de tornarem- se slIliLlarios e de verem-s~ en
volvidos com entes abjectos e desprc iveis, nem a in- .
felicidad.e üe encontral'em .entre seus adversarias po
liticas aljuelle que, lJela l1ümogeueidade de sentimen
tos e pela nolJl'8za do carat:ter não podem deixar de
estimar e respeitar.

Este partido sim, é I'gitimo e natural, porque é
ju Lamente o partido universal da \erdadeira Demo
cracia, alfil'manclo-se pelo amor ri justiça e á liber
dade.

E não está longe o dia, assim o espero ~o menos,
em que, cOlllprehendido geralmente o que são ero

"' Slta essencia os partido politico&-, sabido o fim real
para que se organi~alIl-Llespidos do sopbisma com
que se acobútam e patenteada á toda a lu~ sua
pernlCiosa influencia no meio das sociedades, cons
tituirá até uro titulo ao sufIragio popular a declaração

, do candidato de que não pertence a nenhttm delle~, e

;.
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a prova do facto por actos de verdadeiro patriotism0
e independencia. E si outros symptoma' o não indi
cassem, fal-o-hia por si só a necessidade, (fue ;á des
cobriu a"imprensa periodica de iLlentica declarar:ão,
para captar e merecer a confiança publica. Rênta-ll1e
unicamente ver onde reside a 'mal, para que se torne ,..,
omnipotente em corrigil.o, assumindo dt:;t!t'arte sua
nobre, verdadeira e grandiosa missão soêial.\l

Quanto á imprensa par til1~ll'ia, aquBlIa que prp-
o'"

fana o mais benefico dos instrumentos de tra-""
"balbo inventados pelo engenho bumano; quanto á
imprensa, que nas ociedades civilisadas e livres cen
sura aos adversarias as mesmas faltas, os mesmos
erros, as mesmas injustiças, as mesmas arbitrarieda
des, que seus caT1'eligiona1'ios no poder praticaram hon
tem, praticam boje ou praticarão amanhã; qne louva
e defende, quando deve condemnar e accusar, e sti
gmatisa e accusa quando lhe compre talvLz louvar e
defender; que ao adversaria, por Illais puro e LlOuesto
que seja, aos proprios Lincolns, aos b.enellleritos da
humanidade, não poupa o arcasmD, a satyra, o do
esto, o ridiculo, e não raro até a injmia e a calumnia,
tendo ao mesmo tempo atteOllantes e desculpas para 
os caracteres baixos e vis, comtanto que militem sob
a bandeira Gommum; que só resLJira o adio, o rancor
e a intolerancia; qne agita e divide a sociedades em
campos bostis para as explorar; qqe, transviada eIla
mesma, em vez de guiar e e.sclarecer a opinião pu
blica para o bem a perverte e encaminha para o mal;
quanto á essa Imprénsa, digo, opprobrio das soc,ieda-

----------- .A... ~ "
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dJjls cultail, e que tantas vezes obriga o trabalho e o
'I.. capital a refugiarem-se nos braço::; do de potismo om]g

.' pelo manOJ '\Ião vêem a anarchia: poderá talvez ainda,
em seus tris /38 delirios e excesso encontrar os ap- \
ptausos>tle espiritos fanalicos, apaix.onaJ ' e exalta-,
~dos, nunca o Jos homens esclarecidos, St'llsatos e re-
flectidos; e'terto não poderão por muitu mais tempo

1

continuar a m) 'titicar as socieJades ~bri tau --por
qu~ a ,~umaordade cami ba nas vias do progresso á.. "llespeito dos partidos poUticos, e o Bem qLle é a
ordem natural e providencial é provocado pelo pro
pl'io mal, que-«esbarra de encontro ao impossível,
ao absurdo-morre ou recúa-peln propria exagura
ção»!

IV

Quer is agora saber a maneira porq~e se manifes
talO os partidos politicos? Ouç~mos o mesmo eminen
te escripLor, que ha pouco citei, o iUustre auctor do
Jornal ele Timon:

... « o sns partidos. renovando a trama de Pene
lope com, o fim moral de menos, fazendo e desfaZEm·
do, n'um continuo e monotono vaivem, se transfor
mam, corrompem, gastam e dis'iipalll. inutill'nel1te.
nos e forças in~t'ssantes e estarei' da acç.ão e reaç,
Cão, ou do I1uxo e refluxo que O' leva, traz, arnísta,
CIJllfunde, baralha e submerge,

«Sempre inateis, estereis e !mpotentes quando não
são positivameute nocivos e perigosos, ,todo igual-
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mente desbonradus e aviltados por faltas communs e
eX<;0S os imitados uns dos outros, os nossos partidos

. r

se tornam i~<;apazes do menor bem, e pe,;qc~ toda
a auctoridade e força moral. M.. [ ergup. um delles a
voz para expruôrar ao outro tal erro. tal falta e'" tal

o
crime, para logo a e ·probração contraria quasi'iden-
tica vem feril-o no coração, e fal-o hia liJIlmudecer
completamente e por uma vez, se a falta l pudor
não fosse uma qnalidade dlf!llinante c1fv todo' elles.
Que lues impurta l:Om elfeilo o pud'Jr, a moral, "'o res- ~

peito e o decoro proprio, com t;.lUto que triumphem,
e levem, ao cabo seus mesq UillllOS designios?
............... ............ o.···· ........ · ..........

«A par da indiJferença,apatbia e abstent;ão das gran
des massas da população (as opprimidas e explàra
das) para os wisteres ua vida publica, civil' e politica,
mostra-se o mal contrario na camada superior (dos
oppressores), que.preterilluo to LIas as mais profissões,
não procura -meios de viela senão na CM·/,eira dos em,
pregos, não tem outro entreteniment.) que a luta e
agitação dos partidos, outro estudo que o da sciencia
politica, sendo tudo bem depres a arrastado pelo tu
multo cego das paixões para os ultimas limites da
e~ageraçã0 e do abuso.

'11
((E porque as das 'es superiores ·são as que diri-

gem a sociedade, e a classe dos politicos supere en
tre nós tuJ.as as outras, supprindtl o numero pelo
fuido que faz, e posição elevada que occupa, é el~a

queul dá o tom e verniz exteri r á uossa sOGiadade e
llle faz tomar as apparencias ele um povo exclusiva- '

"

•
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rv.ente dado éÍ politica, e aos meneios, fraudes e tor
pezas eleitotlaes, quando a verdade é que o grosso
da popala ;:Pp, se nisso' tem crime, é pela indiffel'ença
anteJl connivent;ia, com que contempla os abusos e
escaiJ~'t1iJs da iLnperceptivel, mas inquieta e turbu
lenta minoda. Em resumo: exuberancia de vida poli
j.ica, tumu~o, agitação, ardor febril, e paixões amo-

~

tinadas n~Hntl peqnena parte da população-silencio,
a~ndo,ílo, ind1fferenca, a1lsencia quasi absoluta de vi-.... , .

"da, na ou.tm parte que constitue a grande1naioria..

«Repetimol-o ainda, a carreira politica e dos em
pregos é quasi aunica a que se lançam as nossas clas
ses superiores. I

«Individuos -ln que abrem mão de suas profissões,
deixam ao desamparo as suas fazenda , deJeix.am o
seu commel'oio, e se plantam na ca'pital 'annos intei
ros á espera de um emprego, consumindo impl'odu
ctivameote o tempo, e o pouco cabedal que possniam
e que não obstante, bem aproveitados por um lJo
mem activo e empreheudedor (livre e I'esponsavel)
daria muito mais que todos os empregos imagioa
veis.

«Mas nem porque alcancem a primeira pretenção,
se dão paI' pagl)s e satisfeitos, antes aspiram II)g!) a
outra posição melhol' (porque o parasita é in aciavel);
e sempl'e inquietos e atidos á novitlad\J, pel'sltadidos

il

que só a intrigas jJ1liticas e não ~.me}'ito, é que dão
accesso Da :ul'l'cira, a unica cousa ele que não Cltl'am

é' de cumprir as suas obrigações, e de aperfeiçoar-se

..
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nos estudos e na pratica neee :saria ao llli ter uu es-
r

.pecialidade que adoptaram. r

«Raros são os que para sUGirem mais ~"mais não
vejam com go to °sacrificio dos' collegas e-~ornpa-. ~

nbeiros, com cuja sorte alias os conselhos mai'l'nobvioS
da prndencia os deviam levar a identilicarem··sé; mas

!'

a ~~sgraç~ alheia com que folgam é bem d(~pres~a a
desgraça propria, porque o egoismo- e,· a 'i);!.lbica 'ão
vicios universaes, (em prQ51igioso dE',J;envol~imento

n'uma sociedade artiflcial, em que"o trabalho desborn-,.
.ra) que e offendt'm, neutralizam e embaraçam reci
procamente. A mi-1uia dos empregos é tal, o mal tão

grave e profundo, que já nITo sã'O sómente o pobres
e nece:sitados que andam apóz elle : O' grandes, os
fielaigos e os ricos fazem outro tanto, P. sem pejo nem
remorso, <ljllnctam aos contos e contos de seus bens
patrimoniaes, os magros emolumentos ele ínfimos 10-

I

gares, roubados por ventura ao mel'ilo modesto e
desvalido. Que poderá entretanto hav~1' no mundo
de mais miseravel que esta perpetua oscilação, que
e..;tas eternas vicissitudes, que esta vida precaria .em
fim do empregado?

«A educação littel'aria e superior da raça dos pre-'
tendentes e candidatos, os eleva no proprio conceito, lO ...
abasta-lhes o peito das mais largas tenções, e abl'e á
sua~ ambição estimulada os mais vastos bOl'isontes;
quando porém da's alturas e devaneios cip imagi)!;a·
ção, cal1clll nas realidades da viela p!'atica, as dece
pções arnal'gas e crueis se succederu umas ás outras. r
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Seja que aspirem aos cargos da magistratura tão só
mente, ou aos politicas, electivos e administratzvos,

"seja que a.;;pirem a uns e a outros ao mesmo tempo; ;
áquelles" como a um meio seguro de subsistencia, a

'"estes ç,~o a um meio de passatempo e dissipasão
nas capitMs e na côrte, ou como satisfação ao poder,
e ambição Aolltica, é certo que os lagares não ba.stam
ri. . uperab/f}zdQ,ncia dos pretendentes. D'abi vem que
um graRde DUJUero dell~ vegeta longo tempo no
ieio dàs privações,' -'aggravadas pelo sentimento de
esperanças' fraudadas; em tanto que outros fatigados
de uma virtude inulil bu 'am rio vicio, na corrupcão,
e nas transacções, a satisfação de seus desejos tanto
mais irritados e phreneticos, quanto mais tempo es
tiveram sem materia em que cevar-se. D'abi resulta
urna immensa perturbacão moral na sociedade, mais
funesta. porventura ellL seus e/feitos permanentes, que
as perturbaçõe materiaes, de sua natureza rapidas
e ephemeras. E em derradeira analyse o patronato
politiço (o socialismo pratico) a cabala, a intriga, e
ainda os cegos caprichos do poder e do aca o, elevam
por fim, de pre{erencia, os mais ineptos, estupidos
ou cDrrompidos. 1

~ ... .. . .... ... . . . , - .

1 A pmpl'egomewia.' o escrilllor pOz o dedo obre a verdadeira
chaga sor.ial do 13razil. Foi severo e cumpria-lhp ~êl-o .. mas es
qr',eceu se d iudagar a Ol'igClll, do mal, r ã,o ba la admoestar o
enfermo e recommcurlar-Ih a hygiene; é indi pensavel mostrar
lhe li yerdadeirll causa de eus males, para que procure corri
crj ... .

.. I<~sla enfermidade moral niío t.leve. urprehendel' pm uma 80-

46

,
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IIMàs rl1lqnaoto nosso I)oudoso c amavel pllílu,o
(ibo (Droz) brada mor'al, prudencia, lllot!flração, tra:
balho, 8sI'/IIlo, applicação; 'a (;()I'rupção, a L~l}lC\'idacle,

f'

a mtem[lel'ança a ociosidade, a ignol'alleia e a d) si-
pação mar<:bam de mãos dal1as ea [:lasso igual,"v..lrans
1Jondo a arena, politiCCt, invctdem trntas as 1'I'façães

. Gil is. E com effeíto, qllero no jogo dos b?drlidos .se
habituou a fal'iocar listas e ad~s. a rl'a~cla~F,a lei, a'

f" ~"

cil'dal1e na qual todos os prineipios da rlJ<3rdadc estão f:f1seadós
p onde o Estado absorveu complel:un~JllC o cidadiio, maniL'lan
no o, cstonallllo-Ihc todos os l11ovimt\ntos ('. al'l'anllanelo·'lhe por
todo~ os meios ill1a~~nal'eis aquillo COI\l fjue potl ria tTabalha)' e
tll'sl'nvolver-sl:-o Capital-o prilTlf;lir') () mai, importante üo.
elemelltos da indust1'ia.

Onde e~tiil/ as centenas ele llJilhõ s de COlltOS de ['eis, que a so
r;iedadr hra7,ih:ira podia e devia ter eeonol111sado, importado e
il11l1la!.lilis,ulo no paiz (hlrante o meio . t~culo de s·na existenl~ia

I:omo naviio livrf' e indl'penrlente 'I Qoal não seri·a a pl'ospPl'i
dadl1 da navão mais oplllenl.a do rnnndo em riqnez'cs nal:urn('~.

,i e. te cnorJOe capital, rlll vez de ser al'ngenlado e I'opellido pelo
papel-moeda. em vez de ser consuluido e espel'diçado como o
tem ido eUI grande parte pelo Eslad , (rUe o al'l'allCa a socie
dade pelo Jl1lpO to, -pelo cofre dos ol'phãoS, pelas· caixa~ ecano
micas e pelo abuso (to credito; si este capital, digo, houvessp
podid desenvolver a in iustria do paiz? FaHaria ahi el1l.pl'Bf{o
pal'a.' quem que'" que t.ivesse sauile, educaçiLo, instrucção (1 di. -.
posi:ãl), pal'a a trabalho? Com certeza não se veria o pae rle I'a·
lililia, sollicito pelo bem-estar e :utnro de sens J1Ihos, obrigado
a lJliaNe n'um partido politico impomlo hlllnilhaç(ies :í propria
dignidade, ou' a dar tratos á imaginaçãO pa.ra os empregar 11 '
modo consoante li educação que lhes deu, porque a industria
slJcial, opulenta si fosse livre, teria em sua vasta. officina um lo-
gar para cada aspiração legitima e trabalho para tudas as acti' n
vidades e aptidões.

Ainda vos não occorreu á mente indagar a 1'a~aO porque siio
melhor l'emunerados que no Brazil os homens de todas as pro,
flssões nos Estados ·Unidos, desrle o homem de sciencia até o
mais simples jOl'Jlaleiro? ,Será porf]iJlJ esta nação t.em a fortu1lil
Lle ser mais rica que aquella? Selll duvida; mas porque será ma.is
rica tendo a,mbas tid.() o mesmo pontu cl.~ pal'lida 'I Não será .i usla·
mente e unicamente pai' seI' mais li? 1'f ,!, ..

Não f\ omante inulil e puel'il (, prl·igo. Q all\,alitJ1elJlardc~ chi- '"

n

•
n.
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!-rabir amigos, a renegar prinCipias, a rebaixar-se e
aviltar-se pai Lodos os modos apOi empregos e posi·
cões, t;eS~l1.fiJlClú toda a moral no triu'IIIp/Lo e no bom
exi~y, esse tal tiGaril mais que muito babilitado para
commlHLer ua viLla civil tncla a qualidade de crimes,,

,.E COIltO Ct &chola é vasta, e v discipulos, owv;nles e
llipecládure.J numerosoli, os vicios e os crimes se Leem

]

multiplicado 't3 generalisacw de um moLlo cspallLoso,
, «Nãa é po ~ivel con'tm[J;ar sem susto o gráu de

"desmo~'alisacão a que tem .~begado a nossa sociedade
[lelo que diz respêitll aos'aitentados contra Ct pruprie
d..ade, descle a falta de delicadeza e pongtualiclade, des
de () .iLIJ[Jles calott: até ao' infame abuso de ~ontiauça

e o roubo ii mão armaua. O mal nesta parte me pa-

luericas esperanlias fundadas na I'olonisaçãfl e em LanLas outras
Illedida artificiaes, que vos (et: II' preocupado: nunca pOllereis
substit'llir o e cravo pelo culono,r nem Lão pouco conseguirei do
h()lJ)em do povo mais ma/ena iríbutavel, O i!lsLillctO, sinão o ra
ciocinio, lhe diz, que o direiLo de propriedade ainda se allha
sophisll1ado !la terra t1'J Santa Cruz, e que á. pl'opriedaúe visa u
socialismo praLico de preferencia para lant;ar o tribuLo, porque
por abi é que e cravi a a o 'i::dad '; e porlanto continuani o ho
mens do povo ainda por largos allnos á con ideJ'ar supre)J1a v.en
tura a oClOsillade, quo IlIe aaralitem o clillla patrio e os PI'O
ducLos e pontaneos d' um 'nio virgem e abençoado, porq-ue só
adquirem as ria ses infl'riores da sociellad,· iMa tio bCIJI-estar
moral e apreciam todas as vantag us da civilisação, quando se
lornam inteiramente livre e respon avols. Si quizordes que
pl'od1~Z;alJl mai do CJlle COIl Olllel)l havei de 1l01lSOn\ir que go
sem o .fructo de soa 'eollOl1Iia pagando unicamente serviço'
"eaes, 0111 vez rle I' 'duzil-a :i ervo:! da glelJa para alilllentarem
o para-itismo. A prolJria con cienl'ia e a opinião do mundo civili
sado impô7.-vo a e'X-tineção da oseravidão legal: a neeessidade e
o bom sonso. unidos ao palriol iSII10 darfoelles de quem depende
o futuro tio I3razil-Í<\rão COlll que o povo b.'aztleiro tambom
readquira aquillo de quI:' depende ua pro p~ridade, e que lhe
garantiu sua constituição politica, a I)berdade civil e o dir ito
de pl'oprie~atltl,
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rece mais profundu e irremediavel lio que em rela.
ção mesmo aos attentados contra a pessWl e vida; por
que em derradeira -analyse> muitos assa&G.ma~os que'
se commettem derivam da cubiça desenfreada do al-heio-
que nella prendem. ". ','

«Lançae os olhos derredor de vós, e admirae o r-

.espectaculo que se vos offerece. '"
~

«Uma quantidade imnimeraveL de inUiviliuos (pa-
rasitas) gastam desordenadef.nente, e ~em n~nhullla

""I" .proporção com suas p03ses e meios, e parª acudir"
aos vexames que d'ahi re ultam, recorrem primeiro
ao expediente ruilloso dos empl'estimos a Grescidos
juros e multiplicádas reformas:-depois, ljuando são
executados> aos intel'minaveis enredos da chica,na, as
dolosas nomeações de objectos vis e sem preço para
as penhoras, na esper-anya de que sejam adjudkados'
ao credor, que. confiara na sua palavra de lI.onr a, e'
por ventura os remiu com seu cabednl e dinheiro de .
algum grande aperto e vexame;-e finalmellt , qllan
do falbam estes expedientes ja vulgares, ÚS l1ypothe
cas.e vendas suppostas, aos contratos simulados de
todo o genero, ao stelLionato emfim, .

«Para toda essas infamias é mister o auxilio de
complices e figurantes' e não é raro vel-os retorquir"
contra os máus devedores a fraude a que estes re
Garrerem para não pagar a seu legitimos credores.
-É o abuso de confiança na intimidade do crime.

(cHa districtos inteiros em que os devedores se col
ligam em larga e vasta aUiança offensiva e defensiv.a
para não pagarem as suas dividas; e tendo por si os

•

"
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j\lizes pedannus supplentes, que ol'l.lioariamente são
da mesma (;l,asse, quasi se~pre levam pur diante os
seus il'-te:\tvs. E nos mesmos distl'il:tos, a familia s
numerosas de industria se repartem petos diversos par
tidos, 'iJàra terem sempre justiça cilJ {;a::;3. pertenceo-,
do constantemente por alguns de seus membrus ao

.,panido qua rôr dominante.
~

«A iLlt1delPdaue dos Gommissal'Íos, as fallencias de
lI\i:Í ré, as adl?IiLlistraçõe' pouco estl'up:llosas a pu

~blica f~lsifjQaçãO dê 'moeda de cobre ... ~ inunua(ji:io
de 'seull~as falsa', os repetide,s akauGes dos tlJesou
reiro J os lUulti[Jli~ados roubos de uiversos ~orres pu·

'bliéos, essas casas invallidas para sdyem saqueada,
mal e.\[Jira u infeliz proprietario, ::;eoão é que são o'
prO"prios familiares que se lançam, p.or assim di7.er,
ao cadaver ainda quente e o despojam sacril gamente

'.. :de Lodos os objectos de algum preço; os testamentos
l'alsos, que os previnem a uns e a outros, todos os cri
mes irnagioi.lveis emfim, completam e rCillcam o qua-. . .

dro 1.1Ol'fivei que negreja diante dós n'lSSOS olho .
«Entretanto não é o orillle só de per i COIl idera

do, que nos deve espantar; que não é ó aqui que elle
se commette, e por toda a parte as tendencias perver

-. s'as e os instinctos do mal se manifestam mai ou me
nos.

«O que a .i usLO titulo pode entre nó geral' o des
wroçoamento, e mesmo o térror aiuda 11-' animos da
I~;ds forLe tempera, é o caracter de grmera.lidarlr 4ue
vai tomando, é a publlcidade e impudencia com que

, e11e se perpetra impunemente, em (ace da,~ a,lI('tol~ida'



r

366

des e t'l'ibunaes, sem ~ommover 'equer urna p Ipul,
Cão já embl1lada, fria, e indifferente para, o mal como
para o bem. o. é sobretudo a l10rrivel qf.)~ f~, o cy·
nismo e a tranl}uillidade de consciencia dos crirr;üno
sos, que ao pl'aLicarem os maiores attent doS',,~ dis
culpam a si mr.smos por um racioGinio que o estado"
da nossa sociedade legitimaria, se cousa a~6uma fossEto

(

poderosa para legitimar o crime. '1.1

«O sophhna banal dos n<t.nens imm~faes u6, nos1\o
paiz e LJue o que clles fazem tócios os outros fariam"
em seu logar. E andam tam firmes neste conGeito,
que nada e comparavcl á estranheza quê experimenta
qualquer miseravcl quando algum llomem de bem re
fusa neceder ás ")Ilicilações do crime, pal'ecendu-llle
primeiro Llue se conVl'uça de sel' a honra e a vü'tltde
WlUt cuusa possivel, qne a resistencia é apenas UUla
hypocrisia, ou um manejo calculado pal'a al·ançar
mais amplos proveitos.

o •• «Hoje em dia os vi~ios e os crimes entunam a
cerviz, manifestam-se com descaramento sem igual,
prosperam e ousam twlo, sob a protecção collectiva doiS
partidos, excitam- 'e GO/ll o seu exemplo, e triumpham
da fr{)~l:;a resislencia da. auctoridade, ora rebaixada e
sem força moral, seja que o descredito lue venha de III

acção dis olvente da dilfamação systematica, que é
uma das chagas do tempo; OII de sua pl'opl'ia parti
cipação na immoralidade politica e privada que Ô

deviam combater. / fi

«Dir- e-bia que o novo systema de liberdade e mde-
I. enclencia, suscitado para corrigi!: e extirpar os abu- "

fi
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sos do antig'o rlespoli mo e escravidão, se fez efJ1l1pli-
)

ce ohseqwoRo 1"1188 e lhes dett grande e solemne entrada
na sociecla(J.e,actuaJ., no meio dos applausos dos ccomi
cios e a; 'emhlóa', e á grande 1117. ela imprensa e pu
blit:idail0 ?),

Eis o qu<",. eserevia o ilfustrr publiGista maranben
'p' h~ 2Waonos. Os seus' conlerl'ancos dirão. ,i a
soderlaóe qlW pintou om I.am negras, porem
vr;dacleiras ('11I'rs. 111m-sr regenerado sen ivelml~lJle
SIJIJ o iníluxo (lo (eno'vo s stema de liberdaIJe», 011 se
as mesmas callsns, existentes hoje como então. pro
duzem ou não os mesmo etreitos.
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Aqui dou pãr concluidos estes Estatutos, al'fiançan
do ao leitor que em todo o decurso do trabalho, que
impuz ao meu espirita, tive sempre em vista desco
brir e expôr' unicamcn te a verdade. E confesso inge
nuamcnte, que não raro surprehenderam-me as dc
ducções e as conclusões á que, na elaboração e in
vestigação da idéa, me conduziam o raciocinio e .a
logica intlexivel dos principros da sciencia, porque

..,mal as entrevira antes. E justamente porque e quan
do taes conclusões me sUl'prehendiam á priori, redo
brava de estudo e attençã(\, a.tê que a harmonia das
leis economicas inve tigadas resaltasse-clara e sim
ples-de sua analyse, pois que a sciencia nada inven
ta ou fantasia: invesLiga, descobre. elucida e expõe.
nada mais.

47
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Ardua e laboriosa foi a tarefa que emprehendr: pro-
r

punha-me escrever uma obl'a de scienci.a e não ele
controversia,-cumpria-ma caminbar só. }\ ,~i. assim
tive de tributar dupiamente o cerebJ;o-un\co lab~1'a- o

t01'io á disposição do Economista, como o seu ..~1Qico
ínst1'umento scientifico é o raciocinio- foi-me isto por

"outro lado de vantagem, porque obrigou-rQ,e a medi-
'"tal' muito e profundamente) antes de atrel1er- 1e á ex-

pender as minhas idéas.· (I ( ,

E penso que para quem qúj~ef' escrever'. será ~

este sempre, uma vez adquiridos os principias funda·
mentaes de uma sciencia puramenle moral, o melhor
meio de a aprofundar, c o unico que lhe permittirá
fazer applicações apropriadas e dar ás lucubrações
de seu espirito, sinão um cuubo de originalidade, ao
menos de sua individualidade, termos que, nesta ar·
dem de idéas, seriam á meu-ver sinonymos, si acaso
os homens em geral não tivessem a lamentavel ma
nia do artificio, que tende a uniformisar ~udo, sem
se lembrarem que uniformisar é materialisar, e que
pelo artificio só se ganha em affectação o que se per
de em naturalidade.

Haverá pOl'ventura nesLes escriptoi alguma idéa
nova? Talvez; mas haja ou não) é questão que pouco
me preoccupa. Terão alguma utilidade? Assim o es
pero; e em todo o caso, o que ouso affirmar na intei
reza da consciencia é, que procurei lealmente cum
prir o que me pareceu um devPI' para com a sociedad6
em que vivo: tirar do gosto e. predilecção que teuho
pelo estudo da Economia Politica todo o partido com-

•
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•
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~ativel com os acanhados recursos intellcctuacs, de
que disponl},o .

., '" 'Io '

E v.to, pal'a quem principalmente e.:creli este livro,
I... _ .. #

) e a quem oao posso ser uspelto, pOIS que um-con-
-..íuncto de -a:ircumslancias exclue a idéa de que possa

abrigar ~uaiquer ambição politica; vós, a quem QS

sUffr'a~ios deHossos. cOõ~idadãos, ou a confiança (je~"
, ;l um Monarcha 'sabiBIl e liberal elevaram ás altas fnnc

ções do Estado, inspirai-vos no venladeiro patriotis
mo, que outra cousa não é sinão o amor da Liberda
de,si ~endes ambições de gloria legitimas,e si sincera
mente desejaes não só o progn' 'so moral e material 'de
vossa patria,mas que ella e oão demore em assumir a
granclio a e bumanitaria rnissío, que foi deslin3.da a
desempenbar 'ntre as naçõe' do mundo.

Sem o respeito abs()luto aos eternos principios de
justiça nunca podera a Politica ?onstruir u~ edificio
social sobre base solidas e duradouras, porque cons
litul'm taes principias o cu veI'dadriro alicerce mo
ral; e uo terreno dI) principias dir-vos-ba a rasão
que jamais podereis estar de boa fé em antagonismo
uos com o outros. E sem aberdgs claramente para

~

anele ides, nu.nca puup.l'l·is dizer com segurança, fran-
queza e lealdade á \'0 sos wncidadão para onde os
levae .

Não de pre eis, J..l0rtantu, as liçõ s da ciencia e 
cutando mal entendido orgullJo>que é empre pes 'imo

1 conselheiro:o lwmilde escriptor,que só vos pede atten-
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ção e sinceridade,não se dirige a vós em seu nome,fal-o
em nome e sob a auctoridade da sciencia, da qual s~

constituiu mero interprete submisso e sem pretenções.
E á esta auctoridade não podereis dei"xar ~a éúrvar-vos
como homens de sciencia que sois em vossa,'rgnfbde'
maioria. Si na linguagem foi algumas vez~s veben1ente,
acerbo,l'Ude talvez, verberando a injustiça social, por- ,.
que cumpria patenteàl-a em toda a sua ~~,cliondez;

fI

si foi severo, porque ao Economista não é licito. (

transigir com o erro; foi todavia ~ovariavelmente ju~,

to: nunca admilliu por um momento siquer, por
que seria isto ir ue encontro á propria doutrina, que
a perversidade collectiva e os crimes politicos com·
mettidos nas sociedades cultas, no me-io dos esplen
dores da civilisação do seculo XIX, pudessem ter ou
tra explicação sinão o lamentavel despre o, esqueci
mento ou ignorancia que, em tudo quanto toca ás leis
economicas, revela a politica cm toelas as nações
chamadas livres, de' moelo que uas altas I\'giõe' em
que vivem os mellicos incumbülos de mau ter a lJy
giene moral das sociedades e cur'ar-llJes as enferllli
(lacles, não penetrou ainda a P/l.!Jsiol~gia, sàcial, a
sdencia qne principalmente L!eviam conbecer, jlllg?n
do elles talvez' que as cogitações dos Economistas
sobre a ordem ,moral são, como as dps pbilosophos da
antiguidade, applicaveis apenas á um mundo cbime
rico, meros devaneios de imaginações exaltad,ls ou en:
fermas, e aproveitavejs qUdudo muito para ornareIll
uma ou outra vez um discurso ou uma uis ertação so
bre finanças J

•

.,

,.,
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Que outra não teria ido a sorte da Feanç.a; si-em
vez de qualificar de pouco 1'ecI'eativa a litteratura crea
da pelos Economistas,-houvesse o illustre Thiers

~ ,..,,,.
encaminhaclD' o seu prodigioso taleuto para a estudo
da mais"lranscendente uas sciencias sociaes, a scien-

"cia fuudamental da Politica e <.10 Direito, a unica que
pode allum~ar o legislador afim de prevenir a injus-

.liça legal'! r ~ sua patria teria talvez evitado os de
sastres ijue a ~em acabn,whado desde a Hevolucão de
Ju 00; Jo politicu a pocua de se haver toroa<.1o a inca-. .
berenda personificada; e ao esc 'j ptor o escolho de
que não escapou em seus trabalbos historicos, por
que dilficilmente delle ('scapa o clll·Onista· sem o pro
fundo conbecimento dCls leis naturaes, que regem os
bomens e as socieda<.1es entre i, e colho que se cha·
ma o falso patriotis1no, e que tortura e falseia a His
toria, porque acanha os horisontes ao espirita do es
criptor e f31·0 encarar a humanidade atr:.Jvez de um
prisma não sÓ1l1ente mesquinho ma positivamente
pertido. Si porventura as obras com que este notavel
estadista e escriptor enriql1eceu a moderna Iitteratura
franceza perdessem assim em estTategia militar, te
riam ampla compensação, com l:erteza, em cri.tica
philosoph ica ....

'l E seja di to de pa::;sagem: em e' ta critica e toda
a yez que a Ilistoria deixar de elevar-se acima do pre
conceito, que na 'ce do falso patriotismo, ou d'aquil\o
qUAl, em falta de melhor temia que me traduza o pen
samento, pedifei permissão para chamar espirito de
-hairrismo, nunca será. proficua lição. .Excellente e •
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ch01a de Pbilologl~, si qllizerem, quando a explora
um taleoto primoroso e cultivado, compôr-se~ha ~e
meros pán?gYTicos nacionaes, jamais de cJv'o.oicas ver
dadeiras e imparcialmeote transmittidas 'para elisinq,
á posteridade. Io·vadiodo os domínios da poesi.~.épica, . •"
procurará sempre, sioão legitlmú, ao menos atte-

fi

nuar, recorrendo ao sopl1isma. a iojus\içarem que se "
traduz necessariameote o abuso da fooça \ transfor-
mando em grandes viTtUde .os grandes, vicio~ em ti- •
tulos 'de honra e gloda os mais 'i1vrreüdos crimes po
líticos, em her6es os algôzes do genero humaoo e fi
nalmente em ele'J1'lento ele civilisação a propria guerra,
que precisa e invariavelmente perverte e barbarisa
os povos I .

DeploravcL escbola philosophica para a mocidade
esLndiosa, a que eleva á categoria de hei oismo o
ios'lineto brutal, que conduz os homeus á exLermina~

rel11-se uos aos. ouLros I-que os faz descer abaixo do
nivel moral das proprias féras, as quaes pelo menos
respeitam a especie. e nunca se associa1n para se tru
eidarem entre si I

Si aquelles que se dizem successores dos discipulos
do Grande Mart-yr da Liberdade, compreh~oc1essem a
sua evangelica missão, si fossem sempre fieis ao ver- r

dadeiro espirito do Christiani~mo, Dão seria a Liber-
dade uma palavra van no meio das sociedades chris- •
tans, e nunca poderia a Politica em sua estupida ce-
gueira converter centenas de milhares de homens
dvilisaLio em assassinos, porque ensjlilaoclo-Ibes, como
odeviam e poderiam fazer,pois que niognem lh'o veda
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neste seculo, os seu deveres uns para com os outros,,
fariam com que tambem comprel1endessem os seus
direitos,,,aliJ:!! ~e se não torna~e~ instrumentos demu-
tlla <wpressao, esbulho e amqllllamento .

~ .
". ., -.......:f 1•••••• ••••••••••• o.' ••••.••••••••••

~ Procurei investigar a causa primordial de todas as
enfermidades manes que amigem a sociedade brazi-
1"'1

Ieira, e e~J>uillrofub<lamente convencido-e creio ha-
veI-o dé-\nonstrado-que 6l?ta causa é puramente a.Tti-

1 ~ ,

, íicial, qne não proVt~m da incapacidade do povo para
o uso judicioso da liberdade, e 'que reside unicamente
nas instituições do paiz, na ílTesponsabilidade de facto
dos poderes publicas, irresponsabilidade que resulta
do falseamento do principio em que se funda a liberda
de cívil, e que constitue o verdadeiro cancro politico
das sociedades modernas, porque as colloca a mercê
das paixões e dos' interesses ilIegitimos dos partidos.

O remedia é simple , facil e esta nas vo as mãos:
applicae-o. E si deixardes de o fazer, não tereis des~

culpa alguma,' nada vos' poderá absolver perante a
propria coosciencia e perante a Historia patria, por
que o. UNICO obstaculo a vencer~ RU:SIDE EM vós ~11~SMOS.

Não vos podereis desculpar com o poder irrcsponsa
vel da Nação, que nqnca vos contrarial'á na pratica,
do Bem, e nem com o povo que tão pouco vos emba

j)

• raçará no cumprimento de vos os deveres, e com
quem sois duplamente injustos,. porque, inconsci
en16mente embora, o oprimis; e porque lhe ne·
glleS em principio aquillo, que tem todo homem na
maioridade e no goso de suas faculdades iotellectuaes,

1
I
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a aptidão para a liberdade, ou para goverfi!lr-se á
mesmo.

Bafeja/los pela fortuna, que vos laoçol1 p'iJ mundo
politico em uma epocba de livre exame e c1iscus.,ão, r

e n'um paiz onde o regime monarcbico, longe"qe S'er
um obstacul0, tornou-se não sómente um penbor da fi

unidade e estabilidade nacional mas uma ga~antia parar
a liberdade; sem absolutismos, aristocratias; inquísi
ções e bastilhas á tl rribar; vereados 60 'preshigio ~

<; •

consideração que dão o talento a a illusJração no meio
de uma sociedade cnlta; dirigindo um povo ignorante
e indolente porv<3ntura, mas pacifico por indole, tra·
dição e caractel', que seria instmido, energico e em
prebenrJedor,si fosse inteiramente livre e respoIJsavel,
e que ainda felizmente não está gangrenado pelos vicios,
que nas ~Ielhas sociedades geram a corru ção, o fanatis
mo e a misel'i<l, só vos encontraes faee á face COm

dois adversarias ,i combater {} <Í derrotar: a iglloran
cia, e o pr cone ito qne della nasce.

Mãos <Í obra I Ilegcnerae vo:ssa paU'ia restitninúo á
vossos considadãos cm toda sua plenitude a liberdade
que inconscientemente lhes cerceastes. Respeitae as
LElS NATUHAES, que regem espontaneamente as socie
dades bumanas, lembrando-vos que tudo quanto é
meramente factício, é fallaz, cphemero e vão.
Descurando no governo da nau do Estado estas leis
maravillJOsas, que aliás Deus vos gra vou nas consci4

ancias, porque repousam em simples e claras noções
\

de justiça, procedeis com tão pouco aviso "quanto o
faria o navegante, que prétendesse orientar-se no r

•

•
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m~io dú Oceano sem bussola e desattendendl) ás leis
astronomicas nque regem a evolução dos planetas

i",
no espaÇfl. ,F~ ç,ontrariando-as cegamente, como o fazeis..,
V:.ldo em v.ossos acto l~oJiti60S sem excepção, orga-
msaes "::;ocialismo ou a falsa Democracia, fazeis da, .
ociédade, que dirigb, uma cousa sem nome, impos-

~\vel, absU\'Ga,-mon truosa-porque oppãe-se á OR

tlE~r PROVI~NUJ.AL-; e succumbireis necessariamen~e

na ~mpreza terrieraria, ing(Jria e de inevitavel naufra-
, 5io, qu; tomast~s obre os bombros, retardando in-

. definidameoLe a marcl1a da civílisação na vos a pa
tria, que se afunda e transvia, que caminba para um
medonuo desconb.ecido, emquanto ·vos degladiaes plei
teando o poder na luta impia e insensata, em que
vos empenlla Les I

Á Politica não é licita a escolha entre o Justo e o
Injusto, entre o Bem e o :Mal: o Livre arbítrio só o
concedeu o Creador á cada bomem dentro de Sua
propria espbera de acção, ond·e elle assume toda a
responsabilidalle de seu actos; e a responsabilidade
de vossos erros politico' não recabe sobre vós ómen
te, recabe sobre vossos concidadão, sobre aquelles
de quem oi delegados e não sobr,ranos, sobre toda a
,sociedade, sobre milllões de ianocentes I
.. Haveis de levar conscienciosamente a nau do Esta·
do por mares certos e conbecidos ao porto de seu des
tino~fi'l'1nando a 7·esponsabilidade univer ai pela ga
rantia ab otltla da pl'opriedade e da liberdade indiL'1:'
dual- ou, mentindo ao daver e á. consciencia a Jeva
reis disnortaada, por marf'S d6sconhecido~, incertos
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e tempestuosos, e envolvida nas ondas da corrupção
politica, e ~ocial, de encontl'O á roclJed,9s onde será
infallivelmente despedaçada por mais val~l),te.. que vos •_ "(.
Pareça a sua construcçao ...

r; ..

As sociedades humanas não morrem; é C~h'w:J: [}1aS •
sob o reinado da oppressão, guaIqúer que sf'já o r',
gime ou a f01'1na poli~ica, que a imponha, ç(orrompell1- "

r-
se, barbarisam-se necessariamenr:e, obed ce : o á uma
lei fatal e Í11exoravet porqt ' a oppresst1o as l~recipita

infallivelmente' mais dia m~nostlia no abys1-no ela
revoluções. E' que, si as leis natul'aes premiam quan
do~ respeitadas, puuem cruelmente quando contr:Jri:J
das!

«Quem não possue ~ maravilhoso apparelho de
'Franklin para subjugar o raio, disse 'rimon, não ueve
temerariamente provocar a tempestade».

O maravilhoso appal'clho existe; concedeu-o o Om
nipotente á humanidade em seu berço-e chama-se
A LIBERDADE. Descobriu-o a Democ.ratia moderna estu
dando o Enngelho, mas ainda oenvolve o sophisma,
que transformou um instrumento destinado para o
Bem em instrumento do Mal: incl.lmbe à sciencia des
enredal·o e eUa saberá cuÍnprir o seu dever. FaIsea-
ram-n'o os physicos á q!1em o entregaram, e que não ~

lhe tendo ainda descoberto a' principal virtude, que
consiste na simplicidade com que sabiu das mãos do •
Creador, introduziram-lhe um moc:Jnismo destinado à
aper{eiçoat-o, tão engenl1oso quanto eíficaz- seguntJo
presumem-para produzir soluções de contimtüiade e
com que possam á seu arbitr.io interromper o fluido fi

'.
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elrfJlrico em sua passagem. Imaginaram-cegos l-que
empunhando eUes o apparelho, conseguiriam sem risco
Ksubjug&1' '()".,J',1io e temerariamente provocar a tem
17estai;le» I Não viram ainda, que habitando o mes-

,. mo uliRtiô, que o apparelbo á destinado á preservar,
-' accumulando sobre as pl'oprias cabeças a tempes
I~de que pl'(1vocam, quando estalar o raio que exci
tam, serãd:yic?imas com milhões de seus semelhantes,
ele .aua IJ'iste cé!{ueira e t6merielade! !

~ -, Virtudes ou vicios" egundo se inclinarem ou desen
voh erem para o Bem ou para o Mal-são as paixões
humanas o (luido eleclrico do mundo moral: aban
donae-as ao' correctivo da responsal. ilidade absoluta
que resulta da liberdade absoluta" limitando-vos á
refreaI-as em seus excessos, em seus «accidentes e
aberraçõesll-ellas se nelltralisaJ'ão pelo proprio equi
librio; e vêl-as-heis então-força prodigiosa e cujos
limites não pode a inteJligencia humana descortinar
obedecendo como o fluido electrico do mundo phy
sico às leis mysterio as que as regem, estimular
a.s ou Lras forças natmaes, provocando por toda a par
te o Bem e contribuindo como aquelle para a confra
ternisação dos povos, em que se divide a grande fa-

"milia uamana ........................•..... , ..

o que unicamente pode salvai' as sociedades mo
dernas do oerALI MO, que as mina e que será a es-,
cravidão çonduzindo·a á barbaria, é a Liberdade ga-
rantida á cada cidadão em absoluto e sem restricções;
eo dia raiará em/breve,-assim o espero, porque
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r

confio na perfectibilidade humana-em que a Pl1iloso
phia politica, comprehendendo-o, firmará com applauso
universal oprincipio fundamental e constJtp~oJlal, que
constitue 'a these principal deste livro: "•

A acção da auctoridade p~tblica, deve ser (JxrJ,llsi;vâ~ ,
mente limitada á c01Tigi'f e evitár o Mal. •

E a Nação, que primeiro a inscrever em sua Cons-
ro

titui~ão politica, será tambem, com rt. a, a pri-
meira nação ,do mundo,por 'e cooquislrlrá mcrralmen- •
te as outras pela Liberdade e patã a Liberdade.
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Pago 17-9' linha. oo mais do que der ou á industria ou...,
aos contrihuintes .. o leia-se: mais do que der,
I
á industria ou aos contribuintes.

• 1 « ~ 73 -18!.lin~., .. à~te-econolnico... leia-se: anti-
economico.

« 108-t8" linha.. moeda lixa ... leia-se: medida
fixa.

« 257-']7· linha. .. i pudesse exigir ... leia- e: si
pudesse existir.

« 30t -19' linha ... força brutal. .. Ieia- e: força bruta

N. B. --Deixam de mencionar-se outros erro' typogra
phicos,que o leitor poderá corrigir, visto como não affeclam
o sentid.o da phrase.
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